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RESUMO

No início do presente estudo, apresentamos uma 

síntese h i s t ó r i c a  abrangendo fatos ocorridos no p e r í o d o  que vai 

da Proclamação da Republica atê o advento da R e v o l u ç ã o  de 30.

Nessa oportunidade, descrevemos sumariamente, os 

vãrios períodos p r e s idenciais e as características que os m a s c a 

ram relativamente a fatos econômicos e políticos.

Numa e t a p a  seguinte, fizemos menção aos vários tex 

tos legais que t r a taram sobre reformas e d u c a c i o n a i s , tendo como 

marco o Ato Adicional de 1834, oportunidade em que fizemos a l g u 

mas considerações sobre tais diplomas é as implicações trazidas 

para a área da educação.

Já no item 1.3. que se refere ao p e r í o d o  em e s t u 

do, optamos pela abordagem sobre os fatos históricos ocorridos 

de caráter político, econômico e social, tecendo, i g u a l m e n t e ,con 

sidèrações sobre os aspectos principais.

0 segundo capítulo por sua vez, foi subdiv i d i d o  em 

quatro momentos a saber: no primeiro, elaboramos análise sumária 

do M a n i f e s t o  dos Pioneiros da Educação Nova com algumas observa 

ções de seus pontos fundamentais; no segundo, p a s s a m o s  em r e v i s 

ta, a Constituição de 34 e a questão educacional, q uando tecemos 

alguns comentários que se faziam necessários; no terceiro, anali



saraos a educação ante o texto Constitucional de 37, quando sao 

feitas, também, observações que interessam â analise c r ítica d e 

senvol v i d a  no capítulo seguinte; e., finalmente, fechando o c a p í 

tulo, são examinados de per si, todos os Decretos e Decretos 

Leis que c o n s t i t u í r a m  no período, objeto dò trabalho, as r e f o r 

mas feitas por Francisco Campos e Gustavo Capanema.

Em seguida, no capítulo 3, apos breve introdução, 

es t a b e l e c e m o s  os fundamentos teoricos que consti t u e m  as catego-

*
rias como - educação, dominação, política, hegem o n i a  e ideologia 

que serão u t i l i z a d a s  no d e c o r r e r  da análise crítica.

Com auxílio de autores diversos, expomos algumas 

considerações sobre tais categorias.

No m o m e n t o  seguinte, que constitui o n úcleo de nos. 

so trabalho, efetuamos a analise crítica de todo o período, quan 

do tentamos demons t r a r  a u t i l i z a ç ã o  da educação como instrumento 

de d o m i n a ç ã o  p o l í t i c a  por uma classe.

A  seguir, destacamos algumas influências oriundas 

de tais reformas para os perío d o s  subsequentes e, finalmente, te 

cemos consid e r a ç õ e s  breves sobre a educação e a sociedade, encer 

rando este trabalho.
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A B S T R A C T

In the o p e n i n g  p a r t  of the present' s t u d y , w e  p r esent 

a histo r i c a l  survey c o m p r i s i n g  facts w h i c h  h a p p e n e d  d u r i n g  the 

p e r i o d  from the P r o c l a m a t i o n  of the Republic to the c o m i n g  of 

the Revolu t i o n  of 19.30,

At this point, the v a r i o u s  p r e s i d e n t i a l  p e r i o d s  and 

the c h a r a c t e r i s t i c s  that d i s t i n g u i s h e d  them in r e l a t i o n  to

e conomical and p o l i t i c a l  facts are b r iefly described.

At the next step, w e  refer to the v a r i o u s  legal

texts that d e a l t  w i t h  e d u c a t i o n a l  reforms, h a v i n g  as the

m i l e s t o n e  the A d d i t i o n a l  A c t  of 1934, o p p o r t u n i t y  in w h i c h  we 

m a k e  a few c o n s i d e r a t i o n s  about such d i p l o m a s  and the

implications b r o u g h t  to the area of education.

Then, on item 1.3, that refers to the p e r i o d  under 

study, we a p p r o a c h  b r o a d d l y  the historical facts of political, 

economical and social charater that took place, c o n s i d e r i n g

their m a i n  aspects as well,

The second chapter, on the other hand, is d e vided 

into four sections, as follows; in the first, wer analyse 

shortly the M a n i f e s t  of the N e w  E d u c a t i o n  Pioneers, and p r esent 

some comments about its fundam e n t a l  points; in the second, we 

r e v i e w  the C o n s t i t u i o n  of 1934 and the e d u c a t i o n a l  issue, w i t h  

the i n c l usion of a few n e c e s s a r y  considerations; in the third, 

w e  analyse the e d u c a t i o n  in v i e w  of the C o n s t i t u c i o n a l  text 

of 1937, a dding some remarks w h i c h  are i m p o rtant for the

c r i t i c a l  a n a lysis to be d e v e l o p e d  in the next chapter; and



finally, c l o sing the chapter, w e  examine o n  their o w n  all the 

D e c rees and L a w - D e c r e e s  that constituted, in the p e r i o d  under 

c o n s i d e r a t i o n  in this paper, the reforms m a d e  by F r a n c i s c o  C a m 

pos and Gustavo Capanema.

Next, in chapter 3, a f t e r  a brief introduction, we 

state the theore t i c a l  f u ndamentals that comprise the c a t e g o r i e s  

such as: education, domination, politics, h e g emony a n d  ideology 

t hat are u s e d  in the c o urse of the criti c a l  analysis.

W i t h  the help of v a r i o u s  authors, some comments

about such c ategories are made.

In the next part, that consti t u t e s  the core of our 

paper, w e  c o n d u c t  the c r i tical a n a l y s i s  of the e n t i r e  period, 

w h e n  w e  try to d e m o n s t r a t e  the use of e d u c a t i o n  as i n s t r u m e n t  

of p o l i t i c a l  d o m i n a t i o n  b y  a social class.

After that, w e  point out some influences on the

following periods d e r i v e d  from such r e forms and, finally, make

a brief a p p r e c i a t i o n  about e d u c a t i o n  and society, c l o s i n g  this 

paper.
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I N T R O D U Ç Ã O

A  idéia funda m e n t a l  que e n s ejou a e l a b o r a ç ã o  do pre 

sente trabalho, r e s u l t o u  segundo o autor, da n e c e s s i d a d e  sempre 

atual de a p r i m o r a m e n t o  i n telectual do ser humano.

Esse a p r i m o r a m e n t o  do intelecto por sua vez, pode, 

na m a i o r  p a r t e  das vezes, p r o p i c i a r  ao sujeito do c o n h e c i m e n t o  

a ser d e s v e n d a d o  a l é m  do p r a z e r  pessoal, condições p a r a  enfren 

tar e v e n c e r  os d e s afios que a vida m o d e r n a  suscita. Esse a p r i 

m o r a m e n t o  ê import a n t e  para o autor, jã que d e s e m p e n h a  a função 

de P r o f e s s o r  n e s t a  Universidade,

No q u e  tange ao tema —  Ed u c a ç ã o  e D o m i n a ç ã o  P o l í 

tica: p e r í o d o  de 193Q a 1945, estamos convencidos que n o s s a  e s 

colha não p o d e r i a  ter sido mais feliz.

Inicialmente, p ensávamos anali s a r  o p r o c e s s o  e d u c a 

cional d e s d e  a época colonial, traçando a evolução h i s t ó r i c a  

e, por outro lado, a s s i n a l a n d o  ao nosso ver, os e l e m e n t o s  ou 

indícios pelos quais se p u d e s s e  e v i d e n c i a r  ter h a v i d o  d o m i n a ç ã o  

p o l í t i c a  a t r a v é s  da educação.

Contudo, em contatos c o m  o Prof. Dr. C e s a r  Luiz Pa- 

sold, n o s s o  Orientador, este sugeriu o e studo do p e r í o d o  a cima 

mencionado, que pode ser c o n s i d e r a d o  como u m  dos m a i s  i m p o r t a n  

tes da h i s t o r i a  do país.

C o n s i d e r a n d o  a, e d u cação como u m  dos i n s t r u m e n t o s  

mais p o d e r o s o s  p a r a  o a l cance do d e s e n v o l v i m e n t o  s õ c i o - e c o n ô -



m i c o  de uma nação, procur a r e m o s  analisar o r e f e r i d o  p e r í o d o  e 

v e r i f i c a r  se houve a preocupação, e em que grau, p o r  p a r t e  do 

p o d e r  p o l í t i c o  com o setor educacional.

Do mesmo modo, investigaremos se, o p r o c e s s o  e d u c a 

tivo levado a efeito no aludido período, atendia às n e c e s s i d a 

des d a  êpoca e em que medida, p r o c u r a n d o  e s t a b e l e c e r  ainda, os 

p o n t o s  pelos quais se p o d e  diagno s t i c a r  o emprego da e d u cação 

c o m  p r o p ó s i t o s  políticos ditatoriais.

A  importância da educação no m u n d o  atual, sob q u a l 

q u e r  hemisfério, transcende a q u a l q u e r  a n alise que se possa 

fazer eis que o s u b d e s e n v o l v i m e n t o  i ntelectual e o analfabetijs 

mo c r ô n i c o ,ainda existente em boa parte do globo, t ê m  levado 

as n ações nessas condições a suportarem p é s s i m a s  c o n d ições de 

vida, aliadas a uma d e p e n d ê n c i a  s ô c i o - e c o n ô m i c a  e até p o l í t i 

ca.

Segundo e s s a  dimensão, e s t a belecemos uma m e t o d o l o 

gia específica, tendo por base ampla pesqu i s a  b i b l i o g r á f i c a  que 

p o s s i b i l i t o u  o seguinte; al e f e t i v a ç ã o  de u m  r e t r o s p e c t o  h istô 

rico como a n tecedente do período, sua r e v isão j u r ídica e a h i s 

t oria d o  período; b). no s e gundo momento, fizemos c o n s i d e r a ç õ e s  

sobre o M a n i f e s t o  dos Pioneiros da E d u c a ç ã o  Nova, as d i s p o s i 

ções legais sobre e d u cação nas Cartas M agnas de 34 e 37, b e m  

como a q uelas inseridas nas reformas de 31 e 42; e, c) nesta eta 

pa, p r o c u r a m o s  estabe l e c e r  os fundamentos teõricos c o n s i s t e n t e s  

nas catego r i a s  que s e r i a m  utiliz a d a s  para a análise, a c o n s t r u 

ção c r í t i c a  sobre o p e r í o d o  em estudo, b e m  como a e s p e c i f i c a ç ã o  

de a l gumas influências p o s i tivas d a quela fase.

Finalmente, p r o c e d e u - s e  a c o n s i d e r a ç õ e s  p a r a  refle 

xões futuras.



Comp resultado das pesquisas feitas e levando era 

conta a m e t o d o l o g i a  eleita, resultou n u m  trabalho eom a s e g u i n 

te estrutura: introdução; três capítulos, os quais estão a l i n h a 

dos da seguinte forma: o capítulo I,.no qual se faz u m a  d e s c r i 

ção h i s t ó r i c a  do período. Dentro-deste tópico, e l a b o r a m o s  um 

item contendo u m a  breve r e t rospectiva dos a n t ecedentes h i s t ó r i 

cos do período. Posteriormente, elaboramos u m  quadro contendo 

os princi p a i s  textos legais sobre educação antes do p e r í o d o  do 

estudo.

C oncluindo este capítulo, fizemos u m a  d e s c rição his 

tórica do p e r íodo de 1930 a 1945.

O segundo capítulo compõe-se r e s u m i d a m e n t e  de: a) 

u ma visão geral sobre o Manifesto dos Pioneiros da Educa ç ã o  N o 

va de 1932; b) aspectos gerais da educação na C o n s t i t u i ç ã o  de 

1934; a C o n s t i t u i ç ã o  de 1937 e a educação; e, finalmente, a de£ 

criçâo sumaria da legislação ordinária no período de 1930 a 1945.

Por sua vez, o terceiro capítulo está subdividido 

em quatro partes, a saber: a) breve introdução; b) fundamen - 

tos teóricos; c) o p e r íodo de 1930-1945: análise crítica; e, 

d), algumas influências positivas do período.

C oncluímos o trabalho, fazendo consid e r a ç õ e s  f i 

nais .

Vale ressaltar tambem, estarmos ciente de que a 

discussão sobre a educação não se esgotará n esta ou n u m a  epoca 

futura, dado o seu caráter dinâmico e progressivo, mas, somênte 

pela utiliz a ç ã o  deste canal, e que será possível a p é r f e i ç o ã - l a  

conforme as n e c e s s i d a d e s  de cada sociedade.

Por outro lado, vale lembrar a q u i,ter o aútor sido

4
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tentado a fazer consideraçSes sobre a. posição e d ucacional na 

C o n s t i t u i ç ã o  Federal promulgada no dia Q5 de outubro do corrente 

a n o .

Contudo, não se achando plenamente seguro para tal 

fim, jã que a Lei Magna foi aprovada quando esta d i s s e r t a ç ã o  e s 

tava em fase de elaboração, fez b r e v í s s i m a  menção a respeito do 

assunto nas ConsideraçSes Finais-, correspondendo assim, a lógica 

do c o n teúdo do que foi exposto.

Por último, na conformidade de decisão .do Colegia- 

do do CPGD/UFSC, registramos o. seguinte: "A aprovação do p r e s e n 

te trabalho acadêmico não s ignificara o endosso do Professor 

Orientador, da Banca Examin a d o r a  e do CPGD/UFSC a i d e o l o g i a  que 

a f u n d a m e n t a  ou que nele ê exposta".



C A P Í T U L O  I 

DESCRIÇÃO HISTÓRICA DO PERÍODO : 1930-1945
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DESCRIÇÃO HISTÓRICA DO PERÍODO : 1930-1945

1. BREVE RETROSPECTIVA DOS ANTECEDENTES HISTÓRICOS

P a r a  se ter uma idéia tanto q u a n t o  p o s s í v e l  exata

do período o b j e t o  do presente trabalho, se faz n e c e s s á r i o  u m  re
'ftsw ¥\?& - \C<L'S 

torno â época do transcurso da "Repú b l i c a  V e l h a " , d e s c r e v e n d o

s ucint a m e n t e  os p rincipais a c o n t e c i m e n t o s  daquele m o m e n t o  histó

rico.

P r o c l a m a d a  a República, instalou-se no B r a s i l  um 

governo P r o v i s õ r i o  chefiado por Deodoro da Fonseca, que tinha 

na sua c o n s t i t u i ç ã o  elementos ligados â classe p r o p r i e t á r i o - lati 

fundiária, exportadora, segmentos m i l i t a r e s  b e m  como alguns pro 

fissionais liberais.

Entre algumas m e d i d a s  adotadas pelo governo, desta-

cam-se:^

- e x t i n ç ã o  â v i t a l i c i d a d e  do Senado;

- d e c r e t o  de e x p u l s ã o  da família real;

- t r a n s f o r m a ç ã o  de p r o v í n c i a s  em estados;

- e x t i n ç ã o  do C o n s e l h o  de Estado;

1. SILVA, F r a n c i s c o  de Assis & BASTOS, P e d r o  Ivo de Assis. H i s 

toria do B r a s i l ; Colônia, Império e República. 2, ed., São 

Paulo, Moderna, 1983, p . 200,



- n o m e a ç ã o  de interventores —  p r i n c i p a l m e n t e  m i 

litares —  para g o v ernar os estados;

- criou a b a n d e i r a  r e p u b l i c a n a  c o m  o lema positivis 

ta "Ordem e Progresso";

- d e c r e t o u  a grande naturalização, t o r n a n d o  b r a s £  

leiro todo e s trangeiro r e s i d e n t e  no Brasil, com 

exceção daqueles que r e q u e r e s s e m  o contrario;

- d e c r e t o u  a separação entre a Igreja e o Estado, 

a liberdade de culto e a r e g u l a m e n t a ç ã o  do c a s a 

m e n t o  civil,

N o  aspecto econômico, objetivava o g o v e r n o  então i n s 

talado, c riar condições para o d e s e n v o l v i m e n t o  industrial e,qui_ 

çã, tornar i n dependente o país do c a p i t a l i s m o  v i g o r a n t e  na Euro 

pa.

P a r a  tal, o então n o meado m i n i s t r o  da F a z e n d a  —  Rui 

Barbosa, t o m o u  uma serie de m e didas de c a rãter e c o n ô m i c o  e, e n 

tre elas, p o d e m  ser citadas; a u m e n t o  das tarifas alfandegárias, 

facil i d a d e  na importação de m a t é r i a s - p r i m a s ,  etc.

P osteriormente, c o m  o a d v e n t o  da p r i m e i r a  Constitoi
i

ção Republicana, em 24 de fever e i r o  de J.891, foram eleitos pelo 

C o n g resso N a c i o n a l  o p r i m e i r o  p r e s i d e n t e  —  D e o d o r o  d a  F o nseca 

e seu v i c e  —  Fl o r i a n o  Peixoto,

N o  curto período (nove m e s e s £ em que g o v e r n o u  o

país, D e o d o r o  não contou com o apoio do p a r l a m e n t o  nacional, o 

que p o r  certo e n s e j o u  mais tarde a d i s s o l u ç ã o  por d e c r e t o  do 

m e s m o .

E n c o n t r a n d o  depois sérias d i f i c u l d a d e s  de o r d e m  p o 

lítica, a c o n j u n t u r a  econô m i c a  do país. e m  crise, a l é m  da ausên

8



cia de apoio das oligarquias estaduais, Deodoro, ante a p o s s i b i 

lidade de u m a  guerra civil, renunciou ao seu mandato, entregando 

o cargo a seu vi.ce - Floriano Peixoto.

As s u m i n d o  o governo era situação p e c u l i a r ,F l o r i a n o ,

apoiado por razoável p a rcela do segmento m i l i t a r  e por setores

2  ̂
o l i g ârquicos estaduais, tratou logo de consol i d a r  sua base poli

tica, tomando m e didas de caráter importante, como a destituição

dos governadores, que antes apoiavam Deodoro e a suspensão da

dissolução do Congresso decretada por seu antecessor.

3
Contudo, o governo de "Marechal de Ferro" como 

era apelidado, e n f r e n t o u  inúmeras d i ficuldades de c a r á t e r  políti 

co, além das de or.dem econômica -emergentes do p e r í o d o  anterior.

U m  dos p r o b lemas que teve que solucionar, refere- 

se a contestação de setores oposicionistas que não o c o n s i d e r a 

vam um legítimo presidente, pois, na conformidade da Constitui - 

ção R e p u b l i c a n a  de 1891, deveria ter convocado eleições presiden 

c i a s .

Tal situação foi contornada, p o s t e r i o r m e n t e ,já que 

o Congresso legitimou seu poder no ano de 1892.

Teve ainda Floriano que enfrentar duas revoltas dos 

fortes de Santa Cruz e Lages,^ alem das Revol u ç õ e s  Federalistas 

e a Revolta da Armada, ambas iniciada no ano d ̂ 18 937^

A  primeira, ocorreu no Rio Grande do Sul, na qual

2 . NOTA DO A U T O R : Segundo SILVA § 3 A S T O S , op cit., p . 195 "enten 

dia-se por "oligarquias estaduais", os grupos formados por ele 

mentos da classe dominante, fundamentalmente g r andes p r o p rietá 

rios de terra".

3.1bidem, p. 2 06-.
4 . I b i d e m , p . 2 Q 6 .
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os federalistas ppunháro^se ao governo do presente J ú l i o  de C a s 

tilhos e objeti v a v a m  a obediência ao p o d e r  federal b e m  como a 

r e f o r m a  da Constituição gaúcha. A  segunda, o c o rrida em setembro 

de 1893 emcabeçada pelo Almirante Custo d i o  de Melo, p r e t e n d i a  a 

r e c o n s t i t u i ç ã o  do país. Ambas foram debeladas por Floriáno.

No que concerne ao aspecto econômico, o Governo de 

Floriano caracterizou-se por uma p o l í t i c a  de apoio à classe m e 

dia, tendo adotado inúmeras medidas de notável reperc u s s ã o  popu- 

l a r .

No que tange ainda a essa fator, Floriano empreen 

deu u m a  p o l ítica p r o t e a i o n i s ta alfandegária, f a v o r e c e n d o  de v á 

rias m a n e i r a s  a indústria nacional.

Na seqüência histórica, adveio o governo do p r e s i 

dente Prudente de Morais (1894-1898), que assumiu a Presidência 

n u m  p e r í o d o  de tensa conturbação política. Desde logo, Prudente 

teve que pacificar a revolta no est.ado g a ú ç h o , (Revolução Fede- 

ralista) ainda não totalmente debelada, oportunidade em que foi concedida 

ampla anistia.

A  ascenção de Prudente, prime i r o  p r e s i d e n t e  civil, 

m a r c a  a retomada do p r e d o m í n i o  p o l ítico dos f a zendeiros e o t é r 

m i n o  do poder político dos militares.

Entretanto, o evento mais s i g n i f i c a t i v o  e complica 

dor da gestão de Prudente, foi o relativo â guerra de Canudos,o- 

c o r r i d a  no período de 1896 e 1897 no Estado da Bahia e estava intimamen 

te ligado âs condições econômicas do Nordeste, o qual foi solucionado com 

grande dificuldade mais tarde, com a e x t e r m i n a ç ã o  do reduto re-

5. Ibidem, p. 209..



Por outro lado, sucedendo a Prudente de Morais, o 

p resid e n t e  Campos Sales que g o v ernou o pafs de 1898 a 1902, e m 

p r e e n d e u  uma p o l ítica de saneamento nas finanças b r a s i l e i r a s  de 

correntes de v u l tosos gastos das adnjinistraçSes anteriores, da 

queda do preço do café no âmbito externo, além da a c e n t u a d a  bai 

x a  da taxa cambial do mil-réis.

Foi nesse período que o país, através do seu presi 

dente, assinou acordo no exterior a respeito da d ívida externa 

b r a s i l e i r a  consub s t a n c i a d a  em vários pontos r e l a tivos ao seu 

pagam e n t o  e quanto a obtenção de novo empréstimo.

Segundo se pode constatar pelos relatos historicos, 

a p o l í t i c a  levada a afeito.por Campos Sales teve p o n t o s  positi - 

vos e negativos,** já que, se por u m  lado v a l o r i z o u  a m o e d a  brasi 

leira e combateu a inflação, por outr-o, afetou a i n d ú s t r i a  n a 

cional, p r o vocou a redução do consumo, determ i n o u  a queda do 

volume de negocios entre outras conseqüências.

No aspecto político, o período do p r e s i d e n t e  C a m 

pos Saler foi m a r c a d o  pelo estabe l e c i m e n t o  da " P o l í t i c a  dos Go-
*7

v ernadores" ou " P o l ítica dos Estados"., através da qual havia 

reciprocidade de favores entre os governadores e s t a d u a i s  (oligar

quias) e o governo federal, trazendo entre outras conseqliencias, 

a rejeição de deputados federais eleitos pela o p o s i ç ã o  levada a 

efeito por este ultimo.

belde.

6. Ihidem, p. 218-9.

7. Ibidem, p.
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Doutro modo, como d e c o r r ê n c i a  da " P o l í t i c a  dos G o 

vernadores", adveio o que se c o n v e n c i o n o u  chamar dê "Política 

do C a f ê - c o m - l e i t e , c o n s u b s t a n c i a d a  na liderança p a u l i s t a  e m i 

neira, relati v a m e n t e  â eleição propor c i o n a l  de seus r e p r e s e n t a n 

tes a nível federal, resultante visível do grande p o d e r  das o l i 

garquias daqueles estados.

Por outro lado, no que concerne aos d i r eitos e ga- 

rantias individuais, conforme a s s i n a d a  GUANABARA, houve pleno 

r e s peito por parte do governo não se sabendo de q u a l q u e r  fato 

contra a sua imagem.

g
Segundo ainda GUANABARA, Campos Sales p r o m o v e u  "a 

m e l h o r i a  do material naval", a "abertura de estradas e s t r a t é g i 

cas", ao mesmo tempo em que, também, adotando uma p o s i ç ã o  pôs 

fim as "nossas questões de fronteiras pelo p r o cesso de a r b i t r a 

gem".

Com relação aos p e r í o d o s  de- governo de R o d r igues 

Alves (1902-1906} e A fonso Pena (1906-1910), cabe r e s s a l t a r  que 

o p r i m e i r o  empree n d e u  um processo de m o d ernização da c a pital f e 

deral (Rio de Janeiro), tendo por outro lado, d i r i g i d o  sua ação 

em defesa da saúde p ú blica e c o n t r a  as epidemias e n t ã o  e x i s t e n  - 

tes na época (jfebre amarela, peste bulbô n i c a  e varíola).

Quanto ao segundo, p e r m i t i u  a e f e t i v a ç ã o  de u m a  po 

lítica de b e n e f i c i a m e n t o  da o l i g a r q u i a  cafeeira, a l é m  de ter 

p r o c u r a d o  e videnciar o p r o g r e s s o  brasileiro, n o t a d a m e n t e  com a

8 . G U A N A B A R A ,A l c i n d o . A p r e s i d ê n c i a  Campos S a l e s . Brasília, Uni 

v e r s i d a d e  de Brasília, 1983. p. 277.

9. Ibidem, p. 2 78.



" Exposição I n t ernacional do Rio de Jane_i.ro"^

A f o n s o  Pena m o r r e u  antes da c o n c l u s ã o  d e  seu m a n d a 

to, s e n d o  substi t u í d o  a partir de 1909 por N i l o  Peçanha, o vi- 

c e - P r e s i d e n t e  que completou o período.

Jã o período seguinte do P r e s i d e n t e  H e r m e s  F o n s e c a  

(1910-1914), foi m a r c a d o  por v i o l e n t a s  comoções sociais e p o l í 

ticas, c o m o  a Revolta da Chibata, a Revolta dos F u z i l e i r o s  N a 

vais e a g u e r r a  do Contestado, sendo sucedido por V e n c e s l a u  

Brãs (1914-1918), cujo período c o i n c i d i u  c o m  a e c l o s ã o  da P r i 

m e i r a  G r a n d e  Guerra M u ndial na qual, inclusive, v e i o  a p a r t i 

cipar o Brasil,

A  p a r t i c i p a ç a o  do B r a s i l  no c o n flito determinou, e m  

conseqüência, uma diminu i ç ã o  das impor t a ç õ e s  e a u m e n t o  do setor 

exportador, redund a n d o  p a r a l e l a m e n t e  no c r e s c i m e n t o  i ndustrial 

como m a n e i r a  de s u bstituição das primeiras.

Merece destaque, por o u t r o  lado, ter o p e r í o d o  do 

P r e s i d e n t e  V e n c e s l a u  sido sacudido por inümeras g r e v e s  o p e r a 

rias e m  r a z ã o  das péssimas c o n d i ç õ e s  de t r a b a l h o  a q u e  e s t a v a m  

submet i d o s  os trabalhadores, n o t a d a m e n t e  a que e c l o d i u  no ano 

de 1917 numa fábrica de tecidos n u m  b a i r r o  de São Paulo, a qual 

se p r o p a g o u  para várias cidades e para o utros Estados.

N ã o  o b s tante a crise por que p a s s a v a m  setores opera 

riados, o Brasil, nessa época, e x p e r i m e n t o u  s u b s t a n c i a l  m u d a n ç a  

nos c ampos —  econômico, social e político.
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10. SILVA, F r a n c i s c o  de Assis & BASTOS, Pedro Ivo de Assis. op. 

cit, p,229.



Dentro da p e r s p e c t i v a  econômica, a g u e r r a  p r o p i c i o u  

p or u m  lado o c r escimento do setor fabril brasileiro, o c a s i o n a n  

do a c e n t u a d o  cresci m e n t o  industrial.

Por outro lado, c o m o  conseqüência, o c r e s c i m e n t o  in

dustrial deu m a r g e m  ao d e s e n v o l v i m e n t o  u rbano na r e g i ã o  Sul do

país e ao f o r t a l e c i m e n t o  de alguns segmentos sociais como a 

b u r g u e s i a  industrial, a classe m edia u rbana e o operariado.

N e s s a  época, esses grupos p a s s a r a m  a e x e r c e r  pres- 

slo e a c o n t e s t a r  o governo de então, e x i gindo mudanças, p o r q u e  

e n t e n d i a m  que a p o l ítica em v i g o r  apenas favorecia os c a f e i c u l 

tores, trazendo prejuízos a eles, a l e m  do que i n s u r g i a m - s e  con 

tra o c o n trole da m á q u i n a  p o l í t i c a  e l e i toral c a r a c t e r i z a d a  p e l a  

fraude e pela m a n i p u l a ç ã o  dos votos,

A  b u r g u e s i a  industrial, e s p e c i f i c a m e n t e  p r o p u g n a v a  

por uma p o l í t i c a  de apoio e p r o t e ç ã o  f i n a n c e i r a  à i n d ú s t r i a  e 

como não era atendida, contin u a v a  pressionando.

A  classe média de u m  modo geral, por q u e r e r  partic_i 

p a r  a t i v a m e n t e  do poder, c o n t e s t a v a  a P o l í t i c a  dos G o v e r n a d o r e s  

que lhes ti,rara a chance de a l c a n ç a r  tal o b j etivo e lutava p o r  

reformas e leitorais que g a r a n t i s s e m  uma m o r a l i z a ç ã o  nas e l e i 

ções, a l é m  de r e i v i n d i c a r e m  t a m b é m  o v o t o  secreto.

Por seu turno, o operariado, como já se disse, s u b 

m e t i d o  às p é s simas condições de trabalho, lutava por m e l h o r e s  

salários e m e l h o r e s  condições de vida que adviriam, por certo, 

do a t e n d i m e n t o  das primeiras.

Tais c o n testações e pressões, aliadas aos m o v i m e n 

tos armados dos setores jovens do E x é r c i t o  ( T e n e n t i s m o í , a l é m  

da o c o r r ê n c i a  de d i s s i d ê n c i a s  no â m b i t o  da classe d o m i n a n t e , v i -
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r i a m  a e n s e j a r  no campo político o e n f r a q u e c i m e n t o  do poder das 

o l i g a r q u i a s  m o r m e n t e  as ligadas ao setor cafeeiro.

Foi dentro desse q uadro e, a t r a v é s  a i n d a  da c h a mada 

p o l í t i c a  d o  cafê-com-leite, que teve lugar a s u c e s s ã o  do P r e s i 

15

dente V e n c e s l a u  Brãs, sendo eleito o p a u l i s t a ^ R o d r i g u e s  A l v e s J  

o qual, entretanto, não tomou posse em razão de sua morte.

Substi t u í d o  por D e l f i m  Ĵ o xeira. seu Vice-Presidente, 

este c o n v o c o u  eleições, sendo eleito o p a r a i b a n o  E p i t á c i o  P e s 

soa, d e n t r o  do pacto estabelecido entre M i n a s  e São Paulo.

O governo do Presidente (Epltacio_E£SSQa..,_1 9 19-192^7)

c a r a c t e r i z o u - s e  por uma política e c o n ô m i c a  de a p r o x i m a ç ã o  com o 

Estados Unidos do qual, aliâs, obteve empréstimos.

Teve em m i r a  e m  seu governo, a p o l í t i c a  d e  v a l o r i z a  

ção do café, o que continuou a p r o v o c a r  as i n s a t i s f a ç õ e s  do s e 

tor i n d u s t r i a l  antes referidas.

Nessa época, a inflação a u m e n t a v a  c o n t i n u a d a m e n t e  

embora o g o v e r n o  não fosse sensível às r e i v i n d i c a ç õ e s  s a l a r i 

ais, indispondo-se, inclusive, com s e t ores militares.

J á  no término de seu governo, q u a n d o  jã o c o r r i a  in

tensa m o v i m e n t a ç ã o  para a sucessão p r e sidencial, h o u v e  no Rio 

de J a n e i r o  uma grande E x p o s i ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  c o m e m o r a t i v a  ao 

C e n t e n á r i o  da Independência, e n q u a n t o  que em São P a u l o  r e a l i 

zou-se entre os dias 11 e 18 de f e v e r e i r o  de(^ 19227 a "Semana de 

Arte", i n a u g u r a n d o fo M o d e r n i s m o  no palsj Esse movimento, que 

congregava, escritores, pintores, e s c u l t o r e s  e intele c t u a i s  de 

m o d o  geral, influenciados por m o v i m e n t o s  de v a n g u a r d a  no e x t e 

rior, p r o c u r a v a  romper c o m  os p a d r õ e s  c u l t urais importados dan 

do realce e v a l o r  â cultura brasileira.



N o  c a m p o  político, com base a inda no t r a d i c i o n a l  mo 

delo do Café-com-leite, o mineiro A r t h u r  B e r n a r d e s  foi eleito 

Presi d e n t e  apôs acirrada disputa eleitoral.

O g o v e r n o  do Presidente A r t h u r  B e r n a r d e s ,1922-1926, 

segundo relato h i s t ó r i c o , ^  foi m a r c a d o  por i n t ensas " agita

ções políticas e sublevações de carãter tenentista", fato que 

pode ser c o n s i d e r a d o  u m  d e s d obramento dos m o v i m e n t o s  d e  c o n t e s 

tação em todos os níveis sociais iniciados na d é c a d a  de 20 

(.1921-1930) e que iriam culminar com o a d v e n t o  da R e v o l u ç ã o  de

30,anos depois.

Ma n t e v e  seu governo p e r m a n e n t e m e n t e  sob e s t a d o  de 

sitio c o m  o p r e t e x t o  de controlar as a g i t a ç õ e s  p o l í t i c a s  e arma 

das, estas de carãter q u a s e  constante em toda a década.

Do m e s m o  modo, impôs severa c e n s u r a  à i m p r e n s a , a t r a  

vês da Lei de Imprensa, fato que c o n s t i t u i u  uma das m e d i d a s  l e 

vadas a efeito p e l o  P residente quando da i m p o sição da Reforma 

Consti t u è i o n a l  no ano de 1926,

E ntre os m o v i m e n t o s  tidos como de c a r ã t e r  c o n t e s t a -  

tõrio o c o r ridos na d é c a d a  de 20 c o m  e x c e ç ã o  do p r i m e i r o , d e n t r o ,  

ainda, do G o v erno do Presid e n t e  A r thur Bernardes, m e r e c e m  desta

- 1 2  r*
ques, os seguintes conforme registro histórico; "a) a R e v o l u ç ã o  

do Forte de Copacabana, ocorr i d a  em 05 de julho de 1 922; b) a 

R e v o lução P a u l i s t a  de 1924 e, c) a Coluna P r e s t e s  que, liderada 

por Miguel Costa e Luís Carlos P r e s t es, p e r c o r r e u  o i n t e r i o r  do 

B r asil entre 1925 e 1927, lutando c ontra o g o v e r n o  e tentando^ 

trazer para si o apoio das camadas humildes".
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C o m  relação aos m o v i m e n t o s  armados de p r o c e d ê n c i a  

" t e n e n t i s t a " , c a b e m  aqui algumas observações.

0 m o v i m e n t o  dos "Tenentes", c o m posto p o r  jovens ofi^ 

ciais n ã o  tinha u m  caráter p a r t i d á r i o  c o m o  p r e s s u p o s t o  ideolõg_i 

co, e m b o r a  p r e t e n d e s s e m  reformas políticas.

E s t a v a m  desco n t e n t e s  com as o l i g a r q u i a s  e m  seus di 

ferentes níveis, c o m  alguns setores da c l asse m i l i t a r  e c o m  o 

p r õ p r i o  regime que c o n s i d e r a v a m  corrupto.

Suas idéias básicas e r a m : ^

"Ideal de salvação nacional: os tenentes vlam-se C£ 

mo agentes de uma regeneração nacional; defensores 

da pureza em nome do povo Infeliz e Inerte; elltls- 

mo —  a Insurreição caberia a um grupo e não ao po_ 

vo, despreparado e Incapaz de sair de sua passivi

dade; nacionalismo mal definido —  o pensamento na

cionalista entre os tenentes tinha Importância se

cundaria & era um tanto vago, Reduzla-se a alguns

ataques ao capital estrangeiro; centralização_____do

Estado —  criticava-se a excessiva autonomia dos 

estados, cujos governantes eram escolhidos pela po- 

iZtlca dominante. Pregava-se a reforma do ensino,do 

sistema eleitoral Lvoto secreto) e do sistema trlbu 

tãrlo" .

Por outro lado, já no t é r m i n o  do seu q u a d r i é n i o , mais 

p r e c i s a m e n t e  em 03 de setembro de 1926, o P r e s i d e n t e  A r t h u r  pro 

m o v e u  uma reforma constitucional, antes referida, a l t e r a n d o  os 

a r tigos 69, 37, 59, 60 e 72, E ntre o u t r a s  matérias, t r a t o u  do
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seguinte: I m p l a n t a ç ã o  do veto percial; r e s t r i n g i u  o  a l c a n c e  do 

H a b e a s - C o r p u s  q u e  era u t i l izado c o m  fins p o l í t i c o s  5 r e g u l a m e n 

tação das m i n a s  e jazidas; e s t a b e l e c i m e n t o  da o b r i g a t o r i e d a d e  

de p a s s a p o r t e  para a entrada e saída do país; r e d e f i n i ç ã o  do 

instituto da i n t e r v e n ç ã o  federal; nova r e d a ç ã o  ao c a p í t u l o  "Dos 

Direitos F u n d a m e n t a i s  do Homem"; a u t o r i z a ç ã o  para o C o n g resso 

Na c i o n a l  legislar sobre relações de trabalho; etc.

F e c h a n d o  o período e - como d e  costume, a sucessão 

do P r e s i d e n t e  A r t h u r  ateve-se ao c o n v e n c i o n a d o  pela p o l í t i c a  do 

cafê-com-leite, sendo eleito W a s h i n g t o n  Luís que d e r r o t o u  o

ca n d idato da o p o s i ç ã o  —  Assis Brasil.

18

que, na verdade, não chegou ao seu final, foi m a r c a d o  por suces 

sivas crises de c a r á t e r  social, p o l í t i c o  e econômico.

No a s p e c t o  social,-avolumavam-se os d e s c o n t e n t a m e n  

tos das camadas u r banas médias e entre elas, s e g m e n t o s  m i l i 

tares.

Por outro lado, o setor c a f e e i r o  a p r e s e n t a v a  eviden 

tes sinais de c r i s e  d ecorrentes da superprodução, d a  p r ó p r i a  po 

lítica g o v e r n a m e n t a l  que não p r e stava o a u x í l i o  n e c e s s i t a d o  e, 

p rincipalmente, da g rande depre s s ã o  a nível internacional.

Entretanto, não o b s tante os s o b r e s s a l t o s  nas áreas

—  ec o n ô m i c a  e social, o governo do P r e s i d e n t e  W a s h i n g t o n  Luís 

p o d e r i a  ter p a s s a d o  incólume, não fosse a c rise p o l í t i c a  s u r g i 

da com o r o m p i m e n t o  da "Política do C a f é - c o m - l e i t e " , e m  cuja 

e l e i ç ã o  p a r t i c i p a r a m  Julio Prestes e G e t ü l i o  V a r g a s  e, q u e  r e 

dundou, poster i o r m e n t e ,  no advento da R e v o l u ç ã o  de 30,

Como sabido, em d e c o r r ê n c i a  da c i t a d a  política,



São P a u l o  e Minas Gerais, r e vezavam-se no e n c a m i n h a m e n t o  ... de 

seus candid a t o s  â P r e s i d ê n c i a  da República, desde h ã  m u i t o  t e m 

po.

Na s u c essão d e  W a s h i n g t o n  Luís, A n t ô n i o  C a r l o s  R i 

b e i r o  de Andrada, G o v e r n a d o r  de Minas, esperava ser e s c o l h i d o  

como c a n d idato da situação e contar com o apoio do Presidente.

Entretanto, q u e b r a n d o  as regras da p o l í t i c a  atê e n 

t ão e m  vigor, o P r e s i d e n t e  W a s h i n g t o n  L u í s , e m  1928,p a s s o u  a a- 

p o i a r  o s t e n s i v a m e n t e  o nome do gover n a d o r  de Sao P a u l o  —  Jú l i o  

P r e s t e s  a sua sucessão.

Em  decorrência, A n t ô n i o  Carlos Ribeiro A n d r a d a  p a r a  

se o p o r  aos planos do Presidente, aproximou-se do Rio G r a n d e  

do Sul, r e s u l t a n d o  no acordo denomi n a d o  "Pacto do H o t e l  G l o 

ria" e no s u r g i m e n t o  em a g osto de 1929 da A l iança Liberal.

Como conseqüência, G e tülio Vargas, g o v e r n a d o r  do
~ -r

Rio Grande do Sul e João Pessoa, G o v e r n a d o r  da Paraíba, t i v e r a m  

suas c a n d i d a t u r a s  lançadas pelo P a rtido Repub l i c a n o  M i n e i r o  

(PRM) â P r e s i d ê n c i a  e V i c e-Presidência, respectivamente.

Mais tarde, apôs uma acirrada e t u m u l t u a d a  c a m p a n h a  

e l e i t o r a l  onde, inclusive, o c o r r e r a m  varias mortes, f o r a m  reali 

zadas as eleições de 19 de m a r ç o  de 1930 nas quais s a i r a m  v e n c e  

d ores —  Júlio Prestes e V i d a l  Soares,

A  oposição, inconformada, a t r ibuiu a v i t o r i a  ã a ç ã o  

f raudulenta, a l ê m  de corru p ç ã o  e l e i toral v e r i f i c a d a  n o  pleito.

Como conseqüência, políticos ligados à A l i a n ç a  Libe 

ral, a p r o v e i t a n d o - s e  do ambiente de agitação social de c u n h o  

c o n t e s t a t õ r i o  e reivindicatôrio, bem como da crise e c o n ô m i c a  

que assolava o país decorr e n t e  t a m b é m  da grande d e p r e s s ã o  de

19



outubro de 1929._nos Estados Undiso, com a quebra da B o l s a  d e 

N ova I o r q u e , p a s s a r a m  a conspirar e admitir a p o s s i b i l i d a d e  de 

u m  m o v i m e n t o  armado.

Segmentos da ala jovem da oficialidade do Exército 

iriam, igualmente, tomar parte no desenv o l v i m e n t o  do plano de 

c o n s p i r a ç ã o .

A  tensão política elevou-se, poste r i o r m e n t e  ,.quando 

da a b e r t u r a  do Congresso Nacional a 3 demaio de 1930, o c o r r e r a m  

v i o l e n t o s  debates entre oposicionistas e governistas e houve o 

p r o c e d i m e n t o  conhecido por "degola" consistente na elimin a ç ã o  de 

inúmeros deputados eleitos p e l a  Paraíba e por M i n a s  Gerais.
'i

Este episodio juntamente com o a ssassinato de João

14
Pessoa em 26 de julho do mesmo ano em Recife, por razoes de 

o rdem p e s soal,mas, habilmente explorado pelos a l i a n c i s t a s - c o n s -  

pi r a d o r e s  foi o e s topim da revolta que meses depois seria desen 

cadeada.

Realmente, a 3 de outubro de 1930 na cidade de Por 

to A l e g r e , tinha início a revolução que m a r c a r i a  o fim da R e p ú 

b l i c a  Velha.

Posteriormente, a 3 de n o v embro de 1930 assumiu o 

poder p o l í t i c o  - Getúlio Vargas, como líder supremo da' R e v o l u 

ção de 30, dando início, então, a um governo acentuadameíite dis 

cricio n ã r i o  concentrando em suas mãos, enorme poder.

A  11 de novembro de 1930, pelo Decreto n 9 19.398, 

V a rgas insituía oficialmente no país, o que chamou de "Governo 

Provis ó r i o  da República dos Estados Unidos do Brasil",

Para se ter uma idéia do grande poder p o l ítico

que teria Getúlio no período, basta atentarmos p a r a  o conteúdo

do citado decreto que se encontrá entre os anexos.

14. BLOCH, Israel £ ABREU, A l zira Alves.de. ‘ Coord. D icionário 
h i s t o r i c o - b i o g r ã f i c o  brasileiro: 1930-1983. Rio de J a neiro 
Forense Universitário, FGV, 1984. p. 3441.
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2. REVISÃO JURÍPICQ-HISTORICA

0 Brasil, desde seu tempo colonial, foi u m  país m a r  

c a d o  por sucessivas reformas e d u c a c i o n a i s  que, em verdade, p e l a  

sua superficialidade, não l o g raram a t ingir os o b j e t i v o s  a que 

se propunham.

N e s s e  m o m e n t o  de n o s s o  trabalho, e tendo em vista 

os o b j e t i v o s  desta pesquisa, ê o p o r t u n o  p a s s a r  e m  r e v i s t a  algu 

m as dessas 'reformas', tomando como p onto de referência, aquela 

p r o c e d i d a  p o ucos anos antes do a d v e n t o  da R e p ú blica e surgida 

pelo A t o  Adicional, p r o m u l g a d o  em 06 de a gosto de 1834.

Por este d i ploma legal, e s t a b e l e c e u  o l e g i s l a d o r  uma 

d e s c e n t r a l i z a ç ã o  político^-administrativa pela qual os assuntos 

ligados ã ãrea e ducacional se t r a n s f e r i a m  das mãos d o  I m p e r a 

dor para os P r e s i d e n t e s  das Províncias.

0 que vale dizer, a totalidade do e nsino p r i m á r i o  e 

do e nsino m ê d i o  saiu do g o v e r n o  central para o p o d e r  de cada 

Província,

0 p a r á g r a f o  2? do Art. 10 do citado Ato e s t a t u í a  

sobre a c o m p e t ê n c i a  a t r i buída âs A s s e m b l é i a s  L e g i s l a t i v a s  P r o 

vinci a i s  para legislar

."sobre instrução pública e estabelecimentos pro- 

prios a promove-la, não compreendendo as Faculdades 

de Medicina, os Cursos JurZdicos, Academias atual  ̂

mente existentes e outros quaisquer estabelecimen - 

tos de instrução que para o futuro forem criados por
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lei geral".15

A  r e p e i t o  de tal reforma F E R NANDO DE A Z E V E D O ^  fez 

o segui n t e  comentário;

"A des centralização do ensino fundamental instituZ- 

da pelo Ato Adicional e mantida pela Republica, quan 

to ao ensino primário, atingindo um dos pontos es

senciais da estrutura do sistema escolar, não permi 

tiu, durante um século, edificar, sobre a base soli 

da z larga da educação comum, a super-estrutura do 

ensino superior, geral ou profissional, nem reduzir 

a distancia intelectual entre as camadas inferiores 

e as elites do paZs".

N u m  passo seguinte, tivemos a Reforma levada a e- 

feito pelo M i n i s t r o  Carlos L e ôncio de Carvalho, a ú l t i m a  do Im

pério, instit u í d a  pelo Decreto n? 7247 de 19 de abril de 1879.

E s t e a d a  em princípios a c e n t u a d a m e n t e  liberais, s e 

g u n d o  m o d e l o  norte-americano, dita reforma, na prática, n ã o  lo 

g r o u  êxito, eis que, não tinha uma u n i d a d e  p r ó p r i a  e n s e j a d o r a  

de novas d i m e n s õ e s  pedagógicas. Não obstante, tinha a lguns a s 

p ectos r e v o l u cionários e pontos c o nsiderados progre s s i s t a s ,  ten 

do d u r a d o  por cerca de doze anos.

Na seqüência histórica, teve lugar a "Reforma Ben-

15- BRASIL, leis, decretos, etc. Ato adicional de 06 de a g o s t o  

de 1834. apud Tobias, José Antônio.

16. AZEVEDO, F e r n a n d o  de. Apud TOBIAS, José Antônio. Ibidem, p. 

156.
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jamin Constant", instituída com o D e creto n9 981 de 08 de n o v e m  

b r o  dé 1890, m a s  que so entrou em v i g o r  e m  1891, t i n h a  c o m o  

p r e s s u p o s t o s  o r i e n t a d o r e s  a liberdade e laicidade do ensino, 

além da g r a t u i d a d e  da escola primaria.

17
S e gundo o enten d i m e n t o  de JOSÉ A N T Ô N I O  TOBIA S , c o  

m e n t a n d o  o evento, afirma que:

"Comte, também do outro lado do Atlântico, foi 

o Inspirador da reforma educacional de Benjamim 

Constant, em 189:1, ainda que o positivismo do 

ministro brasileiro seja 6em "sul generls" em 

vãrlos aspectos, as vezes frontalmente contrario 

ao mestre francês".

18
Conforme. M A R I A  LUISA S. RIBEIRO, a r e f o r m a  fei. 

ta por Benjamin,

"atingia, por força da descentralização reinante, 

a Instrução publica primaria e secundária do 

Vlstrlto Federal e a Instrução Superior, ArtZsti 

ca e Técnica em todo o territõrlo nacional. A es 

cola primaria ficava organizada em duas catego

rias, Isto e, de 1? grau para crianças de 1 a 13 

anos e de 2Ç grau para crianças de 13 a. 15 anos. 

A secundária tinha a duração de 7 anos. Mo nZvel 

superior afetou o ensino politécnico, o de Vlrel 

to, o de Medicina e o Militar".

A i n d a  no que tange a aspectos f u n d a m e n t a i s  da ci

17 . Ibidem, pág. 187.

18 . RIBEIRO, M a r i a  Luísa S. H i s t o r i a . d a  e d u c a ç ã o  brasileira;

a o r g a n i z a ç ã o  escolar. Sao Paulo, Moraes, 1984. p. 

71-2.



tada reforma, O T A Í Z A  DE O L I V E I R A  R O M A N E L L I,19 e n t e n d e  que:

24

"Se a reforma Benjamin teve o merito de romper 

" com a antiga. tradição doe.nii.no humanZstico ", não 

teve, porem, o cuidado de pensar a educação a 

partir de uma realidade dada, pecando, portanto, 

pela 6ase e sofrendo dos males que vão padecer 

quase todas as reformas educacionais que se ten

tou implantar no Brasil".

Jã a C o n s t i t u i ç ã o  de 24 de fevereiro de 1891, 

a p r i m e i r a  republicana, que norteou em alguns p r i n c í p i o s  a R e 

forma B e n j a m i n  Constant, p r e v i u  u m  processo de d e s c e n t r a l i z a ç ã o

20
do ensino ou, m a i s  precisamente, como lembra ROMANELLI, a

d u a l i d a d e  de sistemas, jã que, pelo seu artigo 35, itens 39 e

49, ela reser v o u  à União o direito de "criar instit u i ç õ e s  de 

ensino superior e secund á r i o  nos Estados" e "prover a instrução 

secundária no D i s t r i t o  Federal" o que, c o nsequentemente, d e l e 

gava aos E s tados c o m p e t ê n c i a  para prover e legis l a r  sobre educa 

ç ã o  primária.

Ora, como ressalta a autora supracitada, em r e a 

lidade, à União coube criar e controlar toda a i n s t r u ç ã o  s u p e 

rior em todo o país, b e m  como criar e controlar todo o sistema 

de e nsino s e c u n d á r i o  e a instrução nos d i v ersos n í v e i s  no D i s 

trito Federal, e n q u a n t o  aos Estados, restou apenas a c o m p e t ê n 

19. ROMANELLI, O t a í z a  de Oliveira. H i s tória da e d u c a ç ã o  no B r a 

s i l . Petrõpolis, R.J., Vozes, 1980. p . 42.

20. Ibidem, p . 41.



cia p a r a  c r i a ç ã o  e contr o l e  do ensino p r i m á r i o  e do p r o f i s s i o  

rial.

Estas d i s p o s i ç õ e s  consti t u c i o n a i s  que s i g n i f i c a 

v a m  m a i s  u m a  m u d a n ç a  no ensino p u blico não atendiam, todavia, 

as n e c e s s i d a d e s  emerge n t e s  de uma n o v a  sociedade em formação e 

c o m  r e l a t i v o  grau de complexidade.

C o m  efeito, já não se tratava m a i s  de u m  modelo 

de s o c i edade e s c r a v o c r a t a  como antes, mas de u m  p o v o  o n d e  d e s 

pontavam, p o r  exemplo, uma pequena b u r g uesia então em ascenção, 

uma c a m a d a  m é d i a  de intelectuais, militares, padres, uma burgue 

sia industrial, etc.

Todo esse c o m plexo h e t e r o g ê n e o  social da época, 

naturalmente, por p o u c o  tempo aceitaria m o d i f i c a ç õ e s  de caráter 

si m p lista n u m a  i n s t i t u i ç ã o  altamente importante c o m o ja educacio 

nal e, m a i s  tarde, novas reformas se fariam sentir.

Na seqüência histórica, tivemos ainda q u a t r o  ou 

tras r e f o r m a s  no setor educacional até a d écada de 30 que, toda

71 „
via, como a s s e v e r a  ROMANELLI, "nào lograram a c a r r e t a r  nenhuma 

m u d a n ç a  s u b s t a n c i a l  ao sistema".

A  p r i m e i r a  delas, d e n o m i n a d a  o "Código E p i t ã c i o

2 2
Pessoa", s u rgida em 01 de janeiro de 1901, e s t a b e l e c i a  os r e 

q u i s i t o s  para uma p r e t e n d i d a  "equiparação de todas as escolas

2 3
do Brasil ao G i n á s i o  Nacional, o C o l é g i o  P e d r o  II", o que, na 

verdade, não foi alcançado.

25

21. Ibidem, p,42.

22* TOBIAS, J o s é  Antônio, op, cit,, p,250.

23* Ibidem.



Por seu turno, a reforma do M i n i s t r o  R i v a dãvia 

Correia, o c o r r i d a  e m  1911, suprimiu o carãter o f i c i a l  do e n s i 

no, t i r a ndo-o das mãos do Estado, ao m e s m o  tempo e m  q u e  c o n c e 

deu ampla liberdade e a u t o n o m i a  aos estabe l e c i m e n t o s  e d u c a c i o 

nais.

A  inspir a ç ã o  p ositivista foi m a r c a n t e  n e s t a  r e 

forma .

Por sua vez, a reforma surgida com a Lei de C a r 

los Maximiliano, em 1£15, r e o ficializou o ensino ao m e s m o  tempo 

em que p r o c u r o u  r e o r g a n i z a r  o ensino mêdio, r egulamentando, ain 

da, por outro lado, o i n g resso nas escolas superiores conforme 

, ■ , 24 lembra TOBIAS.

Por fim, no ano de 1925, a c o n t e c e u  a r e f o r m a  R O 

C H A  VAZ, a u l t i m a  da d é c a d a  de 20, que p r o m o v e u  uma c e r t a  u n i 

formidade de ações entre os Estados e a U n i ã o  q u a n t o  ao ensino 

primário, eliminando, p o r  o utro lado, "os exames p r e p a r a t ó r i o s  

e parcelados, ainda v i g e n t e s  e herança do Império. Foi na v e r 

dade, uma t e n t a t i v a  de impor a sistematização sobre a desor-

26

24. Ibidem,

25. ROMANELLI, O t aíza de Oliveira, op, cit., p,43.
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3. O PERÍODO EM ESTUDO: DESCRIÇÃO ffISTÕRICA

Dep o s t o  o g o verno do P r e s i d e n t e  W a s h i n g t o n  Luís 

e m  24 de o u t u b r o  de 1930 com a v i t o r i a  da Revolução, c a í a m  as 

bases da R e p u blica V e l h a  ou P r i m e i r a  República e e n c e r r a v a - s e

3. —

de fato a vigência da 1- Constituição Republicana de 24 de fe

vereiro de 1981.

Como c o n s e q ü ê n c i a  imediata, instal o u - s e  uma j u n 

ta g o v e r n a t i v a  provisória, formada pelos Generais Tasso Frago- 

so, M e n a  Barreto e o A l m i r a n t e  Isaías Noronha, que g o v e r n a r i a  

o pais atê o dia 03 de n o v e m b r o  do m e s m o  ano, q u a n d o  a s s u m i u  o 

po d e r  G e túlio V a r g a s  como chefe da Revolução.

Durante o p e ríodo que g o v ernou o país, a Junta 

Militar, então constituída, tomou uma sêrie de p r o v i d ê n c i a s  de 

c a r ã t e r  p o l í t i c o  e administrativo.

N e s s e  sentido, em 25 de o u tubro de 1930, a J u n 

ta e x p e d i u  ato c omunicando âs e m b a i x a d a s  e s t r a n g e i r a s  a m u d a n ç a  

de g o v e r n o  então verificada,

E ra o seguinte o teor do a l udido ato:

"Acaba. de instituir-se no Rio de Janeiro a Junta

Governativa composta Generais Tasso Fragoso, Me

na Barreto e Contra-Atmirante JsaZas de Noronha.

Presidente Washington LuZs entregou governo re

cebendo considerações, honras devidas, seu atto

26 • SILVA, Franc i s c o  de Assis & BASTOS, Pedro Ivo de Assis, op, 

cit., p . 251.
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cargo. Ministros exonerados. Programa Governo 

ProvisÕrAo confraternização imediata famZlia bra

sileira, manutenção compromissos nacionais ex

teriores, pacificação espíritos dentro PaZs. Mo

vimento realizado sem sangue, máxima ordem,res 

peito autoridades depostas. Povo acompanhou en 

tre aclamações desenvolvimento acontecimentos. 

Cidafe apresenta as.pectos dias grandes festas 

nacionais. Peço diviilgação imprensa este bole 

tim.11

Ja a 27 de outubro do m esmo ano, a junta voltava 

a m a n i f e s t a r - s e  através de c o m u n i c a d o ,. dando c onta das 

p r o v i d ê n c a i s  iniciais então tomadas de c a r á t e r  adminis - 

trativo ao mesmo tempo em que anunciava de G e t ulio V a r 

gas, chefe da Revolução, para a reorganização do novo regime.

Contúdo, outros fatos m a r c antes do p e r í o d o  de 

Vargas, ocorridos neste que é objeto do prese n t e  trabalho, que 

serão descritos mais adiante, estão a evidenciar u m a  fase p o l í 

tica c o n t u r b a d a  aliada ã crise e c o n ômica d e c o r r e n t e  da superpro 

dução do café.

27. PIMENTA, Matos. Apud ANDRADE. Carlos Lindomar. Evolução 

p o l í t i c o - c o n s t i t u c i o n a l  do B r a s i l . São Paulo, U n i v e r s i d a d e  

Mackenzie, (monografia para o gráu de e s p e c i a l i z a ç ã o  em E s 

tudos Brasileirosl.
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No que concerne i crise econBmica a cima referida, 

tornamsse n e c e s s á r i a s  algurças observações no toaante ao p e 

ríodo inicial que vai de 1930 a 1934.

Coin efeito, t a mbém merece ser lembrado o -fato 

de que a crise m u ndial ocorrida no ano de 1929 trouxe enor - 

mes abalos à economia brasileira, em conseq ü ê n c i a  da redução 

de sua capacidade de importar e poder cumprir com os p a 

gamentos de credores do exterior.

A  crise mundial, de certo modo, b a s e a v a - s e  na 

po l í t i c a  de superexploração das nações industriais sobre as 

naçoes de economia agraria, ã época fato que ficou evidencia 

do t a mbém nas restrição de créditos e na sobre t a x a ç ã o  das 

i m p o r t a ç õ e s .

Ora, a nível externo, como d e c o r r ê n c i a  dos a b a 

los â economia, houve uma redução das atividade.s econômicas, 

u m  a chatamento salarial, r e d u zindo o poder de compra, e, t a m 

bém, um aumento no índice de desemprego.

Nesse contexto, V argas instituiu uma n o v a  políti 

ca para o café, determinando, todavia, importantes altera - 

ções para a defesa de seu p r i n c i p a l  produto.

Essa política, em síntese, v i s a v a  m a n t e r  u m  ponto 

de equil í b r i o  entre a oferta e a procura, a elevação dos preços 

do café b e m  como a contenção dos excedentes da produção, já que 

na época o Brasil tinha a maior p r o d u ç ã o  mundial.



Eir 1931, para executar tal política, V argas criou

o Conselho Nacional d<? Café (CNC1, orgSo esse substituído no

28
ano de 1933 pelo Departamento Nacional do Cafê ÇDNC) .

O Governo Vargas, dentro dessa nova p o l í t i c a  de 

apoio ao setor cafeeiro, determinou a c o mpra no ano de 1931 de 

todos os e s t o q u e s  de cafê que e s tavam d isponíveis e não haviàih 

sido comprados pelo Estado de São Paulo.

Por outro lado, no mesmo ano, foi criado u m  impos

to de 201 (vinte por cento) para "todos os cafés destinados à

-v m 29 exportaçao .

Do mesmo modo, ainda dentro da p o l í t i c a  de p r o t e 

ção ao setor cafeeiro, em julho de 19.31., foi d e t e r m i n a d a  a 

d estruição de estoques de café como m a n e i r a  de evitar maiores 

baixas nos preços do produto.

A  crise no setor cafeeiro, trouxe inegáveis prejuí 

zos âs finanças públicas, como decorr ê n c i a  da redução da r e c e i 

ta das exportaçoes.

Somente no ano de 1933, a economia n a c ional p a s 

sou a dar sinais de recuperação, não obstante, ainda, a crise 

reinante no comércio exterior.

Nessa época, o Governo central p r o c u r a n d o  i n t e n s i r  

ficar o p r o g r a m a  de ajuda ao cafê, assumiu p l e n a m e n t o  o comando

30

28. BLOCH, Israel § ABREU, Alzira Alves de. Coord. Dicionário 

h i s t é r i c o  - biográfico brasileiro: 193Q-1983. Rio de Janei 

ro, Forense Universitário, FGV, 19.84. p . 3447 .

29. Ibidem, p. 3448.



das operações de n e g ó c i o s  do setor.

N ã o  obstante, u m  novo p r oduto —  o algodão, dest_i 

nado â expor t a ç ã o  v i r i a  a reduzir as c o n seqüências da crise 

sobre o comér c i o  exterior,

Se no a s p e c t o  econômico a situação não era boa, 

no setor p o l í t i c o  v i s l u m b r a v a - s e  no horizonte uma c r i s e  que v i 

ria ocupar as p r e o c u p a ç õ e s  do Governo central, c r i s e  essa que 

tinha suas raízes, e m  parte, no encami n h a m e n t o  da sucessão para 

o Governo do E stado d e  Sao Paulo, e, d o utra parte, nas p r i m e i 

ras m a n i f e s t a ç õ e s  em prol da r e c o n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o  do p a í s , c o m  

a convocação de uma A s s e m b l é i a  Constituinte.

N o  que c o n c e r n e  propri a m e n t e  â s u c essão do g o v e r 

no do Estado Paulista, a ala m i l i t a r  do g o verno revolucionãrio-

—  os tenentes,, c o n s t i t u í d a  por Osvaldo Aranha, J o ã o  A l berto 

Lins de Barros, M i g u e l  Costa, Maurício C a rdoso e V i r g í l i o  de 

M e l o  Franco, p r o p u g n a v a  pela nomeação de u m  d e l e g a d o - m i l i t a r  pa 

ra ocupar a g o v e r n a n ç a  do E s tado e o nome p r e f e r i d o  e r a  o de 

João Alberto,

Tal nome c ontou com o endosso de Vargas, tendo o 

mesmo sido n o m e a d o  a 24 de novembro de 1930.

A s i t u a ç ã o  surgida, c ontrariou p r o f u n d a m e n t e  o 

Partido D e m o c r á t i c o  (PD}, p a rtido esse que p a r t i c i p a r a  da Alian 

ça Liberal, sem c o n t u d o  ter e n v olvimento d i r e t o  nos e v entos r e 

v o l u c i o n á r i o s  ,

O  P a r t i d o  Democr á t i c o  r e i v i n d i c a v a  p a r a  o G o v erno 

de São Paulo o nome d e  F r a n c i s c o  Morato, u m  de seus líderes.

Não c o n s e g u i n d o  a realização de seu intento, o 

P a r t i d o  D e m o c r á t i c o  a s s u m i u  uma posição c o n c i l i a t ó r i a  em rela-

31



çã o  aos "tenentes" e ao G o v e r n o  Provisorio, fato e s s e  e v i d e n c i a  

do no V I I  C o n g r e s s o  do p a r tido realizado em 2 de f e v e r e i r o  de

1931, na e s p e rança de que f o s s e m  tomadas m e d i d a s  n o  s e n t i d o  da 

r e c o n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o  do país pelo poder central.

Entretanto, a situação não se a l t e r o u  e a atuação 

dos "tenentes" na d i r e ç ã o  do governo paulista era b a s t a n t e  a t u 

ante e consolidada.

No  mês de abril de 1931, a Legião R e v o l u c i o n a r i a  

c r iada por M iguel Costa, força parami l i t a r  p a r a  lhe d a r  s u s t e n 

tação p o l í t i c a  q u a n d o  da sua nomeação para o C o m a n d o  da Força 

Publica, p r e n d e u  u m  dos líderes do P a rtido D e m o c r á t i c o  - V i c e n 

te Rao, alem de v á r i o s  correligionários, fato que p r e c i p i t o u  o 

r o m p i m e n t o  do P a r t i d o  c o m  o interventor govern a n t e  e m  d a t a  de 

07 de abril de 1931 c o m  o lançamento de u m  "manifesto" d i r i g i d o

ao povo p a u l i s t a  e â nação, e que foi p u b l i c a d o  no D i á r i o  Nacio

31
n a l .

O c o n t e ú d o  do manifesto, em síntese, t e c i a  c r í t i 

cas ao g o verno do E s t a d o  no aspecto p o l í t i c o - a d m i n i s t r a t i v o , a o  

m e s m o  tempo e m  que i n s istia na neces s i d a d e  de r e c o n s t i t u i c i o n a -  

lização do país, a c a b a n d o  dessa forma com os atos de i n t e r v e n 

ção m i l i t a r  do g o v e r n o  central.

Propri a m e n t e ,  a partir dessa êpoca, t e v e  início 

no Estado paulista, c a m p a n h a  tendo como o b j e t o  o p r o c e s s o  de 

r e c o n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o  do país, campanha essa que c o n t o u  com o 

apoio de vários segmentos da- sociedade como s e tores d a  classe 

m ê d i a  e o l i g a r q u i a  locais.
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N u m  m o m e n t o  seguinte, v i s a n d o  <5""mesmo o b j e t i v o  — 

a r e c o n s t i t u c i o n a l i z a ç a o  do pais, e; agora t a mbém o restab e l e c i  

m e n t o  da a u t o nomia p o l í t i c a  do Estado, foi formada a F rente Üni 

ca Paulista (FUP), i n t e grada pelo P a r tido D e m o c r á t i c o  e pelo 

P a rtido Republ i c a n o  Paulista.

Como não h o u v e s s e m  sinais de m u d a n ç a  na d i reção 

p o l í t i c a  do G o verno Provisório, teve início a a r t i c u l a ç ã o  em 

torno da deflag r a ç ã o  de m o v i m e n t o  armado com i n t uito de r e v e r 

ter aquela situação c o n s i d e r a d a  insustentável pelos c o n s t i t u c i o  

n a l i s t a s ,

Tal movimento, p a s s a r a  a c ontar e n t ã o  com a a d e 

são de a lguns p o l í ticos gaúchos ligados ã FLJG, que v i a m  na o p 

ção armada, a única solução.

Co m  a inten s i f i c a ç ã o  dos preparativos, o m o v i m e n 

to eclodiu no dia 9 de julho de 1932,âs 23:30 horas tendo no comando 

m i l i t a r  —  os Generais Isidoro Dias Lopes e B e r t o l d o  Klinger, 

este ú l t i m o  c o m a n d a n t e  m i l i t a r  de M a t o  G r o s s o  que a d e r i r a  ao 

m o v i m e n t o .

O m o v i m e n t o  teve a d u r a ç ã o  de três (03) m e s e s  e 

a cabou c o m  a rendição dos p a u l istas ante as tropas federais.

Se no â m b i t o  m i l i t a r  a r e v o l u ç ã o  constitucionalij» 

ta r e d u n d o u  n u m  fracasso, nos aspectos —  eco n ô m i c o  e p o l ítico 

o b t e v e  g r a n d e  êxito.

Com efeito, no que tange ao setor econômico, foi 

m a n t i d a  a p o l í t i c a  de v a l o r i z a ç ã o  do c a f é  com a c o m p r a  de e s t o 

ques b e m  como o c a n c e l a m e n t o  de d í v i d a s  dos cafeicultores, e, 

no â mbito político, aumentou c o n s i d e r a v e l m e n t e  a c a m p a n h a  em 

prol d a  constituinte, por m e i o  de todo o g ê n e r o  de pressões, o



q u e  levou o G o v e r n o  P r o v i s ó r i o  a c o n f irmar a data d e  03 d e  m a i o  

de 1933 para a reali z a ç ã o  das eleições.

Com a v i t ó r i a  m i l i t a r  sobre a R e v o l u ç ã o  de 1932, 

V a r g a s  c o n s o l i d o u  seu jã enorme p o d e r  ao m e s m o  t empo e m  que e- 

x e r c e u  p o n d e r á v e l  i nfluência nos destinos da f utura A s s e m b l é i a  

N a c i o n a l  Constituinte, que viria a ser eleita em m a i o  de 1933.

Como previsto, f o r a m  realizadas as e l e i ç õ e s  para 

a A s s e m b l é i a  Constituinte, v e r i f i c a n d o - s e  pelos r e s u l t a d o s  in 

fluên c i a s  das situações estaduais nas r e spectivas v i t ó rias, com 

e x c e ç ã o  de alguns estados.

32
Dita Assembléia, s e gundo dados históricos, p a s 

sou a d e l i b e r a r  a 15 de n o v e m b r o  de 1933, tendo o r e g i m e n t o  i n 

terno p a r a  seu f u n c i o n a m e n t o  sido d e c r e t a d o  por Vargas, a t ravés 

de ato d a t a d o  de 10 de m a i o  do m e s m o  ano e tendo c o m o  exame

i n icial o a n t e p r o j e t o  de autoria do p r ó p r i o  governo.

No d e c o r r e r  do p e r í o d o  p ó s - R e v o l u ç ã o  de 1932 até 

a p r o m u l g a ç ã o  da nova Constituição, restou i n d i s f a r ç ã v e l  a in

tenção do Chefe de G o v erno em p e r m a n e c e r  à testa d o  p o d e r  e, 

p a r a  tanto, d i r e c i o n a v a  h a b i l m e n t e  suas ações para os v á r i o s  

s e t ores p o l í ticos em disputa, b u s c a n d o  apoio a sua pretensão, 

c o n s i s t e n t e  na sua e l eição para presidente.

Uma dessas ações, por exemplo, c o n s i s t i u  no e s t a 

b e l e c i m e n t o  de contatos com líderes políticos mineiros, no sen-

31. Ibidem, p. 2954.

32. SKIDMORE, Thomas E. Brasil: de G e t ü l i o  V a r g a s  a C a s t e l o

B r a n c o  ( 1 9 3 0 - 1 9 6 4 ) . 6. e d . , Rio de Janeiro, e d itora

Paz e Terra, 1979. p . 39.

34



tido de a s s e g u r a r  a indicação de Antonip Carlos p a r a  a p r e s i d ê n  

cia da A s s e m b l é i a  Cçnstituinte e que viria, segundo seus p l a 

nos, f a v o recer sua candidatura â p r e s i d ê n c i a  do país.

Assim, sob inúmeras influências, m o r m e n t e  âs dos 

grandes Estados, a Assembléia Constituinte em data de 16 de j u 

lho de 1934, p r o m u l g a v a  solenemente a nova C o n s t i t u i ç ã o  da R e 

p ú b l i c a  .

Com a transformação p r o v i s o r i a  da A s s e m b l é i a  em 

C â m a r a  dos Deputados, Vargas, no dia seguinte, foi eleito presi. 

dente c o n s t i t u c i o n a l  da República p a r a  um m a n d a t o  de q uatro 

anos, tendo obtido 175 votos contra 59 dados a B o r d e s  de M e d e i 

ros, quatro ao General Gdis Monteiro, dois ao M i n i s t r o  Protóge- 

nes Guimarães, e um voto para Raul Fernandes e A r t u r  Bernardes,

A f r â n i o  de M e l o  Franco, Oscar Weinschenk, Firmino P a i m  Filho

33
e Lrvi Carneiro.

A  Carta de 1954, adàtou pela p r i m e i r a  vez p r i n c í  

pios socias consag r a d o  na Constituição M e x i c a n a  de 1917 e C o n s 

tituição alemã de W e i m a r  (1919). Por outro lado, incorporando, 

ideias do libera l i s m o  n o r t e -americano e do c o o r p o r a l i v i s m o  f a s 

cista italiano, entre outras, as seguintes c a r a c t e r í s t i 

cas fundamentais.

"ai Mantzvz a KzpubZica VzdzraZista z o sistzma p&z 

sidznciaZ dz Qovzn.no;

bl Instituiu o Sufrãgio univzrsaZ, com zxtznsão do 

din.zi.to zZzito.naZ 5.6 muZkznzs z 'ZxcZuòão do 6 òoZda- 

do&: z anaZfafxztos;

cl EstabzZzczu o saZãnio mínimo, o dirzito dz orga

nização &indicaZ,o dirzito dz gnzvz z instituiu a

Justiça do TnabaZho;
-------------- :___ <

33. BELOCH, Israèl § ABREU, Alzira Alves de., op. cit.
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dl Introduzia a representação cZassista na Câmara

dos Deputados;

dl EstaBeZeceu o pn£nc.Zplo da gradativa nacionaZi
34

zaçào de. empresas estrangeiras”.

M a n t e n d o  inúmeros aspectos ' da C o n s t i t u i ç ã o  de 

1981, era p r e s e r v a n d o  o sistema federativo, garantia as eleições 

por s u f r á g i o .u n i v ersal e direito para todos os cargos e x e c u t i 

vos, de p r e f e i t o  a Presidente da República.

M a n t i n h a  todavia, o sistema de r e p r e s e n t a ç ã o  c l a £  

sista, através do qual os sindicatos, patronal e dos t r a b a l h a 

dores, p o d i a m  eleger seus deputados com as m e smas p r e r r o g a t i v a s  

dos demais parlamentos.

Por outro lado, no capítulo referente aos direitos 

e garantis individuais, assegurava total liberdade de crença, 

reunião, associ a ç ã o  p o l í t i c a  e imprensa.

No mais, em linhas gerais, a nova Carta r e s t r i n 

giu a autonomia financeira dos estados, estipu l a n d o  o teto de 

101 como limite paTa e x p o r t a ç õ e s e s t a b e l e c e u  p r e r r o g a t i v a s  ao 

Senado p a r a  opinar sobre, empréstimos estrangeiros feitos 'pe- 

los estados e m u n i c í p i o s  e, ainda, no aspecto e d u c a c i o n a l ,criou

<
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34. B I E R R E N B A C H , Flãvio Flores da Cunha. Quem t e m __m edo da

C o n s t i t u i n t e . Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1986. p . 83.



o direito â educação confessional nas escolas públicas, o que 

r e p r e s e n t o u  u m a  v i t o r i a  para a Igreja e seu grupo de p r essão -• 

a Liga Eleit o r a l  Católica.

A s s u m i n d o  seu mandato presidencial, cujo termino 

estava p r e v i s t o  para 03 de maio do ano de 1938, a p artir do s e 

gundo semestre de 34, Vargas teve que e n f r entar inúmeros c o n 

frontos de c a ráter ideologico que se feriram envolvendo a A Ç Ã O  

I N T E G R A L I S T A  B R A S I L E I R A  CAIB) , n a scida em São Paulo no ano de

1932, fundada e liderada por Plínio Salgado, e o m o v i m e n t o  c o 

nhecido como A  A L I A N Ç A  NACIONAL L I B E R T A D O R A  C A N L ) , formada em 

1935.

Quanto â AÇÃO INTEGRALISTA BRASILEIRA, c a r a c t e r i 

zava-se por uma ideologia e métodos fascistas de inspiração e u 

ropéia, tendo por objetivo o combate ao "comunismo" ou "a a m e a 

ça vermelha".

Composta por segmentos das "altas camadas s o 

ciais,.do clero e da cúpula militar, os integralistas p r e t e n 

diam a criação de um "Estado Integral", ditatorial, com u m  só 

pa rtido e u m  único chefe, e t inham como lema a trilogia "Deus, 

Pátria e Família", sendo que seus integrantes u s a v a m  "camisas 

verdes" e a d o t a v a m  a saudação especial: " A n a u ê !" ^

Já a A L IANÇA NACIONAL LIBERTADORA, também de i n s 

piração e u r o p é i a  e comunista, congregava elementos das d i f e r e n 

tes classes sociais, inclusive militares, e tinha desde a sua 

formação o b j e t i v a  como: "a reforma agrária, a consti t u i ç ã o  de 

um governo popular, o cancelamento das dívidas externas e a

35. SILVA, Francisco de Assis § BASTOS, Pedro Ivo de Assis, o p . 

c i t ,, p . 263.
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36 ,
n a c i o n a l i z a ç a o  das empresas estrangeiras". O  lider incont e s t e

■* 37
desse m o v i m e n t o  era Luís Carlos Prestes.

N e s s a  êpoca, segundo semestre d e  1934, os grupos 

acima citados, e n t r a r a m  em franco p r o c e s s o  de r a d i c a l i z a ç ã o  c o m  

violentos choques alimentados., que foram pelo a m b i e n t e  d e c o r r e n  

tes das eleições de 14 de outubro de 1934 para a C â m a r a  dos D e 

putados e A s s e m b l é i a s  Constituintes dos Estados.

Face ao acirramento dos ânimos, o C o n g r e s s o  N acio 

nal, por iniciativa do Governo, aprovou a Lei de Segurança Nacio 

nal em p rincípios de 1935, sancionada a 4 de abril do m e s m o  ano 

por Vargas, que lhe d a v a  poderes excepcionais, suprimindo, por 

outro lado, i mportantes franquias d e m o c r á t i c a s  e s t a b e l e c i d a s  pe 

la Const i t u i ç ã o  de 34,

Como d e c o r r ê n c i a  da ação i n s i d i o s a  da A N L  e, prin

cipalmente, e m  razão de u m  discurso inflamável p r o f e r i d o  por

Luís Carlos Prestes a 05 de julho de 1935, V a r g a s  c o m  b a s e  na

Lei de S e g u rança Nacional, decretou a d i s s o l u ç ã o  do m o v i m e n t o

3 8
em 13 de julho do m e s m o  ano, por um p e r í o d o  de seis meses, sen 

do que seus i ntegrantes e a liderança do PCB passaram, então, 

a conspirar contra o governo.

Assim, os comunistas e revoltosos m i l i t a r e s  no 

final de n o v e m b r o  de 1935 nas cidades de Natal, R ecife e Rio 

de Janeiro, d e r a m  início ao m o v i m e n t o  armado c o n h e c i d o  como "In 

tentona Comunista", em u n i dades militares, p r o n t a m e n t e  d e b e l a d a

38
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pela rápida ação governamental.

Como saldo do levante, o c o r r e r a m  inúme r a s  m ortes 

de  o f i c i a i s  legalistas além de civis.

P o u c o  antes do término do levante, a 25 de n o v e m 

bro de 1935, V a r g a s  solicitou, e foi aprovado, o e s t a d o  de sí

tio em todo o território nacional.

Como conseqüência do e p i s ó d i o  já narrado, a ima

g e m  do P r e s i d e n t e  Vargas saiu r o b u s t e c i d a  e c r i o u - s e  no a m b i e n 

te nacio n a l  a necess i d a d e  de se m a n t e r  u m  p o d e r  firme e forte 

c o m  o fito de reprimir a ameaça comunista.

Desta maneira, m a n o b r a n d o  h a b i l m e n t e  a situação 

surgida, após consulta a seu ministério, V a r g a s  c o n s e g u i u  em 18 

de d e z e m b r o  de 1935 a aprovação de três E m e n d a s  â C o n s t i t u i ç ã o

de 34 por ele a seguir promulgadas e que e s t a b e l e c i a m  o seguin

. 39 
t e :

"A Emenda nÇ 1 zitabzlzczu quz a Câmara, com o 

concuxio do Sznado, podzrZa autotiZzan. o pn.ziX.dzn_ 

tz da Rzpubllca a dzclafian. o zitado dz guzrra zm 

qualquzn. partz do tzrrZtÔn.Á.0 nacional, no caio 

dz "comoção ZntzitZnal gravz" dai initituiçõzi 

polZticai z iociaii. Ai zmzndai 2 z 3 rztiravam 

doi milZtarzi z func-ionãrZoi cZvZi ai garant-iai da 

zitab-illdadz nai funçõzi, iubmztzndo-oi, aiitm, a 

pzrda dz poito z dz patzntz z â dzm-iiião do zmprz 

go quando pAatZcaiizm atoi coni-tdznadoi iubvzAAÁ.- 

voi " .

39
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A  p a r t i r  da vitoria contra os revoltosos^ o G o v e r 

no de V a rgas e n c e t o u  grande campanha de v i g i l â n c i a  e m  todos os 

setores da v i d a  p ú b l i c a  contra ex-in t e g r a n t e s  e simpatizantes da 

A l i a n ç a  N a c i o n a l  L i b e r t a d o r a  em todo o país, p r o c u r a n d o  criar 

na o p i n i ã o  pública, uma atmosfera contra a i n f l u ê n c i a  do c o m u 

nismo .

Uma das investidas constantes da campanha, diri- 

g iu-se c ontra p e r s o n a l i d a d e s  como Pedro Ernesto, e s t e  de certo 

m o d o  ligados aos "tenentes" anteriormente, e o P r o f e s s o r  Anísio 

Teixeira, que foi alvo de intensa c a m panha p r o m o v i d a  p e l o  pensa 

dor c a t ó l i c o  A l c e u  A m o r o s o  Lima, sendo o b r i g a d o  a d e m i t i r - s e  da 

S e c r e t a r i a  da E d u c a ç ã o  do Distrito F e d e r a l  a inda e m  d e z e m b r o  de 

1935.

N e s s e  contexto, u t i l i z a n d o - s e  do a m b i e n t e  gerado

pela r e v o l t a  jã descrita, Vargas governou o p e r í o d o  de 1936

atê junho de 1937, utiliz a n d o - s e  i n i n t e r r u p t a m e n t e  d o  'estado 

40
de guerra' que, c o m  a aprovação do Congresso, era reiterada- 

m e n t e  prorrogado.

Entretanto, não obstante o tenso c l i m a  p o l í t i c o  

d a  êpoca, no final de 1936 grupos p o l í ticos d e r a m  i n í c i o  a e n 

tendimentos v i s a n d o  a eleição p r e s i d e n c i a l  de j a n e i r o  de 1938, 

p a r a  a qual, d i g a - s e  de passagem, Vargas e stava i m p e d i d o  de se 

reeleger.

A b r i n d o  u m  parênteses para ligei r a s  c o n s i d e r a ç õ e s

sobre o a s pecto econômico, é de se r e s s a l t a r  que n e s s e  período

(1935/1936), V a r g a s  conseguira recuperar a economia, p r o m o v e n d o

40. Nota do autor: Estado de Sítio e Estado de Guerra têm características di 
ferentes, como observou Afonso Arinos ao falar deste último o seguinte: 

"a figura do estado de guerra em tempo de paz.., era um agravamento oon 

sidèrãvél dò estado de sítio e conferia ao presidente poderes pratica - 

mente didatoriais". I-biden, p. 3456.
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ã m p l o  c r e s c i m e n t o  industrial a par do incentivo ã e x p a n s ã o  do 

comércio,

Do m e s m o  modo, V a rgas conseguiu, â época, restau 

r a r  a confiança de grupos d ominantes da sociedade na e c o n o m i a  

c omo u m  todo, tendo, por outro lado, no ano de 1936, e l i m i n a 

d o  o d é ficit orçamentário.

Tais fatores, por certo, p o d e m  ter influído no âni

mo de Vargas para a adoção de seu projeto de c e n t r a l i z a ç ã o  po 

lítica e estado a u t o r i t á r i o  até então adotado.

No que c o n cerne â eleição presidencial, que e s t a 

va m a r c a d a  para 03 de janeiro de 1938, Vargas, e m b o r a  estimulas 

se os grupos polít i c o s  estaduais para o debate, já t r a m a v a  o 

g olpe de estado que levaria o país a uma forte ditadura.

T anto que, em a g osto de 1936, Vargas m a n t i v e r a  

contatos com F r a n c i s c o  Campos e Gois Monteiro, e n c a r r e g a n d o  o 

p r i m e i r o  da e laboração de um novo texto c o n s t i t u c i o n a l  e d e i x a n  

do a cargo do segundo, o traçado das linhas m e s t r a s  d e  u m  E s t a 

do ditatorial.

Para a citada eleição, três c a n d i d a t o s  f o r a m  l a n 

ç ados pelas diversas c o r r entes políticas, cujos os n o m e s  eram 

os seguintes: J o s é  A m érico de Almeida, designado candidato por 

r e p r e s e n t a n t e s  de vários Estados; A r mando Sales de O l i v e i r a , l a n

ç ado como c a n d i d a t o  pela U nião D emocrática B r asileira, e, Plí-
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nio Salgado, c a n d idato pela Açao Integralista B r a s i l e i r a ( A I B ) .

Por outro lado, levando avante seu p l a n o  p a r a  o 

e s t a b e l e c i m e n t o  de u m  novo Estado, V argas e n c a r r e g o u  o D e p u t a d o

41

41. Ibidem, p,3458.



F r a n c i s c o  N e g r ã o  de Lima de m anter contatos c o m  os v ãrios G o v e r  

nadores, no s e n t i d o  de colher destes o apoio âs r e f o r m a s  i n s t i 

tucionais q u e  empreenderia, a l é m  de colocá-los a p a r  do golpe 

que seria d a d o  e a necessidade de adesão ao mesmo.

Contudo, na esteira dos acontecimentos, tudo esta 

va c o r rendo de acordo com os planos de V a r g a s  e m  c o n l u i o  com 

Dutra e Gois Monteiro, quando veio â tona um s u posto p lano comu 

nista, c o n h e c i d o  por "Plano Cohen", que teria o o b j e t i v o  de t o 

m a r  o poder.

Dito plano, em verdade, foi e l a b o r a d o  pelo C a p i 

tão O l í m p i o  M o u r ã o  Filho, chefe do serviço secreto da AIB e ofi 

ciai lotado no Estado Maior do Exército, sendo a p r e s e n t a d o  a 

Vargas e Dutra pelo General Gois M o n t e i r o . 42

Após ampla divulg a ç ã o  do citado p l a n o  em todo o 

país, a 19 de o u tubro de 1937 foi d e c r e t a d o  o 'estado de guer 

ra' após a a p r o v a ç ã o  pela Câmara.

Estava, assim, cada vez mais p r ó x i m o  o o b j e t i v o  

p e r s e g u i d o  por V a r g a s  —  o golpe de Estado.

Finalmente, a 10 de n o v embro de 1937, V argas c o 

m a n d o u  o golpe de Estado outorgando a nova C o n s t i t u i ç ã o  do 

p a í s .

Estava, desta forma, i nstituído o "Estado Novo".

Vargas, senhor a b s oluto da situação, d i s s o l v e u  o 

Congresso, d e s t i t u i n d o  os gover n a d o r e s  de E s t a d o  e s ubstituin 

do-os por i n t e rventores por ele nomeados.
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42. Ibidem, p. 3459.



Do m e s m o  modo, p r o ibiu as greves e i n t e r v e i o  nos 

sindicatos, e l i m i n a n d o - l h e s  a independência.

Quanto ã forma de Estado, estávamos d i a n t e  de um 

'Estado Unitário', eis que d otado de absoluto p o d e r  c e n t r a l i z a  

do com elimi n a ç ã o  da a u t o n o m i a  dos Estados federados.

No tocante à Consti t u i ç ã o  outorgada, esta tinha 

n í t i d a  influência da C o n s t i t u i ç ã o  Polonesa de 1926, daí o seu 

a p e l i d o  de "Polaca".

4 3
Conforme a c e n t u o u  Boris Fausto, "a C a r t a  de 

1937 tinha o traço c u r i o s o  de m o s trar velada m e n t e  o seu c a r á 

ter a u t o r i t á r i o  na imensa m a i o r i a  de seus artigos".

0 poder a b s o l u t o  conferido pela C o n s t i t u i ç ã o  ao 

p r e s i d e n t e  Vargas, estava c e n t r a d o  em vários artigos inseridos 

nas 'disposições t r a n s i t ó r i a s  e finais'.

Segundo tais 'disposições', V argas t i n h a  p o d e r e s  

para d i s s o l v e r  o C o n g r e s s o  e assembléias, c o n f i r m a r  m a n d a t o s  

de G o v e r n a d o r e s  e n o m e a r  interventores.

As d i s p o s i ç õ e s  d e t e r m i n a v a m  ainda q u e  a Constitui^ 

ção o u t o r g a d a  d e veria ser submetida a p l e b i s c i t o  p e r a n t e  o p o v o  

(Art. 187) o que, na realidade, não ocorreu.

Do m e s m o  modo, pelo Art. 180, o P r e s i d e n t e  da R e 

p ú b l i c a  p o d e r i a  expedir Decret o s - L e i  em todas as m a t é r i a s  l e g i £  

lativas, e n q uanto o C o n g r e s s o  Nacional não se reunisse, e, pelo 

Art. 186, p o deria ser d e c r e t a d o  o 'estado de emergência' o u  'es 

tado de g u e r r a '.
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E, ainda, pelo Art, 177, estava autorizado o p r e 

sidente a a p o s e n t a r  funcionários "civis ou militares".

E m  suma, a C a r t a  de 37, tinha como m o d e l o  o p r i n 

c ípio do c e n t r a l i s m o  político, u m  exacer b a d o  n a c i o n a l i s m o  difu-
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so e u m a  v i s a o  a n t i ü b e r a l  da o r g a n i z a ç a o  da sociedade.

C o n f i g u r a d a  a nova e s t r utura polít i c a  em que V a r 

gas o c u p a v a  o c e n t r o  do poder, os i n t egralistas imaginavam erro 

n e a m e n t e  que t e r i a m  p a r t i c i p a ç ã o  ativa no r e c é m  instalado gover 

no, face às relações amistosas que m a n t i n h a m  anter i o r m e n t e  com 

o então presidente.

Entretanto, Vargas, a b s o l u t a m e n t e  não tinha a pre 

tensão de p a r t i l h a r  sua vitória p o l í t i c a  com os i n t egralistas 

ou m e s m o  d e s e n v o l v e r  seu governo com q u a l q u e r  p a r t i d o  político.

Assim, a d e s peito dos acordos firmados em p a s s a d o  

não m u i t o  d i s t a n t e  c o m  a AIB, Vargas, a 2 de d e z embro de 1937, 

p r o m o v e u  a d i s s o l u ç ã o  dos partidos p o l í ticos existentes, atin- 

_ 45
g i n d o  t ambem a A ç a o  Integralista Brasileira.

Em  decorrência, houve o r o m p i m e n t o  da o r g a n i z a ç ã o  

c o m  Vargas, e,no âmbito integralista, formar a m - s e  duas c o r r e n 

tes: uma a d m i t i a  a situação o c o r r i d a  e p e n s a v a  na p o s s í v e l  apro 

x i m a ç ã o  c o m  Vargas; e, outra, mais radical, formada por alguns 

líderes e m i l i t a r e s  simpatizantes, p r e t e n d i a  a r e v olta armada.

Aconte c i m e n t o s  p o s t e r i o r e s  —  como a r e p r e s s ã o  às 

a t i v i d a d e s  integralistas, fechamentos de núcleos, etc., determi^ 

n a r a m  o i nício de uma conspi r a ç ã o  c ontra o governo.
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Assim, a 11 de m a r ç o  de 1938, teve l ugar a p r i m e i

ra t e n t a t i v a  de golpe contra o g o v erno o c o r r i d a  no D i s t r i t o  Fe-

46
d eral e no E s t a d o  do Rio.

Entretanto, por falta de m e l h o r  articulação, foi 

p r o n t a m e n t e  r e p elida pelo governo.

Nessa oportunidade, vários integr a l i s t a s  f oram 

presos e m  alguns Estados, sendo p o s t e r i o r m e n t e  quase todos s o l 

tos .

Mais tarde a c o n s p i r a ç ã o  recomeçou, a g o r a  c o n t a n 

do com o a poio de "líderes da o p o s i ç ã o  liberal e de m i l i t a r e s  

que não p e r t e n c i a m  â AIB, como o G e n e r a l  João C â ndido de C a s 

tro J ú n i o r  e o tenente Severo F o u r n i e r " . ^

A  nova tentativa v e r i f i c o u - s e  a 11 de m a i o  do mes 

m o  ano, q u a n d o  os integralistas liderados por F o u r n i e r  a t a c a r a m  

o p a l á c i o  Guanabara, residência de V a r g a s  e sua família.

Os atacantes e n c o n t r a r a m  resist ê n c i a  na p r ó p r i a  

p essoa de V a r g a s  e seus familiares, a l e m  de alguns auxiliares.

Após várias horas de i n t e n s o  tiroteio, F o u r n i e r  

a b a n d o n o u  o local, e, posteriormente, os demais rebel d e s  r e n d e 

ram-se ante a chegada de uma tropa da P o l í c i a  Especial.

Estava a s s i m  d e b e l a d a  mais u m a  revolta c ontra Var 

gas e, p o r  outro lado, cada vez mais c o n s o l i d a d o  e stava o gover 

n o .

Como decorrência, c e n tenas de integr a l i s t a s  foram 

p resos e condenados, enqua n t o  seu líder principal, P l í n i o  Salga
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do, fo± exilado p a r a  Portugal,

Vi s a n d o  p r o v a v e l m e n t e  coibir novos a c o n t e c i m e n 

tos, Vargas, em 16 de m a i o  de 1938, p r o m u l g o u  duas Leis C o n s t i 

tucionais de n9s 1 e 2, sendo que a p r i m e i r a  e s t a b e l e c i a  a pena 

de morte para atos de subversão, enquanto que a s e g u n d a  r e v i g o 

rava a v i g ê n c i a  do Art. 177 da Consti t u i ç ã o  de 37, agora em c a 

ráter definitivo.

t 0 relevante integralista, segundo a história, m a r  

cou a última m a n i f e s t a ç ã o  política no g o v e r n o  de V a r g a s  e ser

viu, indubitavelmente, para conso l i d a r  o p o d e r  do h á b i l  d i t a 

dor.

Efetivamente, no decorrer do ano de 1938, Getú- 

lio, paulatinamente, c o n s o l i d o u  seu poder na m e d i d a  e m  que sufo 

cava os últimos focos de o p o s icionistas que eram isolados pela 

f o r ç a .

Esse p o d e r  c oncentrado por G e t ú l i o  e a longa dura 

çao do E s t a d o  Novo, que v i n h a m  se sedime n t a n d o  c o n v é m  r e s s a l 

tar, não e r a m  frutos, exclusivamente, da força e r e p r e s s ã o  o f i 

c i a l izada coloc a d a  em p r á t i c a  pelo governo.

V a r g a s  t ratou de consolidar seu g o v e r n o  e a u m e n 

tar seu poder' a t ravés de amplo programa de reformas a d m i n i s t r a 

tivas, p o l í ticas e econôm i c a s  tornadas efetivas no p e r í o d o  de 

duração do Estado Novo,

No a s pecto político, por exemplo, tanto antes c o 

mo depois de 1937, V a r g a s  teve flexib i l i d a d e  para governar, eis 

que os i n t e r v e n t o r e s  estaduais eram p e ssoas de sua i n t e i r a  c o n 

fiança.

Poster i o r m e n t e ,  com a d e c r e t a ç ã o  da Lei O r g â n i c a
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d o s  E s t a d o s  e M unicípios, V a r g a s  pôde c o n t r o l a r  c o m  m a i s  e f i c á 

cia a p o l í t i c a  d e s e n v o l v i d a  em todo o país, com a c r i a ç ã o  em 

c a d a  u n i d a d e  de d e p a r t a m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o  c o m p o s t o  p o r  p e s 

soas d e  sua livre confiança.

D outro modo, V argas a f a s t o u  a p o s s i b i l i d a d e  de 

c r i a ç ã o  de u m  p a r t i d o  situac i o n i s t a , e i s  que enten d i a  não poder 

h a v e r  i n t e r m e d i á r i o  entre o G o v e r n o  e o povo.

Por o u t r o  lado, como instrumentos d e s t i n a d o s  ao 

f o r t a l e c i m e n t o  de seu poder, V a r g a s  c r i o u  inúmeros ó r g ã o s  encar 

r e g a d o s  da r a c i o n a l i z a ç ã o  da e c o nomia (Conselho N a c i o n a l  de Pe 

t r õ l e o  e m  1938), de repressão, formação e controle da o p inião 

pública, sendo que alguns deles h a v i a m  sido criados n o  p e ríodo 

anterior.

No mês de julho de 1938, V a r g a s  criou o D e parta - 

m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  do S e rviço P ú blico (DASP), que r e c e b e u  p o 

d e r e s  amplos no sentido de r a c i o n a l i z a r  a a d m i n i s t r a ç ã o  pública 

federal, o qual, introd u z i u  critérios e métodos de r e c r u t a m e n t o  

e p r o m o ç ã o  de p e ssoal que r e d u n d a r a m  na fixação de p a d r õ e s  de 

m e l h o r  q u a l i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a  e m a i o r  eficácia no c o n t r o l e  do 

s e r v i ç o  público.

T a m b é m  no m ê s  de julho do ano de 1938, V a r g a s

c r i o u  o C o n s e l h o  N a c i o n a l  do Petróleo, d e s t inado i n i c i a l m e n t e  

ao r efino do petróleo, já que para o presidente, a q u e s t ã o  p e 

t r o l í f e r a  não era no m o m e n t o  uma q u e s t ã o  crucial c o m o  o e r a,por 

exemplo, a q u estão siderúrgica.

Contudo, u m  dos órgãos criados por V a r g a s  que

m a i o r  a t uação p o l í t i c a  concentrou, sendo responsáve l , i n c l u s i v e ,  

p e l a  imagem p r e s i d e n c i a l  e susten t a ç ã o  do E stado Novo, foi o De
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p a r t a m e n t o  de Imprensa e P r o p a g a n d a  (DIPl, criado e m  d e z e m b r o  

de 1939.

C o m  r e l a ç ã o  a esse õrgão, merece, por importante, 

t r a n s c r i ç ã o  o seguinte trecho:

"Com maior amplitude de. ação que. o Departamento 

Nacional de Propaganda, o VIP, dirigido por Louri 

vai Fontes, tornou-s e porta-voz autorizado do re

gime e o Õrgão coercitivo máximo da liberdade de 

pensamento e expressão ate 1945. 0 VIP passou a 

organizar homenagens a \)argas, tornando-se instru 

mento de promoção pessoal do chefe do governo, de 

sua família e das autoridades em geral. Entre ou

tras funções, o VIP deveria centralizar e coorde

nar a propaganda do governo e dos ministérios, e- 

xercer a censura do teatro, do cinema, das ativi

dades recreativas e esportistas,da literatura so

cial e política e da imprensa, promover e patroci 

nar manifestações cívicas e festas populares, e,

finalmente, organizar e dirigir o programa de ra-
* **. 48

diodifusào oficial do governo".

J ã  o ano de 1940, foi u m  ano de r e a l i z a ç õ e s  não 

só no a s p ecto e c o n ô m i c o  como, igualmente, no setor trabalhista.

C o m  efeito, em 19 de m a i o  desse ano, V a r g a s  a n u n 

ciou o e s t a b e l e c i m e n t o  da Lei do Salário Mínimo, a p e n a s  m e n c i o 

nado na C o n s t i t u i ç ã o  de 1934, por Decreto-Lei, que v i r i a  a ser 

a q uela r e m u n e r a ç ã o  capaz de satis f a z e r  âs n e c e s s i d a d e s  normais 

de alimentação, habitação, vestuário, higiene e t r a n s p o r t e  do 

trabalhador.

P a r a  e f eito de fixação do salário m í nimo, o país

48. Ibidem, p,3465.



foi d i v i d i d o  em v arias regiões e se estabe l e c e u  uma e s c a l a  d i 

f e r e n c i a l  de acordo c o m  cada região.

N o  m e s m o  campo, m a s  em julho do m e s m o  ano, os sin 

d i c a t o s  t i v e r a m  sua estrutura c o r p o r a t i v i s t a  r e f o r ç a d a  c o m  a 

i n s t i t u i ç ã o  do imposto sindical, o u  seja, o d e s c o n t o  c o m p u l s ó 

rio c o r r e s p o n d e n t e  a u m  dia de t r a balho de todos os e m p r e g a d o s  

c o m o  m e i o  de sustentação dos mesmos.

Merece ainda menção, por importante, a c r i a ç ã o  do 

S e r v i ç o  de A l i m e n t a ç ã o  da P r e v i d ê n c i a  Social (SAPS), q u e  e s t a b e  

l eceu uma rede de refeitórios p o p u l a r e s  nas p r i n c i p a i s  c i dades 

do país e, por outro lado, p r o c u r o u  garantir o s u p r i m e n t o  de 

a l i m e n t o s  de p r i meira n e c e s s i d a d e  aos trabal h a d o r e s  de u m  m o d o  

geral.

E, ainda, d e ntro do m esmo ano de 1940, após inúme 

ras tentativas com o G o v e r n o  norte-americano, V a r g a s  o b t e v e  r e 

c ursos da o r d e m  de 20 m i lhões de dólares que p o s s i b i l i t a r a m  o

i n í c i o  da constr u ç ã o  da Usina de Aço de V olta Redonda, a t r a v é s
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de e m p r e s t i m o  feito pelo Eximbank.

0 passo seguinte, d entro do p r ojeto d e  g rande i m 

p a c t o  e c o n ô m i c o  de Vargas, foi a fundação da C o m p a n h i a  S i d e r ú r 

g i c a  N a c i o n a l  já no ano de 1941,

T ambém nesse m e s m o  ano, Vargas criou o M i n i s t é r i o

da Aeronáutica, n o m e a n d o  para â nova pasta u m  civil d e  nome Joa

50
q u i m  Pedro Salgado.
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49. SILVA, Francisco de Assis & BASTOS, P edro Ivo de Assis. op.

c i t . , p. 269.

50. BELOCH, Israel & ABREU, A l z i r a  Alves de. op. c i t . , p. 3467.



No  q u e  concerne ao r e l a c i o n a m e n t o  e x t e r n o  do B r a 

sil c o m  a Alemanha, que a esta altura jã se encont r a v a  e m  guer 

r a  c o m  os E s t a d o s  Unidos, tornou-se d i f í c i l  p a r a  V a r g a s  m a n t e r  

a n e u t r a l i d a d e  ante o conflito e m  d e s e n v o l v i m e n t o , j u s t a m e n t e  em 

r a z ã o  dos recur s o s  obtidos junto a esse país que p r o p i c i a r a m  o 

i n í c i o  da c o n s t r u ç ã o  da usina de Volta Redonda.

Assim, em 28 de janeiro de 1942, V a r g a s  d e t e r m i 

n o u  o r o m p i m e n t o  das relações diplom á t i c a s  e c o m e r c i a i s  c o m  as 

n a ç õ e s  do eixo —  Alemanha, Itália e Japão.

Contudo, foi t ambém nesse ano que e ntrou em fase 

d e  d e c o m p o s i ç ã o  a estrutura do E s t a d o  Novo, com o s u r g i m e n t o  das 

p r i m e i r a s  m a n i f e s t a ç õ e s  oposic i o n i s t a s  ainda que timidamente.

Mas, foi no ano de 1943 que se a c e n t u a r a m  as mani. 

f e s t a ç õ e s  p o r  setores dominantes da sociedade b e m  c o m o  da c l a s 

se e s t u d a n t i l  paulista, que promo v e u  p a s s e a t a  de c a r á t e r  r e ivin 

dicatõrio.

Havia em alguns setores populares, i n t e n s a  mobili. 

l i zação n e s s a  época favorável à entrada do B r a s i l  na guerra, fa 

to que d e c o r r i a  do sentimento d e m o c r á t i c o  e m e r g e n t e  na luta

c o n t r a  o nazi-fascismo.

Entretanto, Vargas, a t e n t o  a todos os a c o n t e c i m e n  . 

tos, v e r i f i c o u  que a p a r t i c i p a ç ã o  do B r a s i l  no c o n f l i t o  m u n d i a l  

r e p r e s e n t a r i a  na aceitação dos ideais d e m o c r á t i c o s  das n ações 

a l iadas e no repudio à ditadura aqui existente, t r a t o u  de a m 

p l i a r  seu p r e s t í g i o  ao mesmo tempo que davá nova f e i ç ã o  às rela 

ç ões c o m  a c lasse operária,

Tra,balhando nesse sentido, no dia 19 de m a i o  de 

1943, fez p r o m u l g a r  ainda simbolicamente, a C o n s o l i d a ç ã o  das

50



Leis d o  T r a b a l h o  CCLTl, que s i s t e m a t i z o u  toda a gama d e  d e c r e 

tos e r e g u l a m e n t o s  sobre a o r g a n i z a ç ã o  sindical e l e g i s l a ç ã o  so 

ciai, sendo q u e  entrou em vigor somente em n o v e m b r o  d o  m e s m o  

ano.
/

O ano seguinte m a r c o u  a entrada do B r a s i l  no c o n 

flito c o m  o e nvio do p r i meiro escalão da FEB pata a Itália, em 

junho de 1944, ao mesmo tempo em que a u m e n t a r a m  as m a n i f e s t a 

ções c o n t r a  o regime autori t á r i o  de Vargas, ocorrendo, inclusi 

ve, as p r i m e i r a s  dissensões da cúpula m i l i t a r  c ontra o p r e s i d e n  

te, as quais r e i v i n d i c a v a m  m u d a n ç a  de rumos no s e n t i d o  da rede 

m o e r a t i z a ç ã o .

Sentindo que cada vez mais e s c a p a v a - l h e  o  c o n t r o 

le d a  situação, o governo em data de 28 de fevereiro de 1945 

p r o m u l g o u  a Lei C o n s t itucional n? 9, c o n h ecida por A T O  A D I C I O 

NAL, p e l a  q u a l  ficaram m a r c a d a s  as eleições para a P r e s i d ê n c i a  

da República, Câmara dos Deputados, o C o n selho F e d e r a l ( q u e  subs 

t itula o S enado de acordo com a Carta de 1937) e as A s s e m b l é i a s  

L e g i s l a t i v a s  ̂  ̂

Vargas, segundo dados históricos, t e n t o u  a i n d a  ma 

n o b r a r  p o l i t i c a m e n t e  no sentido de sua p e r m a n ê n c i a  no poder, 

a p o i a n d o  o m o v i m e n t o  denomi n a d o  'q u e r e m i s m o 1, que tinha p o r  o b 

j etivo m a n t ê - l o  no governo.

Contudo, suas a r t i c u l a ç õ e s  foram vãs, eis que, a 

esta altura, sua saída já estava d e l i n e a d a  pela c ú p u l a  m i l i t a r  

que e x i g i u  sua renúncia, o que e f e t i v a m e n t e  ocorreu, e m  29 de 

o u t u b r o  de 1945, a s s u mindo o g o v e r n o  o Dr. José Linhares, Minis 

tro e P r e s i d e n t e  do Supremo Tribunal Federal.
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0 SISTEMA LEGAL EDUCACÍONAL DO PERÍODO

1. ANTECEDENTE IMPORTANTE; O MANIFESTO DOS PIONEIROS DE 1932

É nosso propósito, neste momento do trabalho,apre 
sentar ainda que de forma sumaria, alguns dos aspectos princi
pais que formam o conteúdo do Manifesto dos Pioneiros.

O d o c u m e n t o  acima citado, de autoria de Fernando 

de A z e v e d o  e a s s i n a d o  por vinte e cinco outros educadores, cien 

tistas e i n t e l e c t u a i s  ligados ao m o v i m e n t o  de m o d e r n i z a ç ã o  da 

educação, p u b l i c a d o  pela imprensa em m a r ç o  de 1932, p o d e  ser 

c o n s i d e r a d o  o p o n t o  culminante da ideologia d esses reformistas.

Como a n t ecedentes imediatcs do s u r g i m e n t o  do d o c u 

mento, p o d e m o s  m e n c i o n a r  a IV Conferência N a c i o n a l  d e  Educação, 

r e a l i z a d a  em d e z e m b r o  de 1931, quando o g o v e r n o  provisório, pes. 

so a l mente r e p r e s e n t a d o  por Vargas, solicitou a todos os e d u c a 

dores p r e s e n t e s  a elabor a ç ã o  de diretr i z e s  para o estabelec_i 

m e n t o  de u m a  p o l í t i c a  educacional n a c ional e, o n d e  f o r a m  trava 

dos acirrados d e b a t e s  sobre o ensino leigo e a e s c o l a  pública

em  e s p e c i a l .^2

Um dos primeiros aspectos do documento, refer e - s e

52. ROMANE LI» I, O t a í z a  de Oliveira, op. cit,, p. 144.



â i m p o r t â n c i a  da educação.

S e g u n d o  os signatários do Manifesto, n e n h u m  outro 

p r o b l e m a  n a c i o n a l  tem tamanha m a g n i t u d e  como o da educação.

Ë i mpossível o d e s e n v o l v i m e n t o  e c o n ô m i c o - s o c i a l  de 

uma sociedade, sem o p r évio p r e p a r o  das forças p r o d u t i v a s  com 

o a p e r f e i ç o a m e n t o  intelectual c o r r e s p o n d e n t e  dos seres humanos, 

a f i a n ç a m  os educadores.

O utro ponto de destaque, r essaltado p e l o  d o c u m e n 

to, diz r e s p e i t o  ã d e t e r m i n a ç ã o  dos 'fins' e 'métodos' do p r o 

c e s s o  e d u c a t i v o  e, para tanto, o e d u c a d o r  deve e s t a r  p r e p a r a d o  

i n t e l e c t u a l m e n t e  e conhecer com p r o f u n d i d a d e  a s o c i e d a d e  e os 

h omens que a compõem.

Ao se referir âs f inalidades da educação, entende 

q u e  toda a e d u c a ç ã o  v a r i a  em função de uma c o n c e p ç ã o  de vida em 

cada época, r e f l e t i n d o  desta maneira, a filosofia p r e d o m i n a n t e  

d a q u e l e  momento. Dentro dessa configuração, a e d u c a ç ã o  do h o 

m e m  há de ser n a t u r a l  e integral, r e s p e i t a n d o  o i n d i v í d u o  q u a n 

to a sua personalidade, mas e n c a r a n d o - o  como ser s ocial e, por 

tanto, com d e v e r e s  para com a sociedade como, trabalho, c o o p e 

ração, solidariedade, etc,

Esse tipo de educação, estaria acima d a  idéia de 

c l a s s e s  e a t e n d e r i a  os i nteresses do indivíduo e d a  sociedade.

U m  outro a s p e c t o  singular, é o que se refere â 

'educação' como d i r eito de todo o cidadão, de a c o r d o  com suas 

n e c e s s i d a d e s  e aptidões.

D entro d e s s a  perspectiva, n u m  regime v e r d a d e i r a 

m e n t e  democrático, d e v e r ã o  ser a s s e g u r a d a s  aos i n d i v í d u o s  as 

c o n d ições m í n i m a s  a sua f o r mação i n telectual d e n t r o  de u m  crité

54



rio d e  i g u a ldade de oportu n i d a d e  extensivo a todos.

P o r  o u t r o  lado, como c o r o l á r i o  d e s s e  princípio, 

a e d u cação a s s u m e  uma n a t u r e z a  e m i nentemente pública, na m edida 

em que o E s t a d o  reconhece esse d i reito e ê c h a m a d o  a assegurá- 

lo em c o l a b o r a ç ã o  c o m  a família e outras i n s t i t u i ç õ e s  sociais, 

inclusive privadas.

Para que a e d u cação se c o n s titua em u m  direito,os 

signat á r i o s  do m a n i f e s t o  e n t e n d e m  que a escola deva ter as se

g u i n t e s  características: a) única? b) o b r i g a t ó r i a  até certo n í 

v el de idade; cl gratuitas; dl leiga; e, e) i g u a l d a d e  para a m 

bos os sexos.

N o  que concerve à signif i c a ç ã o  da e s c o l a  única, 

d i z e m  os e d u c a d o r e s  o seguinte;

"Em no**o regimen polZtico, o E*tado não poderã,

de. certo, impedir que., gh.aq.a6 a organização de e*

cola* privada* de. typo* differente*, a-ò cla**e*

mai* privilegiada* a**egurem a *eu* filho* uma e-

ducação de cla**e determinada; ma* e*ta no dever

indeclinável de não admitir, dentro do &y*tema e-ó

colar do E*tado, quaé*quer cla**e* ou e&cola*, a

que *'Õ tenha acce**o uma minoria, por um privilê-
53*

gX.o exclu*ivamente economico".

Com relação ao p r i n c í p i o  da o b r i g a t o r i e d a d e ,  en-

55

53. AZEVEDO, F e r n a n d o  de et alli. O m a n i f e s t o  dos p i o n e i r o s  da 

e d u c a ç ã o  nova. Revista Brasileira, E s tudos P e d a g ó g i c o s . 

Brasília, 6J> (.1501: 413 , maio/ago. 1984.

* N o t a  do autor: mantivemos a o r t o g r a f i a  original.



tendera os educadores que o m e s m o  deva se estender a t é  a idade 

de 18 anos, idade essa c o n s i d e r a d a  compatível c o m  a a t i v i d a d e  

p r o d u t o r a ,

S a l i e n t a m  ainda, que, para a c o n c r e t i z a ç ã o  d esse 

p r i n c í p i o  h á  n e c e s s i d a d e  s ubstancial de mais e s c o l a s  e que tam 

b ê m  o e nsino seja g r a tuito em toda a rede oficial pois, e m  caso 

contrario, de nada adiant a r i a  a compul s o r i e d a d e  d e n t r o  do siste 

m a  educacional.

Q u a n t o  à laici d a d e  do ensino, e n t e n d e m  que no

a m b i e n t e  não d e v e m  o c o rrer influências ou injunções de c a r á t e r  

r e l i g i o s o  ou doutrinário, a fim de que não v e n h a m  a prejudicar, 

o d e s e n v o l v i m e n t o  integral da educação que se p r e t e n d e  dar.

E, q u a n t o  à e d u c a ç ã o  igual para ambos os sexos, 

p a r t e m  da idéia de que não d e v a  haver d istinções ou s eparações 

d e n t r o  do sistema da escola ünica, a não ser aquelas que p o s s a m  

d e c o r r e r  da a p t idão ou c a p a c i d a d e  das partes envolvidas.

Preconizam, ainda, como r e s p o n s a b i l i d a d e  do E s t a 

do, o e s t a b e l e c i m e n t o  de uma p o l í t i c a  global e d u c a c i o n a l  para 

todo o t e r r i t ó r i o  nacional, a b r a n g e n d o  todos os n í v e i s  de ensjL 

no.

Para a e x e c u ç ã o  d e s s a  p o l í t i c a  global, d e v e r - s e - ã  

levar e m  conta o p r i n c í p i o  da d e s c e n t r a l i z a ç ã o  a d m i n istrativa, 

respeitando-se' a autonomia p o l í t i c a  das unidades f e d e r a d a s  mas 

e m  sintonia c o m  as d i r e t r i z e s  p r e e s t a b e l e c i d a s  no p l a n o  geral.

C o m  r e lação a esse princípio, c o n s i g n a  e x p r e s s a 

m e n t e  o Manifesto:
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pois, na c m t r a Z i z a ç ã o , mas na appllcaçao da dou 

trina federativa e descentraZizadora, que. teremos 

de. buscar o meio de Zevar a cabo, em toda a Repú- 

bZica, uma obra methodica e. coordenada, de acor

do com um pZano commum, de compZeta efficiencia , 

tanto em intensidade como em extenòão. Â União, 

na capitaZ, e aos estados, nos seus respectivos 

territorios, e que deve competir a educação em 

todos os graus, dentro dos princípios geraes fixa 

do6 na nova constituição, que deve conter, com a 

definição de atribuições e deveres, os fundamen

tos da educação nacionaZ”.54

No que tange aos m é todos e processos de e n s i n o , re 

ferem-se os educad o r e s  âs mais m o d ernas conquistas nos campos 

das C i ê n c i a s  Sociais, da P s i c o l o g i a  e às novas técnicas p e d a g õ  

gicas que d e v e r ã o  ser seguidas para a i m p l e m e n t a ç ã o  d a  nova edu 

cação.

A p ar da recome n d a ç ã o  para que haja a d e f i n i ç ã o  

de p l a n o s  q u e  c o n t e n h a m  uma escala progressiva, d esde o p r i m á 

rio até o g r a u  superior, segundo critérios de c a p a c i d a d e  e apt_i 

does, os e d u c a d o r e s  e n c a r e c e m  a n e c e s s i d a d e  da forma ç ã o  do p r o 

f essor que deverá ser consciente de suas r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e r a n t e  

a Nação, os educa n d o s  e o povo em geral.

Entretanto, para tal d e s e m p e n h o  a ser exigido, de 

ve c o r r e s p o n d e r  a uma r emuneração c o n d i g n a  do e d u c a d o r  p a r a  que 

o m e s m o  p o s s a  m anter a eficiência no trabalho, a d i g n i d a d e  e o 

p r e s t í g i o  de sua missão.

Referindo-se ao grau superior, e n t e n d e m  que o ' c o n  

c e i t o  m o d e r n o  de Universidade' está e m  função de ser ela

"organizada de maneira que po66a de6empenkar a

54. Ibidem, p. 415-9.
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tríplice funcção que lhe cabe de elaboradora ou 

creadora dç. s d e n c l a  [Investigação I, docente ou 

transmissora de conhecimentos [s d e n c l a  f eita) 

e de vulganlzadora ou popularlzadora, pelaò Ins

tituições de extensão unlversltarla, das sclenclas 

e das artes".55

E mais:

"A organização de Universidades e, pois, tanto 

mais necessarla e urgente quanto mais pensarmos 

que sÕ com essas Instituições, a que cabe crear 

e dlffundir Ideaes polZtlcos, soclaes, moraes e 

esthetlcos, ê que podemos obter esse Intensivo es 

plrlto commum, nas aspirações, nos Ideaes e nas 

luctas, esse "estado de animo nacional", capaz de 

dar força, ef f i c a d a  e coherencla. ã acção dos ho

mens, seja quaes forem as dlvergendas que possa 

estabelecer entre elles a diversidade de pontos 

de vista na solução dos problemas brasileiros”. ̂

E como i d e n t i f i c a ç ã o  do c a ráter e do a l t o  e s p í r i 

to que n o r t e o u  a elabor a ç ã o  do Manifesto, devemos c i t a r  dois 

trechos finais do d o c u m e n t o  do seguinte teor:

"Não s ã o , de facto, senão as fortes convicções e 

a plena posse de sl mesmos que fazem os grandes 

homens e os grandes povos. Toda a profunda renova 

ção dos princípios que orientam a marcha dos po

vos precisa acompanhar-se de fundas transformações 

no regime educacional: as unlcas revoluções

55. Ibidem.

56. Ibidem, p, 42Q-4»

* Mantivemos a ortografia original.
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das são as que se fazem ou se consolidam pela edu 

cação, e e sÕ pela educação que a doutrina demo

crática, utilizada como um principio de desaggre- 

gação moral e de indisciplina, poderá transfor

mar-se numa fonte de esforço moral, de energia

creadora, de solidariedade social e de espirito
- 5 7 

de cooperaçao".

E, finalmente:

"Mas, de todos os deveres que incubem ao Estado,- 

o que e%ige maior capacidade de dedicação e justi 

fica maior somma de sacrificios; aquelle com que 

não e possivel transigir sem a perda irreparavel 

de algumas gerações; aquelle em cujo cumprimento 

os erros praticados se projetam mais longe nas 

suas consequencias, aggravando-6e ã medida que 

recuam no tempo; o dever maiò alto, mais penoso 

e mais. grave e, de certo modo, o da educação que, 

dando ao povo a con6 ciência de 6i me6mo . e de 

seus de6tino6 e a força para affirmar-6e e reali 

za-lo6, entretém, cultiva e perpetua a identidade 

da con6ciência nacional, na 6ua communhão com a 

consciência Humana,

57. Ibidem.

58. Ibidem, p. 425,



2. A CONSTITUIÇÃO PE 1934 E A EDUCAÇÃO.

60

A  Consti t u i ç ã o  de 16 de julho de 1934, n o  que 

tange ã educação, repres e n t o u  consid e r á v e l  a vanço n o  sentido 

de sua d e m o c r a t i z a ç ã o  e modernização.

q _
Se levarmos em conta que a 1- Constituição Republi-* 

cana d e d i c o u  â educação, apenas, alguns d i s p ositivos, o texto 

d e  34, d e u - l h e  especial atenção ao d e d i c a r - l h e  todo u m  c a p í t u 

lo, i n s e r i d o  no Título V, que dispõe sobre "Da Família, da edu-

59
caçao e d a  Cultura."

A  análise mais d etida dos p r i n c í p i o s  constantes 

no texto c o n s t i t u c i o n a l  mencionado, r e l a t i v o  â educação, será 

feita no c a p ítulo terceiro deste trabalho, q u a n d o  da apreci a ç ã o  

c r í t i c a  e n v o l v e n d o  todo o período entre 1930 a 1945.

Por ora, d e stacaremos alguns aspec t o s  sobre a edu 

c ação q u e  constara da Carta de 34,

0 p r i m e i r o  d i s p o s i t i v o  a ser d e s t a c a d o  ê o Art. 

148 do C a p í t u l o  II do Título V, que está a s s i m  redigido:

"AKt. ]4S - Cabe a União, aoò Eótadoó e ao-ò Mun-t- 

cZpioò favo fie cen. e animah. o desenvolvimento das 

ciências, das antes, das letnas e da caltuna em 

geral, pKotegen. os objetos de intenesse kistôni

co e o patfiimonio antZstico do paZs, bem como p>ies 

ta/i assistência ao trabalhado*. intelecutal" .

59. C O N S T I T U I Ç Ã O  F e d eral de 16 de julho de 1934. In: C O N S T I T U I 

ÇÕES DO BRASIL. 6. e d , , Sao Paulo, Saraiva, 1971. p. 151.



Ora, na forma g e n é r i c a  e s t a b e l e c i d a  p e l o  citado 

artigo, vislumbra-se, desde logo, a p r e o c u p a ç ã o  do Constituinte de 

19 34 como c a m p o  educacional como u m  dos elementos g e r a d o r e s  

d o  d e s e n v o l v i m e n t o  sõcio-econdmico da nação.

A  fase de transf o r m a ç õ e s  i n i ciada c o m  a R e v o l u ç ã o  

de 1930, no a s p e c t o  político e no setor educacional, com a defjl 

n i ç ã o  de p r i n c í p i o s  constitucionais, estã a e v i d e n c i a r  a força 

d o  m o v i m e n t o  r e n o vador d e f l a g r a d o  pelos "Pioneiros" e a c h a m a d a  

'educa ç ã o  n o v a ',

Dentro dessa p e r s p e c t i v a  p r e v i s t a  no a r t i g o  ini

c i a l m e n t e  mencionado, ê estabe l e c i d a  a c o m p e t ê n c i a  priyativaL da 

União para "traçar as diretrizes da e d u cação nacional", confor 

m e  estatui o a rtigo 5° inc, X I V  da C o n s t i t u i ç ã o  e m  exame.

Do mesmo modo, a C o n s t i t u i ç ã o  de 34 a t r i b u i u  à 

U nião a c o m p e t ê n c i a  para e s t a b e l e c e r  o "plano n a c i o n a l  de educa 

ção", d a n d o - l h e s  p o deres para e s t r u t u r a r  o e nsino p a r a  todos os 

"graus e ramos", f i xando ainda a t r i b u i ç õ e s  de " c o o r d e n a ç ã o  e 

fiscalização" na sua execução em todo o país.

Por outro lado, o artigo 149 d a  C o n s t i t u i ç ã o  de 

1934, p r e s c r e v e  a educação como u m  "direito de todos", d e f i n i n 

d o - a  como uma funçao eminen t e m e n t e  pública, e s t a b e l e c e n d o  o d e 

v e r  do Estado, j untamente c o m  a família, de minist r á - l a .

A  norma c o n s t i t u c i o n a l  citada t e m  c á r â t e r  a b r a n 

gente, incluindo estrangeiros que aqui e s t e j a m  domiciliados.

Refere-se igualmente, o c itado d i s positivo, â f i 

x ação de v a l o r e s  como o a s pecto m o r a l  e a f o r m a ç ã o  de "consciên 

cia da s o l idariedade humana", que s eriam gerados p e l o  p r o c e s s o  

de e d u c a ç ã o  e n v o l v e n d o  os indivíduos de raças d i v e r s a s  d entro
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d o  c o n t e x t o  social.

O u t r o  aspecto importante, p r e v i s t o  no texto C o n s 

t i t u c i o n a l  de 34, refere-se à "gratuidade" do e n s i n o  primá r i o  

que, inclusive, é estendida aos adultos.

N e s s e  sentido, a p r e s c r i ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l  vai 

além, ao e s t a b e l e c e r  a p o s s i b i l i d a d e  de e x t e n s ã o  d a  gratuidatde 

do grau p o s t e r i o r  ao primário.

N a  alínea "c" do art. 150 da C o n s t i t u i ç ã o  o r a  em 

e x a m e , ê  a s s e g u r a d a  a "a liberdade do e nsino em todos os graus 

e ramos", o que constitui ao nosso v e r  uma g a r a n t i a ^ e n t r e  ou- 

tras/ ao a p r i m o r a m e n t o  do setor educacional.

A  fixação do idioma nacio n a l  como l í n g u a  oficial 

do e n s i n o  a ser ministrado, c o n s titui outro a s p e c t o  import a n t e  

da e s t r u t u r a  c o n s t itucional e r e p r e s e n t a  t a m b é m  uma g a r a n t i a  ao 

a p e r f e i ç o a m e n t o  do sistema.

já no a rtigo 151, a C o n s t i t u i ç ã o  de 1934 conferiu 

aos E s t a d o s  e ao Distrito Federal, a c o m p e t ê n c i a  p a r a  a organi-i 

zação e m a n u t e n ç ã o  de seus sistemas de ensino, obser v a d a s ,  toda 

via, as d i r e t r i z e s  básicas e s t a b e l e c i d a s  p e l o  p l a n o  nacional 

de c o m p e t ê n c i a  da União.

O utro ponto signif i c a t i v o  p r e v i s t o  n a  C o n s t i t u i 

ção de 34 e que, por sinal, foi alvo de p e s a d o s  d e b a t e s  entre 

os e d u c a d o r e s  d a  nova educação e o segmento religioso, diz r e s 

p e i t o  à i n t r o d u ç ã o  do ensino r e l i g i o s o  em c a r á t e r  f a c u l t a t i v o

rio h o r á r i o  e s c o l a r  "nas escolas p u b l i c a s  primárias, secundã-

„60
rias, p r o f i s s i o n a i s  e normais."
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N o  que se refere aos recursos d e s t i n a d o s  ao s e t o r  

educacional, a d i s p o s i ç ã o  constitucional pelo seu a r t i g o  156,de 

termina a a p l i c a ç ã o  de dez por cento (10%) pela U n i ã o  e v i n t e  

por cento (20%) pelos Estados e Distrito Federal, d a s  r e c e i t a s  

tributarias r espectivas para a m a n u t e n ç ã o  e o d e s e n v o l v i m e n t o  

dos "sistemas educativos" o que representa, em verdade, p a r a  a 

época, um e x t r a o r d i n á r i o  avanço.

P o r  outro lado, d i s p o s i ç õ e s  import a n t e s  e t a m b é m  

c o nsignadas na C o n stituição de 1934, são as c o n tidas no c a p u t  

do artigo 157 b e m  como as incluídas nos seus §§ 19 e 29.

No  primeiro caso, a C o n s t i t u i ç ã o  de 34 faz m e n ç ã o  

ã Const i t u i ç ã o  de 'fundos de educação' origin á r i o s  da r e s e r v a  

de uma parte dos "patrimônios territoriais" da União, E s t a d o s  

e Distrito Federal.

N o  m e s m o  sentido, através do > seu § 1 9 . tais fun

dos t ambém s eriam constituídos das "sobras o r ç a m e n t á r i a s " ,  de

"doações", taxas especiais, etc. pela_ União, E s t a d o s  e Municjt

pios, c o m  a o b r i g a ç ã o  de serem tais recursos e x c l u s i v a m e n t e  a-
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p l i c a d o s  em 'obras educativas'.

Ja o seu § 29, institui p r o v i d ê n c i a  d e  alto a l c a n

ce social, ao d i s c i p l i n a r  que parte de tais 'fundos' "se a p l i c a

rá em auxílios a alunos necessitados, m e d i a n t e  f o r n e c i m e n t o  gra

tuito de m a t e r i a l  escolar, bolsas de estudo, a s s i s t ê n c i a  a l i m e n

6 2
tar, d e n t á r i a  e médica, e para v i l e giaturas."
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M e r e c e  ainda menção, a d i s p o s i ç ã o  c o n t i d a  no arti 

go 158 d a  C o n s t i t u i ç ã o  de 34, que e s t a b e l e c e  a e x i g ê n c i a  do 

"concurso de títulos e provas no p r o v i m e n t o  dos cargos do m agis 

tério oficial", e, no que tange â e s t a b i l i d a d e  dos integrantes 

do corpo docente, são consignadas as g a r a ntias de 'vitalicieda 

de' e 'inamovibilidade' nos cargos do § 29 do d i s p o s i t i v o  e n f o c a 

do.

Outras d isposições para o setor e d u c a c i o n a l  c o e 

x i s t e m  c o m  as jã referidas e são i g u a l m e n t e  importantes, reve-. 

lando a p r e o c u p a ç ã o  do legislador c o n s t i t u i n t e  da êpoca.
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3. A CONSTITUIÇÃO DE 1937 B ft EDUCAÇÃO.

A  C o n s t i t u i ç ã o  de 10 de n o v e m b r o  de 1937, em li

nhas gerais, m a n t é m  alguns princípios d a  C o n s t i t u i ç ã o  anterior.

Inicialmente, faz c o n s i g n a r  pelo a r t i g o  128 a in

tenção do E s t a d o  em c ontribuir com o d e s e n v o l v i m e n t o  da arte, 

ciência e do ensino, a s s u mindo desde logo uma p o s i ç ã o  de 'de

ver' „perante a sociedade.

De início, é importante ressa l t a r  que jã no C a p í 

tulo r e f e rente â 'família', o autor da carta , e m  longo 

a rtigo (127) estatui claram e n t e  a n e c e s s i d a d e  de s e r e m  p r o t e g i 

dos e a m p a r a d o s  os filhos pela o r g a n i z a ç ã o  f a m iliar e pela orga 

n i zação política, no tocante ao d e s e n v o l v i m e n t o  i n t e l e c t u a l  e 

físico.

E n t r e  outros aspectos import a n t e s  p e r t i n e n t e s  â 

Educação, m e r e c e m  desta q u e s  os abaixo relacionados.

Pela leitura atenta do a r t i g o  129 da Carta de 37, 

a 'Nação' a s s u m e  o dever de p rover os recursos n e c e s s á r i o s  ao 

d e s e n v o l v i m e n t o  da educação à "infância e â juventude".

Do mesmo modo, incumbe âs u n i d a d e s  f e d erais e aos 

m u n i c í p i o s  no â m b i t o  de suas atribuições, a s s e g u r a r  a fundação 

de escolas p ú b l i c a s  em todos os graus, a fim de que todas as 

crianças em idade e s colar p o s s a m  d e s e n v o l v e r  m e n t a l m e n t e  suas 

c a p a c i d a d e s  e aptidões.

Por outro lado, nesse a rtigo é p r e v i s t o  c o m o  'de

v e r  do Estado', q u anto â educação, a i n s t i t u i ç ã o  e d e s e n v o l v i 

m e n t o  do 'ensino p r é - v o c a c i o n a l  e profissional', que, segundo



a õ t i c a  do seu a utor seria d e s t i n a d o  "âs classes m e n o s  favore 

c i d a s " . ^

Por conseguinte, d e v e r i a m  ser criados "institu - 

tos de e n sino profissional" para o a t e n d i m e n t o  deste setor.

Dispõe finalmente esse artigo, a c o p a r t i c i p a ç ã o  do 

e m p r e s a r i a d o  no sentido de se c r i a r e m " e s c o l a s  de a p r e n d i z a g e m "  

p a r a  os filhos dos seus empregados, cuja discip l i n a  será feita 

através de lei a ser elaborada para tal fim.

Ou t r o  aspecto importante r e l a t i v o  à educação, diz 

respeito ã g r a t u i d a d e  do ensino q u e  será assegurada, p r i n c i p a l 

mente, para a faixa de pessoa mais p o b r e s  da sociedade, d i s p o n 

do ainda a p r e v i s ã o  c o n s t itucional da e s t i p u l a ç ã o  de . p e q u e n a  

c o n t r i b u i ç ã o  por parte daqueles c o m  mais recursos.

Já a "educação física, o ensino c í v i c o  e o de

trabalhos manuais" são de caráter o b r i g a t ó r i o s  na c o n s t i t u i ç ã o  

' p o l a c a 1, e d e v erão ser ministrados em todas as e s colas p r i m á 

rias, normais e secundárias, conforme prevê o seu a r t i g o  131.

Prevê também a C o n s t i t u i ç ã o  de 1937, a possibili.

dade de criação de 'instituições' ou a u x í l i o  às que v e n h a m  a

ser criadas por "associações civis", c o m  o o b j e t i v o  d e  p r e p a r a r

m e n t a l  e f isicamente a juventude p a r a  o "cumprimento dos seus

64
d e v e r e s  para a economia e a defesa da Naçao".

No que tange ao e n s i n o  religioso, o a r t i g o  133 da 

C o n s t i t u i ç ã o  de 37, estabelece a faculdade de sua i n c l u s ã o  "co 

m o  matéria" nas escolas primárias, n o rmais e secundárias, não
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tendo, entretanto, c a ráter o b rigatório p a r a  p r o f e s s o r e s  ou alu 

n o s .

Do u t r o  modo, a Consti t u i ç ã o  de 1937 n ã o  se refere 

e x p l i c i t a m e n t e  à elaboração de 'plano' a n í v e l  f e deral acerca 

d a  educação.

Tal circunstância, todavia, p o d e  ser infer i d a  da 

pr e v i s ã o  c o n t i d a  no a rtigo 16 do texto C o n s t i t u c i o n a l  que a t r a 

vés de seu inciso X X I V  dispões;

"Art, J6 - Compete privativamente ã União o poder 

de legi&lar òodre a& seguintes matérias:

T - ...... ...............................................
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X X TV - diretrizes de educação nacional,"
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4 .A LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA NO PERÍODO,

Nes t e  m o m e n t o  de nosso trabalho, faremos a descri, 

ção dos p r i n c i p a i s  textos legais que, no p e ríodo d e  1930 a 

1945, t r a t a r a m  de m a t é r i a  e d ucacional ou de a s s u n t o  r e l a t i v o  a 

e s t e  tema,

Como vimos no p r i m e i r o  Capítulo, o B r a s i l  foi pal 

co de sucess i v a s  reformas educacionais em perío d o s  a l t e r n a d o s  

que, por sua superficialidade, não l o g raram êxito.

V i t o r i o s a  a Revolução de 30, t ratou o g o v e r n o  pro 

v i s õ r i o  de e s t a b e l e c e r  as bases admini s t r a t i v a s  sobre as q uais 

se a p o i a r i a m  os princípios do novo regime.

Assim, no c ampo educacional, pelo D e c r e t o  n?

19.402 de 14 de n o v e m b r o  de 1930, era criado o M i n i s t é r i o  da E- 

d u c a ç ã o  e Saúde, o qual teria a incumbência de e s t a b e l e c e r  toda 

a p o l í t i c a  para o setor.

Para o recêm- c r i a d o  Ministério, foi n o m e a d o  o Sr. 

F r a n c i s c o  Campos que teria, posteriormente, a t u a n t e  d e s e m p e n h o  

n a  área em apreço.

Posteriormente, jã em princípios do a n o  de 1931, 

o país, em m a t é r i a  de educação, sofreria s u b s t a n c i a l  a l t e r a ç ã o  

com o a d v e n t o  da c h amada reforma F r a n cisco Campòs, consti t u í d a ,  

basicamente, de seis decretos.

0 p r i m e i r o  deles - o de n? 19.850 de 11 de abril 

d e  1931, criava o C o n selho N a c i o n a l  de Educação, c o m p o s t o  por 

v á r i o s  c o nselheiros e funci o n a n d o  como órgão c o n s u l t i v o  do M i 

n i s t é r i o  da Educação,



Entre as inúmeras atribu i ç õ e s  p r e v i s t a s  no artigo

59 do m e n c i o n a d o  Decreto, estão as de c o l a b o r a r  com o M i n i s t r o

"na o r i e n t a ç ã o  e direção superior do e n s i n o " ^  e as de "firmar

as d i r e c t r i z e s  geraes do ensino primário, secundário, technico 
66

e s u p e r i o r . ..."

Jã  o D e creto n9 19.851 da m e s m a  data do anterior, 

i n s t i t u í a  o regime univer s i t á r i o  no país, t r a ç a n d o - l h e  a sua or 

g a n i z a ç ã o  e constituição.

A  par de traçar as normas c o n f i g u r a d o r a s  do e n s i 

no s u p e r i o r  no país, o seu artigo 19 d e f i n i a  como fim do ensino 

u n i v e r s i t á r i o  o seguinte;

"Art. J9 0 zns-Lno univzns-Ltãr-Lo tzm como fi.na.l-L 

dadz: zlzvah. o nZvzl da cultura geral; z&tZmular 

a ZnvzstZgação c-LzntZflca zm quaZsquzr domZntos 

dos conhzcZmzntos humanos; habZlZtan ao zxzrcZcZó 

dz ativ-Ldadzs quz rzquzrzm przparo tzcnZco z cZzn 

tZfZco supzrZor; co ncorrzr, znfZm, pzla zducação 

do ZndZvZduo z da colztlvZdadz pzla hanmon-La dz 

objztivos zntrz profzssorzs z zstudantzs z pzlo 

apfiovzltamznto dz todas as atZvidadzs univzfis-Lta- 

rZas, pafia a grandzza da Naçao z para o apzh.fzZq.o_ 

amznto da ffumanldadz.

A i n d a  na m e s m a  data, ou seja, 11 de abril d e  1931,

65. BRASIL, Leis, decretos, etc. D e creto n9 19.850 de 11 de

abril de 1931. Revista F o r e n s e , Rio de Janeiro, 5j5:546 , 

1931. (em anexo).

66. Ibidem.

67. BRASIL, Leis, decretos, etc. D e c r e t o  n9 19.851 de 11 de

abril de 1931. Revista F o r e n s e , Rio de Janeiro, 5jo:547, ,

1931. (em anexo).
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foi e d i t a d o  o D e c r e t o  de n9 19,852 que dispôs sobre a o r g a n i z a  

ção d a  U n i v e r s i d a d e  do Rio de Janeiro, o p o r t u n i d a d e  e m  que lhe 

foram incorp o r a d o s  inúmeros cursos aos jã existentes.

Na  o r d e m  histórica, foi e d i t a d o  pelo g o v e r n o  p r o 

v i s ó r i o  em d a t a  de 30 de abril de 1931, o Decreto n9 19.941 

q u e  dispôs sobre a "instrução religiosa nos cursos primário, se 

c u n d ã r i o  e normal.

Cabe ressaltar, que dita instrução r e l i g i o s a  t i 

n h a  c a r á t e r  f a c u l t a t i v o  e não podia p r e j u d i c a r  o e n s i n o  das d e 

m a i s  disciplinas, ficando a i n d a  sujeito à v e r i f i c a ç ã o  de d e t e r 

m i n a d a s  exigências.

O surgimento do aludido decreto, v a l e  salientar, 

n ão integrava a "reforma Francisco Campos".

P o s t e r iormente, ainda dentro do c o n t e x t o  da refor 

m a  F r a n c i s c o  Campos, v e r i f i c o u - s e  a edição do D e c r e t o  n9 19.890 

de 18 de abril de 1931, que dispôs sobre a o r g a n i z a ç ã o  do e n s i 

no secundário.

D entro da a n á l i s e  que faremos do p e r í o d o  ora em 

e studo e c o n s t a n t e  do terceiro Capitulo, teremos o p o r t u n i d a d e  de 

tecer c o n s i d e r a ç õ e s  a cerca d e s s a  reforma.

Contudo, no momento, importa d e s t a c a r  a r e l e v â n 

cia da reforma mencionada, eis que a fetou p r o f u n d a m e n t e  toda a 

e s t r u t u r a  do e nsino secund á r i o  então vigente.

Por outro lado, pelo Decreto n9 20.158 de 30 de
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ju n h o  d e  1931,. foi intenção do M i n i s t r o  Francisco Campos, d i s 

p o r  s o b r e  a o r g a n i z a ç ã o  do e n s i n o  comercial, d a n d o - l h e  u m a  e s 

t r u t u r a  p r ó p r i a  e constante, inclusive, c o m  u m  curso de nível 

superior.

Teve por objetivo, também, a r e g u l a m e n t a ç ã o  da 

p r o f i s s ã o  de contador.

E, finalmente, c o m p o n d o  ainda a c h a m a d a  reforma 

F r a n c i s c o  Campos, foi e d itado o D e c r e t o  n<? 21.241 de 04 de

1932, a t r a v é s  do qual se p r o c u r o u  c o n s o l i d a r  d i s p o s i ç õ e s  acerca 

da o r g a n i z a ç ã o  do ensino secund á r i o  já d e l i neada c o m  o Decreto 

n9 19.890 de 18 de abril de 1931.

Ainda no dia 04 de a b r i l  do mesmo ano, foi expedi, 

do o D e c r e t o  n9 21.244, que o r g a n i z o u  o Colégio U n i v e r s i t á r i o  oo 

m o  e n t i d a d e  ligada à U n i v e r s i d a d e  do Rio de J a neiro e tendo co 

m o  f i n a l i d a d e  "ministrar o e nsino de discip l i n a s  f u n d a m e n t a i s  , 

n e c e s s á r i a s  à c o n t i n u a ç ã o  dos cursos superiores t é c n i c o s  ou cul 

t u r a i s .

A  partir dessa data, tivemos u m  hiato no q u e  c o n 

c e r n e  às reformas periód i c a s  no â m b i t o  educacional, o que p e r d u  

r ou até o ano de 1938.

Já ao término desse ano, ou seja, efn 18 de n o v e m

bro, o  g o v e r n o  p r o c e d e u  à e d ição do D ecreto-Lei n9 868 que

c r i o u  na e s t r utura do M i n i s t é r i o  da E d u c a ç ã o  e Saúde, a C o m i s 

são N a c i o n a l  de Ensino Primário.

Dita Comissão, c o m p o s t a  de sete membros, escol h i -
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69. BRASIL, Leis, decretos, etc. D e c r e t o  n9 21.244 de 04 de

a br il  de 1932. R e v is ta  F o r e n s e , Rio de Janeiro, 57;381,
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dos p e l o  P r e s i d e n t e  da Republica,^® tinha entre o u t r a s  a t r i b u i 

ções a de

"organizar o pZa.no de uma campanha nacional de
combate ao analfabetismo, mediante a cooperação de
e-a forço* do Governo federal com o* governo* eòta-
duai* e municipais e ainda com o aproveitamento

7 1da& iniciativaò de ordem particular".

Apõs o d e creto acima mencionado, tiver m o s  novo 

h i a t o  que p e r d u r o u  até os anos de 1942 a 1943, q u a n d o  o então 

M i n i s t r o  G u s t a v o  Capanema, do g o v e r n o  Vargas, deu i nício a uma

série de r e f o r m a s  de alguns ramos do e nsino e que f i c a r a m  conhe

72
cidas como "Leis O r g a nicas do Ensino".

Assim, a p r i meira delas em o r d e m  c r o n o l ó g i c a , d e u -  

se com o D e c r e t o - L e i  n? 4.048 de 22 de janeiro de 1942, através 

do q u a l  foi c riado o Serviço N a c i o n a l  de A p r e n d i z a g e m  Indus

trial. (SENAI)

P osteriormente, a 30 de janeiro de 1942, pelo D e 

c r e t o - L e i  n9 4.073, efetu a v a - s e  a r e forma no e nsino industrial 

que ficou c o n h e c i d a  pelo nome de "Lei O r g â n i c a  do E n s i n o  Indus 

t r i a l " .

Através desse diploma legal, p r o c u r a v a - s e  o r g a n i 

zar as b ases d o  e nsino industrial a nível secundário, procuran-
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70. BRASIL, Leis, decretos, etc. D e c r e t o - L e i  n? 868 de 18 de

n o v e m b r o  de 1938. L e x , São Paulo, 2:522, 1938. (em ane- 

Xo) .

71. Ibidem, p. 522-3.

72. ROMANELLI, O taíza de Oliveisa, op. cit. p . 154.



do o p r e p a r o  p r o f i s s i o n a l  dos t r a b a l h a d o r e s  v i n c u l a d o s  â indús 

tria e a t i v i d a d e s  artesanais, como t a m b é m  os ligados aos t r a n s 

portes, c o m u n i c a ç õ e s  e pesca, segundo p r e v i s ã o  e x p r e s s a  do c i t a  

do d e c r e t o .

N u m  passo seguinte, v e i o  a lume o D e c r e t o - L e i  n? 

4.244 de 09 de abril de 1942, c o n h e c i d o  por "Lei O r g â n i c a  do 

E n s i n o  Secundário", que p r e t endia e s t a b e l e c e r  as "bases de orga 

ni z a ç ã o  do e n s i n o  secundário" no d i z e r  do texto legal.

Esse decreto t rouxe a l t e r a ç õ e s  m a r c a n t e s  na estru 

tura do e n s i n o  secundário e, p r i n c i palmente, em razão de sua 

na t u r e z a  p olltico-ideológica, será o b j e t o  de a n á lise mais d e t i 

da de n o s s a  p a r t e  no Capítulo seguinte.

Comple t a n d o  as d i s p o s i ç õ e s  da Lei O r g â n i c a  do

En s i n o  Secundário, o governo a i n d a  no m e s m o  dia fazia p r o m u l g a r  

o D e c r e t o - L e i  n? 4.245, que e s t a b e l e c i a  algumas n o r m a s  para a 

sua execução.

A i n d a  c o m  relação ao ano de 1942 e, a n t e s  de m e n 

cionarmos o ú l t i m o  decreto da r e f o r m a  geral feita p o r  Capanema, 

e d i t a d o  em 1943, faremos m enção ao s u r g i m e n t o  de três decretos 

que t r a t a r a m  do e n sino no â mbito empresarial.

O p r i m e i r o  deles —  o de n9 4.481 de 16 de julho, 

ob r i g a v a  as empresas industriais a e m p r e g a r e m  m e n o r e s  e aprendi, 

zes n u m  total de 8% do número de o p e r á r i o s  nela e x i s t e n t e s  e 

m a t r i c u l á - l o s  nas escolas m a n t i d a s  pelo SENAI.

0 segundo, de n9 4 . 4 36*de 7 de novembro, d e t e r m i 

nava a a m p l i a ç ã o  da ação do SENAI, o b r i g a n d o  a que sua rede de 

escolas p r o f i s s i o n a i s  a t i n g i s s e m  t a m b é m  o setor de transportes,

das c o m u n i c a ç õ e s  e da pesca,

* (Em a n e x o ) .
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E, o terceiro, de n9 4.984 de 21 de novembro, d e 

te r m i n a v a  q u e  os estabelecimentos i ndustriais c o m  mais de cem 

empregados, mantivessem, por conta própria, e s colas de a p r e n d i 

zagem para seus aprendizes e demais trabalhadores.

Como último Decreto const a n t e  da "reforma Gustavo 

C a p a n e m a " , temos o de n9 6,141 de 28 de d e z e m b r o  de 1943 q u e , e m  

razão da o r d e m  c r o n o l ó g i c a  que adotamos, é agora mencionado.

R e f erido diploma legal, c o n h e c i d o  por "Lei Orgâni. 

ca do E n s i n o  Comercial", p r o curou d a r  e s t r u t u r a  do e nsino téc- 

n i c o - p r o f i s s i o n a l , organizandoro em dois ciclos, sendo o p r i 

m e i r o  c o m p o s t o  de q uatro anos e, o segundo, c o r r e s p o n d e n d o  a 

inúmeros cursos cada qual com três a n o s .

A i n d a  na mesma data, através do D e c r e t o - L e i  n? 

6.142, o g o v e r n o  expedia normas n e c e s s á r i a s  â e x e c u ç ã o  da Lei 

O r g â n i c a  já mencionada,

Ja no crepúsculo de seu governo, d e s g a s t a d o  pela 

ação dos m o v i m e n t o s  populares que r e i v i n d i c a v a m  a r e d e m o c r a t i z a  

ção do r e g i m e  e, procurando, quiçá, o a poio dos setores e d u c a 

cionais, V a r g a s  fez promulgar dois d e c retos r e l a t i v o s  â c o n c e s 

são de r e c u r s o s  â educação.

0 p r i meiro deles, o de n9 7.780 de 26 de julho

de 1945, i n s t i t u í a  "medidas de p r o t e ç ã o  d i n a n c e i r a  aos estabele
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ci m entos p a r t i c u l a r e s  de ensino", através das quais, as e n t i 

dades b a n c á r i a s  federais p o d e r i a m  e f e t u a r  e m p r é s t i m o s  ás e s c o 

las p a r a  m e l h o r i a  das condições destas.
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P e l o  segundo decreto, o de n9 19.513 de 25 de a- 

gosto do m e s m o  ano, o governo baixava normas que t i n h a m  o o b j e 

tivo de d i s c i p l i n a r  concessão de auxílios financeiros ao e n sino 

primário p r e v i s t o  no art, 59 do Decret o - L e i  n® 4.958 de 14 de 

novembro de 1942 , d e c r e t o  esse que criou o Fundo N a c i o n a l  de En 

sino Primário.

C o m  a q ueda de Vargas e m  outubro de 1945 e o c o n 

seqüente d e s m o r o n a m e n t o  do Estado N o v o  e do regime autoritário, 

já em p r i n c í p i o s  d o  ano de 1946, tinha início novo c iclo de

reformas e d u c a c i o n a i s  a s a b e r : ^

a) Decret o - L e i  n9 8.529 de 02 de j a n e i r o  de 1946

- Lei O r g ânica do E n sino Primário;

b) D e creto-Lei n9 8.530 de 02 de j a neiro de 1946

- Lei O r g ânica do E nsino Normal;

c) Decret o - L e i  n9 8.531 de 02 de j a neiro de 1946

- Dispõe sobre a r e a l i z a ç ã o  de e x a m e s  de que 

trata o art. 91 da Lei O r g â n i c a  do E n s i n o  Pri. 

mário;

d) Decret o - L e i  n9 8.621 de 10 de janeiro de 1946

- Cria o Serviço N a c i o n a l  de A p r e n d i z a g e m  C o 

me r c i a l  (.SENAC) ;

e) Decre t o - L e i  n9 8.622 de 10 de j a n e i r o  de 1946
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- Obriga as empresas a e m p r e g a r e m  m e n o r e s  e 

m a t r i c u l a - l o s  nas e s colas do SENAC.

f) D ecreto-Lei n? 9.613 de 20 de a g o s t o  de 1946

- Lei Orgânica do Ensinoj Agrícola.
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EDUCAÇAO E DOMINAÇÃO POLÍTICA



EDUCAÇÃO E DOMINAÇÃO POLÍTICA

1. BREVE INTRODUÇÃO.

Neste capítulo, fundamentalmente, ê que está c o n 

c e n t r a d o  o objetivo deste trabalho, qual seja: o de tentar d e 

m o n s t r a r  se, no p e r íodo de 1930 a 1945, houve por p arte do g o 

v erno do Presidente Vargas, a intenção e u t i l i z a ç ã o  da educação 

como instrumento de„ dominação política.

Com base nesse pressuposto, p r o c u r a r e m o s  neste m o 

mento, p r e ê i s a r  alguns conceitos terminológicos n o t a d a m e n t e  os 

r e l a tivos a . e d u c a ç ã o , d o m i n a ç ã o , p o l í t i c a , h e g e m o n i a  e ideolo - 

g i a .

£ importante ressaltar, igualmente, que n e m  s e m 

pre o conceito por si só darã a idéia exata da dimen s ã o  do seu 

o bjeto e, então, nesse caso, procur a r e m o s  e x p l i c i t a r  da m elhor

m e n è i r a  que pudermos, o entend i m e n t o  de cada c a t e g o r i a  e as

t
e v e n tuais implicações que possa ter uma para com a outra.

Por outro lado, m o r mento no que se r e l a c i o n a  com
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a c a t e g o r i a  'educação', talvez o principal pilar deste t r a b a 

lho, f a r e m o s  sucinta repbrtagem histórica, p r o c u r a n d o  com isso 

f a c i l i t a r  a análise e o entendimento do que se e x p o r á  no item 

seguinte, o qual trata da parte crítica acerca de todo o p e r í o 

do.

Do mesmo modo, como não p o d e r i a  d e i x a r  de ser, 

p r o c u r a r e m o s  e stabelecer o liame entre as várias categorias em 

análise, o que por certo facilitará a uma melhor c ompreensão do 

tema.

2. F U N D A M E N T O S  TEÓRICOS.

Assim, no que concerce ã educação, p r i m e i r a m e n t e  

vamos b u s c a r  suas raízes históricas, por certo, no a p a r e c i m e n 

to dos p r i m e i r o s  núcleos da c ivilização humana.....

Dado o caráter rudimentar do grupo social então 

existente, a educação operava-se de forma a s s i s t e m á t i c a , tendo 

c a r a c t e r í s t i c a s  marcan t e m e n t e  natural.

Era, podemos dizer, uma educação b a s e a d a  no e n s i 

n a m e n t o  ou transmissão de modos de vida, m a n eiras de agir e con 

viver dentro do núcleo humano.



8Q

Segundo LUZIRIAGA, a educaçao V i s t a  spfe o p r i S” 

ma da evolução histórica, a p r e s e n t o u  características diversas 

de acordo com cada época, e que poderíamos agrupar do seguinte 

modo a p a r t i r  do estagio p r i m i t i v o  ja enunciado:

"A zducação orZzntal, ou izja, a doi povoi em que 

/ã ex£á;tem civilizaçdz& dz& znvolvidai , , gzralmzntz 

dz carãtzr autoc.ra.ttco, erudito e rzligioio . Com- 

przzndz paZòzi mui divznoi, como o Egito, índia, 

Ar.ab.Za, China e o povo hzbrzu, entre, outroò. £ 

difZcil zitabzlzczr cronologia zxta, mai podzmos 

dizzr quz zita faiz abarca do itculo XXX ao ízcu 
lo X antzi dz Criito, ou czrca dz vintz òzcuIoá; 
A zducação clãiiica, zm quz comzça a . civiliza - 

ção ocidzntal z quz tzm iobrztudo carãtzr huma

no z cZvico. Comprzzndz. Grzcia z Roma, ai quaii, 

&pv-iar dai . difzrznçai, tzm muitoi traçoi co m u m .  

Sua vida cultural autônoma dziznvolvz-iz principal 

mzntz zntrz oi izculoi X a.C z V da zra Criitã, ou, 

izja, no zipaço dz uni quinzz izculoi; A zduca- 

ção mzdizval, na qual &z dziznvolvz ziizncialmzn- 

tz o criitianiimo, jü. principiado na daiz antz- 

riior, agora a alcançar a todoi oi povoi da Europa,
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do szculo V ao século XV, quando ja começa outra 

faò\<l , szm quz, contudo, tzrminz a zducação cris

tã, a qual cãzga ati. nossos dias; A zducação hu

manista. a principiar no Rznascimznto, no século 

XV, embora antzs jci houvzss zm sinais dzla. Esta 

fase rzprzsznta rztorno a cultura clãs&ica, mas 

ainda mais, o surgir dz uma nova forma dz vida, 

baszada na naturzza, na artz z na cizncia; A zdu - 

cação Cristã rzformada. Assim como sz produz

no òzculo XV rznascznça cultural humanista, sargz 

no szculo XVI, como produto dzssa rznascznça, 

uma rzforma rzligiosa, Ocasionada, dum' lado, o nas_ 

cimznto das confissõzs protzstzntzs, doutro, a rz

forma da Igrzja Católica. £ o quz gzralmzntz sz 

chama Rzforma z Contra-Rzforma, z cada uma jã al

cança l.como as faszs suczssivasl assim os povos 

da Europa como os da Amzrica; A zducação rzalis - 

t a , zm quz sz iniciam propriamzntz os mztodos da 

zducação modzrna, ba&zadoò nos da filosofia z 

cizncias nova<6 ídz Galilzu z Copzrnico, dz Nzwton 

z Vzscartzsl. Esta fasz comzça no szculo XVII z 

sz dzsznvolvz atz nossos dias; z dâ lugar a al

guns dos maiorzs rzprzszntantzs da didãtica IBATKE 

z COMENI-USl; A zducação racionalista z naturalis - 

t a . Própria do szculo XVIII, no qual culmina com 

a chamada "ilustração" ou szja, o movimznto cul

tural iniciado na Rznascznça. £ o szculo dz CON- 

VÕRCET z ROUSSEAU, em cujo final comzça o movimzn

to idzalista na pzdagogia, com PESTALÕZZT o mais 

alto rzprzs zntantz; A zducação nacional, 'e iniciada 

no szculo antzrior com a Rzvoluçao Franczsa, chz-
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ga ao mãximo desenvolvimento no século XIX e pro

move intervenção cada vez maior do Estado na edu

cação, formação de conó ciência nacional, patrioti 

ca, em todo o mundo civilizado e estabelecimento 

da escola primaria universal, gratuita e obrgatõ- 

ria; A educação dèmocrãtica. Posto seja muito di- 

fZcil caracterizar a educação do século XX, seu 

traço mais marcante sera talvez a tendência para 

educação democrática, que faz da livre personali

dade humana o eixo das atividades, independente

mente de posição economica e social, e proporcio

na a maior educação possZvel ao maior numero pos- 

sZvel de indivíduos".

Ora, com a a b o r d a g e m  h i s t ó r i c a  feita, p e r m i t e - n o s  

i maginar ter a educação sofrido nas d i f e r e n t e s  épocas, gradual 

proce s s o  de transformação, v a r iando em cada uma das fases, s e 

gundo o grau de complexidade de cada o r g a n i z a ç ã o  social, e c o n 

forme as n u a n c e s  de c a ráter j u r í d i c o - p o l í t i c o  das d i v e r s a s  s o 

ciedades .

Do m e s m o  modo, ê p o s sível inferir-se q u e  a educa 

ção, segundo as c a r a c t erísticas de cada época, a s s u m i a  d e t r m i n a  

da c o n c e p ç ã o  de v i d a  de a cordo com a v i s ã o  d a q ueles q u e  a m i n i s  

travam ou, principalmente, em face dos interesses do g r u p o  poli 

tico dominante.

E m  termos conceituais, L U Z U R I A G A  afirma:

"Por educação entendemos, antes do mais, a influ 

encia intencional e sistematica sobre o ser juve

nil com o propósito de formã-lo e desenvolvê-lo. 

Mas significa também a ação genérica, ampla de 

uma sociedade sobre as gerações jovens, com o fim 

de conservar e transmitir a existência coletir
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Ao conceito exposto, emerge desde logo a idéia 

de que a educação ê sempre uma ação, levada a efeito por alguém 

a serviço ou não da sociedade, e com u m  fim e specífico, quãl s e 

ja, a formação do educando e o seu d e s e n v o l v i m e n t o  que, pensa - 

mos n ò s , p o d e r á  ser parcial ou integral.

Em termos de entend i m e n t o  da educação e seu desen 

voliim e n t o  através dos tempos, não é recomendável omiti r - s e  a 

m enção as contribuiçoes valiosas de S Ó C R A T E S , PLATÃO e ARIST Õ T E  

LES de sentido humanista, e que r e velam a p r e o c u p a ç ã o  com o 

d e s e n v o l v i m e n t o  integral do homem.

Para SÓCRATES, c onsiderado por L U Z U R I A G A ^  como 

"o educador por excelência", havia necess i d a d e  de se insistir no 

"vale do homem" e considerava a "virtude" não como p a t r i m S n i o  

de uma classe mas "que devia ser de todos".

Para ele, "o fim Ultimo da educação era a vifitu -

de, o bem, a personalidade moral, e não o.Estado, como na educa-
- 7 8çao antiga, nem o proceito individual, como para os sofistas".

79 _
Ja para PLATÃO, a educação e aquela "que deve 

proporcionar ao corpo e à alma toda a perfeição e veleza; de que 
são suscetZveis".

76. Ibidem, p. 1.

77. Ibidem, p. 46,48.

78. Ibidem, p. 49..

79. A p u d  LUZURIAGA, o p . éit., p. 53.
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Para o filósofo em apreço, o fim da e d u c a ç ã o

,rS, como pana SÓ anate.*., a fonmação do homem monal 

e q me-io ê a educaçao do EAtado, na medida enr que 

este nepnesenta a Idéia da justiça. 0 estado não 

é, poXs, fim em st, antes melo de neallzan. a jus

tiça e a educação confoeme a justiça".

Por sua vez, as idéias de A R I S T Ó T E L E S  acerca da

«w 81
educação d e s p e r t a m  " i n t e r e s s e”, segundo a visão de L U Z U R I A G A  em 

razão de ter sido aquele "não apenas grande filósofo, mas a i n 

da educação, mestre".

Para A R I S T Ó T E L E S ,

"a finalidade da educação S o bem monal, no

qual consiste a felicidade, que não kã confun-

din com o pnazen, posto seja este condição necessa 
% 2nla daquela".

Por seu turno, na epoca moderna, vamos colher a

- 83 -
concepção de ROUSSEAU, para quem a educação

"constitui: um desenvolvimento natunal de dedtn.o 

pana fona, ao invés de sen uma constnução de fora 

pana dentno, como queniam LôCKE e os se&suallstas" 

A pedagogia de Rousseau baseava-se na natureza em 

função da qual o homem devia s:en educado

8Q. Ibidem, p. 52.

81. Ibidem, p. 55.

82. Apud LUZURIAGA, op. cit., p. 56..

83. Ibidem, p. 167.
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QA
Todavia, como ressalva LUZURIAGA:

"o positivo z vaZlo&o z a natunzza como zqulvaZzn 

tz ao zssznclaZ do Eomzm, o quz tzm vaiou substan

tivo z pzrmanzntz.

Uzssz szntldo, antzs cumprz fiaZan do humanls-.. 

mo quz do naturalismo dz ROUSSEAU" .

Com base nessa premissa, ROUSSEAU afirma: "na or-

dzm natural, szndo os homzns todos Iguais, sua vocação comum z

85
o zstado dz homzr,".

E arremata mais adiante: "Saindo dz minhas mãos,

zZz não szra, concordo, nzm magistrado, nzm soZdado, nzm padrz;

-  $6
szrd prlmzlramzntz um homzm".

Merece destaque,, por outro lado, a c o n c e p ç ã o  s o 

bre educação de PESTALOZZI, c o nsiderando ser L U Z U R I A G A  como "a

f* -* S 7
filgura mais nobrz da zdacação z da Pzdagoglca".

Para ele, a educação "zra consldzrada o harmonio

so dzsznvoZvlmznto natural, IntzZzctuaZ, moral z fiZslco da 

criança".**

Dada a sua i m portância no contexto e d u c a c i o n a l  da 

época, e a validade dos princípios da concepção de e d u c a ç ã o  

que preconiza, L U Z U RIAGA destaca as principais idéias de P E S T A  -

84. Ibidem, p. 165

85. ROUSSEAU, J e a n - J a c q u e s . Emílio ou da e d u c a ç ã o . e. ed. , São 

Paulo, DIFEL, 19-79. p . 15.

86. Ibidem.

87. LUZURIAGA, Lorenzo, op. cit., p. 173.

88. Apud, MONROE, Paul. Historia da educação. 17. edi , São Paulo, N a 

cional, 1985. p. 315.
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TALOZZI:

"]£[ Idzla da zducação humana banzada zm a naturz 
za zspZrZtual z fZsica da criança;

£ , í- .
2-[ idzia da zduc.aq.ao como dzsznvolvimznto i.ntzr 

no, formação zspontãnza, zmbora nzczssltada 

dz dXrzção;

3-1 idz-ía da zducação baszada nas circunstãnctas 
zm quz sz zncontra o hotnzm;

4-[ Idzia da zducação social z da zscola popu
lar, contra a antzrtor conczpção individua
lista da zducação;

5-L idzia da zducação profissional, subordinada 

ã zducação gzral; '

6-1 idzia da Intuição como basz da zducação intz 
Izctual z zspiritual;

7-L idzia da zducação rzligiosa Zntima, não con- 
fzssional" . 89

Além de PESTALOZZI, ainda sob o ponto de vista so 

ciolõgico da educação, merece relevo a figura de FRIEDRICH 

WILHEIM AUGUST FROEBEL, cujo entendimento sobre o tema era o 

seguinte:

”suscitar as znzrgias do homzm como szr progrzssi 
vamzntz conscizntz, pznsantz z intzligzntz, aju- 
dã-lo a manifzstar com toda purzza z pzrfzição,com

89. LUZURIAGA, Lorenzo, op, c i t . , p. 179.
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espontaneidade e consciência, suq. lei interior, o
í(tdivino que. nele 6i?".

Por outro lado, para FOEBEL, como anota L U ZURIA -

CA, o ”faim da educação e o desenvolvimento de uma vida fiiel a
- ílsua vocação, sà, pura, e portanto, santa".

Tanto PESTALOZZI como FROEBEL d e s e n v o l v e r a m  a 

concepção s ociológica da educação, segundo a qual esta seria o 

instrumento de a p e r f e içoamento da saciedade.

Seria ainda oportuno observarmos o p e n s a m e n t o  de

EMILE DURKHEIM, para quem a educação "e a ação exercida pelas

gerações adultas sobre, as que. ainda, não estão . maduras para a 
9.2vida social".

Segundo o sociologo, o objeto da e d u cação "e. sus

citar e. desenvolver a criança certo numero de. estados faZ&icos ,in 
telectuais. e morais, exigidos pela sociedade polZtica no con

junto e pelo meio especial a que ela particularmente se des ti

90. FROEBEL, apud LUZURIAGA, Lorenzo, op. cit., p. 2 01.

91. FROEBEL, apud ibidem.

92. DURKHEÏM, apud ibidem, p. 255.

93. DURKHEÏM, apud ibidem.



Q u a n t o  ao e n t endimento sobre e d u c a ç ã o  vista sob 

o â n g u l o  brasileiro, v a r i o u  segundo os diversos momentos de nos 

sa historia, desde a época colonial como fator p r e d o m i n a n t e m e n

te cristão, passando p o s t e r i o r m e n t e  â fase da "aristocrati.za-

94 ■ , _ 95
ção", c h e gando depois à chamada "socialização", oue começa

96
a p a r t i r  da d écada de 20 e p e rdura até o ano de 1950, q u a n d o

então tèm início o período denomi n a d o  por L U Z U R I A G A  como

97
A  P r o c u r a  de Autenticidade".

E m  cada um desses períodos acima m e n c i o n a d o s , a 

c o n c e p ç ã o  de educação estava v i n c u l a d a  aos interesses e o b j e t i 

vos das classes predom i n a n t e s  â época.

N ão é nosso o b j etivo e x a m i n a r  a p r o c e d ê n c i a  ou a 

p r o f u n d i d a d e  do e n t e n d i m e n t o  sobre educa ç ã o  em cada uma das fa

ses h i s t ó r i c a s  de nosso país, mas, tão - somente, f o r necer uma 

idéia dos vários autores sobre o tema, p o s s i b i l i t a n d o  c o m  isso 

m e l h o r  compr e e n s ã o  do tópico seguinte de nosso trabalho, q uando 

será feita a análise c r í tica do período.

F eita tal observação, ê o p o r t u n o  neste m o m e n t o  ve 

r i ficar como ê e n t e ndida a educação por autores nacionais, c u 

jas c o n t r i b u i ç õ e s  sobre a m a t éria são relevantes.

Para MELO, a educação deve ser e n t e n d i d a  como; 

"blum contexto jurídico*-político e, de certa forma

88

94. TOBIAS, José Antônio, op. c i t , , p. 20-1.

95. Ibidem.

96. Ibidem.

97. Ibidem.
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idealista, a ação do Estado através de institui

ções , como a escola e meios de comunicação, no 

sentido de prépara*, o homem para uma participa- 

ção responsãvel nos destinos de sua comunidade, 

moldar o cidadão, propiciar a mobilidade social 

e com esta abrir os canais de ascenção do estrato 

apolZtico para o estrato polZtico da sociedade, e 

formar os recursos humanos para o desenvolvimento 

nacional."

PASOLD, por sua vez, entende que,

"Na pratica entendemos que a educação ê um contra 

to com um conjunto de regras bãsicas fixadas pe

las partes [sociedade, indivZduo, Estado),algumas 

de caráter permanente e ess enciais ao des empenho 

da dinâmica educacional, somadas a determinantes 

que cada processo encontrara em função das pecu 

liaridades do seu ambiente, dirigidas a um obje

to ia preparação do homem], a um objetivo [para

atuar num dado contexto social) e com um único su
99 ~

jeito Co proprio homeml.

Por outro lado, em sua importante obra^-̂  TOBIAS
entende que,

"educar e a pessoa do educando atualizar suas po

tencialidades em todos os sentidos".

98- MELO, O s v a l d o  F e r r e i r a  de. D i c i o n á r i o  de d i r e i t o  político.

Rio, Forense, 1978, p, 43.

99. PASOLD, C e s a r  L u i s , 0 estado e a educação. F l o r ianópolis, 

Lunardelli, 1980. p . 30.

100. TOBIAS, J o s é  Antônio, op, cit., p. 253.
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Procurando ainda c o m p l e t a r  este tópico de nosso 

trabalho, nao poderíamos d e i x a r  de t r anscrever -as lições de 

dois g r andes m e s tres da área industrial ^ Anísio S. Teixeira 

e Paulo Freire, cujos ensinamentos p o d e m  facilitar a m e l h o r  com 

p r e e n s a o  do tema ora exposto.

ANÍSIO T E I X E I R A  ao re referir à e d u cação afirma: 

"Educação 2 o processo de ass egurar a continuidade do lado bom 

da vida e enriquece-lo6, alargá-los e ampliá-los . dada vez 

mais" .

Ainda sobre a educação, diz ANÍSIO: "Educar í cres_

cer. E crescer ê viver. Educação e assim, vida no sentido mais

102
autentico da palavra".

No que tange ao' fim da educação, p r e l e c i o n a  o a u 

tor ora citado: "A finalidade suprema da.educaçao escolar & a 

de levar a ariança ã participação no sentido, nos valores e

] 03
na conduta da sociedade a que pertence".'

FREIRE, por sua vez, não estabelece em sua obra 

ora citada u m  conceito de e d u c a ç ã o , -m-as, algumas de suas r e f l e 

xões são importantes para a formação de um juízo sobre* o tema.

101. TEIXEIRA, Anísio Spinola. Pequena introdução ã filosofia

da educação; a escola p r o g r e s s i v a  ou a t r a n s f o r m a ç ã o  da 

escola. 6 . ed., São Paulo, Nacional, 1971. p . 51.

1(12. Ibidem, p . 57.

103 Ibidem, p . 68»
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Eis algumas: "A educação e po&b.Zvel pana. o ho

mem, poAque e&te 2 inacabado e §ab,e--&e inacado "Uma educa

ção que pAetende&Ae adaptaA o homem e&tanxa matando òua& poò&ibi 

lidadeâ de ação, tfians£oAmandot-o em abelha”. "A educação 
deve &eA de&inibidoAa e não Ae&tAit£vau

Uma outra categoria que nos interessa para o p r e 

sente trabalho, ê a política.

Procuraremos nesta oportunidade com o apoio de a l 

guns autores, tentar clarear o sentido da e x p r e s s ã o  "política", 

que sera mais especialmente u t i l i z a d a  nesta--altura da e x p o s i 

ção .

MELO, em sua obra oferece' três s i gnificados p a 

ra a e x p r essão 'política', sendo que, para a h i p ó t e s e  ora ■ em 

estudo, bastam - n o s  os dois primeiros a saber:

”1. Conjunto de queòtõeò que òe ligam ao funciona 

mento do Eòtado, em eòpecial ã organização do 

goveA.no, e ãó Aelaçõeò de podefi, autoAidade e 

influencia.

104. FREIRE, Paulo. Educaçao e m u d a n ç a . Rio de Janeiro, Paz e 

Terra, 1986. p . 2 7 -r-8 .

105. Ibidem, p» 32.

106. Ibidem,
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2. Uanzlra dz conduzi*, oi\ nzgÕclos do Estado com 

vistas ao alcancz de. dztzrmlnados obj z t l v ^ j  

Wzsta aczpção, o mzsmo que. Ação PolZtlca."

De imediato, algumas considerações e m e r g e m  dos 

c o m p o n e n t e s  q u e  f ormam por a s s i m  dizer, o primeiro significado: 

assuntos, atribu i ç õ e s  que se v i n c u l a m  ao desenvolvimento, à e s 

t r utura o r g â n i c a  do ente E s tatal b e m  como as imanações do p o d e r  

(ações, comando, etc,) que a g e m  sobre todos os indivíduos que 

i n t e g r a m  a sociedade.

E m  outras palavras, s e r i a m  aquelas d e c i s õ e s  adota 

das pelo g o v e r n o  no e x e r c í c i o  do poder, entendido este como a 

c apaci d a d e  de p r o duzir ações v i s a n d o  o alcance de objetivos, cu 

jos d e s t i n a t á r i o s  daquelas são todos os membros da sociedade.

N a  segunda acepção, o termo designa o modo pelo 

q u a l  são conduzidos "os negócios do governo" ou, ainda, e m  o u 

tras palavras, compreende a linha de conduta traçada p e l o  gover 

no para levar avante e c o n c r e t i z a r  as metas públicas.

Os sentidos dados p e l o  autor ao termo, p o r  certo, 

entendemos nós, só p o d e m  ser aplic a d o s  dentro da a t u a l  c o n c e p 

ç ão de Estado, qual seja, a de instit u i ç ã o  p o l i t i c a m e n t e  organi 

zada.

M A A R  ao se referir ao assunto, afirma:

"Apzsan. da multiplicidade dz {acztas a quz sz a-

pllca a palav/ia "polZtlca", uma dzlas goza dz ln-

dlscutZvzl unanimidade: a rzfizAzhcla ao podzr po-

iZtlco, a zs fizsia da polZtlca Institucional. Um

107. MELO, O s valdo F e r r e i r a  de, op. cit,, p. 102.



dzputado ou um õrgão de. administração publica são 

polZticos. para a totalidade, das pessoas. Todas as 

atividades associadas de. algum modo 5. es fzra ins

titucional polZtica, e. o espaço onde se realizam, 

também são polZticos. Um comZcio e. uma reunião p£ 

iZtica e um partido e. uma ass ociação polZtica, um 

indivZduo que. questiona a ordem institucional po

de ser um preso polZtico; as ações do governo, 

o discurso de Um vereador, o voto de um eleitor 

são polZticos, "108

93

No trecho citado, o autor dã idéia da e x i s t ê n c i a  

de um p o d e r  instit u c i o n a l i z a d o  e as respec t i v a s  ações de c o m a n 

do ou de d i r e ç ã o  do governo v i sando o r d e n a r  as tarefas públicas.

P or sua vez DEUTSCH, ao se referir ao tema a f i r 

ma:

"polZtica e o tomar decisões através de meios pu

blicas, ela preocupasse fundamentalmente com go

verno, ou seja, com a direção e auto-administra - 

ção de vastas comunidades de povos. A palavra ”p£ 

iZtica" enfatiza o processo d& tomada de decisões 

no que diz respeito a atividades publicas ou pro

dutos —  acerca do que. e. feito, de quem o rzcebe
» a 10 9

e o que,

Mais adiante, p r o c u r a m d o  a m p l i a r  o c o n h e c i m e n t o  so 

bre a matéria, diz:

108. MAAR, W o l f a n g  Leo. O que ê p o l í t i c a . 5. ed., São Paulo, 

B r asiliense, 1984. p . 9,

103. DEUTSCH, Karl. Política e g o v e r n o . 2, ed., Brasília, U n i 

v e r s i d a d e  de Brasília, 1983. p,23.
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"FolZtica, em resumo, quzr dizzr zstahzlzc.-Lmzn.to 

d&f£v}£;çaQ dz objetivos. £ uma. dzcisçio a respeito
l L u - v _ . v  ' • ' s

dz para quz os objetivos dz cada um deveriam ser 

estabelecidos".^ ^

M e rece ainda, dada a sua importância, ser trancri- 

to o seguinte trecho:

"A polZtica ocupa-sz da cl&ssica pzrgunta dz Hà- 

rold Lasswzll- "Quzm obtêm o quz, quando, como?” 0 

govzA.no trata da intzrrogação •* "Quzm controla o 

quz, quando, z como?" Uma das distinçõzs zntre-po

lZtica z governo ê zsta difzrenciação zntre obter 

e controlar".  ̂̂

Ora, da exposição do autor acima, resta claro que 

somente p o d e r - s e - ã  falar em "política" a nível de p o d e r  p o l í t i c o  

quando tivermos presentes entre outros fatores, os seguintes: 

a e x i s t ê n c i a  de u m  governo organizado; a tomada- de u m a  decisão 

que interessa a esse governo; a existê n c i a  de objetivos defini^ 

dos; o caratèr p ú blico dos meios a serem empregados, o d e s t i n a 

tário (pessoas, povo), etc.

A  p o l ítica como tal exposta, faz parte da e s s ê n c i a  

material do Estado de direito atual e . não há como p r e s c i n d i r  

de sua colabo r a ç ã o  para a efetivação dos ideais democráticos.

Como valioso subsídio, vale ainda o b s e r v a r  a o p i 

nião de B obbio acerca da referida categoria, cujo e n t e n d i m e n t o  e 

o seguinte:

"Na epoca moderna, o tzrmç perdeu seu significa-

110. I;Bidem, p. 2Q5

111. Ibidem, p. 199.
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do original, substituZdo pouco a pouco por ou

tras expressões como "ciência do Estado", doutri

na do Estado", "ciência polZtica", "filosofia po- 

iZtica", etc., passando a ser comumente usado pa

ra indicar a atividade ou conjunto de atividades 

que, de alguma maneira, tem como termo de referên 

cia a polis, ou seja, o Estado. Vessa atividade a 

polis e, por vezes, o sujeito, quando referidos ã 

esfera da PolZtica atos como o ordenar ou proibir 

alguma coisa com efeitos vinculadores para todos 

os membros de um determinado grupo social, o exer 

cZcio de um domZnio exclusivo sobre um determina

do territorio, o legislar através de normas vali

das erga omnes, o tirar e transferir recursos de
112

um setor da sociedade para outros, etc."

No que concerne ao 'fira' da política, diz esse au 

tor o seguinte;

”A respeito do fim da PolZtica, a única coisa que 

se pode dizer e. que, se o poder polZtico, justa

mente em virtude do monopolio da força, constitui 

o poder supremo num determinado grupo social, os 

fins que se pretende alcançar pela ação dos polZ- 

ticos são aqueles que, em cada situação, são con

siderados prioritários para. o grupo tou para a 

classe nele dominante].

Obsrva-se, igualmente, da e x p o s i ç ã o  feita, que o 

e n t e n d i m e n t o  do que seja 'política' e s t á  i n t i m a m e n t e  r e l a c i o n a  

do com a o r g a n i z a ç ã o  política E s t a t a l  e as relaç õ e s  d e s t a  em

112. B O B B I O , Norbe r t o  et alii, D i c i o n á r i o  de p o l í t i c a . 2. ed.,

Univer s i d a d e  de Brasília, 1986. p. 954-62.

113. BOBBIO, N o r b e r t o  et alii. op. cit., p. 957.



termos de poder, c o m  os seus j u r i s d i c i o n a d o s .

A b ordaremos, agora, a q u e s t ã o  r e l a c i o n a d a  c o m  o 

tema ' d o m i n a ç ã o ' , como categoria que pode c o n s t i t u i r  uma c a r a c 

t e r í s t i c a  f u n d a m e n t a l  de u m  sistema político.

P a r e c e - n o s  aceitável a h i p ó t e s e  hodierna, da exis 

tência e m  q u a l q u e r  dos Estados contemporâneos, a n í v e l  g o v e r n a 

mental, de a l g u m  tipo de dominação, seja ela de c a r á t e r  econômi 

co ou, p r i n c i palmente, político, cultural, educacional, etc.

Antes, contudo, ê oportuna a c o l o c a ç ã o  de algumas 

idéias sobre o t e r m o  ora em análise.

P o r  d o m i n a ç ã o  é possível e n t e n d e r - s e  uma relação 

e s t a b e l e c i d a  entre duas pessoas ou, entre dois governos, o u  um 

g o verno sobre v á r i a s  pessoas, ou, também, de v á r i a s  p e s s o a s  so

bre uma outra, admitindo-se, igualmente, q u a l q u e r  o u t r a  varian-

96

* Q u ando falamos e m  'dominação', está implícita a i d é i a  de 'd o  

der' que, parece-nos, ser u m  componente e s s e n c i a l  àquela. A s 

sim, é oportuna, a lembrança â c a r a c t e r i z a ç ã o  de 'poder' f e i 

ta por G A L B R A I T H  que distingue três tipos: o " poder c o n d i g 

no", "poder c o m p e n s a t ó r i o "  e "poder c o n d i cionado". P a r a  nosso 

estudo sobre 'dominação' interessa-nos, e s p e c i a l m e n t e ,  os

dois prime i r o s  cujo enten d i m e n t o  do aut.or é o seguinte:

"0 p o d e r  c o n d i g n o  o b t ê m  submissão pela c a p a c i d a d e  de impor às 

p r e f e r ê n c i a s  do i n d i víduo o u  do grupo uma a l t e r n a t i v a  s u f i 

ciente m e n t e  d e s a g r a d á v e l  ou dolorosa p a r a  l e vá-lo a a b a n d o n a r  

essas suas p r e f e r ê n c i a s ! "  Quanto ao 'poder compensatório' 

diz: "0 p oder compensatório, em contraste, c o n q u i s t a  submis - 

são o f e r e c e n d o  uma r e c o m p e n s a  posit i v a  p r o p o r c i o n a n d o  algo de 

v a l o r  ao i n d i v í d u o  que assim se submete". GALBRAIT, J o h n  Ken- 

neth. A n a t o m i a  do p o d e r . São Paulo, Pioneira, 1984. p. 4-5.
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te entre pessoas o u  governos.

Essa d o m i n a ç ã o  p o d e r ã  ter uma c a r a c t e r í s t i c a  c u l 

t u r a l  (um grupo a r t í s t i c o  sobre outro menos d e s e n v o l v i d o ) , e c o 

n ô m i c a  (a detenção dos meios de produção, por e x e m p l o ) , ou, p o 

lítica, através de coerção, por exemplo, ou m e s m o  e n t r e  outros 

tipos, como a educacional, por exemplo, levada a e f e i t o  ' pelo 

c o n t r o l e  sobre alunos e professores.

Por o u t r o  lado, para a efetivação da d o m i n a ç ã o , v ã  

rios p o d e m  ser os meios levados a efeito pelos a g entes d o m i n a 

dores .

E ntre eles, estão: a força física, a c o a ç ã o  m o 

ral, a censura, a p r ó p r i a  u t i l i z a ç ã o  da lei, a ideologia, a p o 

lícia, os órgãos repressores, o direcionamento, a hegemonia, a 

educação, e t c , ,,

Por sua vez, para a eficácia e f u n c i o n a m e n t o  do 

s i s t e m a  de dominação, são acionados os executores do p r o c e s s o  

dominatõrio, os quais, v a l e n d o - s e  dos instrumentos q u e  e s t ã o  a 

sua dispos i ç ã o  e cônscios de suas tarefas, c o l o c a m  e m  p r a t i c a  o 

m e c a n i s m o  de subjugação.

Contudo, uma p e r g u n t a  v e m  â tona no que concerne 

à q u e s t ã o  da dominação.

Trata-se de s aber qual ou quais os fins próximos 

e / o u  futuros, que são c o nsiderados no m o m e n t o  do e x e r c í c i o  da 

dominação,

Ao n o s s o  ver, e m  se tratando por e x e m p l o  da d o m i 

n a ç ã o  no aspecto político, o o b j etivo dos dominador(es) p o d e  ter 

d u p l o  efeito entre outros; al manute n ç ã o  do 'status quo', o u  se 

ja, a p r e s e r v a ç ã o  das v a n t agens e condições (títulos, riqueza,



autonomia, etc.l que decorre, do m o m e n t o  em que esta sendo exer 

c i t a d a  a dominação; e, bl t r a n s m i s s ã o  futura das vantagens e 

c o n d i ç õ e s  que d e c orrem da d o m i nação a sucessores ou integrantes 

do m e s m o  grupo dominante.

Nessas c i r c u n s t â n c i a s  acima mencionadas, não pode 

h a v e r 5 p a r e c e - n o s ,  a t r a n s m i s s ã o  de valores e crenças o u  concep 

ção de v i d a  da classe ou grupo d o m i n a n t e  para a classe ou grupo 

d o m i n a d o .

Entretanto, eventualmente, ê possível admiti r - s e  

e m  certas circunstâncias, a e x i s t ê n c i a  de a lgum tipo de projeto 

de n a t u r e z a  d i versa (desenvolvimento econômico e/ou social, por 

exemplo} que, p a r a lelamente a outro o u  não, possa a v i r  c o n s t i 

tuir u m  o b j e t i v o  da dominação.

U m  outro dado ainda r e l ativo â dominação, refere- 

se a sua d u r a ç ã o  que, ao nosso ver, constitui u m  dado imprevisjL 

vel e que, na prática, d e p e n d e  de uma sêrie de outros fatores, 

e ntre eles, a h abilidade p o l í t i c a  do agente (ou grupo) d o m i n a 

dor q u e  se encontrar no poder.

R e f erindo-se ã q u e s t ã o  da d o m i n a ç ã o  p o l í t i c a , M A A R

e n t e n d e  que, o relaci o n a m e n t o  do E s t a d o  com a sociedade, se dá

114
"pelas armas ou pelos votos".

Com relação a estes dois aspectos do r e l a c i o n a m e n  

to, a f i r m a  que,

"Mo psiimeisio caso, e um agente da dominação, da

coerção, da imposição; no segundo, um agente de

98

114. MAAR, W o l f g a n g  Leo,, op, c i t , , p. 51,
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persuação, do con4enác. A dominação pela força e 

a direção pelo convencimento são os meios da polZ 

tica. Ele& ião ckamados, respectivamente, de

"coerção" e de "hegemonia"

Por seu turno, W E B E R  traz importante c o n t r i b u i ç ã o

sobre este tema, q uando afirma que 'dominação' s i g n ifica "poder

116
a u t o r i t a r i o  de comando.

Sua d e f i n i ç ã o  de dominação que faz e m  suas c o n s i 

derações iniciais ê a seguinte:

"A vontade manifesta [comando 1 do governante ou 

governantes pretende influenciar a conduta de uma 

ou mais pessoas [os governados} e realmente a in

fluencia de tal modo que sua conduta a um grau 

socialmente relevante ocokre como se o governado

tivesse feito do conteúdo da ordem a mãxima de
j * • „117sua conduta por s<c mesma,”

A n a l i s a n d o  tal definição, B E N D I X  e n t e n d e  que para 

a sua m e l h o r  compr e e n s ã o  há necessidade de d e c o m p ô - l a  e m  seus 

e lementos principais que s e r i a m  segundo sua visão:

"71 um indivZduo que governe ou um grupo de gover

nantes; 2[ um indivZduo ou um grupo que seja 

governado; 31 a vontade dos governantes de in

fluenciar a conduta dos governados e a expres_ 

são dessa vontade [ou um comando I; 4) prova 

de influência dos governantes em termos do

115. Ibidem.

116. WEBER, Max. apud BENDIX, Reinhard. Hax Weber, u m  p e r f i l

i n t e l e c t u a l . Brasília, Universidade de Brasília, 1986. p.232.,

117. WEBER, Max. apud BENDIX, Reinhard. Max Weber, u m  p e r f i l  in-

telectual. B r a s í l i a , U n i v e r s i d a d e  de B r a s í l i a , 1986. p . 232.
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grau obje.tlvo de obediência ao comando; 51 prova 

direta ou Indireta de&sa Infiluêncla em termoã da

aceitação ó ubjetlva com que os governantes obo.de.
118 —

cem ao comando".

Para B.ENDIX,

"A dominação requer um pessoal administrativo pa 

ra executar as ordens e, por sua vez, toda admi

nistração requer dominação, no sentido de que o 

poder de comando sobre o pessoal precJ^sa estar 

nas mãos de um IndlvZduo ou de um grupo de IndlvZ 

duos."119

Conforme anota BENDIX, W e b e r  c onsiderava apenas 

três p r i n c í p i o s  de l e gitimação —  cada u m  deles r e l a c i o n a d o  com 

o tipo c o r r e s p o n d e n t e  de "aparelho" —  que tem sido usados para 

j u s t i f i c a r  o p o d e r  do comando;

"][ A dominação legal existe quando um sistema de 

regras, que ê aplicado judicial e administra

tivamente de acordo com prlncZplos verlfilca- 

vels, e valido para todos os membros do grupo 

asso ciado.

2[ A dominação tradicional basela-se na crença 

na legitimidade de uma autoridade que "sempre 

existiu", As pessoas que exercem o poder de 

comando são geralmente senhores que gozam de

118. BENDIX, Reinhard., op, cit,, p. 233,

119. Ibidem, p. 235.
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tXu.ton.tda.dQ. pe.6;òoal <m vin.tude. de. &zu àtatuò hznda- 

do . Saa.ó' ox.de.n6: &)oto ZzgZtin\a& no -iéntido de quz- 

z&tàco dz acondo com Q co&tumz, ma* zZz& po-iAUzm tam 

òêttj a. pnznno gativa da. Zivn.z deci&ao pz&&oaZ, dz mô  

do quz a con^onmidadz com 0 coòtumz z a. anbitnaniz 

dade pzb&oaZ &Ro ambaA can.actznZ&tica& dz taZ co

mando .

31 Vominação canJii,xM.ti.ca. A autoridade pz&i>oaZ tambzm

pode tzn como fiontz 0 pn.opn.io opoòto da tn.adiq.aa-.

0 poden. de comando pode òznt exzncido pon um ZZdzn.

- 4 eja zZz um pnofazta, um hznÕi ou um demagogo

que. compnove poòòuin can.iòma em vintudz de pode m *

mãgicoò n.evzZaçõzA, henoZòmo ,ou outnoò don6 extn.a- 
1200 n.dinãnio ò " .

Com relação a.esta última forma, BENDIZ destaca o

seguinte: "0 homem que po&t>ui um aaniòma autentico exence domina

ção ma-i z&t>z poden. de comando difaznz da dominação ZegaZ e tna-

- 121
dicionaZ pon. Azn. extn.ao-n.dina.nio". •

Outro tema que nos parece importantes ser aborda

do aqui, e que por certo poderá facilitar a compreensão dos ob

jetivos deste trabalho, ê o que se refere à Hegemonia.

Vejamos, inicialmente, o que entende BELLIGNI 

acerca da aludida categoria:

120. I'bidem, p. 237.

121. BELLIGNI, Silvano. Hegemonia. In; B0BBI0, Norberto et alii, 

o p . cit. , p . S79.
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n0 conceito de Hegemonia não £, pçrtanto, um con

ceito jurZd^co, de direito pfiklico ou de direito 

internacional; implica antes uma relação intere&_ 

tatal de pot&ncia, que prescinde"de uma clara re

gulamentação jurZdica. Segundo e&te critério, p o 

der-se-ia definir a Hegemonia como uma . forma de 

poder de fato que, no continuum influencia - domZ

nio, ocupa uma posição intermediária - oÁcilando
122ora para uma ora para outra pólo".

0 entendimento de BELLIGNI, ao que parece, dã

idêia do e n t r e l a ç a m e n t o  existente entre Estados soberanos em 

que ê possível notar a preponderância, a influência de u m  sobre 

o u t r o .

Com tal definição, BELLIGNI tambem admite a p o s s i 

b i l idade de domínio de u m  Estado sobre outro, e m b o r a  não escla

reça a distinção que possa existir entre essa noção e a de hege-
/

monia.

Vejamos agora, a título de contribuição, o p e n s a  - 

mento m a r x i s t a  acerca da categoria hegemonia.

Talvez a contribuição mais importante seja a de 

AN T O N I O  GRAMSCI, que d esenvolveu uma serie de estudos e n v o l v e n 

do conceitos sobre dominação ideológica, senso comum, sociedáde 

civil, sociedade política, bloco histórico, s u p e r e s t r u t u r a  e e s 

trutura, h e g e m o n i a  entre outros.

123 - -
GRAMSCI assim expoe a sua ideia sobre hegemonia:

122. BELLIGNI, Sjlvano. Hegemonia. In: BOBBIO, N o r b e r t o  et alii, 

o p . c i t ., p . 579.

123. GRAMSCI, Antônio. Apud GRUPPI', Luciano. 0 c o n c e i t o  de h e g e 

mo n i a  em Gramsci. 2. ed., Rio de Janeiro, Graal, 1978. p.71.



"À supremacia de um grupo social se manifesta de 

dois modos, como dominação e como direção intelec 

tual e moral, Um grupo social e dominante dos 

grupos adversãrios que tende a liquidar ou a su b 

meter inclusive com a força armada, e e dirigente 

dos grupos afins, e aliados."

CAMBARERI;, a n a l i s a n d o  o conceito g r a m s c i s t a  de 

h e g e m o n i a  afirma:

" L . , I A novidade da concepção gramsciana de hege 
monia e distinguir os dois modos pelos quais ela 
se manifesta: um, pelo domZnio; outro, pela dire 
ção intelectual e moral. Um grupo social básico 
domina quando liquida ou submete o grupo adversa
ria; e dirige quando &e põe ã frente dos grupos 
afins ou aliados . ”̂ 24

Examinemos agora, ainda dentro deste i t e m  r e l a t i 

vo a e m b a s a m e n t o  teórico, a c a t e g o r i a  —  ideologia, q u e  nos p o 

d e r á  ser ütil como e l e m e n t o  de i n t erpretação para a e l a b o r a ç ã o  

do t ópico seguinte, concer n e n t e  à análise crítica.

Tomemos, inicialmente, as acepções de i d e o l o g i a  

r e g i s t r a d a s  por M E L O  que são as seguintes:

"}. Todo sistema abstrato de ideias relacionado ou 

não ã realidade.

2. Sistema doutrinário adotado por um grupo em

103

124. CAMBARERI, apud MOCHCOVITCH, Luna Goiano. G r a m s c i  e a e s 

cola . São Paulo, Ãtica, 1988, p,21.
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função de seus interesses,

3\ Conjunto de doutrinas, esposadas por lideres 

de um sistema político, com as quais preten

dem justificar sua autoridade. Quanto a ideo

logia dos lideres e adotada por parte signifi 

cativa da sociedade ocorre a chamada ideolo

gia dominante ou oficial, a qual favorece a
« -| 2 c

legitimiçao dos atos governamentais.1

Parece - n o s  que os sentidos constantes dos números 

2 e 3, t ê m  c o n o t a ç ã o  política e e x p r e s s a m  a relação dos detento 

res do p o d e r  c o m  o grupo social r e c eptor da i n f l u ê n c i a  i d e o l ó 

gica.

Contudo, ê importante frisar, não ser nosso o b j e 

tivo ã a n á l i s e  dos conceitos o u  d e f i n i ç õ e s  expostos, mas a p e 

nas nos s e r v e m  de ponto de r e f e r ê n c i a  para a busca d o  e n t e n d i 

m e n t o  e i n t e r p r e t a ç ã o  dos fatos que serão a nalisados no i t e m  se 

g u i n t e  d e s t e  trabalho,

COELHO, ao falar da ideologia e sua r e l a ç ã o  c o m  

a s o c i e d a d e  e m  sua obra, estabelece i n i c i a l m e n t e  u m a  v i s ã o  dos 

g rupos sociais c l assificando-os em "micro" (pequenos grupos) e 

m a c r o s s o c i e d a d e  (a grande sociedade) f o rmada pelos grupos meno 

r e s .

A  q u estão da ideologia, é v i s t a  pelo a u t o r  citado 

como uma r e p r e s e n t a ç ã o  intelectual da r e a l i d a d e  (sociedade) que 

no indivíduo, se p r o cessa mediante a idêia, e n q u a n t o  que na s o 

c i e d a d e  a s s u m e  a feição de "ideologia".

Assim, conceitualmente, afirma:

125- MELO, O s v a l d o  Ferreira de., op, cit., p. 61.



"IdzoZogZa z aâàZm a rzprz&zntação quz uma òocZz- 
dadz faz dz óZ mzAma z do mundo quz a znvoZvz, zm 

dado momznto hZàtõrZco.

A ZdzoZogZa z Zns zparãvzZ da hZstorZa, quz z,

por a&òZm dZzzr, o mzZo ondz ocorrz a ZdzoZogZa;

zxZòtz poZ& uma rzZação dz ZmanzncZa zntrz a Zdzo

ZogZa z uma a o  cZzdadz con&Zdzrada, no momznto kZs_
i 'y f\

tÔrZco dztzrmZnado."

Ê i mportante ainda, q u a n t o  ao tema, a s e g uinte ob 

s e r vação d e s t e  a u t o r  quando d i z :

"A rzprz-& zntação ZdzoZÕgZca não z z&tãtZca, zZa

atua, não por óZ, zm vZrtudz dz uma força Zmanzn

tz, maó pzZa ação do& ZndZvZduoó, ZòoZado6 ou gru

paZmzntz; ou òzja, zZa z manZpuZada, z poóòo a-

dZantar quz o maZ não zòtã na ZdzoZogZa zm óZ, a

quaZ z Znzrzntz ã òocZzdadz, ma& no ózntZdo da

manZpuZação da ZdzoZogZa, quz ocorrz por mzZo da

educação, do d i reito e da indústria cultural, os

quaZò podzm aA&Zm &zr dzfZnZdoò como Znótru -
127

mzntoíi dz manZpuZaçao ZdzoZogZca."

P or sua vez, ESCOBAR, ao a n a l i s a r  o a s s u n t o  a f i r

ma:

"A ZdzoZogZa z um òZòtzma dz rzprzòzntação quz 

poóóuZ -òua ZÕgZca, z quz a z  aprz&znta atravzA dz 

Zmagzná, mZtos, ZdzZa-ó ou noçõz-ò, cumprZndo fun- 

çozó na óocZzdadz. Na ZdzoZogZa a função prãtZco- 

■òocZaZ óz Aobrzpõz ã função tzorZca ou função dz

105

126* COELHO, Luís Fernando, Introdução ã c r i ti c a do d i r e i t o .2.

e d . , Curitiba, Livros HDV, 1983. p . 32

127. Ibidem, p. 33,
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co nkecimento”.12 &

Acrescenta ainda o autor o seguinte:

"Nada. Aepara o reaZ e 0 ideoZdgico, poiA .. .todo 
reaZ ê, no nZveZ de. psia.t-Lc.aA, repreAentação ideoZd_ 
gica conce.Kne.nte. aoA papíziA e Ra cZaAAeA numa ao- 
ciedade. A ideologia não í um abAurdo oy uma con
tingência. EZa e. uma manifeAta.ção eAA enciaZ ãA prã

1 29.ticaA AociaA1’.

Outro autar que discorreu sobre ideologia e MAR

CONDES FILHO, Para ele, a ideologia consiste em:

"IdeoZogia, portanto, e um conjunto de idêiaA , de 
procedimentoa, de vaZoreA, de normaA, de penAamen 
toA, de concepçoeA reZigioAaA, fiZoAÕficaA, inte- 
ZectuaiA, que poAAui uma certa ZÕgica, uma certa 
coerência interna e que orienta 0 Aujeito para de-
terminadaA aq.de-ò, de uma forma partidária e reA.pon

-  »„ 130AaveZ .

Merece citação, também, o entendimento sobre o as

sunto da sociologa CHAUf para que a

"ideoZogia ê um conjunto Zogico, AiAtemãtico e 
coerente de repreAentaçoeA íidêiaA, vaZoreA, etc.). 
e de normaA ou regraA ide condutal que indicam e

128. ESCOBAR, Xarlos -Henrique. Ciência da.histeria e ideologia.- 

Rio de Janeiro, Graal, 1979-. p. 67.

129. Ibidem, p. 68.

13Q. MARCONDES FILHO, Ciro. 0 que todo cidadão precisa saber 

sobre ideologia. Sao Paulo, Global, 1985; "p. 28.



pres crevem aos membros da socledado. o que devem 

pensar e como de.ve.rn pensar, o que devem valorizar 

e como devem valorizar, o que devem sentir e como 

devem sentir, o que devem fiazer e como devem fia 

z e * . " 131

S e r i a  a inda oportuno verifi c a r m o s  o e n t e n d i m e n t o  

de SfopPINO sobre a matéria, para q u e m  a ideologia, dada a gene 

n e r a l i d a d e  do s e u  uso, apresenta dois significados a saber: o 

"significado fraco" e o "significado forte".

Assim,

107

"Mo seu slgnlfilcado firaco, Ideologia designa o ge_ 

nus, ou a specles diversamente defilnlda, dos sis

temas de crenças polZtlca: um conjunto de Ideias 

e de valores respeitantes ã ordem pública e ten

do como fiunção orientar os comportamentos polZtl 

cos coletivos. 0 slgnlfilcado fiorte tem origem no 

conceito de Ideologia de Marx, entendido como fiai 

sa consciência das relações de domZnlo entre as 

classes, e se dlfierencla claramente do primeiro 

porque, mantem, no proprlo centro, diversamente mo_ 

dlfilcada, corrigida ou alterada pelos vãrlos auto_ 

res, a noção da fialsldade: a ideologia e uma cren 

ça fialsa. Ho slgnlfilcado firaco, Ideologia e um 

conceito neutro, que prescinde do carãter even

tual e mlstlfilcante das crenças polZtlcas. No seu 

slgnlfilcado fiorte, Ideologia e um conceito nega

tivo que denota precisamente o carãter mlstlfilcan 

te de fialsa consciência de uma crença polZtl-

131. CHAUÍ, Marilena. O que é Ideologia. 8. e d . , São Paulo, Bra

siliense, 1982, p.

132. STOPPINO, Mario. Ideologia. In: BOBBIO, Norberto et alii.op. cit.
p. 585.



C o m  base nas noções antes alinhadas e, face os 

o b j e t i v o s  deste trabalho, estaremos, q uanto ã 'educação', a d o 

tando as c oncepções dos P r o f e s s o r e s  M E L O  e PASOLD, confo r m e  o 

c o n t e x t o  do p e r í o d o  en que e s tiver sendo utilizada.

No que concerne a c a t e goria 'dominação', a c o n 

t r i b u i ç ã o  de W E B E R  é a que mais r e trata a idéia que p r e t e n d e  

d a r  o a u t o r  deste trabalho.

Jâ no q u e  diz r e s p e i t o  â categoria ' p o l í t i c a 1,tan 

to a c o n c e p ç ã o  de D E U T S C H  como a de MELO', ou- ainda a de BOBBIO, 

s e r v e m  ao p r o p õ s i t o  da idéia c e ntral que p r o c urara e x p l i c i t a r  o 

a u t o r  d e s t e  trabalho.

Q uanto â 'hegemonia', p a r a  os fins d e s t e  t r a b a 

lho, utiliz a r e m o s  o e n t e n d i m e n t o  de GRAMSCI, e, no q u e  tange à 

'ideologia', as concepções de MELO, através de seu t e r c e i r o  sic[ 

n ificado, como a de M A R I L E N A  CHAUl, ou ainda, a de STOPPINO, no 

s e u  s e ntido negativo, p o d e r ã o  ser utilizadas conforme a idéia 

q u e  d a remos ao enfocar d e t e r m i n a d o  a s s unto ou tema.

108
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3. O PERÍODO PE 1930-1945: ANÁLISE CRÍTrCA.

Este  ê o momento p r i n c i p a l  de nosso trabalho.

Ê nele que procuraremos, através de uma analise 

detida, a l c a n ç a r  os objetivos deline a d o s  por o c a s i ã o  da realiza 

ção da a b o r d a g e m  introdutória.

De início, deve ser ressal t a d o  que as duas g r a n 

des reformas no setor educacional d e n t r o  do p e r í o d o  e m  exame, 

f o r a m  feitas a t ravés de DECRETOS, eis que Vargas, logo após a 

sua a s s u n ç ã o  e, p e l o  Decreto n9 19,398 de 11/11/30, decretara 

a d i s s o l u ç ã o  das Assemb l é i a s  Legis l a t i v a s  E s t a duais (Art. 2?) , 

e y p r i n c i p a l m e n t e ,  do C o n g resso Nacional.

Dessa forma, não o b s t a n t e  o o b j e t i v o  do governo 

provisório, p e l o  seu llder m ã x i m o  de p r o m o v e r  s u b s t a n c i a l  refor 

m a  no setor e d u c a c i o n a l  no país, tal intento, todavia, jã n a s 

c ia d e f e i t u o s o  e m  sua o r i g e m  e com resquícios de i n c o n f u n d í v e l  

a u t o r i t a r i s m o ,

A  p r i m e i r a  das grandes reformas, de a u t o r i a  do Mi 

n i s t r o  F r a n c i s c o  Campos que lhe e m p r e s t o u  seu n o m e ,c o n t i n h a  seis 

(06) Decretos, dos quais, q u a t r o  (04) segundo n o s s a  pesquisa, 

p u d e r a m  ser localizados,

0 primeiro, por o r d e m  cronológica, ê o D e creto 

n9 19.850 de 11/04/1931* que c riou o C o n s e l h o  N a c i o n a l  de Educa 

ção.

S e g u n d o  d i s posto no art. 29 do D e c r e t o  em exame, 

o ó r g ã o  d e s t i n a v a - s e  a "colaborar com o m i n i s t r o  nos altos p r o 

pó s i t o s  de e l e v a r  o nível da c u l tura brasileira".

*E n c o n t r a - s e  no anexo.



Ora, pelo que se vê, o o b j e t i v o  era a c u l t u r a  e 

não, p r o p riamente, a educação como u m  todo.

0 Brasil no início da d é c a d a  de 30 r e s s è n t i a - s e  

de grande c o n t i n g e n t e  de analfabetos e a p r i o r i d a d e  do g o verno 

pa r a  o momento, ao nosso ver, d e veria ser o e s t a b e l e c i m e n t o  de 

d i r e t r i z e s  p a r a  a elaboração de u m  p l a n o  a nível n a c i o n a l  p a r a  

o setor educacional.

T a n t o  que, por o c a s i ã o  da IV C o n f e r ê n c i a  N a c ional 

de Educação, r e a l izada em d e z e m b r o  de 1931, Vargas, p e s s o a l m e n 

te, p e d i r a  aos educadores p r e s entes elementos para a e l a b o r a ç ã o  

de u m  p l a n o  p a r a  a área educacional.

E m b o r a  já se n o t a s s e m  ã época, i m p o r t a n t e s m a n i f e s  

tações no setor literário, parece - n o s  que a e d u c a ç ã o  b á s i c a  n u 

m a  fase de i n t e n s a  evolução social, d e veria m e recer a m a i o r  a- 

tenção possível.

P o r  outro lado, a d i s p o s i ç ã o  do a r t i g o  enfocado, 

r e f e r e - s e  a "altos propõsitos" sem indivi d u a r  ou e s c l a r e c e r  em 

q u e  c o n s i s t i a m  os mesmos, se os do governo, os de uma classe à 

testa do governo, de um segmento da sociedade ou da n a c ~ o  en bs 

p e c i a l ,

Os propósitos da n a ç ã o  por e s t a r e m  a c i m a  de quais 

q u e r  outros, são os que d e v e r i a m  estar c o n templados e s p e c i f i c a  

m e n t e  no texto legal.

Ademais, pela leitura a tenta do d i spositivo, pare 

ce-nos e star o governo criando ou e s t a b e l e c e n d o  uma d u a l i d a d e  na 

e d u c a ç ã o  b r a s i l e i r a  da época ao r e f e r i r - s e  ao "valor i n t elec - 

tual" e â "educação profis s i o n a l  apurada", ou seja, uma e d u c a 

ç ã o  s u p e r i o r  p a r a  a classe dita d o m i n a n t e  e outra p a r a  a c l asse

1 1 0



menos favorecida,

J â  o artg. 39, e s t a b e l e c e  o m o d o  de c o n s t i t u i ç ã o  

do Conselho, q u a l  seja, por consel h e i r o s  e scolhidos p e l o  Presi 

dente da R e p u b l i c a  "entre nomes e m i n e n t e s  do m a g i s t é r i o  e f e t i 

vo ou e n t r e  person a l i d a d e s  de r e c o n h e c i d a  c a p a c i d a d e  e e x p e r i 

ên c i a  e m  a s s u n t o s  pedagógicos".

Os critérios que n o r t e i a m  a e s colha como se o b 

s e r v a m  são de a b s oluto caráter subjetivo, e f i c a m  ao arbítrio 

e x c l u s i v o  do Presid e n t e  a r e s p e c t i v a  f o r m a ç ã o  dos nomes.

A  conjunção a l t e r n a t i v a  'ou', pa.rece-nos, deixa 

m a r g e m  de d u v i d a s  sobre a legiti m i d a d e  do m e c a n i s m o  de e s c o l h a  

q u e  a ssume ao n osso ver n í tida c o l o r a ç ã o  política.

Tal ilação ê c o n f i r m a d a  se o b s e r v a r m o s  o item V  

do p a r á g r a f o  p r i m e i r o  deste artigo, q u e  d ispoe o seguinte:

"(/- T fizò mzmb/ioó Z6coZkidos Zivsizmzntz zntfiz pzA 

òonaZZdadzà dz alto òabzn. z fizconhzcÁ.da capa 

c-idadz zm a&&unpto& dz zdu.caq.ao z dz znòl

Ora, ao nosso ver, não r e s t a  d ú v i d a  o c a ráter 

da i n f l u ê n c i a  p o l ítica na escolha dos c h a mados " c o n s e l h e i r o s 1.

A  alínea "f" do art, 59 do c itado D e c r e t o  c o n t é m  

d i s p o s i ç ã o  destacada, cuja t r a n s c r i ç ã o  é importante:

flKmaK a& ditizctfvLzzò gzfiazò do znòino ptiZma 

Klo, òzcunda/iZo, tzchnlco z iupzr-Lor, atten- 

tzndo, acima dz tudo, o& intznzòt>z& da civl-

Co n forme o original do D e c r e t o . ( V e r  anexos)



r* *
llzaçao <i da cultura do paiz,"

112

Tal d i s p o s i ç ã o  estã entre as a t r i b u i ç õ e s  do Conse

lho Nacional,

E m  p r i m e i r o  lugar, como se dar t a m a n h a  competên 

cia a u m  p e q u e n o  g r u p o  de pessoas (nove apenas) p a r a  t r a t a r  de 

as sunto de c o n s i d e r á v e l  importância, como a do educação, j u s t a 

m e n t e  numa é p o c a  d e  intensa m o v i m e n t a ç ã o  de idéias a c e r c a  desse 

setor?

Po r  o utro lado, o p a r á grafo ú n i c o  do a r t i g o  6? 

dispu n h a  q u e  o C o n s e l h o  devia se reunir q u a t r o  (04) v e z e s  ao 

ano.

Daí, por ôbvio, emerge outra indagação.

Como, se fazer alguma coisa r e a l m e n t e  p e l a  e d u c a 

ção q u a n d o  temos u m  p e q u e n o  grupo de pessoas, e s c o l h i d a s  s e g u n 

do critérios p e s s o a i s  que se reúnem t ã o - s o m e n t e  q u a t r o  vezes 

anualmente?

S e m  entrarmos no mérito do que p o s s a  ter sido fei^ 

to pelo c itado Conselho, posteriormente, jã que não ê nenhum dos 

nossos objetivos, cremos que o começo não foi dos melhores.

C o m  r e l a ç ã o  ao Decreto n9 19.851 de 1 1 / 0 4 / 3 1 * * que 

instituiu o s i s t e m a  univer s i t á r i o  no país, t r a ç a n d o - l h e  a e s t r u  

tura o r g a n i z a c i o n a l ,  dois aspectos m e r e c e m  destaque: o primei^ 

ro, diz r e s p e i t o  â a u s ência de efetiva a u t o n o m i a  a d m i n i s t r a t i v a  

p o r  parte da e n t i d a d e  universitária, não o b s t a n t e  a d i s p o s i 

ção do art, 9? do D e creto de lhe o u t o r g a r  tal condição.

Tal disposição, ao nosso ver, c o n f l i t a  c o m  o esta

* Conforme o o r i g i n a l  do Decreto,

** E n c o n t r a - s e  no anexo.



t uído no art. 79 que determina, por exemplo, em caso de modifi. 

c a ç ã o  dos estatutos, a n ecessidade da o i t i w d o  C o n s e l h o  N a c i o 

nal de Educação.

Do m e s m o  modo, o p a r á g r a f o  ü n i c o  do a r t i g o  99 já 

citado, d e t e rmina que seja ouvido o C o n s e l h o  N a c i o n a l  de Educa 

ção e m  q u a i s q u e r  "modificaçoes que i n t e r e s s e m  f u n d a m e n t a l m e n t e  

â o r g a n i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  ou d i d a c t i c a  dos instit u t o s  u n i v e r  

sitários".

De igual sorte, os i n tegrantes do C o n s e l h o  Têcni- 

co-Adm i n i s t r a t i v o ,  õrgão deliberativo, e r a m  escolhidos pelo M i 

n i s t r o  da Educação, o que e v i d e n c i a d a  o c a r á t e r  centralizador.

0 outro aspecto a ser destacado, diz r e s p e i t o  ao 

c o n t i d o  na parte final do parágrafo p r i m e i r o  do art. 42, cujo 

teor ê o seguinte:

"S 1°.............. ..........................................

ou a p/io/isiogaçao de tdêZas e psitncZptoó que 

òalvagua/tdem os altos tntesiesseó nacíonaeA. "133

A  disposição acima, r e f e r e - s e  ao c o n t e ú d o  de "cur 

sos e confer ê n c i a s "  que s eriam o bjeto da e x t e n s ã o  u n i v e r s i t á r i a  

a ser d e s e n v o l v i d a  pela entidade superior.

Tal preceito tem, i n d i s f a r ç a v e l m e n t e , n í tido s e n 

tido p o l í t i c o - i d e o l ó g i c o  e fere, por o u t r o  lado, a p r e t e n s a  a u 

t o n o m i a  d i d á t i c a  do regime então criado,

No mesmo dia do D e c reto antes examinado, o g o v e r 

no fez e x p e d i r  o Decreto n9 19,852,* p e l o  qual r e o r g a n i z o u  a Uni

133 . Conforme o oriqinal do Decreto,

* E n c o n t r a - s e  nos anexos.
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ve r s idade do Rio de J a n e i r o , ocasião em q u e  lhe- f o r a m  incorpora 

dos vários cursos aos. fcrês jâ- existentes.

0 Decreto, embora importante n© c o n t e x t o  da êpo - 

ca, járque t ratou de matérias relativas â o r g a n i z a ç ã o  e d u c a c i o 

nal a nível superior, não oferece, todavia, m a i o r  i m p o r t â n c i a  pa 

ra os fins de análise do presente trabalho.

0 D e c r e t o  seguinte, o de n 9 19.890 de 18 de abril
*

de 1931, integrante da reforma Francisco Campos, foi o que d i s 

pôs sobre a " o r g a n i z a ç ã o  do ensino secundário".

134
Conforme anota ROMANELLI ja na e x p o s i ç ã o  de

mo t i v o s  que j u s t i f i c a v a  o aludido Decreto, Campos declarara:

”A finalidade zxçlusiva do ensino s çLcundãrio .não 

kci de ser a ma.trZc.ula nos cursos superiores; o 

sea fim, pelo contrario, deve ser a formação do 

homem para todos os grandes setor&s da atividade, 

nacional" .

S e gundo o texto legal -(art. 2 9) , o c u r s o  s e c u n d á 

rio c o m p r e e n d e r i a  dois cursos seriados a saber: o funda m e n t a l  e 

o complementar.

0 p r i m e i r o  teria a duraçao de cinco (05) anos, ao 

p asso que o segundo, de dois (02) anos.

0 curso fundamental compunha-se das seguintes m a 

térias, dispostas em ordem seriada como segue:

nJ? serie: português - francês - HistSria da civi

134. ROMANELLI, O t a x z a  de Oliveira., op. cit. p. 134.

* Ver anexos.
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11zação ~ Gzographia  ̂ Mathzmatlca 
Sclznclas physlcas z naturzas - Vzsz- 
nko - Musica (canto orphzonlco 1.

2- s zrÁz: PoA.tugu.ezr* franczz - Jnglz z - Historia

da civilização - GzogA.aph.sLa - Mathzma- 

tlca * Sclznclas physlcas z naturazs - 

Vz&znho - Musica [canto orphzonlco) .

3- szrlzt Portuguzz - franczz - Znglzz -Historia

da ci.vi.LJização - Gzographia - Mathzma

tlca physlca -- Chimica - Historia na 

tural - Vzsznho - Musica ( can-to orphz 

onlcol.

4- szriz: Portuguzz - franczz - Inglzz - Latim -■

A££emão Cfacultativo I - Historia da cl 

vlllzação - Gzographia - Mathzmatlca - 

Physlca - Chimica - Historia natural - 

Vzsznko.”135

Por sua vez, o curso c o mplementar c o m p u n h a - s e  das 

s e g u i n t e s  matérias;

"Allzmão ou Inglzz, Latim, Littzratura, Gzogra-
phya, Gzophysica z Cosmographya, Historia da Clvl
IIzação, Mathzmatlca, Physlca, Chimica, Historia

natural, Biologia gzral, Hyglznz, Psycologia z
loglca, Sociologia, Noçõzs dz Economia z Estatls-

136tica, Historia da Phylosophya z Vzsznho.”

Este c u r s o  tinha c a ráter propedêutico, c o n t e n d o  

uma s u b d i v i s ã o  em graus que p r e p a r a v a  o candidato aos cursos

135. Confo r m e  texto origi n a l  do Decreto. 

136• Ibidem,



s u p e r i o r e s  de Direito, Ciências M e d i c a s  e Engenharia.

N o  que concerne â r e f o r m a  ora e m  estudo, alguns 

dos geus p o ntos p o d e m  ser c o n siderados positivos, ao passo que 

outros, têm n í t i d a  feição negativa.

Ouanto aos p r i m e i r o s , deve ser a p l a u d i d a  a c i r 

c u n s t â n c i a  de ter dado organi c i d a d e  ao ensino s e c u n d á r i o  pela 

e l a b o r a ç ã o  sistem á t i c a  dos ciclos c o m  os seus respectivos currí^ 

culos, m é todos de avaliação, e m bora e x t r e m a m e n t e  rigososo, sis

tema de inspeção, equiparação de colégios oficiais ao Colégio 

P e d r o  II, c o n s i d e r a d o  padrão â época, m e d iante p révia inspeção 

federal, e a t ravés de r e querimento do e s t a b e l e c i m e n t o  interes- 

sao ao M i n i s t é r i o  entre outros.

Va l e  ressaltar, entretanto, que tais aspectos p o 

sitivos d e v e m  ser considerados, se levarmos e m  conta os centros 

mais a d i a n t a d o s  do país â época da a l u d i d a  reforma.

No que tange aos aspectos negativos, ê i m p o r t a n 

te destacar, inicialmente, a e x t e m p o r a n e i d a d e  de normas legais 

tão a v a n ç a d a s  para aquele tempo, face ao e s t á g i o  a i n d a  embri o n á  

rio do d e s e n v o l v i m e n t o  social do país.

Co m  isso queremos dizer, que tal r e f orma e l abora 

da s e gundo parâmetros da õtica g o v e r n a m e n t a l  na p e s s o a  do Minis 

tro F r a n c i s c o  Campos, ajustava-se, tão-somente, às condições 

e c o n ô m i c a s  de uma determinada c lasse privilegiada, o u  seja, a 

elite q u e  se encon t r a v a  no poder.

Por outro lado, a e s t r u t u r a  rígida do sistema im 

p l a n t a d o  c o m  controle sobre métodos, p r o g r a m a s  de disciplinas, 

c e n t r a l i z a ç ã o  de decisões, são fatores que v i r i a m  d e t e r m i n a r  uma 

c o n t e n ç ã o  na d e m anda social da e d u c a ç ã o  naquele período, e, con
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s e q ü e n t e m e n t e , uma b a i x a  p r o d u t i v i d a d e  no setor secundário, Re- 

f e r i n d o - s e  ao sistema secundário adotado na época, d i s s e  ROMA 

NELLI:

**£ -ímpoAàZvzl ZmagZnctA z&òz il&tzma funcionando
com o mzsmo gh.au dz zficizncia no ■Lntzuion do Ama

_ 137
zonaò z na capital dz Sao Paulo, poh. zxzmplo. "

N o  que se refere ao a s p e c t o  social,a reforma, co- 
138

mo a s s i n a l a  ROMANELLI, teve "caráter elitista", tendo e m  v i £  

ta que a p o p u l a ç ã o  urbana da época não era t o t a l m e n t e  b e n e f i c i a  

da pela e d u c a ç ã o  primá r i a  sequer.

Doutro modo, o caráter p r o p e d ê u t i c o  do c u r s o  c o m 

pl e m e n t a r  —  isto ê, de p r e p a r a ç ã o  ao c u r s o  superior, ê mais 

um indício s eguro do p erfil elitiz a n t e  do sistema s e c u n d á r i o  a- 

plicado.

N o  a s p e c t o  políti c o - i d e o l ó g i c o ,  p a r e c e - n o s  p o s s í 

vel a d m i t i r  a idéia de que a r e forma implantada, visava, prinoi 

palmente, a f o r mação de futuros integrantes dos q u a d r o s  d i r i g e n  

tes da nação que então c o m eçava despontar, m o r m e n t e  no setor 

i n d u s t r i a l .

Tal circunstância, como veremos mais tarde, seria 

facilmente n otada e a c e n t u a d a m e n t e  c o l o c a d a  em p r á t i c a  a p a r t i r  

da i m p l a n t a ç ã o  do Estado Novo, c o m  a o f i c i a l i z a ç ã o  d o  a u t o r i t a 

rismo do g o v e r n o  do P r e s i d e n t e  V argas e suas idéias de e x a c e r b a

117

137* R O M A N E L L I , Otaíza de Oliveira., op. cit, p. 138,

138. Ibidem, p, 136.
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do nacionalismo.

N a  verdade, ë importante r e s s a l t a r  que, dita r e 

forma, tal como foi implementada, a p r e s e n t a  n ítido r e torno â ve 

lha e s t r u t u r a  concebida na p r i m e i r a  r e p u b l i c a  ou r e p ú b l i c a  v e 

lha, s e g u n d o  a qual o ensino como i n s t r u m e n t o  da e d u c a ç ã o  e s t a 

v a  e s t r u t u r a d o  d e  forma dual e, de c erto modo, r e f l e t i a  ainda

o tipo de e d u cação aristocrática,

C om relação â reforma e m  exame, vale o b s e r v a r  as 

c o n s i d e r a ç õ e s  de ROMANELLI, q u ando afirma:

"Por ãZtlmo, o grande problema, que não foi resol 

vido pela reforma, foi o da flexibilidade entre o 

ensino s ecundaÆlo e os demais ramos de ensino me

di o. Aliás, a reforma da educação Zevada a cabo 

por Francis co Campos criou um verdadeiro ponto de 

estrangulamento no ensino medlo, para todo o sls- 

tema e d u c a d o  nal. Os cuasos profissionais [a re

forma sõ cuidou do ensino comerclaZl não tinham 

nenhuma articulação com o ensino secundário e não 

davam acesso ao ensino superior. SÕ o ensino s e 

cundário possibilitava esse acesso. Aqui taZvez 

esteja uma das fortes razões que orientaram a de

manda soclaZ de educação em direção ao ensino aca
* 1^9demlco, desprezando o ensino profissional."

Outro Decreto que c o m p u n h a  a chamada 'r e f o r m a  Fran 

cisco Campos' é o de n? 20,15S*de 30/06/31, que d i s p u n h a  sobre 

a o r g a n i z a ç ã o  do ensino comercial, r e g u l a m e n t a v a  a p r o f i s s ã o  de

contador, dando ainda outras providências.

140
Conforme ROMANELLI, o e n s i n o  c o m e r c i a l  e s t a v a

139. Ibidem, p. 139

140. Ibidem.

* E m  anexo.
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e s t r u t u r a d o  da s e g u i n t e  forma,

"a[ Cursos me.dios:

JÇ ciclo - curso prope.d£utico, de. 3 anos; 

curso auxiliar, do, comercio, de. '2 anos ;

2Ç ciclo - cursos técnicos de. secretário, de•.

1 ano;

guarda-livro*, de 2 anos; 

atuãrio, de. 3 anos; 

perito contador, de. 3 anos.

b[ Curso Superior de Finanças, de. 3 anos."

A  e x e m p l o  da reforma anterior, a do e n s i n o  comer 

ciai a p r e s e n t a v a  alguns aspectos p o s i tivos como os da "autono

m ia d o u t r i n á r i a  c o n c e d i d a  ao professor, a p e s a r  da f i s c a l i z a ç ã o  

e s t a b e l e c i d a  pela S u p e r i n tendência do E n s i n o  C o m e r c i a l "  e o r e 

lativo ao p r e e n c h i m e n t o  por "profissionais q u a l i f i c a d o s ,  segun-

~ 14
do a legislaçao" dos cargos e funções das e s colas comerciais.

Como a anterior, a presentava inúmeros a s p ectos ne

gativos na sua e s t r u t u r a  e funcionamento, já que p a r a  exemplif-i

142
car, conforme r e s salta R O M A N E L L I : . S o m e n t e  os c u r s o s  de atua 

rio e p e r i t o  contador d a v a m  acesso ao c u r s o  s u p e r i o r  de f i n a n 

ças" .

Segundo a análise da P r o f e s s o r a , o  referido Decreto 

e s t a b e l e c i a  e x c e s s i v a  c e n t ralização no q u e  diz r e s p e i t o  â deter 

m i nação de p r o g r a m a  de "forma minuciosa", t o r n a n d o  "rígida e

141. íbidem, p. 140,

142. íbidem, p, 139,



inelástica a estrutura do e n s i n o . " ^ ^

R ealça ainda ROMANELLI, em sua c r í t i c a  ao citado 

Decreto, o fato do mesmo exigir conhecimentos de d i s c i p l i n a s  —  

como o idioma Francês, que não h avia sido m i n i s t r a d o  no curso 

primário, o que, s e gundo ela "significava que o e n s i n o  m édio 

p r o f i s s i o n a l  não tinha nenhuma a r ticulação com o e n s i n o  p r i m á 

rio. "144

L e v a n d o - s e  e m  conta o ambiente social d a  época, 

de intensa m o d i f i c a ç ã o  em toda sua estrutura c o m  o e n t r e c h o q u e  

de interesses entre as várias classes já existentes, m o r m e n t e  

e m  d e c o r r ê n c i a  de fatores p o l í t i c o s , como por e x e m p l o  a campa 

n h a  p e l a  r e c o n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o  do país com sua o r i g e m  no E s t a 

do de São Paulo, resta evidenciada, pelo menos n a q u e l e  momento, 

a falta de uma d e f i nição para o setor e d ucacional c o m o  a e x i s 

t ência de um plano nacional de e d u cação para todo o país.

Por último, como integrante ainda da r e f o r m a  F r a n  

cisco Campos, temos o Decreto n? 21.241 de 0 4 / 0 4 / 3 2 *  já m e n c i o 

nado, que, substancialmente, p r o c u r o u  consolidar as d i s p o s i ç õ e s  

consta n t e s  do D e creto n9 19,890 antes examinado.

Por tratar-se de texto legal com feição complemen 
tar, não trouxe qualquer vantagem adicional â melhor implementa 

ção do ensino secundário então existente.

Entretanto, não se pode desconsiderar alguma re
percussão na órbita educacional, já que, como assinala ROMA-

145NELLI, dito diploma "atenuou bastante o carácter rígido da
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143. Ibidem, 140, p. 140

144. Ibidem, p. 140,

145. Ibidem, p. 138,

* Em anexo.



i n s peção e x p r e s s o  p o r  este ultimo decreto, p r o p o n d o  ura tipo de 

a t u a ç ã o  mais p r õ x i m a  da moderna supervisão do e n s i n o  (ver Cap. 

II, T i t . II, do D e c r e t o  21.241)."

A  a l u s ã o  ao "último decreto" feita p e l a  P r o f e s 

sora R O M A N E L L I , q u e r  referi r - s e  ao D e c r e t o  n9 19.890 que insti 

tuiu a r e f o r m a  do e n s i n o  secundário, no qual as n o r m a s  r e l a t i 

vas â inspe ç ã o  e r a m  extrem a m e n t e  rigorosas.

Va l e  lembrar no momento, que dito D e c r e t o  n?

21.241 foi e d i t a d o  n u m  momento de intenso clima e m o c i o n a l  gera 

do pelos a c i r r a d o s  debates que se sucederam à e d i ç ã o  do M a n i f e ^  

to dos P i o n eiros da E d u cação Nova e m  março do m e s m o  ano.

Um dos Decretos que não integrava a r e f o r m a  Fran-
*

c isco Campos, ê o de n? 19,941 de 30/04/31, que d i s p ô s  sobre a 

i n s t rução r e l i g i o s a  nos cursos primário, secund á r i o  e normal.

C o m  relação ao mesmo, ê o p o r t u n o  n e s t e  m o mento 

de nosso trabalho, e f e t u a r  breve análise sobre o c o n t e x t o  s o 

cial da época e as implicações de caráter p o l l t i c o - i d e o l õ g i c a s  

q u e  a d v i n h a m  do s u r g i m e n t o  de tal d i p loma legal.

A n t e s  de q u a l q u e r  outra consideração, devem o - n o s  

lembrar que, p e l o  p a r á g r a f o  69 do art, 72 da C o n s t i t u i ç ã o  de 

1891, o e n s i n o  t i n h a  sido c o n s i d e r a d o  leigo nos e s t a b e l e c i m e n  - 

tos públicos do país.

A  p a r t i r  da década de 20, ante a i m p l a n t a ç ã o  de 

s ucessivas r e f o r m a s  educacionais nos diversos E s t a d o s  da F e d e 

ração a n t e r i o r m e n t e  e, por outro lado, com a a r t i c u l a ç ã o  d e s e n 

v o l v i d a  pelos e d u c a d o r e s  do m o v i m e n t o  de r e n o v a ç ã o  da educação 

que p r e t e n d i a m  a p e r m a n ê n c i a  de tal princípio, a q u e s t ã o  r e l i 

* Ver anexos..
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giosa v e i o  â tona com toda a intensidade. Tal fato se d e v e , p r i n  

c i p a l m e n t e  se levarmos e m  conta a grande m u d a n ç a  q u e  se e s t a v a  

v e r i f i c a n d o  na vida nacional, tanto no aspecto e c o n ô m i c o  com 

a s u b s t i t u i ç ã o  do m odelo a g r o e x p o r t a d o r  para o u r b a n o  i n d u s 

trial, como no a s pecto p o l í t i c o  c o m  a d e s a r t i c u l a ç ã o  da e s t r u t u  

ra o l i g ã r q u i c o - f u n d i ã r i a  e n c a s t e l a d a  nos difere n t e s  s e t ores do 

g o v erno de então, como ainda, no aspecto social c o m  o s u r g i m e n 

to e formação da classe m ê d i a  urbana em ascenção.

E m  verdade, n a quela época, duas c o r r e n t e s  i d e o l ó 

gicas, p e r f e i t a m e n t e  distintas, se formaram e que, como d i s s e 

mos, já e s t a v a m  e m  gestação; de um lado, a posição dos i n t egran 

tes do m o v i m e n t o  renovador da educação que, entre o u t r o s  p o n 

tos principais, p r o p u g n a v a m  pela perman ê n c i a  da laicidade, a 

i n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o  da escola p ú b l i c a  e a c o - e d u c a ç ã o  o u  a i- 

gu a ldade de d i reito dos dois sexos ã educação.

Por seu turno, a corrente oposta, i n t e g r a d a  na 

q u a s e  totali d a d e  pela ala católica, combatia as i déias dos reno 

v a dores e r e i v i n d i c a v a  a i n s t i t u i ç ã o  do ensino religioso, o

que, efetivamente, a cabou conhecendo.

A Igreja, desde a época colonial, q u a n t o  â E d u c a  

ç ão e através da instrução escolar, por suas ordens r e l i g i o s a s

—  mo r m e n t e  e dos jesuítas, fora a p r i m e i r a  e d u r a n t e  longo tem 

p o  a única instit u i ç ã o  e d u c a c i o n a l  no Srasil.

A  m a neira de como transm i t i a  os conhec i m e n t o s ,  de 

g e r a ç ã o  e m  geração, era no seu m o d o  de ver, uma forma de legiti 

m a ç ã o  do p r e c e i t o  de Cristo, segundo o qual, à Igreja, f o r a  d a 

da a m i s s ã o  de ensinar.

Daí, fundamentalmente, u m  dos pontos p r i n c i p a i s
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de a trito c o m  os Pioneiros, segundo o qual, o controle da Igre 

ja sobre o p r o c e s s o  educacional ê ameaç a d o  pela r e i v i n d i c a ç ã o  

d a q u e l e s  q u a n t o  ã escola publica.

Por outro lado, a r e i n t r o d u ç ã o  do e n s i n o  r e ligio

so nas e s c o l a s  publicas, ê conseq ü ê n c i a  da ação de lideranças

146
como a do C a r d e a l  D. Leme, A r c e b i s p o  do Rio de Janeiro, Ja-

c kson de Figuei r e d o ,  Hamilton Nogueira, S obral Pinto, Jonathas

!47 „ _  .Serrano e Alceu Amoroso Lxma, entre outros, tendo este ultJL
mo destacada atuação em favor dos católicos.

E s t a  ação que r e s u l t o u  n u m  m o v i m e n t o  de p r e s s ã o  

c a t ó l i c a  i n f l u e n t e  foi dirigida contra o g o v e r n o  e m  algumas oca 

sioes e, p r i n c ipalmente, contra o M i n i s t r o  F r a n c i s c o  Campos que, 

p o r  sinal, era católico,

0 Decreto, s u r p r e e n d e n t e m e n t e  simples na sua reda 

ç ã o , f a c u l t a v a  o e nsino religioso nos e s t a b e l e c i m e n t o s  de i n s 

tr u ç ã o  primária, secundária e normal (art. 19) , ficando deterirú 

n a d o  por o u t r o  lado, a exigência de u m  n ú m e r o  m í n i m o  de vinte 

(20) alunos para a recepção do mesno nos "estabelecimentos of_i 

c i a i s ."

Doutro modo, pelo seu art. 11, o g o v e r n o  p r o v i s ó 

rio d e i x a v a  e m  a berto a p o s s i b i l i d a d e  de suspender tal ensino,
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desde q u e  a s s i m  c o n v i e s s e m  "os interesses da o r d e m  p ú b l i c a  e 

a d i s c i p l i n a  escolar,

D o  ponto de vista legal, o d i ploma representa, ao 

nosso ver, u m a  inopor t u n a  ingerência g o v e r n a m e n t a l  no c a m p o  edu 

c a c ional d e n t r o  das circunstâncias do a m b iente h i s t ó r i c o  v i v i d o  

e, p o r  o u t r o  lado, por não fazer parte da reforma F r a n c i s c o  C a m  

pos, jã examinada, repres e n t a r  uma peça a v u l s a  para a s a t i s f a 

ção de d e t e r m i n a d o  segmento s o c i a l .

Ademais, ê oportuno r e s s a l t a r  o carãter i n c o n s t i 

tucional do a l u d i d o  Decreto, jã que pela C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  

de 1891 o e n s i n o  p ú b l i c o  era leigo.

Sob a ó t i c a  social, c o m  a introdução do e n s i n o  

religioso, n e n h u m a  v a n t a g e m  adicional v e i o  p r o p o r c i o n a r  o gover 

no ã s o c i e d a d e  p a u p é r r i m a  da êpoca, carente de recursos e c o n ó 

m icos e a n a l f a b e t i z a d a ,

Hã que se considerar que, há mais de q u a r e n t a  

anos, a s o c i e d a d e  brasil e i r a  convivia c o m  a laicidade do e n s i 

no e, agora, v i v e n d o  e m  franco p r o c e s s o  de t r a n s f o r m a ç ã o  sócio- 

e c o n ô m i c a  não era de se creditar tal situação ao c o m p o n e n t e  re- 

ligoso.

N o  que diz respeito ã v e r t e n t e  política, e n t e n d e 

mos que o ato r e i n t r o d u t ó r i o  do ensino r e l i g i o s o  na v i d a  educa 

cional da época, representa, ao nosso ver, uma ação p r e m e d i t a d a  

e b e m  e s t u d a d a  do governo Vargas, no sentido de m a n t e r  a I g r e 

ja, senão como a liada mas, pelo menos, como não sua oponente.

Deve ser ressaltado como lembrança, q u e  à êpoca,
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o g o v e r n o  d e  V argas andava âs voltas, ainda, com a c r i s e  no 

setor c a f e e i r o  Cqueima de estoques de cafê). e, p o r  outro la

do, jã s e n t i a  os efeitos da campanha p r o m o v i d a  no E s t a d o  de São 

P aulo p e l a  r e c o n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o  do pais.

N e s s a s  circunstâncias, não era p o l i t i c a m e n t e  reco 

m e n d ã v e l  ao g o v e r n o  m anter q u a l q u e r  a t r i t o  com a Igreja, d o t a 

da de n o t á v e l  influência junto âs camadas populares, resultado 

daí a e d i ç ã o  do D e c r e t o  em apreço, a g r a dando em p a r t e  a i n s t i 

t u ição r e l i g i o s a  e desagr a d a n d o  os Pioneiros por outro lado.

A  p o l ê m i c a  tomou v u l t o  tendo por base, p r i n c i p a l 

mente, a q u e s t ã o  religiosa reavivada c o m  a edição do D e c r e t o  

jã referido, seguin d o - s e  violentos a t aques e inflamados d i s c u r 

sos de ambas as partes que a t i n g i r a m  o seu ponto c u l m i n a n t e  c o m  

a p u b l i c a ç ã o  do M a n i f e s t o  dos Pioneiros da E d u cação N o v a  que 

veio a p u b l i c o  em m a r ç o  de 1932.

No que concerne aos p r i n c í p i o s  básicos c o n s t a n 

tes do M a n i f e s t o , .nós já os expusemos em linhas gerais por o c a  

sião da e l a b o r a ç ã o  do item 1 do capítulo II deste trabalho.

Do lado da Igreja, c o n v ê m  lembrar, seus líderes 

representativos- c o m b a t i a m  como jã dissemos a e scola publica, 

eis que entendiam, e m  primeiro lugar, a ela sempre coube a m i s 

são de e n s i n a r  e que, portanto, a i n o vação viria a a c a r r e t a r  o 

m o n o p ó l i o  e s t atal da Educação.

C onforme acentua ROMANELLI,

"0 pzA.-i.go A.zpAz&zntado pula z&cola pública z gA.a-
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tuita con&iòtia não apenas no risco de esvaziamen 

to daà escolas privadas, mas consistia sobretu" 

do no risco de extensão de educação escolarizada 

a todas as camadas, com evidente ameaça pana os 

privilégios ate então assegurados ãs elites. In- 

surgindo-se contra as reivindicações do movimen

to renovador, a Igreja Católica tomou o partido 

da velha ordem, e, com isso, da educação tradicio_ 

nal. "

A  laicidade, outro, dos p o n t o s  c ombatidos pelos 

católicos a que jã nos referimos, d e corre de a s p ectos ligados à 

t r a dição e a uma p r e t e n d i d a  legitimação secular da instit u i ç ã o  

religiosa,

E, ainda, um outro ponto da ideologia católica 
seria o combate ãs idéias da co-educação tão defendidas pelos 
Pioneiros.

Os pontos principais jã enfocados e q u e  foram o b 

jeto de acirrados d e bates entre as duas c o r r e n t e s  ideológicas 

jã mencionadas, iriam, posteriormente, ser r e t o m a d o s  p o r  o c a 

sião dos trabalhos da. Assembléia N a c i o n a l  C o n s t i t u i n t e  que se 

in s talou n o  ano de 1933.

152
Ef e t ivamente, no dia 08 de n o v e m b r o  de 1933 £oi 

instalada a A s s e m b l é i a  N a c ional Const i t u i n t e  pelo Chefe de G o 

v e r n o  P r o v i s ó r i o  que leu na oportunidade, longa m e n s a g e m  em 

qu e  e v i d e n c i o u  a m a n g n i t u d e  do problema educacional, p e d i n d o  aos 

consti t u i n t e s  a q u i l o  que d e n o minou de "solução c o m p l e t a  e defini
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E m  verdade, ê importante que se diga, a t é  aquela 

data, n e n h u m  outro governo dera maior significado e d u c a ç ã o  como 

o p r e s i d i d o  por Vargas, eis que jã d e m o n s t r a r a  sua intenção an

t e r i o r m e n t e  com a Reforma F r a n c i s c o  Campos.

A  C o nstituição de 1934, como jã frisamos anterior 

mente, r e p r e s e n t o u  e x t r a o r d i n á r i o  avanço no sentido d a  moderni. 

zação e d e m o c r a t i z a ç ã o  da educação.

A  p r i m e i r a  d i s p o s i ç ã o  relativa ao s e t o r  educacio 

nal, v e i o  inserida no art. 59, i n ciso XIV, que e s t a v a  a s s i m  dis 

posta:

"Ant. 5Ç - Compzte. pnivativamznte, a União:

XIV tnaçan. cu> dimtnize.6 da cducação 

nacional."

Temos aí a p r i m e i r a  regra de caráter i m p e r a t i v o  , 

es t a t u i n d o  a compe t ê n c i a  g e n é r i c a  do governo f e deral p a r a  o e s 

t a b e l e c i m e n t o  das coordenadas, das linhas mestras, d a s  p r e m i s 

sas, enfim, dos princípios básicos que iriam c ompor o "plano" 

a q u e  se r e feriu mais adiante o seu art. 150, a l í n e a  "a".

E o fato mais import a n t e  ainda nessa d i s p o s i ç ã o  

ê o relativo ao seu alcance, o u  seja, a eficácia do q u e  fosse 

e s t a b e l e c i d o  para todo o t e r r i t ó r i o  nacional.

O que se extrai dessa d i s p o s i ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l  , 

parece-nos, é a m a n i f e s t a ç ã o  da v o n t a d e  p o l ítica do E s t a d o  de 

a v o c a r  para si a titularidade no que concerne aos d e l i n e a m e n  - 

tos básicos relativos à e d u c a ç ã o  e que s e r v iriam de parâme t r o s  

p a r a  a implementação da p o l í t i c a  no setor.

Já no capítulo II, d e d i c a d o  i n t e i r a m e n t e  â educa
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ção, v a m o s  e n c o n t r a r  a norma inserida no art. 148 d e  c a r á t e r  

p r o gramático, c o n t e n d o  uma atribuição âs pessoas de d i r e i t o  p ú 

b l i c o  i n t e r n o  no sentido de, dentro das áreas de suas respecti 

vas c o m petências, incentivar o d e s e n v o l v i m e n t o  d a s  "ciên

cias", das "artes" das "letras e da c u ltura geral" b e m  como a 

p r o t e ç ã o  aos "objetos de interesse h i s t ó r i c o  e ao "patrimônio 

a r t í s t i c o  do país", alem de o r i entar p a r a  a p r e s t a ç ã o  de "assis 

t ência ao t r a b a l h a d o r  intelectual".

O Parlam e n t o  de 1934, teve inequívoca sensib i l i d a  

de para c o m p r e e n d e r  o m o mento h i s t ó r i c o  que estava sendo viven- 

ciado q u a n d o  a ciência, a cultura e as artes e m  g e r a l  d e v e r i a m  

ter p r i o r i d a d e  a b s oluta para q u a l q u e r  nação que p r e t e n d e s s e  d e 

s e n v o l v e r - s e  social, política e economicamente.

Esse caráter prioritário, já a s s i n a l a d o  pelos Pio 

neiros no Manifesto, também era s e n t i d o  pelo g o v e r n o  desde

q u a n d o  e m p r e e n d e r a  sua p r i meira g rande r e forma Ca de Campos) em 

1931, cuja f u n c i o n a l i d a d e  e objetivos, todavia, não foram a l 

cança d o s  .

U m  aspecto, entretanto, chama a a t e n ç ã o :referimo- 

nos â p a r t e  final do d i spositivo que faz a lusão ao "trabalhador 

intelectual".

Parece-nos não ter restado suficientemente claro 

tal dispositivo.
Ora, numa p r i meira acepção de t r a b a l h a d o r  intelec 

tual, podemos nos referir â c l asse dos "docentes" q u e  e stão vin 

culados a u m  e s t a t u t o  específico, c o m  normas próprias, c o m  d i 

reito a s a l á r i o  e d e s e nvolvendo uma ativi d a d e  e m i n e n t e m e n t e  in

t e l e c t u a l  ,

Doutro modo, n u m  s e gunda acepção, p o d e r - s e - i a  co
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gitar da figura do p r o f i s s i o n a l  em cursos de f o r maçao e s p e c í f i 

cos como na área do ensino comercial, já existente n o  país.

Ou, ainda, numa acepção lata, p o d e - s e  a d m i t i r  a 

hi p ó t e s e  do c o n stituinte de 34 ter a intenção de se r e f e r i r  aoa

e s t u d a n t e - t r a b a l h a d o r  d e s e n v o l v e n d o  a l g u m  tipo de a t i v i d a d e  eco 

nômica.

E m  suma, a d i s p o s i ç ã o  const i t u c i o n a l  p o d e  ter t i 

do a intenção de referir-se aos artistas no seu s e n t i d o  mais am 

pio q u e , com suas p r o d u ç õ e s , p r o m o v a m  o d e s e n v o l v i m e n t o  das a r 

tes no país. (pintor, escultor, teatrõlogo, etc.)

Entretanto, ainda q u a n t o  a este d i s p o s i t i v o  c o n s 

titucional, parece-nos ter ficado ao desabrigo de tal p r e c e i t o  

todo aquele cidadão que, d e s e n v o l v e n d o  algum tipo de a t i v i d a d e  

econômica, não fosse intelectualizado.

Por sua vez, o art, 149 da C o n s t i t u i ç ã o  em exame, 

ao instituir a educação como "direito de todos" estava, e m  v e r 

dade, c o n s a g r a n d o  norma de alto a l cance d e m o c r á t i c o  e, também, 

de relevante v alor social.

Cabe d e  início, r e s s altar o caráter p o s i t i v i s t a  

da e x p r e s s ã o  "direito", que por certo p r e t e n d e u  r e f e r i r - s e  àqui_ 

lo que ficou dispo s t o  por norma legal o r d i n a r i a m e n t e  elaborada.

Entretanto, o mais importante ê que t enha o legijs 

lador da C o n s t i t u i ç ã o  de 34 e n t e n d i d o  que a e d u cação por d e v e r  

c o n s t i t u i r - s e  em um 'direito' e l a b o r a d o  por norma e s t a t a l  ê, 

antes de tudo, u m  direito que conce r n e  ã própria n a t u r e z a  h u m a 

na e que, p o r  conseguinte, deve ser r econhecido p e l o  Estado.

A  e x p r essão 'todos' c o n s tante do texto c o n s t i t u 

cional, ê, parece-nos, norma g a r a n t i d o r a  de intenção do consti-
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tuinte de e s t e n d e r  a, todas as pessoas de q u a i s q u e r  raças, c r e 

dos, r e l i g i ã o  o u  nacionalidade, d e n t r o  d o  territ ó r i o  nacio n a l  o 

b e n e f í c i o  d e c o r r e n t e  de tal direito nele consagrado.

0 aspecto social de tal d i s p o s i ç ã o  é marcante.

P o r  outro lado, o e n c a r g o  d e s s e  d i r e i t o  ê atribuí 

do c o n j u n t a m e n t e  â família e aos p o deres c o n s t i t u í d o s  nas três 

esferas p o l í t i c a s  CUnião, Estados e M u n i c í p i o s ) .

A  família, por certo, ê r e s e r v a d a  a p a r t e  i n f o r 

m a l  da educação, desenvolvida e a p e r f e i ç o a d a  no ambiente do 

lar, e, também, em sintonia com a m i n i s t r a d a  na escola.

Aos poderes públicos, e s t ã  r e s e r v a d a  a i n c u m b ê n 

cia de, no â mbito escolar, levar a cabo a tarefa da e d u c a ç ã o  

através do e n s i n o  propriamente dito.

Daí se infere que, s e g u n d o  o texto constitucional, 

p a s s a  a e d u c a ç ã o  a constituir uma f u n ç ã o  pública, na m e d i d a  em 

que o p r õ p r i o  E s tado reconhece tal d i r e i t o  e se d ispõe ou se o- 

b r i g a  a garantí-lo.

A  expressa preocupação da A s s e m b l é i a  TJacional 

C o n s t i t u i n t e  c o m  a educação, inserida n o  seu d i p l o m a  f u n damen - 

tal, v i r i a  a aumen t a r  a respon s a b i l i d a d e  p o l í t i c a  e social d a 

queles que i n t e g r a r i a m  o governo c o n s t i t u c i o n a l  r e c é m  e l e i t o , ten 

do à testa o Presid e n t e  Getülio Vargas.

A inda dentro da d i s p o s i ç ã o  a b r a n g e n t e  do d i s p o s i 

tivo em exame são estahelecidos de forma g e n é r i c a  os fins da 

educação, como sendo aqueles que v e n h a m  a p r o p i c i a r  o d e s e n v o l 

v i m e n t o  de u m  p a d r ã o  de vida ê t i c o - s o c i a l , de e s t a b i l i d a d e  e c o 

n ô m i c a  e v i r t u d e s  tais como a " s o l i d a r i e d a d e  humana".
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Por o u t r o  lado, através de s e u  art, 150, letra 

"a" a C o n s t i t u i ç ã o  de 34 estabeleceu a c o m p e t ê n c i a  d a  ü n i ã o  p a 

ra "fixar o p l a n o  nacional de educação, c o m p r e e n d i d o  do ensino 

de todos os graus e ramos, comuns e e s p e c i a l i z a d o s "  e, ainda, 

"coordenar e f i s c a l i z a r  a sua execução, e m  todo o t e r r i t ó r i o  

do p a í s ."

Ora, desta forma, o legisl a d o r  c o n s t i t u i n t e  ao 

c o locar entre as atribuições do E stado as de —  "traçar as dire 

trizes da e d u c a ç ã o  nacional", e c o m  estas e d i f i c a r  o "plano n a 

cional" para todo o território brasileiro, e stava c i e n t e  e con- 

cencido de que, t a manha tarefa, sõ podia se c o n c r e t i z a r  m e d i a n 

te a ação de u m a  estrutura política o r g a n i z a d a  capaz de a t ingir 

os fins p r o p o s t o s ,

A  idéia da elaboração de u m  "plano n a c i o n a l "  foi 

e x t r e m a m e n t e  feliz, jâ que, em toda a h i s t ó r i a  do país, nunca 

tivéramos i n s t r u m e n t o  semelhante que e s t i v e s s e  e s t r u t u r a d o  nas 

suas diversas etapas e nas suas difere n t e s  espécies.

O q u e  tivemos em verdade, sõ p a r a  r e l e m b r a r ,foram 

reformas p a r c i a i s  de âmbito estadual no d e c o r r e r  d a  d é c a d a  de 

20 que, na m a i o r  p arte dos casos, não a l c a n ç a r a m  os, objet i v o s  

d e s e j a d o s .

0 "plano nacional" e x p l i c i t a  a idéia de o r g a n i c i -  

dade do ensino, de sistematização dos m é todos a s e r e m  e m prega 

dos e das m etas a s e r e m  perseguidas.

Enfim, representa o "plano" uma o p ç ã o  p o l í t i c a  da 

A s s e m b l é i a  N a c i o n a l  Constituinte para a e d u c a ç ã o  e a c o m p r e e n  

são da i m p o r t â n c i a  desta para o b e m - e s t a r  de toda a sociedade.

Conforme o texto constitucional, o 'plano' a ser
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concretizado, e s t a b e l e c i a  normas relativas ao "ensino p r i m á r i o  

integral" e à "frequência obrigatória", o que d e m o n s t r a  a p r e o 

c u pação do legislador com o ensino b ásico que ê o a l i c e r c e  de 

todo o e d i fício escolar,

A  "gratuidade" assegurada c o n s t i t u c i o n a l m e n t e , p r e  

tendia p o s s i b i l i t a r  o acesso a milhares de c r i a n ç a s  e m  idade es 

colar —  sem escola, atingindo uma grande faixa d a  p o p u lação 

da época —  social e economicamente.

No que tange â ' g r a t u i d a d e 1, prevê a i n d a  a p o s s i 

b i l i d a d e  de sua e x t e n s ã o  ao grau p o s t e r i o r  ao p r i m á r i o  (.secunda 

rio e / o u  superior), facultando com isso uma p r o v á v e l  d e manda 

no s etor educac i o n a l  e, conseqüentemente, u m  í n d i c e  de evasão 

r a z o a v e l m e n t e  menor.

U m  outro ponto positivo que c o n s t a r i a  do 'plano' 

a ser elaborado, ê o relativo â "liberdade de e n s i n o  em todos 

os graus e ramos" (alínea "c" do p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  art. 150).

C o m  tal disposição, t ransparece evidente, pelo me 

nos teoricamente, a idéia de d e m o c r a t i z a ç ã o  da e d u c a ç ã o  como 

fundamento de u m  regime que p r ocura a s s e g u r a r  a t o d o s , e m  i g u a l 

dade de c o n d i ç õ e s ,seus respectivos direitos.

A  d e s c e n t r a l i z a ç ã o  administrativa, c o n t e m p l a d a  no 

art. 151 do texto constitucional, dá aos Estados c e r t a  autono - 

m i a  em m a téria educacional, p r o p i c i a n d o - l h e  c o n d i ç õ e s  de estabe 

lecer seus próprios planos a nível local, o b s e r v a d a s  todavia, 

as diret r i z e s  fixadas pelo poder central.

Tal c i r c u n s t â n c i a  ê importante na m e d i d a  e m  que 

ca d a  Estado, atend e n d o  as suas n e cessidades de d e m a n d a  escolar, 

po d e r á  mais f acilmente atingir os o b j e t i v o s  fixados d e n t r o  de
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seus prõprios p l a n o s ,

No q u e  diz respeito â elabor a ç ã o  do 'plano nacio 

nal de educação', a C o nstituição incumbia tal t a r e f a  ao C o n s e 

lho N a c ional de E d u c a ç ã o  art. 152 que, d i ga-se de passagem, jã 

fora criado pelo D e c r e t o  n9 19.850 de 11/04/31, o p r i m e i r o  da 

Re f o r m a  F r a n c i s c o  Campos, que, composto de vários conselheiros, 

tinha a função de õ r g ã o  consultivo do M i n i s t é r i o  d a  Educação.

Agora, a l é m  da função de a s s e s s o r a m e n t o  ao G o v e r 

no em questões educacionais, cumpria-lhe, t a m b é m  a m i s s ã o  c o n 

sistente na a u toria intelectual do 'plano nacional'.

Já p a r a  os Estados e o D i s trito Federal, o parã - 

grafo único do c itado artigo estabelecia a d e t e r m i n a ç ã o  de cria 

ç ão de "Conselhos de Educação", cujas funções s e r i a m  similares 

às do C o n s e l h o  N a c i o n a l  de Educação,

A  q u e s t ã o  religiosa, c o n t e m p l a d a  no art. 153 do 

e s t atuto C o n s t i tucional, alvo de acirrados d e bates d e s d e  o i n í 

cio da década de 30, t o r n o u  facultativa a "freqüência" ao e n s i 

no da religião por p a r t e  dos alunos e segundo os p r i n c í p i o s  o- 

rientadores de cada família,

E s s a  questão, constante do c a p í t u l o  d a  educação 

no texto constitucional, constitui a única r e i v i n d i c a ç ã o  atendi, 

da do m o v i m e n t o  dos educadores católicos que, por sinal, jã h a 

v i a  sido c o n t e m p l a d a  pelo Decreto n? 19.941 de 3 0 / 0 4 / 3 1  e x p e d i 

do pelo Governo Provisório,

A  m a n u t e n ç ã o  do ensino r e l i gioso d e n t r o  da e s t r u 

tura educacional, a g o r a  sob a êgide de m a n d a m e n t o  c o n s t i t u c i o  - 

nal, v e m  r e f o r ç a r  a tese, vigorante ã época, da e n o r m e  influên-



cia d a  Igreja sobre a s o c i edade de trai modo geral e sobre o s e g 

m e n t o  catõlico de u m  modo particular.

Outro p onto que pode ser considerado import a n t í s  

si m o  no texto const i t u c i o n a l  de 1934 para o setor educacional, 

diz r e s peito à fixação de p e r c e n t u a i s  (10% para União e M u n i c í 

pios e 20% para Estados e D i s t r i t o  Federal) sobre as receitas 

de impostos para a "manutenção e d e s e n v olvimento dos sistemas 

educat i v o s "  p r e visto no art, 156.

Tal disposição, p arece-nos s o cialmente r e l e v a n  - 

te, a l é m  do seu aspecto mandamental, eis que o b r i g a  aos gover 

nos —  federal, estadual, municipal, a necess i d a d e  de r e s e r 

v a r e m  recursos financeiros em seus orçamentos nara o c u s t e i o  dos 

r e spectivos planos educac i o n a i s  sob pena de infração â o r d e m  

l e g a l .

Por outro lado, c o m  tais recursos, é p o s sível

viabilizar, na pratica, a e x e c u ç ã o  de tais planos e, c o n s e q ü e n  

temente, o alcance de uma m e l h o r i a  no padrão i n t e l e c t u a l  da s o 

ci e d a d e  da êpoca.

Cabe ainda r e s s a l t a r  nesse capítulo, a p r e v i s ã o  

consti t u c i o n a l  p r e v i s t a  no art. 157 que dispõe sobra a formação 

de "fundos de educação" de v árias origens (sobras de d o t ações 

orçamentárias, doações, taxas especiais) que t e r i a m  a p l i c a ç ã o  

ex l u s i v a  p a r a  "obras educativas, determinadas em lei" (§ 1? do 

art. 157) e para "auxílios a alunos necessitados, m e d i a n t e  f o r 

n e c i m e n t o  gratuito de m a t e r i a l  escolar, bolsas de estudo, a s 

s i s t ê n c i a  alimentar, d e n tária e médica, e para v i l e g i a t u r a s "  

(§ 29 do art. 157).

Com tal disposição, e merge ínsita a p r e o c u p a ç ã o  do
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le g i s l a d o r  constitucional c o m  a e d u c a ç ã o  como m e i o  p a r a  m e l h o  - 

ria das condi ç õ e s  sociais e, por o utro lado, institui p a r a  o 

E s t a d o  o d ever de zelar e c o o r d e n a r  todo o sistema e d u c a c i o n a l  

do país.

Da exposição feita até este momento, ê possível 

v e r i f i c a r - s e  que, â exceção da norma relativa ao e n s i n o  religio 

so (art. 153), q u a s e  todos as demais d i sposições consag r a d a s  

no texto consti t u c i o n a l  constituem, em verdade, as idéias d e f e n  

d idas pelos educadores e s c o l a n o v i s t a s .

Nã o  obstante a d i m e n s ã o  dada â e d u c a ç ã o  pela Cons 

t i t u i ç ã o  de 34, algumas indefinições e indagações e m e r g e m  do 

seu c o n t e ú d o  como, por exemplo, o sentido da e x p r e s s ã o  "num

e s p í r i t o  brasileiro", inserida no art. 149. Qual o a l cance d e s 

sa e x p r e s s ã o ?  Qual a conexão, se existente, entre o s e n tido pre 

tendido pelo legislador consti t u i n t e  e a final i d a d e  da e d u c a 

ção? Qual o sentido da "consciência da s o l i d a r i e d a d e  h u m ana? 

Por o u t r o  lado, no que tange ao 'Plano N a c i o n a l  de Educação', 

quais os princípios norteadores que d e v e m  ser seguidos p a r a  a 

sua fiel e x e c u ç ã o ?  Qual o tempo de sua duraç ã o ?  Q u a l  ou quais 

as p o s s i b i l i d a d e s  de revisão do Plano e e m  qual p e r í o d o ?

Enfim, e ainda, qual o papel da e s c o l a  p a r t i c u l a r  

e m  relação ao Plano Nacional de E d u c a ç ã o ?  T eria c a r á t e r  de c o o 

p e r a ç ã o ?  E, também; qual a sua a utonomia?

Estas são algumas indagações e i n d e f i n i ç õ e s  que 

não f o r a m  respondidas e resolvidas a contento, m e s m o  porque, o 

Plano N a c i o n a l  concebido pelo C o n s e l h o  N a c i o n a l  de E d u c a ç ã o  t e 

ve v i d a  e f êmera como transitório, foi o p e r í o d o  c o n s t i t u c i o n a l  

em que e x i s t i u  de fato, em razão de uma sêrie de a c o n t e c i m e n t o s
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e n v o l v e n d o  a A l i a n ç a  N a c i o n a l  L i b e r t a d o r a  e a A ç ã o  I n t e g r a l i s t a  

B r asileira, que c o n t u r b a r a m  a estab i l i d a d e  do país, e n s e j a n d o  

ao g o v e r n o  do P residente Vargas a adoção de m e d i d a s  e x c e p c i o  - 

nais p o r  m u i t o  tempo,

É de se regis t r a r  ainda que, na verdade, o Plano

N a c i o n a l  de E d u c a ç ã o  sequer formalmente c h e g o u  a existir, jã

que q u a n d o  e m  discussão na Câmara dos Deputados foi r e j e i t a d o

pela C o m i s s ã o  (mediante p a r e c e r  do D e p utado Raul Bittencourt) ,

oc a s i ã o  em que sobreveio o golpe de 1937 c o m  o f e c h a m e n t o  do

154
C o n g resso N a c i o n a l  e advento do E s t a d o  Novo.

C o m  a i nstauração do chamado 'Estado Novo' a p a r 

tir do golpe de 10 de n o v embro de 1937 e c o n s e q u e n t e  o u t o r g a  da 

nova C o n s t i t u i ç ã o  da mesma data, em relação à educação, foram 

manti d o s  alguns princípios d a  Carta anter i o r  e n q u a n t o  q u e  o u 

tros f o r a m  introduzidos segundo a õ t i c a  e interesse g o v e r n a m e n  

t a i s .

Co m  relação â educação, R O M A N E L L I a f i r m a  que 

a N o v a  C o n s t i t u i ç ã o  "tratou-^a m uito restritamente".

Antes de analisarmos p r o p r i a m e n t e  os p r e c e i t o s  da 

~ * «. ~
C o n s t i t u i ç ã o  'Polaca' relativos a educaçào, c umpre r e l e m b r a r

154. SCHHARTZMAN, Simon et alii. Tempos de C a p e n a m a . Rio de

Janeiro, Paz e Terra, São Paulo, Ed. U n i v e r s i d a d e  de São 

Paulo, 1984. p. 188.

155. ROMANELLI, O taíza de Oliveira., op. cit., p. 152.

* N o t a  do autor: A  e x p r e s s ã o  'Polaca' dada â C o n s t i t u i ç ã o  de 

37, d e ve-se ao fato de ter sido a m e s m a  i n s p i r a d a  na

C o n s t i t u i ç ã o  a u t o r i t á r i a  imposta aos p o l o n e s e s  e m  1926 

c o n f o r m e  consta da obra: D icionário B i o g r ã f i c o - H i s t ó r i  - 

co, já citado, p, 3.461.
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que o ambiente p o l í t i c o  da êpoca era artificialmente tenso, jã 

que o Presidente V a r g a s  tinha m a n i festo interesse em não deixar 

o p o d e r  como t a m b é m  era sua intenção juntamente com os membros 

de seu governo, insta u r a r  um Estado forte com a p r i o r i z a ç ã o  do 

sentim e n t o  n a c i o n a l i s t a  mas de forma exacerbada.

De início, cabe ressaltar que, ao contrário da 

C o n s t i t u i ç ã o  de 34 que d e d i c o u  11 artigos de qualidade ã e d u c a 

ção, a de 37 d e d i c o u  apenas sete artigos e ainda assim de péssi^ 

m a  qualidade.

Assim, ao procl a m a r  pelo artigo 128 que: "A ante., 

a ciência e o enóino òao Zívkcí, a iniciativa individuat c a  de. 

aòòociaç.õe.6 ou pc&òoaA colctivaò pãbticaò e. pasiticulancó", a c a r 

ta :outorgada, .parece-nos, aparentemente, teria exáluído o c a r á 

ter . o b r i g a t o r i o  p o r  parte do Estado de promover, como agente 

principal, as c o n d ições necessárias â implementação da e s 

tr utura educacional.

Em verdade, tal circunstância ê realmente aparen 

te, pois, como se v e r á  oportunamente a classe dominante que 

e x e rcia o poder, v a l e u - s e  da educação em vários m o m e n t o s  p a 

ra atender e a l c a n ç a r  seus propósitos e objetivos de caráter e- 

m i n e n t e m e n t e  políticos.

Numa p r i m e i r a  interpretação, a C o nstituição outor 

gada atribui âs entidades ou associações de n a t u r e z a  p r i v a d a  c o 

mo t a m b é m  ãs públicas, a liberdade de p r o m o v e r e m  o d e s e n v o l v i m e n  

to do sostema e d u c a c i o n a l  em conjunto ou separadamente.
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"IX - faZxar aò baòeò e determtnar o-ò quadroò da 

educação nacional, traçando aò dZretrtzei a 

que deve obedecer a formação ^Zòtca, tnte - 

lectual e moral da Zn^ãncta e da juventu - 

de."156

Assim, e m  termos de favorecimento, p o d e r - s e - i a  co 

gi t a r  face ao e x p o s t o  acima, ter o E s t a d o  imaginado a e l a b o r a 

ção de o u t r o  P l a n o  N a c i o n a l  de E d u c a ç ã o  para o país a e x e m p l o  

da C o n s t i t u i ç ã o  anterior.

Essa ê uma ilação que se pode tirar.

Mais adiante, através de seu art. 129 a Carta ou-

157
torgada, de a u t o r i a  do S r . F r a n c i s c o  Campos, estabe l e c e  niti. 

da d i s t i n ç ã o  entre e scola pública e e scola privada, entre e n s i 

no p r o p o r c i o n a d o  por escola p a r t i c u l a r  e ensino p r o p o r c i o n a d o  

por e s c o l a  pública.

Vejamos, inicialmente, como esta redigido tal a r 

tigo:

"Art. J 2 9 - K tn^âncta e ã juventude, a que £alta.

rem o& recur&o& necesòartoò ã educa

ção em tnòtttutçoeò parttculareò, e 

dever da Nação, doó Eitadoò e dot> Mu- 

ntcZpZoò a&òegurar, pela fundação de 

tn&tttutçoet> publtcaà de enòtno em 

todoó 06 òeuò grauò, a poòòtbZLidade 

de receber uma educação adequada ãò
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156. C O N S T I T U I Ç Ã O  F e deral de 10 de n o v e m b r o  de 1937. In: op.

c i t . , p. 171.

157. SILVA, F r a n c i s c o  de Assis & BASTOS, Pedro Ivo de Assis,op.

cit., p. 265, e BLOCH, Israel & ABREU, A l z i r a  Alves. 

C o o r d . , op. cit., p. 3.460,
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suas faculdades, aptidões e tendên

cias vocacionais .

0 en6i.no pre-vocacional e proflssio - 

nal destinado ãs classes menos favo

recidas , e em matéria de educação o 

primeiro dever do Estado. Cumpre-lhe 

dar execução a esse dever, fundando 

Institutos de ensino profissional e 

subsidiando os de iniciativa dos Esta 

dos, dos Municípios e dos Indivíduos 

ou associações particulares e profis

sionais .

158
CGrifo nosso)

Ora, ao n o s s o  ver, o c a ráter d e s c r i m i n a t ó r i o  ê

e v i d e n t e .

E m  primeiro lugar, entendemos que a C o n s t i t u i ç ã o  

ao se r e f e r i r  â "educação e m  instituições particulares" e s t á  

e x p r e s s a m e n t e  recon h e c e n d o  a d i v i s ã o  existente na e s t r u t u r a  e- 

d u c a c i o n a l  e m  função das d i s p o n i b i l i d a d e s  econômicas dos d i v e r  

sos e s t ratos que c o m p õ e m  a sociedade.

A  d i s p o s i ç ã o  tal como se apresenta, dã-nos idéia, 

salvo m e l h o r  entendimento, que o E s tado estaria a i n c e n t i v a r  

d e t e r m i n a d a  classe à p r o c u r a  das escolas partic u l a r e s  que 'te

riam, assim, uma m e l h o r  e s t r u t u r a  de ensino.

Desta maneira, parece-nos, a intenção do E s t a d o  

e r a  a forma ç ã o  de uma f u tura classe dirigente que, em ú l t i m a  a 

158. Confo r m e  testo C o n s t i t u i ç ã o  Federal de 10 de n o v e m b r o  de 

1937. In: op. c i t , , p. 172,
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nálise, seria a classe dominante.

Por outro lado, parece-nos, no o p o s t o  d a  medalha, 

o g r a n d e  c o n t i n g e n t e  de alunos que f o r m ariam os quadros da esco 

la p ú b l i c a  ê, que no futuro, geraria a grande massa de trabalha 

d o r e s .

N o s s a  idêia antes exposta ê c o n s o l i d a d a  pela d i s 

p o s i ç ã o  seguinte, jã transcrita, quando a C o n s t i t u i ç ã o  refere- 

se ao e n s i n o  "prê-vocacional e p r ofissional d e s t inado âs c l a s 

ses m e n o s  favorecidas", ressal t a n d o  claramente toda a i d e o l o 

gia do E s t a d o  no tocante a educação.

A n a l i s a n d o  tal preceito, a s s i m  se m a n i f e s t o u  R0-

159.MANELLI: D

"Não observou, por exemplo, que, oficializando o 

ensino pro flsslonal, como ensino destinado aos po 

bres, estava do Estado cometendo um ato lesivo 

aos prlncZplos demo crãtlcos; estava o Estado Ins

tituindo oficialmente a discriminação social, 

através da escola. E fazendo Isso, estava orien 

tando a escolha da demanda social de educação. 

Com efeito, assim orientada para um tipo de educa 

ção capaz de assegurar acres cimo de prestZglo s o 

cial, a demanda voltaria naturalmente as costas 

ãs escolas que o Estado mesmo proclamava como sen 

do as escolas dos pobres."

160
Por sua vez, RIBEIRO, ao se referir ao assunto

d i z :

"Jã por este texto fica explicitada a orientação

159. ROMANELLI, Otalza de Oliveira., op, c i t . , p, 153.

160* RIBEIRO, Maria Luiza S., op, cit., p. 120-1.



polZtico-educacional capitalista de preparação 

de um maior contingente de mão-de-obra pana as no_ 

vas funções abertas pelo mercado. Mo entanto, fi

ca tambem explicitado que tal orientação não visa 

contribuir diretamente para a superação da dicoto_ 

mia entre trabalho intelectual e manual, uma vez 

que se destina "as classes menos favorecidas1'. Js_ 

to equivale ao simples reconhecimento de que o es_ 

tãgio que pretendem alcançar exige uma mão-de- 

obra qualificada de origem social pre-determinada 

ides favorecida), qualificação esta que, no entan

to, não representara a conquista de uma posição 

social basicamente distinta e sim uma melhora den

tro do próprio grupo”.

Cabe observar, ainda, que, quando o E s t a d o  no tex 

to C onstitucional, assume q u a n t o  à educação de c a ráter profis - 

sional, uma p r i o r i d a d e  absoluta, deixa claro e x p r e s s a m e n t e  sua 

i n t enção de a t e n d e r  a setores que apoiavam o p r o c e s s o  de industria 

lização e que c o m p u n h a m  t ambém uma parte da classe d o m i n a n 

te d i r i g e n t e  como por exemplo: os militares, a l é m  do desejo do 

P r e s i d e n t e  Vargas.

Em suma, toda a disposição contida no art. 129 

está a d e m o n s t r a r  as c o n c l u s õ e s  jã feitas sobre as intenções do 

E s t a d o  p o r  seus r e p r e s e n t e n t e s  máximos.

Por o u t r o  lado, a obrigatoriedade e g r a t u i d a d e  do 

ensino, conquistas insti t u í d a s  pela Constituição de 1934 com 

b a s e  nas r e i v i ndicações e s c o l a n o v i s t a s , são m a n t i d a s  no tex- 

estado n o v i s t a ^ ^ ^  através de seu art. 130.
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161. C U R Y , Carlos R. Jamil., op. cit., p. 21.

162* CUNHA, Cêlio da., op, cit., p, 170.



já no art. 131 da C o n stituição ora examinada, co 

locam-se como de c a r á t e r  o b r i g a t ó r i o  —  a e d u c a ç ã o  física, o en 

sino cívico e o de t r a b a l h o s  manuais", o que evidencia, ao n o s 

so ver, a intenção i n t e r v e n c i o n i s t a  do E stado no desenvolvi - 

m e n t o  e o r g a n i z a ç ã o  do setor educacional, b u s c a n d o  cora isso,cer 

tamente, a l c a n ç a r  os o b j e t i v o s  políticos que d e t e r m i n a r a m  a 

c r i a ç ã o  do a s s i m  c h a m a d o  'Estado Novo'.

N e s s a  linha de pensamento, tudo leva a crer, foi 

e d i t a d o  o art. 132 da C o n s t i t u i ç ã o  ora e x a m inada que, i g u a l m e n 

te, tem nítido c a r á t e r  condutor, segundo os i n t e r e s s e s  e a ideo 

logia d o  E s t a d o  autoritário.

Os dois artigos antes examinados, p e r m i t e - n o s  ex 

trair clara n oção s o b r e  os objetivos consistentes na edificação 

de u m  E s t a d o  forte que, na concepção de F r a n c i s c o  Campos, seria 

o E s t a d o  N a c i o n a l  c o m  f e ição nitidamente a u t o r i t á r i a  e de c a r á 

ter fascista.

163
C o n f o r m e  a analise feita por S C H W A R T Z M A N  a c e r 

ca da idéia de Campos, a educação teria u m  p a p e l  a ser e x e c u t a 

do, s e gundo esclarece:

"No pro j eto poZZttco de construção do Estado Ma- 

clonaZ ha um Zugar de destaque, para a pedagogta 

que deveria ter como meta prlmordlaZ a j uventude. 

ko Estado caberia a responsablZldade de tuteZar a 

juventude, modeZando seu pensamento, ajustando-a 

ao novo ambiente poZZtlco, preparando-a, enfim, 

para a convivência a ser estlmuZada no Estado to- 

taZltãrlo. Era IndlspensaveZ, para que este pZa
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163. S C HWART Z M A N , S i m o n  et alii,, op. cit., p. 66.



no fosse bem sucedido, que houvessem símbolos a 

serem exaltados e proclamados, rituais a serem 

cumpridos. A Igreja Católica, se devidamente mobi 

lizada, poderia propriciar estes conteúdos, sZmbo_ 

los e rituais a partir da religiosidade latente 

da população brasileira".

Por esse tópico citado, transparece evidente o 

projeto de Campos no que concerne ao Estado Nacional e, especi

ficamente, â função que teria no contexto —  a educacão.

O s u r g i m e n t o  do Estado Novo assim, ê b o m  lembrar, 

ê o m o d e l o  do E s t a d o  N a c i o n a l  idealizado por Campos e impla n t a 

do p o r  Vargas, e, cujas premissas básicas são delineadas na 

C o n s t i t u i ç ã o  de 1937,

P o r  último, merece ser lembrado o art. 133 que 

insti t u i  o e n s i n o  r e l i gioso e m  caráter facult a t i v o  nos estabele 

cimentos e s c o l a r e s  de um modo geral, podendo, inclusive,se cons 

tituir e m  d i s c i p l i n a  nos respectivos cursos.

A  m a t é r i a  já vinha sendo a d m i n i s t r a d a  pelo Estado 

d e s d e  o inicio do G o verno Provisório, mais p r e c i s a m e n t e  no ano 

de 19 31, q u a n d o  o e nsino religioso foi insti t u í d o  em caráter fa 

c u l t a t i v o  nas escolas.

Sob o ponto de vista social, a C o n stituição de 

1937, n o  que se refere â educação deixa m u i t o  a desejar, jã que 

s e q u e r  t r a t o u  de e s t a b e l e c e r  algum p lano que p u d e s s e  ser viabi. 

lizado ainda q u e  a n í v e l  dos Estados federados.

A  e s t r u t u r a  da educação, era ainda a existente na 

êp o c a  d a  R e f o r m a  F r a n c i s c o  Campos e, conseqüentemente, não aten 

dia aos reclamos da d e m a n d a  educacional do m o m e n t o  vivido.
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0 a s p e c t o  jurídico da questão, por õ b v i o , r e s u l t o u  

i n a c a b a d o  e sem sentido, pois os princípios consagrados no t e x 

to C o n s t i t u c i o n a l  não t i veram aplicação c o r r e s p o n d e n t e  através 

da e d i ç ã o  de leis q u e  o r d e n a s s e m  a estrutura do ensino.

E, no q u e  diz respeito ao aspecto p o l í t i c o - i d e o l ó  

gico, ê f o r çoso r e c o n h e c e r  que alguns m andamentos previstos no 

texto c o n s t i t u c i o n a l  relativos â educação t i nham u m  papel único 

a ser d e s e m p e n h a d o  d e n t r o  do projeto maior, que era a c o n s t r u 

ç ã o  de u m  E s t a d o  autoritário.

0 c a r á t e r  elitista da C o n s t i t u i ç ã o  de 1937, no 

q u e  c o n c e r n e  â e d u c a ç ã o  ê evidente, eis que c o n s a g r a v a  um d u a 

lismo educacional, o u  seja, uma educação d e s t i n a d a  â formação 

de uma c l a s s e  f utura d i r i g e n t e  e, noutro lado, uma educa ç ã o  em 

que se f o r m a r i a  u m a  c lasse para ser dirigida.

Essa, ao nosso ver, uma v e r tente da ideologia do 

E s t a d o  Novo, que teria mais tarde reflexos ainda na reforma do

e nsino q u e  o c o r r e r i a  no ano de 1942.

164
C U N H A  ao se referir â observaçao de Ferna n d o  

de A z e v e d o  sobre a C o n s t i t u i ç ã o  de 37, c o n s i d e r a n d o - a  "a mais 

d e m o c r á t i c a  e r e v o l u c i o n á r i a  das leis", a s s i m  se espressou:

"Ora, en£ende.mo.ò ao contrario. A Canta de. 37, por 

di& criminar, e antidemocrática e con^Zita com a 

doutrina expo&ta no ttanifie&to que. fioi redigido por 

eZe. A faiZo&o faia educacionaZ da ConòtituiçRo de 

37 parece-noò mai& próxima de uma afirmação de 

A zevedo AmafiaZ, de caracter raciòta e, por conse

guinte, discriminatória: "[...1 os mais aZtos in
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164. CUNHA, Cêlio da,, op, cit,, p, 159,
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teresses nacionais impõem que se faça entrar no 

paZs o maior numero possZvel de elementos étni

cos superiores, a fim de que no epZlogo do caldea 

mento possamos atingir um tipo racial capaz de 

arcar com as responsabilidades de uma grande s i 

tuação". A proximidade a que nos referimos é por 

Indução, pois uma discriminação racial leva ge

ralmente a uma discriminação educacional".

V e r i f i c a d o  este c a ráter que emerge da interpreta-
t

cão da C o n s t i t u i ç ã o  de 3:7, podemos c o n s i d e r a r  que a p a rtir da 

i m p l a n t a ç ã o  do chamado Estado Novo propriamente, que começa a 

se d e l i n e a r  por iniciativa do g o v e r n o  ditatorial, a idêia de se 

i n c u t i r  na p o p u l a ç ã o  u m  tipo de m e n t a l i d a d e  receptiva â forma - 

ção de u m  E s t a d o  N a c i o n a l  nos m oldes imaginados por F r a n cisco 

C a m p o s .

A  educação, segundo a õ t i c a  dessa iniciativa, t e 

ria p a p e l  funda m e n t a l  para o êxito d a q u e l e  projeto, qual seja, 

o da c o n s t r u ç ã o  e consol i d a ç ã o  do E s t a d o  Nacional.

Assim, segundo essa dimensão, foi a p a r t i r  de

1537165 g Ue COItieç o u  a tomar corpo a idêia da p a r t i c i p a ç ã o  mili. 

tar no p r o c e s s o  educacional brasileiro, através da elaboração 

d a q u i l o  q u e  se chamou de "projeto e d u c a t i v o  das Forças Arma- 

d a s " . 166

Segundo tal "projeto", conforme anota SCHWARTZMAN;*-^ ̂

165. S C H W A R T Z MAN, Simon et alii., op. cit., p. 66.

166. Ibidem, p. 67.

167. Ibidem, p. 197.



"o Exército elabora ao longo do tempo uma pedago' 

gla quz Irã Inspirar posteriormente a educação da 

Infância e da juventude fora dos quartéis. 0 con

teúdo dessa pedagogia era a Inculcação de prlncZ 

pios de disciplina, obediência, organização, res

peito ã ordem e âs Instituições

Tal projeto, e m b o r a  não tenha sido implantado de 

imediato, serviu, todavia, como semente para a introdução mais 

tarde d a  o b r i g a t o r i e d a d e  da instrução prê-mi l i t a r  para os m e n o 

res de 16 anos, insti t u í d a  p e l o  Decreto-Lei n9 1.545 de 25 de 

a g o s t o  de de 193S, além do D e c r e t o - L e i  n? 1.735 de n o v embro do 

m e s m o  ano gue completava o anterior.

0 último D e c r e t o  citado, c o n h ecido por "a lei do 

E n s i n o  Militar", "definia a instrução prê-mi l i t a r  como o e n s i 

no d e s t i n a d o  a "habilitar os alunos dos institutos civis do e n 

sino, m e n o r e s  de 16 anos, ao ingresso nas u n i d a d e s - q u a d r o s , t i 

ros de g u e r r a  ou escolas de instrução militar". De acordo com 

a lei d e  E n sino M i litar de 1939 e com uma p r o posta do m i n i s t r o  

da G u e r r a  em 1941, a i n s t r u ç ã o  p r ê - m i l i t a r  c o m preenderia "a prá 

tica de instrução e l e m e n t a r  de ordem-unida" (sem a r m a s ) , a i n i 

c i a ç ã o  n a  técnica do tiro, a e d u cação moral e cívica, e o e n s i 

no e l e m e n t a r  da instrução geral (regra de disciplina, hierar-

169
q u i a  do Exército, etc.)".

Dentro a i n d a  d a  m e s m a  concepção de e x a l tação do 

r e g i m e  e  conforme a o r i e n t a ç ã o  para a e dificação do E s t a d o  N a 

c i o n a l  q u e  idealizara F r a n c i s c o  Campos, foi elaborado pelo g o 

v e r n o  federal, m e d iante ação d ireta do M i n i s t é r i o  da E d u c a ç ã o

"168* Ibiden, p. 197,

169. Ibidern,

147



e Saúde, o p r o j e t o  que p r e v i a  a criação da "Juventude B r a s i l e i -

170
ra" no t é r m i n o  de 1938 ou c o m e ç o  de 1939, p r o j e t o  esse i n t e 

g r a n t e  d o  "arquivo de G e t ú l i o  Vargas", segundo rèlato de 

171
SCHWA R T Z M A N ,  que resultou, posteriormente, na e d i ç ã o  do D e 

c r e t o - L e i  n9 2.072 de 0 8 / 0 3 / 1 9 4 0  que instituiu dita "corpora-

Ç ã o " . 172

De acordo c o m  o p r o jeto a o r g a n i z a ç ã o  teria:

148

"A4 finalidades a que se propõe a Juventude Brasi 

leira, em proveito da Infância e da Juventude são 

essen claimente: a] a educação moral, cZvlca e fZ 

sica; 6). a educação pre-militar; c) a educação do_ 

méstica".

No que concerne â educação cívica SCHWARTZMAN,

"privilegia-6 e a formação de uma consciência pa

triótica",' significando que "na alma das crian 

ças e dos jovens devera ser formado o sentimen

to de que o Brasil e uma entidade sagrada, e que 

a cada cidadão cabe uma parcela de responsabilida 

de pela sua segurança, pelo seu engrandecimento e 

pela sua perpetuidade, e ainda de que, a exemplo 

dos grandes brasileiros do passado, deve cada bra 

sileiro de hoje estar por tal forma Identificado 

com o destino da pátria, que se consagre ao seu

serviço com o maior esforço e esteja a todo momen
174 ~

to pronto a dar por ela a própria vida."

170. ibidem, p. 132

171- Ibidem, p. 134,

172. Ibidem, p, 132

173. Ibidem, p, 133

174. Ibidem.



A i n d a  q u a n t o  a atividade dessa corporação criada

pelo M i n i s t é r i o  da E d u c a ç ã o  e Saúde no governo do Estado Novo,
175

m e r e c e  ser o b s e r v a d o  o segui n t e  trecho da obra de C U N H A  com

e s t e  teor:

"Para ter-se uma ideia do que era a "Juventude Bra 

silelra", basta nos reportarmos ao que informam os 

Anais do Ministério da Educação e Saúde, nas come 

morações da Semana da Pãtria de 1942. Vi.zem es

tes Anais que o desfile da "Juventude Brasllei - 

r a", organizado peio Ministério da Educação, era 

uma homenagem ao chefe da nação. Tomaram parte 

dezenas de colégios e faculdades. "0 pro fessor 

Leitão da Cunha, envergando sua farda de tenen

te-coronel de nosso Exercito, vem ã frente do pe

lotão da Reitoria". "A Escola Ana Nery, as enfer

meiras da Cruz Vermelha e as Samarltanas da S e 

cretaria de Saúde e Assistência da Prefeitura ar

rancaram aplausos da grande assistência". "A Esco_ 

la Nacional de Belas Artes, a Faculdade Nacional 

de V irei t o , a Escola Nacional de Engenharia, a 

Faculdade Nacional de Flloso fia, a Faculdade Na

cional de Medicina, a Escola Nacional de Música, 

a Faculdade Nacional de Odontologia, a Escola Na

cional de QuZmica e a Escola Profissional de En

fermeiros do Serviço Nacional de Voenças Mentais 

surgem, agora, na imponente parada. Todos erguem, 

em frente ao palanque presidencial, 'V* da Vito

ria". [.Grifos nossos[

C o r r o b o r a n d o  tais passagens que, por sinal, jã 

f o r n e c e m  uma idéia a p r o x i m a d a  sobre a dominação p o l í t i c a  levada 

a e f e i t o  pelo Estado Novo, sugerimos a o bservação das fotos
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175. CUNHA, Célio da., op, c i t . , p. 150.



*
c o n s t a n t e s  dos Anexos, cuja clareza solar p e r m i t e  identificar o

n í t i d o  caráter i d e o l ó g i c o  necessário ao alcance d a q u e l a  e que

tinha na ãrea educac i o n a l ,  seu instrumento p r i n cipal de ação.

Ora, se atentarmos para o e n t endimento w e b b e r i a n o

176
de dominação, jã e x p o s t o  e desenvolvido por BENDIX, vamos e n 

co n t r a r  todos os e l e m e n t o s  dessa categoria tais como: a e x i s t ê n 

cia de u m  s e g m e n t o  social representado pelos escolares) ; a vonta 

de dos g o v e r n a n t e s  no sentido de influenciar, de c o n duzir a c o n 

duta dos govern a d o r e s ,  no caso concreto, o amplo segmento estu - 

dantil; e, a anuência, a concordância, a cega o b e d i ê n c i a  por par 

te dos g o v e r n a d o r e s  aquela influência ou condução.

O c a r áter ideolSgaco, móvel da dominação, consis - 

tiu na inserção da 'falsa consciência' da realidade a p r e s e n t a 

da servindo como c o b e r t u r a  da relação de domínio então d e s e n v o l 

v i d a  pelo grupo dominante, detentor do poder político.

Por outro lado, a finalidade dessa dominação l e v a 

da a efeito na época, v isava alcançar a meta e s t a b e l e c i d a  como 

p r i o r i t ã r i á  no p r o j e t o  p o l ítico do Estado autoritãrio, qual s e 

j a ^  edific a ç ã o  e c o n s o l i d a ç ã o  de um Estado Nacional, nos m o l d e s  

p r e c o n i z a d o s  p e l o  então M i n i s t r o  da Justiça, F r a n cisco Campos.

C o n t e m p o r â n e o  dessa êpoca, como jã se a c e h t u o u ,

sirgiu o DIP - D E P A R T A M E N T O  DE IMPRENSA E PROPAGANDA, que,criado

177
em dezembro de 1939, alem de "porta-voz a u t o r i d a d e  do regime" 

tinha o escopo de p r o c u r a r  legitimar toda à p o l í t i c a  autori-

* N O T A  D O  AUTOR. As fotos mencionadas, encont r a m - s e  ãs f l s . 69, 

109, 135 e 13.9 da obra de Schwartzirçan e c o n s t a m  do Anexo deste 

trabalho.

176. BENDIX, R e i n h a r d . , op. c i t . y  p. 232-3.

177. BELOCH, Israel $ ABREU, Alzira Alves, op. cjt., p. 3.465.
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tãria do E s t a d o  N o v o  e, em especial, a figura do P r e s i d e n t e  Var 

gas, seu r e p r e s e n t a n t e  máximo.

Detendo o controle dos meios de c o m u n i c a ç õ e s  e de 

c u l t u r a  popular, o DIP, como ficou conhecido, era incumbido de 

p r o m o v e r  e o r g a n i z a r  homenagens ao P r e s i d e n t e  V a r g a s  e âs p e s 

soas d i r e t a m e n t e  ligadas ao governo, tendo ainda as funções de

"c.o.nth,at-Lzafi o, cootidínati a propaganda do govesino 

o, do* minÃ-ò tQ.KÍ.00, exe^ice^t a c.e,n&una do te.atx.o,do 

c Z m m a ,  daò at-iv-idadíò n.o.c.fizati.va& <t &ipoH.tZva6,da 

ZZtzfiatufia òocZai. z potZt-ica e. da -Lmptiznòa, promo_ 

v<tn <l patKoc-Lnati manZfadòtaçõzò cZvZcaà e ^zòtaò

poputaKz&, e, l-ina&me.nte., otiganízan. e dZfiiQZh. o
~  178

pfiOQfiama do. fiadíod-Lfaubâo ofa-LcZaZ do bove.n.no."

Desta maneira, como é fácil compreender, o Estado 

Novo, a t r a v é s  do culto â person a l i d a d e  de seu chefe de governo

—  G e t ü l i o  Vargas, assim como o controle de u m  setor social a l 

t a m e n t e  import a n t e  como é o da educação, e c o n t a n d o  ainda com 

u m  õ r g ã o  a nível federal para colocar e m  p r á t i c a  toda a sua

ação política, m a n t e r i a  ainda por longo tempo a tutela sobre a 

s o c i e d a d e .

E s s a  ação hegemônica d e s e n v o l v i d a  p e l o  governo so 

b r e  a s o c i e d a d e  como u m  todo, seria c o n s o l i d a d a  no ano de 

1940 e m  razão, sobretudo, do prestígio p e s s o a l  do P r e s i d e n t e  Var 

gas e teria, inequivocamente, reflexos nas reformas educacio 

nais q u e  s eriam e m preendidas por Capanema a p a r t i r  de janeiro 

de 1942 e que a b r a n g e r i a m  alguns ramos do e n sino (primário e mé 

dio) .
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Essas reformas, como já se disse, e fetivadas por 

D e c r e t o s - L e i , t o m a r a m  os nomes de "Leis Orgânicas".

Passemos, pois, agora, â a n a lise sobre tais 're

formas', c o m e ç a n d o  com a instituída pelo D ecreto-Lei n? 4.073 

de 30/01/42, c o n h e c i d a  pelo nome de 'Lei O r g ânica do E n sino In

dustrial', d e i x a n d o  p r o p o s i t a d a m e n t e  de lado, o Decreto-Lei n9 

4.0 48 de 22/01/42 que criou o SENAI e que integrava também o 

amplo p r o g r a m a  de reformas de Capanema, jã que sua c i t ação o b e 

dece mais a u m  c a ráter informativo e seu conteúdo não tem m aior 

i n t e r e s s e  p a r a  efeito de análise ante os objetivos deste t r a b a 

lho.

Conforme d i s p u n h a  o art. 19 do Decreto-Lei . n? 

4.073, o e n s i n o  primário, de grau secundário, destin a v a - s e  "â 

p r e p a r a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  dos t r a b alhadores da indústria e das a- 

tividades artesanais, e ainda dos t r a balhadores dos transportes, 

das c o m u n i c a ç õ e s  e da pesca".

S e g undo o teor do art. 3?, o e nsino visava a t e n 

der aos i n t e r e s s e s  do t r abalhador (preparação, formação h u m a 

na) , das e m p resas (mão-de-obra qualificada) e também da nação, 

no que c o n c e r n e  â formação de recursos humanos que irão atuar 

na economia.

N a  sua estrutura, o ensino industrial c ompunha-se 

de dois ciclos, tendo o curso industrial b ásico a d u r a ç ã o  de 

q u a t r o  (04) anos, enquanto o de mestria, era de dois (03) anos, 

isso q u a n t o  ao p r i m e i r o  ciclo, (art, 23)

já c o m  relação ao segundo ciclo, ainda na c o n f o r 

m i d a d e  do art, 23, os "cursos técnicos" t inham a duração de 

três (03) o u  q u a t r o  (041 anos, ao passo que os "cursos pedagõ-
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gicos", e s t a v a m  fixados em u m  (01),

P o r  o u t r o  lado, os cursos de ensino industrial es

tavam c l a s s i f i c a d o s  da s e g u i n t e  maneira: "a) cursos o rdinã

rios, ou de f o r m a ç ã o  profissional; b) cursos e x t r a o r d i n á r i o s ,ou

de q u a l i f i c a ç ã o ,  a p e r f e i ç o a m e n t o  ou e s p e c i a l i z a ç ã o  p r o f i s s i o

179
nal; c) cursos avulsos, o u  de ilustraçao profissional".

0 i n c r e m e n t o  do ensino industrial no Brasil, j u s 

tamente na ê p o c a  da c o n f l a g r a ç ã o  m u ndial foi e x t r e m a m e n t e  impor 

tante p a r a  a n o s s a  economia.

180
E m  p r i m e i r o  lugar, como assin a l a  ROMANELLI, por 

que a "guerra e s t a v a  f u n c i o n a n d o  como m e c a n i s m o  de c o n t e n ç ã o  da 

e x p o r t a ç ã o  de m ã o - d e - o b r a  dos países europeus para o Brasil".

E m  segundo, como assevera ainda a m e s m a  a u t o 

ra, n ã o  h a v i a  atê aquele m o m e n t o  "uma p o l í t i c a  adequada de 

f o r m a ç ã o  de recursos humanos para a indústria, p orque esta se 

v i n h a  p r o v e n d o  de m ã o - d e  o b r a  especializada, m e d i a n t e  i m p o r t a 

ção de técnicos

Como c o n s e q ü ê n c i a  dos fatores acima e n u m e r a d o s , p a  

ra a t e n d e r  a d e m a n d a  interna com a s u bstituição dos produtos 

importados, h o u v e  n e c e s s i d a d e  de expansão do p arque industrial, 

o q u e  p o r  sua vez foi d e t e r m i n a n t e  para a a b s orção de m ã o - d e -  

obra q u a l i f i c a d a  jã não d i s p o n í v e l  no m o mento com a mesma f a c i 

lidade.

A s s i m  a i n t e n s i f i c a ç ã o  desse ramo do ensino, jun-
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t a m e n t e  cora a m o b i l i z a ç ã o  do g o v e r n o  no sentido de e s t i mular e 

d e t e r m i n a r  ãs indústrias para que p r o m o v e s s e m  a q u a l i f i c a ç ã o  de 

s eu p e s s o a l  foi d e c i s i v a  n a quela fase incipiente deste tipo de 

e d u c a ç ã o .

A  criação s i m u l t â n e a  do SENAI e, p o s t e r i o r m e n t e , a  

e d i ç ã o  dos Decre t o s - L e i  n?s 4.481 de 16/07/52, 4.436 de 7/11/42 

e 4.984 de 21/11/42, c o n t r i b u i u  para o d e s e n v o l v i m e n t o  gradual 

do s i s t e m a  de ensino p r o f i s s i o n a l  na época muito embora, mais 

tarde, fossem^iencontradas d i f i c u l d a d e s  para alcance dos o b j e t i 

vos e n t ã o  fixados.

Se o ensino p r o f i s s i o n a l  aprese n t o u  alguns pontos 

p o s i t i v o s ,  não menos v e r d a d e  ê o fato de que, também, a p r e s e n 

t ou p o n t o s  n e g a t i v o s ,

U m  dos aspectos negativos que p o d e m  ser citados, 

182
c o n f o r m e  anota ROMANELL1 ê a falta de "flexibilidade*1 entre 

os v á r i o s  ramos do ensino p r o f i s s i o n a l  e entre esses e o ensino 

secundário.

Isto s ignificava que não havia q u a l q u e r  identida 

de o u  m e s m o  afinidade de d isciplinas entre os cursos industrial, 

c o m e r c i a l  e agrícola- e, entre estes com o curso s e 

cundário, result a n d o  num p r e juízo ao aluno que começasse um d a 

q u e l e s  cursos e p r e t e n d e s s e  trans f e r i r - s e  para este último. Nes 

sa hipõtese, teria dito aluno que r e c o m e ç a r  o curso secundário 

já que não poderiam ser aproveitados seus estudos no curso profis 

sional. Do m e s m o  modo, essa falta de "flexibilidade", impedia 

p o r  exemplo, o acesso do aluno de u m  desses cursos ao curso su-
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p e r i o r  que não fosse o da sua estrutura,

O m e s m o  r a c i o c í n i o  aos cursos p r o f i s s i o n a i s  entre

s i .

O u t r o  a s p e c t o  negativo, diz respeito ao modo pelo 

q u a l  era e n c a r a d o  o e nsino p r o f i s s i o n a l  no Brasil da época: e n 

sino d e s t i n a d o  âs "classes menos favorecidas" (veja-se a Const_i 

tuição de 37 já a n a l i s a d a ) ,

E s s e  i n c r e m e n t o  do ensino p r o f i s s i o n a l  no Brasil, 

em b o r a  tenha tido reflexos positivos para o país, atendia, e n 

tretanto, a u m  p r o j e t o  p o l í t i c o  de u m  chefe de E stado que busca 

v a  a e d i f i c a ç ã o  do p r e c o n i z a d o  por seu ministro da J u s t i ç a , F r a n  

cisco Campos, q u a l  seja: o E stado Nacional. Essa, a ideologia 

da c l a s s e  dominante,

A  d u a l i d a d e  no setor educacional —  ensino secun 

dãrio e s u p erior p a r a  as elites, e, ensino p r i m á r i o  e p r o f i s s i o  

nal p a r a  as camadas pobres, vinha ao encontro desse projeto.

Outro ponto, parece-nos, extrem a m e n t e  negativo, ê 

o c o n t i d o  no § 19 do art, 26 do Decreto-Lei que estatui, a títu 

lo de "práticas e d u c a t i v a s " ( C a p í t u l o  VI) o seguinte:

"§JÇ - Ao& aluno* do &o.xo maò calino datia ainda.

a educação pKcmititafi, ate. ating-ifinm a ida 

de pKÕpti'La da -cnótAução mLlitah.".

Ora, ao nosso ver, tal disposição implicava de 

c erto modo, na m i l i t a r i z a ç ã o  da educação e tinha n í t i d o  c a r á t e r  

i d e o l ó g i c o  emergente do p r õprio E stado Novo.
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E r a  a c o n s a g r a ç ã o  de u m  n a cionalismo e x a c e r b a d o  , 

levado a e f eito por uma classe que não media as c o n s e q ü ê n c i a s  da 

u t i l i z a ç ã o  dos meios desde que fossem alcançados os fins que 

concebera, e, entre eles, o principal, a construção do E s t a d o  

N a c i o n a l .

Vale lembrar, que a educação p r é - m i l i t a r  jã havia 

sido e s t a b e l e c i d a  pelo D e c r e t o - L e i  n9 1.545 de 25/08/39, c o m 

p l e m e n t a d a  que fora, posteriormente, pelo Decreto-Lei n9 1.735 

de n o v e m b r o  do m e s m o  ano.

Do ponto de v i s t a  social, tal d i s p o s i ç ã o  consti - 

tuiu ao n o s s o  ver, grave i m p o s i ç ã o  jã que, sequer, a s o c i edade 

o u  a l g u n s  dos seus setores mais representativos fora consultada.

Sob o a s p e c t o  educativo, p r opriamente dito, afora 

de duvida, não h ã  s equer s i n t o n i a  entre noções de c a r á t e r  m i l i 

tar e àquelas constantes de u m  curso profissionalizante.

Ademais, se considerarmos os objetivos principais--, 

p r e v i s t o s  nos arts, 19 e 39 d este tipo de ensino, não vemos c o 

m o  a l g u m a  noção de e nsino de n a t ureza militar p u d e s s e  c o n t r i 

b u i r  p a r a  o alcance daqueles.

Outra d i s p o s i ç ã o  ao nosso ver negativa, ê a c o n s 

tante do § 29 do art, 26 que reza:

"§ 2Ç - R* mulhe/ie& òe dah.ã também a educação do- 

meò£Ã.ca, que conòZòtZ/ia et>í> encZatmente no 

enàXno dos mlàteneb pn.Õptilo& da. admÁ.nÃ.6 -

~ j , n 184txaçao do JLan".

Ao nosso ver, refer i d a  disposição ê d i s c r i m i n a t o r
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ria e c o l o c a  a m u l h e r  n u m  grau de d e sigualdade social e m  r e l a 

ção ao homem.

E s s a  d e s igualdade, inclusive, já ê n o t á v e l  a t r a 

vés da o b s e r v a ç ã o  atenta do item 5 no art. 59 que d e l i m i t a  o 

t r a b a l h o  das m u l h e r e s  em estabelecimentos de e nsino industrial, 

em  cuja n a t u r e z a  do m e s m o  "sob o ponto de v ista da saúde, não 

lhes s e j a  a d e q u a d o " ,

Da p r e v i s ã o  legal, duas indagações e m e r g e m  de

imediato: a) q u a l  o t r a b a l h o  ou atividade que p o d e  c a u s a r  dano 

à saúde da m u l h e r ?  b)_ em que circunstância p o d e r i a  o c o r r e r  tal 

dano?

A  verdade, parece-nos, é uma sõ: ao m e s m o  tempo 

que i n s t i t u i r á  uma p r e t e n s a  igualdade de d i reito entre o homem 

e a mulher, veda-lhe, por outro lado, o acesso â d e t e r m i n a d a  a- 

t i v i d a d e  sob o p r e t e x t o  de salvaguardar a saúde; e, ainda, se 

por u m  lado r e c o n h e c e  o trabalho da mulher como força p r o d u t i v a  

na e c o n o m i a  do país, por outro, destina-lhe, a t í t u l o  de "prãtõ. 

cas educativas", o papel tradicional de dona de casa.

E m  síntese, p r e d o m i n a m  ainda na época resquícios 

de uma s o c i e d a d e  p a t r i a r c a l  e m  que as origens mais p r ó x i m a s  re- 

m o t a m  ao C õdigo C ivil de 1.916, onde sobressai a s u p e r i o r i d a d e  

do h o m e m  sobre a m u l h e r  em amplos setores do o r g a n i s m o  s o 

cial.

O u t r o  a s p e c t o  negativo inserido n e s s a  reforma, é 

o p r e v i s t o  no art, 49 e seus parágrafos.

Cora efeito, tal artigo está assim estatuído:
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uAn.t. 49. - S zkcL organizado, em caída e&cola induò^ 

tK-ial ou eòcola técnica, um centro cí

vico, filiado & Juventude. ftna&ileitia"

Q u a n t o  à criação e finalidades da "Juventude B r a 

sileira", jã nos reportamos a ela dando detalhes sobre o seu 

p r o c e d i m e n t o ,

Entretanto, a g o r a  em termos de texto legal, t í 

n h a m o s  a i m p o s i ç ã o  de um d i s p o s i t i v o  que i m p e r a t i v a m e n t e  d e t e r 

m i n a v a  a f o r m a ç ã o  de "um centro cívico" que e s taria intimamente 

v i n c u l a d o  a q u e l a  corpo r a ç ã o  e, cujo fim, obviamente, seria a 

de e n a l t e c e r  a i m a g e m  do regime a u toritário e, em especial, da 

f i g u r a  p e s s o a l  que o encarnava.

Antes, como visto, havia uma d i s p o s i ç ã o  legal

co m  c a r á t e r  e d u c a t i v o - i n f o r m a l  que, todavia, não o b r i g a v a  for

m a l m e n t e  o Cs) aluno (s) ante a possib i l i d a d e  de uma sanção na h_i 

p ó t e s e  de não c o m p a r e c e r  Cem) numa d eterminada solenidade f e s t i 

va.

F a c e  tal disposição, os alunos e s t a v a m  sujeitos â 

fr e q ü ê n c i a  âs atividades desenvolvidas pela J u v e n t u d e  Brasilei. 

ra n u m a  c a r g a  h o r á r i a  que variaria entre trinta (3o)a quarenta 

(.40) horas semanais que abrangeria o ensino das discip l i n a s  e 

o e x e r c í c i o  das "práticas educativas" (conforme art. 49, § 19 

c/c art. 36 do Decreto-Lei).

Por sua vez, no § 2? do art. 49, e s t a b e l e c i a  uma 

s a n ç ã o  p a r a  os alunos que faltassem a trinta (30%) das "comemo- 

raçíes e s p e ciais do centro cívico", qual seja, a d e  f i carem im 

p e d i d o s  de p r e s t a r  exames finais em p r i meira ou s e g u n d a  época.

Tal sanção, por õbvio, e q u i valia ã v i r t u a l  elimi-
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na ç ã o  âo aluno no r e s p e c t i v o  ano.

O E s t a d o  autoritário, como se vê, v a l e n d o - s e  dos 

in s t r u m e n t o s  legais ao seu alcance por um lado, e, por outro, u 

t i l i z a n d o - s e  i n d e v i d a m e n t e  da estrutura educacional, levava a 

ef e i t o  i n c o n t e s t a d a  d o m i n a ç ã o  sobre todo o grupo social que era, 

todavia, e n c o b e r t a  sob o a s pecto de u m  n a c i o n a l i s m o  d i s c u t i v e l 

m e n t e  exacerbado.

Na  s e q ü ê n c i a  cronológica, vamos e n c o n t r a r  agora, 

o D e c r e t o - L e i  n9 4,244 de 09/04/42, n o m i n a l m e n t e  c o n h e c i d o  por 

Lei O r g â n i c a  do E n s i n o  Secundário", que i n s t ituiu as bases do 

e n s i n o  s e c u n d á r i o  no país.

S e g u n d o  o art, 19 da chamada "Lei Orgânica", o en 

sino s e c u n d á r i o  teria as seguintes finalidades:

"J. fotiman., em pnoòi>eguZmento da obsia educ.a£íva 
do e.niÃ.no pfilmãtvio, a pex.6 onaZZda.de. Znt2.gn.aZ 
doi ado Ze& cente.6 .

2, Ace.ntu.ati e. eZevan, na £oAmação et, pZtiltuaZ dot> 
adoZeò ce.nte.6 , a coni, cZêncZa patfiZÕtZca e. a 
conòcZêncZa humanZòtlca.

3. Va/i ptiepasiação InteZectuaZ genaZ que poóàa òen 
vZa. de bate e e&tudot> mai.t> eZe.vadot> de fiosima- 
çao eòpeclaZ" .

Na  sua estrutura, o curso s e c u n d á r i o  e s t a v a  d i v i 

dido em dois ciclos a saber: o primeiro, que c o r r e s p o n d e r i a  a 

u m  sõ c u r s o  c h amado ginasial; jã o segundo, a b r a n g e r i a  dois
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cursos, chamados —  curso clássico e curso científico.

O curso ginasial teria á d u ração de q uatro (4) 

anos, e n q u a n t o  os cursos —  clássico e científico, teriam a du 

ração de três (3) anos cada um.

Analisando-se de per si, cada um dos cursos nos 

seus diferentes ciclos, verificar-se-á o seu nítido caráter de 

"cultura geral e haumanísta" consubstanciado em disciplinas co

mo: Historia geral, História do Brasil, Geografia Geral e do 

Brasil, Física, Química, Espanhol, Desenho, Biologia, Latim, 
Grego (optativo), Inglês, Francês, etc...

Por outro lado, a exemplo da reforma efetuada por 
Francisco Campos, esta, igualmente, tinha caráter propedêuti
co ou de preparação para ingresso nos diferentes cursos superio 

r e s .
187Referindo-se â reforma, afirma ROMANELLI:

" ktem dZ&òo, & o bne&òaZam, noó doZò n Z v e i ò , uma 

p r e o c u p a ç ã o  exceò&lvamente e n c i c l o p e d i c a  e au-òên- 

c i a  de. d i s t i n ç ã o  ò u b ò t a n c ia Z  entfie o& doi& cufi- 

&0-ó: o cZã&òico e o c i e n t Z & i c o , F in a l m e n t e ,  o cua. 

fiZculo não en.a diveti&i f i c a d o , nem & eque.fi quanto  

aoò nZve.it>, i e n d o  pH.atZcamen.te a& me&mai d i & c i p l i  

naò em quaòe todaò at> Aesi ie*".

Por outro lado, o caráter dual da reforma coiri re

torno às origens da velha Republica era evidente, e, o ensino 

secundário tornou-se um ensino para "elites".

Entretanto, dois aspectos negativos estão a evi-
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d e n c i a r  a i d e o l o g i a  p o l í t i c a  do governo de cunho eminen t e m e n t e  

f a s c i s t a  c o n tidos na r e f o r m a  decretada.

São eles: o primeiro, inserido no art. 20 que 

d e t e r m i n a v a  a "educação m i l itar" a todos os alunos do sexo m a s  

c u lino a p a r t i r  dos d e z e s s e i s  (16) anos e aos com menos d essa 

idade, a "instrução premilitar".

No p a r á g r a f o  ú n i c o  desse artigo estava previsto:

"PaAãgsiaúo Único: A& dih.e.t>iizQj> ptdagogicaò da
in&tfiução pfLtmi.Zi.tati e da in&ttLiiç.ão militan. òz

— 1 8 ftfiao £ixada& pelo MinÍAte.n.io da GuztJia".

A  q u e s t ã o  d a  educação p r é - m i l i t a r  já foi p o r  nós 

a b o r d a d a  q uando da a n á l i s e  do Ensino Industrial, valendo, pois, 

aquelas c o n s i d e r a ç õ e s  p a r a  e s t a  oportunidade.

No texto do Decreto-Lei, parece-nos, há uma im 

pr e c i s ã o  t e r m i n o l ó g i c a  de conceitos, já que o c aput do a rtigo 

fala e m  "educação militar", e n q u a n t o  que o seu parágrafo ú n i c o  

r e f e r e - s e  à "instrução militar" d a n d o  a e n t ender que ambas e x  

p r e s s õ e s  são equivalentes.

Segundo o Decreto-Lei n9 1.735 que dispôs sobre 

o E n s i n o  Militar, já mencionado, a i n s t rução pré-mi l i t a r  desti^ 

n a v a - s e  a "habil i t a r  os alunos dos institutos civis de ensino, 

m e n o r e s  de 16 anos, ao ingresso nas u n i d a d e s - q u a d r o s , tiros de 

g u erra ou escolas de i n s t r u ç ã o  militar", compre e n d e n d o  ainda,

188,. BRASIL. Leis, decretos, etc. D ecreto-Lei n9 4.244 de 09

de a b r i l  de 1942. op. cit. (em anexo).
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por o u t r o  lado, "a p r á t i c a  de instrução e l e m e n t a r  de ordem-uni

da (sem armas)", a "educação moral e cívica, e o e n s i n o  elemen

tar da i n s t r u ç ã o  geral (regras de disciplina, h i e r a r q u i a  do

189
exercito, etc.)".

A  e d u c a ç ã o  militar, por sua vez, se é que o le 

g i s l a d o r  u n i t á r i o  p r e t e n d i a  fazer alguma distinção, c o m p r e e n d e  

ria, c r e m o s  nós, não sõ a instrução p r é - m i l i t a r  p r o p r i a m e n t e  di 

ta c o m o  t a m b é m  todo o e m b a s a m e n t o  t e õrico e d o u t r i n á r i o  neces 

sãrio à f o r m a ç ã o  do h o m e m  no âmbito da instituição militar.

De q u a l q u e r  modo, com i mprecisão ou não, ressal 

ta aos o l h o s  o c a r á t e r  n e g a t i v o  de tal i n s t r u ç ã o  e / o u  educação 

que v i s a v a  u n i c a m e n t e  o p r o j e t o  p o l í t i c o - i d e o l õ g i c o  do governo 

de cunho c a r a c t e r i s t i c a m e n t e  fascista e m  termos de n a c i o n a l i £  

m o  exacer b a d o .

Tais i l ações são amparadas, também, pelos arts. 

22, 23, 24 e seus p a r á g r a f o s  que p r e v ê e m  com singular d e s taque 

o e n s i n o  da "Educação Moral e Cívica" (Cap. VII) a que nõs já 

nos r e f e r í a m o s  n e s t e  trabalho.

N e s t a  oportunidade, cabe d e s t a c a r  parte do conti^ 

do no art. 23 p a r a  se ter uma idéia do que, efetivamente, se 

b u s c a v a  com o e n s i n o  secundário neste capítulo:

"... Oi re& po nò ãv ei& peta educação morai, e CZv:i 

ca da adole&cencia terão ainda em mira que e £i 

natidade do en&ino òecundãrio formar a& indivi 

duatidade& condutora*, pelo que ....".190

189. S C HWARTZMAN, S i m o n  et alii, op. cit., p . 197.

190- BRASIL. Leis, decretos, etc. Decret o - L e i  n ?  4.244 de 

09 de abril de 1942. op.cit. (em anexo).
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Daí a i n a r r e d ã v e l  conclusão: o e n s i n o  secundário,

como já se disse, e r a  e l i t i s t a  e destin a v a - s e  única e exclusi

v ã m e n t e  à f o r m a ç ã o  de uma c lasse dirig e n t e  e v i n h a  ao e n c o n t r o

do 'projeto' a m b i c i o s o  d o  Estado N o v o  através de seu g o v e r n o

.191
" a u t o r i t a r i o  e p o p u l i s t a”.

E, por certo, a p e q u e n a  q u a n t i d a d e  de alunos que 

f r e q ü e n t a v a m  o c u r s o  s e c u n d á r i o  não era p r o v e n i e n t e  das cama 

das m a i s  p o b r e s  da sociedade, mas, sim, o r i u n d a  da classe eco 

n ô m i c a  e s o c i a l m e n t e  abastada.

192
Por o u t r o  lado, C UNHA a n a l i s a n d o  d i t a  reforma,

a f i r m a :

"A H.z£oH.ma dz Capanzma z da òabon. zLJLtlòta, poi.6 

nzla o zn&lno & zc.iindciH.lo * &z dzàtlna ã pH.zpan.a 

ção da& i.ndÁ.vÁ.dualJLdadzí> condutotiat,, -Lòto z, doò 

komznò quz dzvzn.ão cuòumÁ.n. a& n.z&poh&abili.dadzò'

. maíon.z& dzntn.o da &o cizdadz z da nação, do* ho_ 

mzn.5 pon.tadon.z6 deu conczpçõz-6 z atttudzi z^ptn.-i 

tuaLí, quz z pn.zcÁ,òo tn^undin. na6 maAAaó, quz z 

pH.zct&o ton.nan. habZtuaZò zntn.z o povo' .  Eaòz ti. 

po dz escola òzcundatiia cont>agn.a o duallòmo zdu 

caitonal. Viòando pn.zpan.an. uma z llt z  d in lgzntz , 

4>Ã.gnZ^Á.ca quz 06 outn.oò fiamoò dz zmi.no dzvzn.Zam 

pn.zpan.an. o& quz &zn.lam din.Á.gldo&".

E no que tange à q u e s t ã o  de p r e p a r a r  "individua

193
li d a d e s  c o n d u t o r a s  , C U N H A  ressalta que isso "deixa c l a r o  o 

p r o p ó s i t o  de d i r i g i s m o  doutrinário".

191. R O M A N E L L I , Otaiza de Oliveira, op.cit., p . 159

192. CUNHA, C é l i o  da, op.cit., p . 128.

193. Ibidem.
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Um  o u t r o  ponto n e g ativo que m e r e c e u  repúdio à 

época por parte de s e t ores democráticos, diz r e s p e i t o  â e d u c a  

ção que, segundo a reforma, seria m i n i s t r a d a  às m u l h eres, in 

serida no T í t u l o  III q u e  d i s p u n h a  "Do e nsino s e c u n d á r i o  femini 

n o " .

s i ç a o :

N o  n ú m e r o  1 do art. 25, havia a segui n t e  dispo

" 1. £ n.zcomzndãvzZ quz a educação ò z c u ndátiia daò

mulh.zn.z0 t>z ^aç a zm zòtabzZzcúnzntoi dz zmi.no

194dz zxcZuòi.va ^/izqllzncia ázmi.ni.na" .

E, no n ú m e r o  2, a disposição era a i n d a  mais gra

v e  e absurda:

"Moò z&tabzZzci.mznto& dz zn-6 i.no &zcundãn.i.o &A.Z 
qâzntado* pofi homzn& z muZhzn.z&, òzfiã a zducação 
dzita& mi.ni.0tn.ada6 qm cZaòòz& zxcZuói.vamzntz £z 
mi.ni.na6 . E i t z  pn.zc.zi.to &Õ dzixan.ã dz vi.goA.aA. pon. 
moti.vo fizZzvantz, z dada zipzci.aZ a u t o r iz a ç ã o  do 
Myini.òtzA.i.0 da Educação" .

C o m o  r e s s a l t a  evidente, o e s p írito a n t i d e m o c r ã t i  

co e d i s c r i m i n a t ó r i o  e r a m  a tônica de tais disposições.

Numa fase d e  intensa m obilidade social como a 

que estava p a s s a n d o  o B r a s i l  da época, e, por outro lado, n o  

â mbito externo, o combate d a s  forças d e m o c r á t i c a s  a l iadas con 

tra o n a z i - f a s c i s m o  europeu, era totalmente i n c o m p r e e n s í v e l  ao

194. BRASIL. L e i s  e Decretos, etc. Decreto-Lei n9 4.244 de 09

de abril de 1942. R e v i s t a  Forense, São Paulo, 1942 (em 

a n e x o ) .

195. ibidem.



bo m  senso, c o n t i v e s s e  u m a  reforma de grande envergadura, tais 

n o r m a s  e m  seu bojo.

Talvez, nos seja possí v e l  e x p l i c a r  a i n d a  que

r a p i d a m e n t e  a r a z ã o  d a  i n s erção de tais d i s p o s i t i v o s  n a  aludi^ 

d a  reforma.

196
S e g u n d o  S C H W A R T Z M A N  , G u s t a v o  C a p a n e m a  assumi 

ra e m  1934 o M i n i s t é r i o  d a  Educação e Saúde em r a z ã o  de um

a c o r d o  f e i t o  e n t r e  o r e gime de V a r g a s  e a Igreja, p r o p o s t o  an 

t e r i o r m e n t e  p o r  F r a n c i s c o  Campos.

C o m o  conseqüência, na C o n s t i t u i ç ã o  de 34, várias 

e m e n d a s  r e l i g i o s a s  foram aprovadas.

A ssim, Capanema, era u m  h o m e m  de confiança da 

Igreja, m u i t o  e m b o r a  não r e l i gioso p e s s o a l m e n t e  falando, e, em 

r azão disso, s o f r e u  c o n s i d e r á v e l  i n f l u ê n c i a  por e s t a  através 

de seu r e p r e s e n t a n t e  leigo mais influente - A l c e u  A m o r o s o  Li 

m a .

Dal, para a introdução de tais dispositivos na 
reforma de sua autoria, era questão de apenas um passo sem

qualquer obstáculo.

Q u a n t o  ao assunto, na parte final d e s t e  capítulo, 

a d u z i r e m o s  m a i s  a l gumas considerações.

N o  que tange ao e nsino religioso, c a b e m  aqui al 

g u m a s  observações.
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196. S C H WARTZMAN, Simon et alii, op. c i t . , p . 47.



C o m o  já frisamos, pela C o n s t i t u i ç ã o  de 1937, o 

e n s i n o  r e l i g i o s o  foi c o n s i d e r a d o  facult a t i v o  nas e s colas primã 

rias, n o r m a i s  e secundárias, não se c o n s t i t u i n d o  e n e m  tendo o 

ca r á t e r  de u m a  d i s c i p l i n a  autônoma.

S e q u e r  a freqüência era obrigatória.

Contudo, diversamente, na r e forma C a p a n e m a  ora 

sob análise, p arece-nos, o e nsino relig i o s o  tem caráter o briga 

tório, face à m a n e i r a  de como se a p r e s e n t a  o c o n t e ú d o  do texto 

legal.

Senão vejamos:

" Art. 27. 0 e.n-i>í.no de religião constitui parte 

integrante da educação da adolescência, sendo 

iZcito aos estabelecimentos de en&ino secundário 

incluZ-lo nas disciplinas do primeiro e do segun 

do ciclo.

Parágrafo Onico. Os programai de en&ino de reli 

gião e o seu regime didático serão fixado & pela
— # 1 Q 7

autoridade eclesiastica". .Grifos nossos)

Ora, não ê n e c e s s á r i o  grande esforço interp r e t a  

tivo p a r a  a f e r i r - s e  o caráter o b r i g a t ó r i o  do a l u d i d o  ensino.

C o m  efeito, a utili z a ç ã o  d o  verbo "constituir" 

com o seu sentido g r a m a t i c a l  de - ser parte e s s e n c i a l  de, com 

por, etc., dá idéia da força imperativa c o m  que foi u t i l i z a d o  

ao r e f e r i r - s e  ao "ensino d e  religião".

Ademais, a utiliz a ç ã o  da expressão "incluí-lo 

nas d i s c i p l i n a s "  (leia-se: e n t r e ) , dá, igualmente, idéia de
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197. Ibidem.



que o p r o p ó s i t o  de C a p a n e m a  teria sido alçã-lo â c o n d i ç ã o  de 

e n s i n o  obrig a t ó r i o .

Por último, a referência aos " programas de ensi

n o  de r e l i g i ã o " ,  c o n s tante n o  parágrafo único d o  art. 21, pare

ce-nos, r e f o r ç a  a tese d a  o b r i g a t o r i e d a d e  d o  e n s i n o  c o m o  uma 

d i s c i p l i n a  autônoma, inclusive.

Na  seqüência histórica, p a s s e m o s  agora â análise 

d o  D e c r e t o - L e i  n9 6.141 d e  28/12/43, c o n h e c i d o  por "Lei Orgâni 

ca d o  E n s i n o  Comercial".

S e gundo d i s p o s i ç ã o  legal (art. 19), as finalida 

des d e s t e  tipo de e n s i n o  era, principalmente, a formação de 

p r o f i s s i o n a i s  p a r a  a t i v i d a d e s  específicas na área c o m e r c i a l  ,

c o m p r e e n d è n d o  a inda a capac i t a ç ã o  e m  "funções a u x i l i a r e s  de ca

« 198
rãter a d m i n i s t r a t i v o  e nos negócios p ú b l i c o s  e privados".

Tinha, igualmente, o escopo de dar prepar a ç ã o  

àqueles candid a t o s  a c argos m a i s  simples no comércio e na admi 

nistração, a l é m  d o  que, p r o p i c i a v a  c o n d i ç õ e s  ao aperfe i ç o a m e n  

to de p r o f i s s i o n a i s  do ramo.

O e n s i n o  comercial e stava e s t r u t u r a d o  d a  seguin 

te m a n eira: a) d i v i s ã o  do ensino em dois ciclos, c o n t e n d o  cada 

qual, i n ú m e r o s  c u r s o s  (art. 29); b) os cursos de e n s i n o  comer 

ciai c o n t i n h a m  três categorias a saber: cursos de formação, 

c ursos de contin u a ç ã o  e cursos de aperfeiçoamento; c) no q u e  

tange aos c u r s o s  de 'formação' havia um c u r s o  básico comercial 

que t i n h a  a d u r a ç ã o  de q u a t r o  (4) anos (art. 49 e seu parágra 

fo único) e const a v a  do primeiro ciclo, e n q u a n t o  que o s e gundo
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198. BRASIL. Leis e decretos, etc. D e c r e t o  n9 6.141 de 28 de

d e z e m b r o  de 1943. Léx, São Paulo, 1943. (em anexo).



ciclo, h a v i a  cinco c ursos a saber: curso de c o m é r c i o  e propa 

ganda, curso de a d m i n i s t r a ç ã o ,  curso de contabilidade, curso 

de e s t a t í s t i c a  e curso de secret a r i a d o  (art. 59) que eram con 

s i d e r a d o s  'técnicos' e t i n h a m  a duração de três (3) anos (pa 

rã g r a f o  ú n i c o  do art. 59); d) no q u e  concerne aos c ursos de 

'continuação', i n t e g r a v a m  o prime i r o  ciclo (art. 69); e, e) 

f i nalmente, os c ursos d e  a p e r f e i ç o a m e n  o que p o d e r i a m  ser de 

p r i m e i r o  ou s e gundo ciclo (art. 79).

L e v a n d o - s e  e m  conta a evolução das c o n d i ç õ e s  só 

c i o - e c o n ô m i c a s  da s o c i e d a d e  d a  época, ê p o s s í v e l  f i r m a r - s e  o 

c a r á t e r  p o s i t i v o  d e s t a  reforma, face ao crescente surgimento 

d e  n o v a s  p r o f i s s õ e s  que e s t a v a m  a necessitar c o r r e s p o n d e n t e m e n  

te de n o v o s  p r o f i s s i o n a i s  para ocupação daquelas.

Tais profissionais, por sua vez, d e v e r i a m  contar 

c o m  uma h a b i l i t a ç ã o  t é cnica para ocupação de novos c a r g o s  ou 

funções, daí e m e r g i n d o  a i mportância deste ramo d o  e n s i n o  mé 

dio.

Por o u t r o  lado, o cresci m e n t o  e c o m p l e x i d a d e  da 

m á q u i n a  b u r o c r á t i c o - e s t a t a l  na composição de seus quadros, es 

tava a exigir, igualmente, o recrutamento de p r o f i s s i o n a i s  ha 

b i l i t a d o s  p a r a  o d e s e m p e n h o  de inúmeras funções o que d e m o n ©  

tra t a m b é m  a import â n c i a  do referido ensino.

Contudo, excetuados os aspectos p o s i t i v o s  desta 

r e f o r m a  para a quela época q u e  se estava vivendo, e x i s t e m  por 

o u t r o  lado os pontos negativos.

Entre eles, podemos mencionar: a) instrução pré- 

m i l i t a r  para os alunos do sexo masculino (art. 11, § 19 do De 

c r e t o - L e i ) .
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N e s t e  p a r t i c u l a r  já tivemos a o p o r t u n i d a d e  de 

m a n i f e s t a r  n o s s a  d e c e p ç ã o  e desacordo com r e f e r ê n c i a  â tal in 

t enção e o s  fins q u e  se b u s c a  com tal instrução, d e s m e r e c e n d o  

pois, agora, q u a i s q u e r  o u t r a s  considerações adicionais;b) a 

c h a m a d a  "Educação m o r a l  e cívica", prevista n o  art. 38 do De 

c r e t o-Lei que, também, presta v a - s e  ao a t e n d i m e n t o  do projeto 

p o l í t i c o  do E s t a d o  Novo, através de sua classe d i r i g e n t e  e

autor i t á r i a ,  c o m o  já t i v emos oportunidade de comentar; c)falta 

de f l e x i b i l i d a d e  d e s t e  tipo de ensino com os demais ramos exis 

t e ntes t o r n a n d o  inviáveis a continuação dos e s t u d o s  p o r  parte 

dos a l u n o s  e m  casos de transferência; e, d) e x c e s s i v a  central:! 

zação e c o n t r o l e  sobre a orient a ç ã o  pedagógica, f e i t a  através 

de i n s t r u ç õ e s  n o r m a t i v a s  d o  Ministério da E d u c a ç ã o  e Saúde , 

a l é m  d a  r e g u l a m e n t a ç ã o  d o  próprio Decreto-Lei que s e r i a  baixa 

da pelo P r e s i d e n t e  d a  República.

A p ó s  a e d i ç ã o  da 'Lei Orgân i c a  do E n s i n o  Comer 

cialj ora examin a d a ,  tivemos o advento do D e c r e t o - L e i  n9

6.142 c o m  a m e s m a  data, que, entretanto, d a d o  o seu objetivo 

(expedia a l g u m a s  n o r m a s  consideradas n e cessárias â e x e c u ç ã o  da 

TLei O r g â n i c a  d o  E n s i n o  Comercial') não tem q u a l q u e r  significa 

d o  no q u e  diz r e s p e i t o  aos objetivos deste trabalho.

Na s e q ü ência histórica, quase no t é r m i n o  do go 

ver no d o  P r e s i d e n t e  Vargas, e conseqüente extinção do Estado 

Novo, dois D e c r e t o s  - o de n9 7.780 de 26/7/45 e o de n9

1 9.513 de 2 5 / 0 8 / 4 5  a que já nos referimos no c a p í t u l o  2, não 

têm, igualmente, u m  s i gnificado específico para o alcance dos 

o b j e t i v o s  de n o s s o  trabalho, eis que, apenas, l i m i t a r a m - s e  a 

e x p e d i r  n o r m a s  sobre a c o n c essão de auxílios f i n a n c e i r o s  ao
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setor educacional.

C o m  a d e p o s i ç ã o  d o  Presid e n t e  V a r g a s  e, conse 

giüentemente, a q u e d a  das e s t r u t u r a s  do E stado Novo, inicia- 

se-ia u m  n o v o  ciclo de r e f ormas a p artir de janeiro de 1946, 

r e f o r m a s  essas ainda c o n c e b i d a s  nos extertores do p e r í o d o  au 

toritãrio, mas q u e  já apresentam, s e m  dúvida alguma atenuação 

co m  r e l a ç ã o  à d i s p o s i t i v o s  de caráter doutrinário.

Entre elas e, â guisa de ilustração, faremos

br e v e  c o m e n t á r i o  sobre as principais, quais sejam: a) o Deere 

to-Lei n 9  8.529 de 2/1/46, c o n h ecido por "Lei O r g â n i c a  do Ensi 

no Primário; b) o D e c r e t o - L e i  n9 8.530 da mesma data, conheci 

do por "Lei O r g â n i c a  Normal"; e, o D ecreto-Lei n9 9.613 de

20/8/46, c o n h e c i d o  por "Lei O r g â n i c a  do Ensino Agrícola".

Quanto à primeira, é importante d e s t a c a r  de

início, a a u s ê n c i a  de d i s p o s i t i v o s  de cunho fascista d i r i g i d o  

res de c o n s c i ê n c i a  de educadores e educandos.

Tal c i r c u n s t â n c i a  d e corre de uma série de fato 

res (final da g u e r r a  mundial, c o n solidação do início do proces 

so d e  redemo c r a t i z a ç ã o ,  etc.) que, e m  razão dos o b j e t i v o s  des 

te estudo, não c o m p o r t a m  a análise neste trabalho.

Por outro lado, é importante a s s i n a l a r  que, pela 

p r i m e i r a  vez, há uma preocu p a ç ã o  do governo federal c o m  rela 

ç ão ao e n s i n o  primário.

Em verdade, o que sempre tivemos a n t eriormente 

f o r a m  r e f o r m a s  de c u n h o  estadual e que v a r i a r a m  e m  função dos 

i n t e r e s s e s  e c o n d i ç õ e s  de cada Estado.

Não se podia, assim, falar e m  sistema de e nsino
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p r i m á r i o  a n í v e l  nacional.

Q u a n t o  a sua estrutura, estava d i v i d i d o  v ários 

cursos, a saber: a) o e n s i n o  p r i mário elementar, c o m  d u ração 

d e  q u a t r o  (4) anos; b) o c u r s o  primário c o m p l e m e n t a r  com dura 

ção d e  u m  (1) ano; e, c) o curso supletivo para a d o lescentes 

e a d u l t o s  c o m  d u r a ç ã o  de dois (2) anos (v.arts. 79, 89 e 99).

N o  q u e  t ange ao ensino normal, havia ainda al 

guns r e s q u í c i o s  d o  a u t o r i t a r i s m o  n a c i o n a l i s t a  do E stado Novo, 

e m b o r a  de c a r á t e r  a t e n u a d o  e m  relação ao sentido p r e c o n i z a d o p e  

las r e f o r m a s  de 42 d e  Capanema. (Veja-se arts.14, letra "b" e 

29)

Sua e s t r u t u r a  básica c o m p r e e n d i a  dois ciclos de 

estudos, sendo que o primeiro, com duração de q u a t r o  anos,

d e s t i n a v a - s e  ã f o r m a ç ã o  de "regentes de ensino primário", e o 

segundo, com d u r a ç ã o  de três anos, o b j e t i v a v a  a "a formação de 

p r o f e s s o r e s  p r i m á r i o s "  (art. 29).

A i n d a  como complemento, o curso n ormal oferecia 

" c ursos de e s p e c i a l i z a ç ã o  para professores primários, e cursos 

de h a b i l i t a ç ã o  p a r a  a d m i n i s t r a d o r e s  do g r a u  primário" (art.39).

P o r  último, q uanto ao D e c r e t o - L e i  n9 9.613 de 

20/8/46, que i n s t i t u í a  a 'Lei Orgânica do E nsino Agrícola' , 

e s t r u t u r a v a  o e n s i n o  do seguinte modo: a) o p r i m e i r o  c i c l o,com 

p r e e n d e n d o  d o i s  c u r s o s  de formação c o m  d u r a ç ã o  d e  d o i s  anos 

cada; e, b) o s e g u n d o  ciclo, compreendia duas m o d a l i d a d e s  de 

c u r s o s  de formação: c u r s o s  agrícolas técnicos, de d u r a ç ã o  de 

três a n o s  e os c ursos a g r í c o l a s  pedagógicos, q u e  se subdivi^ 

d i a m  em d u a s  partes, sendo os da primeira, com d u r a ç ã o  de dois
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anos, e os da segunda, c o m  duração de um ano.

E m b o r a  de forma atenuada, havia ainda alguns

r e s q u í c i o s  d o  d i r i g i s m o  educacional d o  E stado Novo, v e r i f i c a  

v e i s  p e l a  l e i t u r a  a tenta do art. 19 que se referia à 'prática 

educativa' ao d i s p o s t o  n o  § 39 do art. 38, que e s t a b e l e c i a  co 

mo c o n d i ç ã o  â p r e s t a ç ã o  de exames finais a circun s t â n c i a  de 

não ter o a l u n o  f a l t a d o  a trinta por c e n t o  (30%) das aulas da 

das e m  'práticas educativas'.

S e g u n d o  a análise que e l a b o r a m o s  do período, re 

l a t i v a m e n t e  a o  p r o c e s s o  educacional, ê possível sustentarmos 

a l g u m a s  coord e n a d a s .

E m  primeiro lugar, d e s t a c a m o s  o fato de que na 

p r i m e i r a  g r a n d e  reforma, feita por F r a n c i s c o  Campos, de forma 

a l g u m a  t r a t o u - s e  do e n s i n o  primário, m u i t o  e mbora se tenha fei 

to a l u s ã o  ao m e s m o  q u a n d o  da criação d o  C o n s e l h o  Nacional de 

Educação.

Pe r m a n e c e u  a estrutura dual de ensino, com privi. 

légios à c l a s s e  e c o n o m i c a m e n t e  forte.

Instituiu-se, por Decreto, a f a c u l tatividade do 

e n s i n o  relig i o s o ,  c o n t rariamente ao q u e  d i s p u n h a  a Constitui 

ç ã o  d e  1891, a i n d a  e m  vigor, pelo menos, teoricamente.

O e n s i n o  secundário, que já era ensino das eli 

tes, a g o r a  e s t a v a  o f icializado nesse sentido.

P o r  o utro lado, o e n s i n o  comercial, embora im 

plemen t a d o ,  teve alguns aspectos p o s i t i v o s  no seu conjunto, 

n ã o  tendo, entretanto, articulação c o m  o s  demais setores do 

e n s i n o  m é d i o  e, ainda, não dava acesso aos cursos superiores.
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Q u a n t o  ao a s p e c t o  Constitucional, apenas a Cons 

ti t u i ç ã o  de 34, tratou, efetivamente, de organizar o sistema 

e d u c a c i o n a l  no país, a d o t a n d o  inúmeros princípios d e f e n d i d o s  

p e l o s  P i o n e i r o s  da E d u c a ç ã o  Nova.

Entretanto, o avanço d u r o u  pouco, já que a Cons; 

t i t u i ç ã o  de 37, d e s c u r o u - s e  c o m  o sistema educacional, v o l t a n  

do à d e s o r g a n i z a ç ã o  anterior.

E, o pior, a partir daí, procurou u t i l i z a r - s e  

do s i s t e m a  e d u c a c i o n a l  como instrumento político de d o m i n a ç ã o  

e como um d o s  m e i o s  p a r a  a edific a ç ã o  do Estado N a c ional c once 

bido por Campos.

No que tange â reforma Capanema, o saldo positi 

vo pode ser c r e d i t a d o  ao e nsino profissionalizante, pelo menos, 

e m b o r a  e i v a d o  d e  d i s p o s i t i v o s  de caráter doutrinário.

0 e n s i n o  secundário, c o n t i n u o u  a ser e l i t i s t a  

e serviu de i n s t r u m e n t o  às classes d o m i n a n t e s  da época, cons 

tituindo-se, por o u t r o  lado, em mera p a s s a g e m  para o e nsino 

superior.

P o r  último, com a queda do E s t a d o  Novo e o pro 

c e s s o  d e  r e d e m o c r a t i z a ç ã o  do país, teve início em 194 6, n o v o  

c i c l o  d e  reformas, c o n t e m p l a n d o  agora, o e nsino fundam e n t a l  e 

t r a t a n d o - o  a nível nacional.

Destaca-se, finalmente, a presença, ambora ate 

nuada, n o  sentido p r o f i s s i o n a l i z a n t e  de resquícios d o u t r i n a  

ri o s  d o  E s t a d o  Novo.



174

4. A L G U M A S  I N F L U Ê N C I A S  (POSITIVAS} DO PERÍODO.

Com este subtítulo, preten d e m o s  em breve sumario, 

tentar e v i d e n c i a r  a existência de influências ('de toda ordem) 

que, tendo o r i g e m  do período objéto de analise, a l c a n ç a r e m  a 

fase seguinte, quando instaurou-.se o p r o cesso de redemo c r a t i z a  - 

ção do pafs, em 1946.

C o m  a queda do Estado Novo e derrubada do a u t o r i 

tarismo, a sociedade brasil e i r a  experi m e n t o u  uma nova c o n c e p 

ção de vida, tendo por base a Constituição de 18 de setembro 

de 1946, cujos p r i n c í p i o s  liberais d e mocráticos iriam influen 

ciar i g u a l m e n t e  na ãrea educacional.

Observ a n d o - s e  atentamente o capítulo II do Título 

VI da C o n s t i t u i ç ã o  de 46, para a C o ntribuição da Lei de D i r e t r i 

zes e Bases, d e d i c a d o  ã educação e a cultura, v e r i f i c a r - s e - ã  não 

t erem sido em vão as lutas ideologicas travadas no início da d é 

cada de 30 entre representantes catolicos e educadores p r ogres - 

sistas, a cerca da introdução na Constituição de 34, de p r i n c í  - 

pios como: e scola pública, gratuidade do ensi i-iG , e ducaçao como 

direito, na organi z a ç ã o  e d e scentralização do sistema e d u c a c i o 

nal a nível nacional, etc..

Do m e s m o  modo, tais princípios foram c onsignados 

no texto da Nova C o n stituição surgida em 46, não somente por 

c o n s t i t u í r e m  p o ntos fundamentais de lutas ideológicas de grande 

i m p o r t â n c i a  no. início da década de 30., mas, p r i n c i p a l m e n t e  por 

que a s o c i edade do pós-guerra sacudida pèlos ventos d e m ocráticos 

que s o p r a v a m  do exterior,e, saturada a'nível interno p e l a

asfixia c a u s a d a  pelo longo período de autori t a r i s m o  g o v erna-



m e n t a l  r e c é m  extinto, a n s i a v a  por u m a  nova c o n c e p ç ã o  de vida, 

n a  q u a l  lhe fosse a s s e g u r a d a  uma vida digna e em liberdade.

C o m o  se n ã o  b a s t a s s e m  estes dois motivos antes 

m e n c i o n a d o s ,  p a r e c e - n o s  import a n t e  a f i r m a r  que os c o n s t i t u i n  

tes de 46 c o m  a v i s ã o  geral do passado r e c ente e, face ã n a t u  

ral m u t a ç ã o  das idéias que se p r o c e s s a m  ã v e l o c i d a d e  da luz 

e m  v á r i o s  campos, c o m p r e e n d e r a m  a importância do p r o cesso e d u  

c a c i o n a l  n o  d e s e n v o l v i m e n t o  sõcio- e c o n ô m i c o  do pais.

Por o utro lado, c o m p r e e n d e u - s e  t a mbém no ano de 

1946 que, a educação, sem c o n s t i t u i r  m o n o p ó l i o  do Estado, a 

e s t e  caberia, prioritariamente, g a r a n t i - l a  a todos os segmen 

tos da sociedade, traçando as diretr i z e s  b á s i c a s  para a sua 

i m p l e m e n t a ç ã o .

N e s s a  obra a ser levada avante pelo Estado, não 

po d e r i a  ser d e s p r e z a d a  a c o n t r i b u i ç ã o  da família e d o  setor 

p r i v a d o  como i n t e rvenientes no processo e d u c ativo d a s  gera

ções.

Doutro modo, tendo em vista os antece d e n t e s  his 

t ó r i c o s  q u a n t o  às reformas educacionais, o próprio g o v e r n o  fe 

deral, a t r a v é s  do seu M i n i s t é r i o  da Educação, na p essoa do M_i 

n i s t r o  C l e m e n t e  M a riano , teve a sensibilidade de, l e v a n  

do em c o n t a  os princípios f i xados na C o n s t i t u i ç ã o  de 46, c o n s  

tituir "uma c o m issão de e d u c a d o r e s  com o fim de estudar e p r o  

por u m  p r o j e t o  d e  reforma g e r a l  da educação nacional".

Isto, ao nosso ver, tinha u m  signif i c a d o  impor 

tante, qual seja: a c o n s t a t a ç ã o  e r e c o n h e c i m e n t o  p o r  parte 

d o  g o v e r n o  f e deral de que, em termos educacionais, seria desass
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troso no a s p e c t o  social e inviável no j u r í d i c o - p o l í t i c o  qual 

quer r e f o r m a  que fosse feita nos m o l d e s  anteriores, ou seja, 

c o n f e c c i o n a d a  e m  g a b inete e c o m  interferência de a p e n a s  algu 

m a s  pessoas.

Neste passo, ainda, era a c o n s t a t a ç ã o  q u e  sendo 

a e d u c a ç ã o  u m a  função e m i n e n t e m e n t e  pública, sua o r g a n i z a ç ã o  

n o s  seus d i f e r e n t e s  níveis, c o n s tituía-se o b j e t o  de uma ação 

p o l í t i c a  e, esta, por sua n a t ureza está afeta ao P oder Legisla 

tivo, c u j o s  seus i n tegrantes são, em última análise, r e p r e s e n  

tantes do povo.

N o u t r o  sentido, as reformas f e itas na d écada de 

30 e início da de 40, não o b s t a n t e  os tropeços h a v i d o s  e os 

p o n t o s  n e g a t i v o s  nelas contidos, legou aos educadores, ao go 

v e r n o  e m e s m o  aos políticos, a idéia de que - sem l i b e rdade pa 

ra o e n s i n o  e sem um m í n i m o  de democratização no processo, não 

ê p o s s í v e l  e m p r e e n d e r - s e  qualquer r e formulação no setor educa 

cional.

Também, outra contribuição importante que refle 

te a i n f l u ê n c i a  do p e ríodo anterior sobre os seguintes, diz 

r e s p e i t o  à necess i d a d e  de organi z a ç ã o  de um 'plano global' pa 

ra a e d u c a ç ã o  a nível nacional, cujas normas b á s i c a s  seriam se 

guidas p e l a s  u n i d a d e s  federadas sem, contudo, conter uma rig_i 

de z  que p o s s a  d i f i c u l t a r  sua aplicação na prática.

Finalmente, uma outra contribuição d e i x a d a  â épo 

ca, p a r a  os r e s p o n s á v e i s  p e l a  educação, foi a c o n c e r n e n t e  â fi 

x a ç ã o  d e  r e c u r s o s  para a implementação de q u a l q u e r  r e f o r m a  que 

se q u e i r a  fazer no setor educacional, d e vendo p a r a  tanto, a
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U n i ã o  e o s  Estados, e os M u n i c í p i o s  d entro d o s  seus respecti 

vo s  orçamentos, e s t i p u l a r e m  os percen t u a i s  ou a m a n e i r a  de 

c o m o  serão p r o v i d o s  os f u n d o s  para o a t e n d i m e n t o  d a q u e l a  ou pa 

ra o a l c a n c e  dos o b j e t i v o s  nela inseridos.



Co n s i d e r a ç õ e s  F i n a i s
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

An t e s  de encerrarmos a presente dissertação, cum 

pr e - n o s  fazer algumas observações sobre as analises feitas a c e r 

ca da e d u c a ç ã o  no p e r í o d o  estudado e as perspe c t i v a s  que se 

a p r e s e n t a m  para a t r a nsformação do atual quadro educativo.

Quando examinamos o p e ríodo objeto de nosso e s t u 

do, tivemos oportu n i d a d e  de analisar as duas grandes reformas 

e d u c a c i o n a i s ,  subdivididas em tantas outras ocorridas naquele 

espaço temporal, b e m  como examinamos como foi tratada a mate - 

ria nos textos c o n s t i tucionais de 34 e 37.

0 que conseguimos verificar, por exemplo, na r e 

forma e l a b o r a d a  p o r  Francisco Campos, foi o fato de ter a e d u c a 

ção, a t ravés do ensino formal, servido, apenas, aos interesses 

de uma classe e c o n o m i c a m e n t e  forte.

Tal raciocínio aplica-se, no caso, ã reforma do 

ensino secundário.

A l e m  de ter sido uma reforma de caráter, ao n o s 

so ver, e m i n e n t e m e n t e  elitizante, era dotada de enorme rigidez 

quanto a sua e s t r u t u r a  global, o que determinou, por outro l a 

do, u m  e s t r a n g u l a m e n t o  na demanda educacional.

Ademais, um outro aspecto n e g ativo daquela r e f o r 

ma, refer í a - s e  â circun s t â n c i a  de servir de d egrau para o in

gresso aos cursos superiores corno ja acontecia anteriormente.

QTa, com tal escopo, qual seja, a formação . de



uma c a s t a  intelectual, estava o governo p r o v i s ó r i o  d a quela 

é p o c a  v i s a n d o  a c o n s t i t u i ç ã o  de uma e l i t e  d i r i g e n t e  para o fu 

turo, tendo em vista, inclusive, seu p r o j e t o  de i n d u strializa 

çâo d o  país.

A c r e s c e  ressaltar, ainda, que, a reforma do se 

cundário, no c a s o  d a d a  c o m o  exemplo, n ã o  atingiu o seu papel, 

eis que f icou a d s t r i t a  a a l gumas regiões, pois, n ã o  tinha ca 

ráter nacional.

O m e s m o  raciocínio, c o m  apenas algumas altera 

ções, a p l i c a - s e  à r e f o r m a  do ensino c o m e rcial que padecia de 

i n ú m e r o s  defeitos, c o m o  a rigidez d a  sua estrutura, a centra 

li z a ç ã o  admini s t r a t i v a ,  entre outros.

Q u a n t o  ao ensino religioso, embora vedado pela 

C o n s t i t u i ç ã o  d e  1891, foi introd u z i d o  no sistema e d u c a c i o n a l  

em razão dos inter e s s e s  d o  governo em m a n t e r  uma boa relação 

c o m  a Igreja.

P osteriormente, tivemos a C o n s t i t u i ç ã o  de 34,que, 

e f e tivamente, foi o m a r c o  importante para a educação dentro do 

p e r í o d o  o r a  em estudo.

Os p r i n c í p i o s  e d i r e t r i z e s  nela constantes e, 

por o u t r o  lado, a e x i s t ê n c i a  de r e f e r ê n c i a  a um plano nacional

de educação, e s t a v a m  a indicar o começo de uma nova era para

esta última, o que, infelizmente, n ã o  ocorreu; em razão da

s u p e r v e n i ê n c i a  do g o l p e  de Estado de 19 37 que implantou no

p a í s  u m a  r í g i d a  d i t a d u r a  com imediatos r e f lexos no setor edu 

c a c i o n a l .

A  C a r t a  o u t o r g a d a  de 19 37, por sua feita, como
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tivemos a opprtunidade de enfatizar, estabeleceu n ítida d i s c r i 

m i n a ç ã o  entre a educação que se daria â determinada classe(ábà_s 

tada) e E que se daria a classe "menos favorecida".

Ora, ao e s t i m u l a r  d eterminado padrão de ensino 

v i s a n d o  â formação de m ã o - d e - o b r a  especializada, estava o g o 

verno, nitidamente, f o r t a l e c e n d o  o sistema capitalista quanto âs 

re l a ç õ e s  de trabalho e capital, e, por outro, gerava u m  fator de 

i n f l u ê n c i a  em termos de d e m a n d a  para o ensino considerado 'no

bre', no caso, o ensino secundário.

Doutro modo, ã exceção de alguns aspectos p o s i t i 

v os que se originaram da C o n s t i t u i ç ã o  de 34, a Const i t u i ç ã o  de

37, de cunho a u toritário e fascista, além do caráter discri m i n a  

tório e antidemocrático, serviu para a promoção de ampla campa 

n h a  de feição ideológica em função dos interesses da classe que 

d e t i n h a  o poder tendo como um dos instrumentos - a e d u c a ç ã o ,atra 

vês de inúmeros dispositivos antes analisados.

Finalmente, tivemos a reforma Capanema, que a par 

dos seus aspectos positivos, igualmente, contou com inúmeros dis 

p o s i t i v o s  de n ítida t e n d ê n c i a  ideológica em prol do Estado Novo 

e do seu respectivo engrandecimento.

Naquela fase , c o m o - v i m o s , a edueação foi ardilosa 

m e n t e  m a n i p u l a d a  pela classe dominante que se achava â testa do 

governo, a fim de atender a um projeto que não era da nação. e 

que somente atendia aos interesses daquela que dominava e que 

procur a v a ,  habilmente, e n c obrir tal circunstância.

Quer nos p a recer que, observadas atentamente todas 

as p r e m i s s a s  históricas da época, e, principalmente, as



f i n a l i d a d e s  da educação, não houve n o  período em exame, um

sistema e d u c a c i o n a l  c a p a z  de promover o ser humano intelec

tual, m o r a l  e e s piritualmente, capaz de d o tá-lo d e  condições 

para inter a g i r  no c o n t e x t o  social, e assim, c o n t r i b u i r  em todo 

o s e ntido para o d e s e n v o l v i m e n t o  social.

E mbora p o s s a  se creditar certo m é r i t o  ao desen 

v o l v i m e n t o  da e d u c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  levada a e feito no período 

de Capanema, todavia, não se pode esquecer que esse tipo de 

e d u c a ç ã o  não a t e n d e  t a n t o  o bem-estar individual p e s s o a l m e n t e  

considerado, m a s  sim, leva e m  conta a contri b u i ç ã o  q u e  ele pois 

sa dar uma vez especializado.

M e r e c e  ser lembrado ainda, o caráter a n t i d e m o c r á  

tico de a m b a s  as r e f o r m a s  (Francisco Campos e Capanema) e,

igualmente, da C o n s t i t u i ç ã o  fascista de 37, eis que, de forma 

alguma, p r o p i c i a r a m  a todos o acesso â educação, justamente 

levand o - s e  em c o n t a  também, o fator econômico, r e l a t i v o  à pês> 

sima d i s t r i b u i ç ã o  de renda na sociedade b rasileira nas duas dé 

c adas e m  que o c o r r e r a m  tais reformas.

Finalmente, se atentarmos para os p rincípios e 

g a r a n t i a s  fixados na C o n s t i t u i ç ã o  de 1988 r e c e n t e m e n t e  promul 

gada, v e r e m o s  que e l e s  não se constituem em n o v i d a d e  para a 

é p o c a  atual, eis que, m u i t o s  deles, já precon i z a d o s  p e l o s  Pio 

neiros h á  m a i s  de c i n q ü e n t a  anos atras.

Em n o s s a  opinião, temos agora, c o n d i ç õ e s  efeti^ 

v a s  no que c o n c e r n e  a o  a s p e c t o  legal, de tornar r e a l i d a d e  os 

p r i n c í p i o s  então consagrados, propiciando desta forma o alcan 

ce de u m a  educação que d e s e n v o l v a  e m  todo o sentido o ser h u m a  

no e p o s s i b i l i t a n d o  ao m e s m o  dentro do tecido social o exercí_

182



183

cio c o m pleto da cidadania.

Contudo, é importante frisarmos, que não basta 

a m e r a  exist ê n c i a  por si sõ das normas constitucionais ou o r d i 

n á r i a s  que v e n h a m  a ser criadas, sendo necessário, antes de t u 

do, que a própria, sociedade através de seus segmentos represen 

tativos, fiscalize como p r e c o n i z a  o a r t . 208 da C o nstituição h o 

je vigente, a observação de tais preceitos, p r o m o v e n d o  a r e s p o n 

s a b i l i d a d e  dos gover n a n t e s  nos diferentes níveis.

Se tal m e d i d a  não for tomada pela sociedade como 

u m  todo, e s t a r - s e - ã  c o n t r i b u i n d o  para a perpet u a ç ã o  dos p r o b l e 

mas na ãrea educacional e, ao m esmo tempo, tornando letra m o r t a  

a p r e v i s ã o  constitucional.
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"Vzc.KQ.to nÇ J9.39S - dz 77 de novzmbro de 1930 

Institui o GovzH.no ProvisÕrio da Rzpública dos 

Estados Unidos do Brasil, z da outras providzn- 

cias.

0 Chzfz do GovzH.no ProvisÕrio da República dos 

Estados Unidos do Brasil dzcrzta:

Art. JÇ -r 0 Goven.no ProvisÕrio zxercerã discri - 

cionariamente, em toda sua plenitude, as funções 

e atribuições, nao &Õ do Poder Executivo, como 

tampem do Poder Legislative, ate que, eleita a 

Assemtil&ia Constituinte, estabeleça esta a reor- 

ganização constitucional do pais.

Parágrafo Ünico - Todas as nomeações z demis

sões dz funcionãrios ou de quaisquer cargos pú

blicos, quer sejam efetivos, interinos ou em 

comissão, competem exclusivamente ao Chefe do 

Go ven.no ProvisÕrio,

Art, 2Ç * £ confirmada, para todos os efeitos, a 

dissolução do Congresso Nacional, das atuais As

sembleias Legislativas dos Estados (quaisquer 

que sejam as suas dominações}, Câmaras ou assem 

bleias municipais e quais quer outros Órgãos le

gislativos ou deliberativos, zxistzntzs nos Esta 

dos, nos municípios, no Vistrito Federal ou Ter- 

ri.tÕrio do ACH.Z, e dissolvidos os que ainda o 

não tenham sido de fato.

Art. 39 - 0 Poden. Judiciãrio federal, dos Esta

dos, do Território do Acre z do Vistrito Fede 

ral continuará a. szr exercido na conformidade das 

leis em vigor, com as modificações que vierem a 

ser adotadas dz acordo com' a przszntz lei z as 

restrições quz dzsta mesma lei decorrerem desde 

jã.

Art, 4Ç - Continuam em vigor as Constituições Fe. 

dzrat e Estaduais, as demais Izis z dzcrztos fe-
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dzn.aZ6, a66<cm como cl& po6tun.a6 z deZZbzn.açõz6 z 

outn.o6 ato6 munZcZpaZò, todo6, pon.'zm ZncZu6Zvz 

a.6 pn.opn.Za6 con6tZtuZç.Õz6, 6u.je.ita6 5.6 modZ{,Zca- 

çõz6 e n.z6tn.Zçõz6 z6taèzZzcZda6 pon. Z6ta ZzZ ou 

pon. decreto ou ato6 uZtzn.Zon.z6 do GoveA.no Pn.ovZ- 

6ÕH.Z0 ou de 6eu6 delegado6, na z6^zn.a de atnZbuZ 

çoz6 de cada um.

kn.t, 59 - FZcam 6u6pzn6a6 a6 gan.antZa6 con6tZtu- 

cZonaZò z zxcZuZda a aph.ecZaq.ao judZcZaZ do6 

dzcn.zto6 e ato6 do Goven.no Pn.ovZ6on.Zo ou do6 Zn- 

ten.vznton.e6 &zdzn.at6, pn.atZcado6 na con£on.mZda- 

dz da ph.z6znte ZzZ ou de 6ua6 modZ£Zcaçõz6 uZtz- 

n.Zon.z6.

Pah.âgn.a$o QnZco - t mantZdo o kabea6 con.pu6 em 

Ijavon. do6 n.zu6 z acu6ado6 zm pn.ocz6606 dz cn.Zmz6 

comun6, 6aZvo 06 $uncZonaZ6 z 06 da competencZa 

dz tn.ZbunaÍ6 z6pzcZaZ6.

ÁH,t, 69 ContZnuam zm ZntzZn.0 vZgon. z pZznamzn- 

tz 0bH.Zgat0H.Za6 toda6 aò nzZaçozò jun.ZdZca.6 zn- 

tfiz a& pzâ&oaâ dz VZn.zZto Pn.Zvado, con6tZtuZda6 

na £oH.ma da ZzgZòZaçao n.z6pzctZva z gan.antZdo6 oò 

n.zòpzctZvo6 dZnzZto6 adquZn.Zdo6.

Kn.t, 7? T ContZnuam zm ZntzZn.o vZgon., na £on.ma 

da6 ZzZ6 apZZcavzZ6, a6 obn.Zgaçoz6 z 06 dZuzZ- 

to6 H.z6uZtantz6 dz contn.ato6, dz ccncz660z6 ou 

outn.a6 outon.ga6, com a UnZão, 06 E6tado6, 06 Mu- 

nZcZpZo6, o VZ6tn.Zto fzdznaZ z o Tzn.n.ZtÕn.Zo do 

K c k z ,  6aZvo 06 quz, 6ubmztZdo6 a n.zvZ6ao, contn.a 

vznham ao Zntzn.z66z pubZZco z a mofiaZZdadz admZ- 

nZ6tn.atZva,

hnt. 8Ç T Não 6 z compH-zzndzm no6 an,t6. 69 z 19 

z podzKao 6'Zn. anuZado6 ou n.z6tn.ZngZdo6, coZetZva 

ou ZndZvZduaZmentz, pon. ato6 uZten.Zon.z6, 06 dZ- 

n.zZto6 ate. aquZ n.z6uZtantZ6 dz nomzaçòzó, apo6zn 

tadon.Za6, juàZZaçõzò, dZ6ponZbZZZdadz6 , n.e{,oA- 

m a 6 , pzn6pz6 ou 6u^vznçoz6 z, zm gzn.aZ, dz todo6 

06 ato6 fizZatZvo6 a zmpn.zgo, can.go6 ou o$ZcZo6



pftblicos, assim corno do exercZcio ou o desempenho 

dos mesmos, inclusive, e, para todos os efeitos, 

os da Magistratura, do Ministério Publico, ofZ- 

cios de Justiça e quaisquer outros, da União Fede 

ral, dos Estados, dos municZpios, do Território 

do Acre e do Vistrito federal,

Art. 9? - E mantida a autonomia financeira dos 

Estados e do Vistrito federal.

Art. 1Q9- São mantidas em pleno vigor todas as o- 

brigações assumidas pela União federal, pelos Es

tados e pelos municZpios, em virtude de emprêsti•>- 

mos ou de quaisquer operações de credito publico.

Art. J.19- 0 Governo ProvisÕrio nomearã um inter

ventor federal para cada Estado, salvo para aque 

les jã organizados, em os quais ficarão os respec 

tivos presidentes investidos dos poderes aqui 

mencionados.

§ JÇ - 0 interventor terã, em cada Estado, os pro_ 

ventos, vantagens prerrogativas, que a legislação 

anterior do mesmo Estado confira ao seu presiden 

te ou governador, cabendo-lhes exercer, em toda 

plenitude, não so o Poder Executivo como o Poder 

Legislativo.

§29 ^ 0  interventor terã, em relação ã Constitui 

ção e lêis estaduais, deliberações, posturas e 

atos municipais, os mesmos poderes que por esta 

lei cabem ao Governo ProvisÕrio,relativamente ã 

Constituição e demais leis federais,cumprindo-lhe 

executar os decretos e deliberações daquele no 

terrZtorio do Estado respectivo.

§ 39 - 0 interventor federal sera exonerado a cri 

terio do Governo ProvisÕrio,

§ 49 -r- 0 interventor nomearã um prefeito para ca

da município, que exercerã aZ todas as funções 

executivas e legislativas podendo o interventor e 

xonerã^lo quando entenda conveniente, revogar ou

198
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modifaicati qualquzK doò szus atos ou tizsoluçõzs z 

dati-rlhz insttiuçozs patia o bom de6e.mpe.nho doò cati- 

gos tizspzctivos z fLZguZafu.zaq.ao z z^icizncia dos 

sztiviços municipais .

§ 5? ■>-• Nznhum intztivzntoti ou pfiz&zito nomzanã pa- 

tizntz szu, consanguZnzo ou a^im, ate o szxto 

gfiau, patia catigo publico no Estado ou municZpio, a 

não szti um patia catigo dz confiança pzssoal.

§ 6Ç - 0 intzfivzntoti z o ptiz^zito, dzpois dz tizgu 

Zafimzntz zmpossados, Kati^icanão zxptizssamzntz ou 

tizvo gatião os atos ou. dzlibztiaçozs quz zlzs mzsmos 

antzs dz Sua invzstidufia, dz acotido com a ptizszn-^ 

tz Zzi, ou quaisquzh. outtias autotiidadzs, quz antz 

tiiotimzntz tznham administtiado dz lato o E&tado ou 

o municZpio , hajam pfiaticado.

§ 79 -■ Os intztivzntotizs z ptizizitos mantztião, com 

ampZitudz quz as co ndiçÕzs locais pztimitifizm, tiz- 

gimz dz publicidade dos szus atot> z doò motivos 

quz oó dztztminatizm, z&pzciaZmzntz no quz se tiz^i 

tia (Z atifizcadaçao z aplicação dos dinheitios públi

cos, sendo obfiigatÕfiia a publicação mensal do ba- 

lancztz da Kzczita z da Vzspzsa.

§ SÇ -r Po-6 atos dos intztivzntotizò havztiã tizcuH.so 

patia o Chzfiz do Govztino Ptiovisotiio.

Atit. 129 -!-■ A nova Constituição Tzdztial mantztiã a 

{otima tizpublicana £edetiativa z não podztia tizsttiin 

gin. os ditizitos dos municípios z dos cidadãos bua. 

silzitios z as gatiantias individuais constantes da 

Constituição dz 24 dz ^zvztizitio dz 7£9_7.

Atit, J 3Ç r- 0 Govztino ftiovisõtiio, poti szus auxilia 

tizs do Govetino Tzdztial z pzlos intztivzntotizs nos 

Estados, gatiantitiã a otidzm z szgutiança publica, 

ptiomovzndo a fizonganização gztial da Rzpublica.

Atit, 3 4Ç  ̂ Ficam zxptizssamzntz tiatifiicados todos 

os atos da Junta Govztinativa ftiovisotiia, conStZ 

tuZda nzsta capital aos 24 dz outubtio ultimo z
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06 do Governo atual.

Art. 1 59 -r fita criado o Conòelho Nacional Conòul 

tlvo, com poderei e atrlbulçÕ e& que òerão regula

dos em le.1 especial.

Art. 1 69 -r Fica criado o Tribunal Especial pana 

processo e. julgamento de crimes polZtlcos, fiunclo_ 
nals e outros que serao dls criminados na le.1 da 

sua organização.

Art. 179 - 0-5 ato-6 do GoveA.no Provisório consta

rão de de.cre,tos expedidos pelo Chefie do mesmo Go- 

v&rno e subscritos pelo ministro respectivo.

Art. J 89 - Revogam-se todas as disposições e.m 

contrario.

Rio de J a m l r o ,  11 de novembro de 1 930, 1 099 da 

Independência e 429 da Republica.

GETQLÍO VARGAS

Qswaldo Aranha

Joso. Maria Qhltaker

Paulo de Moraes Barros

A firanlo de \kello franco

Jose Fernandes Leite de Castro

Jose ísaZas de Noronha".
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"A Junta Govzn.nati.va, dzpois dz sz havzn. posto 

zm contato com todas as lonças n.zvolucionãh.Zas 

tniufantzs, podz fazzn. agon.a a szguintz dzclan.a 

ção: A vitonZa da n.zvolução tfiaz como cons zqllzn 

cZa a dZssolução do Congn.zsso Nacional z a

Anistia, mas a junta aguanda a chzgada do Vn.. Gz 

túlio a zsta capital a £im dz szn.zm zxpzdZdos os 

nzczssãnZos atos. As nomzaçõzs atz agon.a zZtas 

são as zs tn.Ztam zntz ZndZspznsãvzZs ao nzgulan 

funcZonamznto dos szn,vZços públZcos z tzm todas 

zlas canãtzn Zntzh.i.no. Fonam zxpzdidos pzla Jun 

ta z pzlas fon.ças n.zvolucZonãnZas ao Sul z do 

Non.tz, as on.dzns dz^ZnZtZvas pan.a a czssação das 

hostili.dadzs z complzta pacificação do PaZs.

A Junta gan.antZh.ã a on.dzm pública, a szgu 

n.ança nacional, a dZsth-ZbuZção da justZça, o

fizspzito aos trabalhos z ã uni.dadz naci.onal z 

pn.oczdzn.ã, pana alcançan o szu objztivo, com a 

maion. znzngZa. Ela aguanda unZcam zntz a chzgada 

do Vn. Gztúlio ltangas pana quz sz ZnZcZz a non.ma 

lização dzii.ni.tiva do govzn.no do PaZs.

CapZtal ¥zdzn.al, 27 dz outubno dz 1 930 .

Gznzn.al Augusto Passo fn.agoso.

Gznznal João dz Vzus Mzna Ban.n.zto. 

Contna-Almin.antz IsaZas dz Hon.onha".



A N E X O  III 

O  M A N I F E S T O  D O S  P I O N E I R O S  D A  E D U CAÇÃO N O V A



Debates e Propostas
O Manifesto aos Pioneiros 
da Educação Nova

Na oportunidade do 409 ano de circu
lação da Revista Brasileira de Estudos Pe
dagógicos, vem o INEP, através deste nú
mero comemorativo, levantando questões 
educacionais que perduram com  o  passar 
dos anos, malgrado o empenho e devota- 
mento de educadores, administradores e 
autoridades.

Antecedendo o  registro das exposições 
e debates concernentes à Mesa-Redonda 
sobre o Manifesto dos Pioneiros da Educa
ção Nova, realizada em 13 de março p róx i
mo passado, cujo objetivo f o i  o  de susci
tar a reflexão sobre a influência das idéias 
e propostas contidas nesse documento so
bre o  processo educacional brasileiro e 
discutir sua atualidade em relação à .polí
tica vigente tia área da Educação, divulga
mos, a seguir, em sua íntegra, o  documen
to original, conservando, inclusive, a orto
grafia então em uso.

A  RECONSTRUCÇÃO EDUCACIONAL 
NO BRASIL -  AO  POVO E AO  
GOVERNO

Na hicraj^hia dos problemas nacio- 
naes, nenhum sobreleva em importancia e 
gravidade ao da educação. Nem mesmo os 
de caracter economico lhe pódem dispu
tar a primazia nos planos de reconstruc- 
ção nacional. Pois, se a evolução organica 
do systema cultural de um paiz depende 
de suas condições economicas, é impossí
vel desenvolver as forças economicas ou 
de producção, sem o preparo intensivo 
das forças culturaes e o desenvolvimento 
das aptidões á invenção e á iniciativa que

são os factores fundamentaes do accresci- 
mo de riqueza de uma sociedade. No en
tanto, se depois de 43 annos de regimen 
republicano, se dér um balanço ao estado 
actual da educação publica, no Brasil, se 
verificará que, dissociadas sempre as re
formas economicas e educacionaes, que 
era indispensável entrelaçar e encadear, 
dirigindo-as no mesmo sentido, todos os 
nossos esforços, sem unidade de plano e 
sem espirito de continuidade, não logra
ram ainda crear um systema de organiza
ção escolar, á altura das necessidades m o
dernas e das necessidades do paiz. Tudo 
fragmentario e desarticulado. A  situação 
actual, creada pela successão periódica 
de reformas parciaes e frequentemente ar
bitrarias, lançadas sem solidez economica 
e sem uma visão global do problema, em 
todos os seus aspectos, nos deixa antes a 
impressão desoladora de construcções 
isoladas, algumas já em ruina, outras 
abandonadas em seus alicerces, e as me
lhores, ainda não em termos de serem 
despojadas de seus andaimes...

Onde se tem de procurar a causa prin
cipal desse estado antes de inorganização 
do que de desorganização do apparelho 
escolar, é na falta, cm quasi todos os 
planos e iniciativas, da determinação dos 
fins de educação (aspecto philosophico e 
social) e da applicação (aspecto technico) 
dos methodos scientificos aos problemas 
de educação. Ou, em poucas palavras, na 
falta de espirito philosophico e scientifi- 
co, na resolução dos problemas da admi
nistração escolar. Esse empirismo grossei

R. bras. Est. pedag., Brasília, 65(150):407-25, maio/ago. 1984
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ro, que tem presidido ao estudo dos pro
blemas pedagogicos, postos e discutidos 
numa atmosphera de horizontes estreitos, 
tem as suas origens na ausência total de 
uma cultura universitaria e na formação 
meramente literaria de nossa cultura. 
Nunca cheg3mos a possuir uma “ cultura 

' própria” , nem mesmo uma “ cultura ge
ral”  que nos convencesse da “ existencia 
de um problema sobre objectivos e fins da 
educação” . Não se podia encontrar, por 
isto, unidade e continuidade de pensa
mento em planos de reformas, nos quaes 
as instituições escolares, esparsas, não tra
ziam, para attrahil-as e oriental-as para 
uma direcção, o polo magnético de uma 
concepção da vida, nem se submettiam, 
na sua organização e no seu funcciona- 
mento, a medidas objectivas com que o 
tratamento scientifico dos problemas da 
administração escolar nos ajuda a desco
brir, á luz dos fins estabelecidos, os pro
cessos mais efficazes para a realização da 
obra educacional.

Certo, um educador póde bem ser um 
philosopho e deve ter a sua philosophia 
de educação; mas, trabalhando scientifi- 
camente nesse terreno, elle deve estar tão 
interessado na determinação dos fins de 
educação, quanto tambem dos meios de 
realizal-os. O physico e o  chimico não 
terão necessidade de saber o  que está e 
se passa além da janella do seu laborato- 
rio. Mas o educador, como o sociologo, 
tem necessidade de uma cultura múlti
pla e bem diversa; as alturas e as profun
didades da vida humana e da vida social 
não devem estender-se além do seu raio 
visual; elle deve ter o conhecimento dos 
homens e da sociedade em cada uma de 
suas phases, para perceber, além do appa- 
rente e do ephemero, “ o jogo poderoso 
das grandes leis que dominam a evolu
ção social” , e a posição que tem a escola, 
e a funeção que representa, na diversi
dade e pluralidade das forças sociaes que 
cooperam, na obra da civilização. Se têm 
essa cultura geral, que lhe permitte orga

nizar uma doutrina de vida e ampliar o 
seu horizonte mental, poderá ver o pro
blema educacional em conjuncto, de um 
ponto de vista mais largo, para subordinar 
o problema pedagogico ou dos methodos 
ao problema philosophico ou dos fins da 
educação; se tem um espirito scientifico, 
empregará os methodos communs a todo 
genero de investigação scientifica, poden
do recorrer a technicas mais ou menos 
elaboradas e dominar a situação, realizan
do experiencias e medindo os resultados 
de toda e qualquer modificação nos pro
cessos e nas technicas, que se desenvolve
ram sob o impulso dos trabalhos scienti- 
ficos na administração dos serviços esco
lares.

Movimento de renovação educacional

A ’ luz dessas verdades e sob a inspi
ração de novos ideaes de educação, é que 
se gerou, no Brasil, o movimento de re- 
construcção educacional, com que, rea
gindo contra o empirismo dominante, 
pretendeu um grupo de educadores, nes
tes últimos doze annos, transferir do ter
reno administrativo para os planos politi- 
co-sociaes a solução dos problemas esco
lares. Não foram ataques injustos que aba
laram o prestigio das instituições antigas; 
foram essas instituições creações artificiaes 
ou deformadas pelo egoismo e pela rotina, 
a que serviram de abrigo, que tomaram 
inevitáveis os ataques contra ellas. De fac
to, porque os nossos methodos de educa
ção .haviam de continuar a ser tão prodi
giosamente rotineiros, emquanto no Mé
xico, no Uruguay, na Argentina e no Chi
le, para só falar na America hespanhola, 
já se operavam transformações profundas 
no apparelho educacional, reorganizado 
em novas bases e em ordem a finalidades 
lucidamente descortinadas? Porque os 
nossos programmas se haviam ainda de 
fixar nos quadros de segregação social, em 
que os encerrou a republica, ha 43 annos, 
emquanto nossos meios de locomoção e os 
processos de industria centuplicaram de
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efficacia, cm pouco mais de um quartel 
de seculo? Porque a escola havia de per
manecer, entre nós, isolada do ambiente, 
como uma instituição enkystada no meio 
social, sem meios de influir sobre elle, 
quando, por toda a parte, rompendo a 
barreira das tradições, a acção educativa 
já desbordava a escola, articulando-se com 
as outras instituições sociaes, para esten
der o seu raio de influencia e de acção?

Embóra, a principio, sem directrizes 
definidas, esse movimento francamente 
renovador inaugurou uma serie fecunda 
de combates de idéas, agitando o ambien
te para as primeiras reformas impellidas 
para uma nova direcção. Multiplicaram-se 
as associações e iniciativas escolares, em 
que esses debates testemunhavam a curio
sidade dos espíritos, pondo em circulação 
novas idéas e transmittindo aspirações 
novas com um caloroso enthusiasmo. Já 
se despertava a consciência de que, para 
dominar a obra educacional, em toda a 
sua extensão, é preciso possuir,- em alto 
gráo, o habito de se prender, sobre bases 
solidas e largas, a um conjuncto de idéas 
abstractas e de princípios geraes, com que 
possamos armar um angulo de observa
ção, para vermos mais claro e mais longe 
e desvendarmos, atravez da complexidade 
tremenda dos problemas sociaes, horizon
tes mais vastos. Os trabalhos scientificos 
no ramo da educação já nos faziam sen
tir, em toda a sua força reconstructora, 
o axioma de que se póde ser tão scienti- 
fico no estudo e na resolução dos proble-. 
mas educativos, como nos da engenharia e 
das finanças. Não tardaram a surgir, no 
Districto Federal e em tres ou quatro Es
tados as reformas e, com ellas, as realiza
ções, com espirito scientifico, e inspiradas 
por um ideal que, modelado á imagem da 
vida, já lhe reflectia a complexidade. Con
tra ou a favor, todo o mundo se agitou. 
Esse movimento é.hoje uma idéa em mar
cha, apoiando-se sobre duas forças que 
se .completam: a força das idéas e a irra
diação dos factos.

Directrizes que se esclarecem j
!I
f

Mas, com essa campanha, de que tive- |
mos a iniciativa e assumimos a responsabi- j
lidade, e com a qual se incutira, por todas j
as formas, no magistério, o espirito novo, j
o gosto da critica e do debate e a còns- j
ciência da necessidade de um aperfeiçoa- |
mento constante, ainda não se podia con- i
siderar inteiramente aberto o caminho ás j
grandes reformas edu.cacionacs. E ’ certo 
que, com a effervescencia intellcctual que ;
produziu no professorado, se abriu, de j
uma vez, a escola a esses ares, a cujo oxy- ]
genío se forma a nova geração de educa- 1
dores e se vivificou o espirito nesse fecun
do movimento renovador no campo da 
educação publica, nos últimos annos. A 
maioria dos espíritos, tanto da velha 
como da nova geração ainda se arrastam, 
porém, sem convicções, atravez de um la- 
birintho de idéas vagas, fóra de seu alcan
ce, fe certamente, acima de sua experien- 
cia; e, porque manejam palavras, com que 
já se familiarizaram, imaginam muitos que 
possuem as idéas claras, o que lhes tira o 
desejo de adquiril-as... Era preciso, pois, 
imprimir uma direcção cada vez mais 
firme a esse movimento já agora nacional, 
que arrastou comsigo os educadores de i
mais destaque, e leval-o a seu ponto cul- i
minante com uma noção clara e definida 
de suas aspirações e suas responsabilida
des. Aos que tomaram posição na van
guarda da campanha de renovação educa- j 
cional, cabia o dever de formular, em do- | 
cumento publico, as bases e directrizes do > 
movimento que souberam provocar, defi- ; 
nindo, perante o publico e o governo, a 
posição que conquistaram e vem manlcn- , 
do desde o inicio das hostilidades contra 
a escola tradicional. |

Reformas e a Reforma

Se não ha paiz “ onde a opinião se divi- ;
da em maior numero de còres, e se não se

409
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encontra theoria que entre nós não tenha 
adeptos” , segundo já observou Alberto 
Torres, princípios e idéas não passam, en
tre nós, de “ bandeira de discussão, ornatos 
de polemica ou simples meio de exito pes- 

•' soai ou politico” . lllustrados, ás vezes, e 
eruditos, mas raramente cultos, não assi
milamos bastante as idéas para se torna
rem um nucleo de convicções ou um sys- 
tema de doutrina, capaz de nos impellir á 
acção cm que costumam desencadear-se 
aquelles “ que pensaram sua vida e vive
ram seu pensamento” . A interpenetração 
profunda que já se estabeleceu, em esfor
ços constantes, entre as nossas idéas e 

j convicções e a nossa vida de educadores,
. em qualquer sector ou linha de ataque em 

que tivemos de desenvolver a nossa activi
dade já denuncia, porém, a fidelidade e o 
vigor com que caminhamos para a obra de 
reconstrucção educacional, sem estadear a 
segurança de um triumpho facil, mas com 
a serena confiança na victoria definitiva 
de nossos jdeaes de educação.!Em logar 
dessas reformas parciaes, que se succede- 

! ram, na sua quasi totalidade, na estreiteza
; chronica de tentativas empiricas, o nosso
: programma concretiza uma nova politica

educacional, que nos preparará, por eta- 
; pas, a gTande reforma, em que palpitará,
; com o rythmo accelerado dos organismos
* > novos, - o musculo central da estruetura

politica e social da nação.
Em cada uma das reformas anteriores, 

em que impressiona vivamente a falta de 
uma visão global do problema educativo, 
a força inspiradora ou a energia estimu
lante mudou apenas de fórma, dando 
soluções differentes aos problemas parti
culares. Nenhuma antes desse movimento 
renovador penetrou o amago da questão, 
alterando os caracteres geraes e os traços 
salientes das reformas que o precederam. 
Nós assistíamos á aurora de uma verdadei
ra renovação educacional, quando a revo
lução estalou. Já tínhamos chegado então,

( na campanha escolar, ao ponto decisivo e
j V climatérico, ou se o quizerdes, á linha de
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divisão das aguas. Mas, a educação que, 
no final de contas, se resume logicamente 
numa reforma social, não póde, ao menos 
em grande proporção, realizar-se senão 
pela acção extensa e intensiva da escola 
sobre o indivíduo e deste sobre si rnesmo 
nem produzir-se, do ponto de vista das 
influencias exteriores, senão por uma evo
lução continua, favorecida e estimulada 
por todas as forças organizadas de cultura 
e dè educação. As surprezas e os golpes 
de theatro são impotentes para modifica
rem o estado psychologico e moral de um 
povo. É’ preciso,'porém, atacar essa obra, 
por um plano integral, para que ella não 
se arrisque um dia a ficar no estado frag- 
mentario, semelhante a essas muralhas 
pelasgicas, inacabadas, cujos blócos enor
mes, esparsos ao longe sobre o solo, tes
temunham gigantes que os levantaram, e 
que a morte surprehendeu antes do corôa- 
mento de seus esforços...

Finalidades da educação

Toda a educação varia sempre em 
funcç.ão de uma “ concepção da vida” , re
flectindo, em cada época, a philosophía 
predominante que é determinada, a seu 
turno, pela estruetura da sociedade. E’ evi
dente que as differentes camadas e grupos 
(classes) de uma sociedade dada terão res
pectivamente opiniões differentes sobre a 
“ concepção do mundo” , que convem fa
zer adoptar ao educando e sobre, o que é.'. ' 
necessário considerar como “ qualidsrae- 
socialmente util” . O fim da educação não 
é, como bem observou G. Davy, “ desen- \
volver de maneira anarchica as.tendencias 
dominantes do educando; se o mestre in- .
tervem para transformar, isto implica |
nelle a representação de um certo ideal á 
imagem do qual se esforça por modelar ‘
os jovens espíritos” . Esse ideal e aspira
ção dos adultos toma:se mesmo mais facil 
de-aprehender exactamente quando assis
timos á sua transmissão pela obra educa
cional, isto é, pelo trabalho a que a socie- I
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dade se entrega p3ra educar os seus filhos. 
A questão primordial das finalidades da 
educação gyra, pois, em tom o de uma 
concepção da vida, de um ideal, a que de
vem conformar-se os educandos, e que 
uns consideram abslraçto e absoluto, e 
outros, concreto e relativo, variavel no 
tempo e no espaço. Mas, o exame, num 
longo olhar para o passado, da evolução 
da educação atravez das differentes civi
lizações,'nos ensina que o “ conteúdo real 
desse ideal”  variou sempre de accôrdo 
com a estructura e as tendencias sociaes 
da época, extrahindo a sua vitalidade, 
como a sua força inspiradora, da própria 
natureza da realidade social.

Ora, se a educação está intimamente 
vinculada á philosophia da cada época, 
que lhe define o caracter, rasgando sem
pre novas perspectivas ao pensamento pe- 
dagogico, a educação nova não póde dei
xar de ser uma reacção categórica, inten
cional e systematica contra a velha estruc
tura do serviço educacional, artificial e 
verbalista, montada para uma concepção 
vencida. Desprendendo-se dos interesses 
de classes, a que ella tem servido, a educa
ção perde o “ sentido aristoloaco” . para 
usar a expressão de Ernesto Nelson, deixa 
de constituir um privilegio determinado 
pela condição economica e social do in-

- g c o " , com que ella se organiza para a 
“  .£(collectividade em geral, reconhecendo a

- j -  - j . . -  _ j -  ____________ j _____ j -

rigjr o desenvolvimento natural e integral 
do ser humano em cada uma das etapas 
de seu crescimento” , de accôrdo" com 
uma certa concepção do mundo.

A  diversidade de conceilos da vida pro
vém, em parte, das differenças de classes 
e, em parte, da variedade de conteúdo na 
noção de “ qualidade socialmente util” , 
conforme o angulo visual de cada uma das 
classes ou grupos sociaes.^ educação no
va que, certamente pragmatica, se pro
põe ao fim de servir não aos interesses 
de classes, mas aos interesses do indiví
duo, e que se funda sobre o principio da 
vinculação da escola com o meio social, 
tem o seu ideal condicionado pela vida so
cial actual, mas profundamente humano, 
de solidariedade, de serviço social e 
cooperaçãoj A  escola tradicional, installa- 
da para uma concepção burgueza, vinha 
mantendo o indivíduo na sua autonomia 
isolada e esteril, resultante da doutrina 
do individualismo libertário, que teve 
aliás o seu papel na formação das demo
cracias e sem cujo assalto não se teriam 
quebrado os quadros rijidos da vida so
cial. A  escola socializada, reconstituída 
sobre a base da actividade e da producção, 
em que se consideia o trabalho como a 
melhor maneira de estudar a realidade em 
£eral (acquisição activa , da cultura) e a 
melhor maneira de estudar o trabalho em 
si mesmo, como fundamento da socieda
de humana, se organizou para remontar

todo o indivíduo o direito a ser educado a corrente e restabelecer, entre os ho-

&

até onde o permitiam as suas aptidões na- 
Türãés7independente de razões de ordem 
Economica e social. A  educação nova. alar- 
gando a sua finalidade para além dos lim i
tes das classes, assume, com uma feição 
mais humàna, a sua verdadeira funcção 
social, pTeparando-se para formar “ a hie- 
rarchia democratica”  pela “ hierarchia das 
capacidades” , recrutadas em iodos os gru
pos sociaes, a que se abrem as mesmas 
opportunidades de educação. Ella tem, 
por objecto, organizar e desenvolver os 
meios de acção durável com o fim de “ di-

mens, o espirito de disciplina, solidarieda
de e cooperação, por uma profunda obra 
social que ultrapassa largamente o quadro 
estreito dos interesses de classes. ^ •

Valores mutáveis e valores permanentes

Mas, por menos que pareça, nessa con
cepção educacional, cujo embryão já se‘ 
disse .ter-se gerado no seio das usinas e de 
que se impregnam a carne e o sangue de 
tudo que seja objecto da acção educativa, 
não se rompeu nem está a pique de rom
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per-se o equilíbrio entre os valores muta* I 
veis e os valores permanentes da vida hu
mana. Onde, ao contrario, se assegurará 
melhor esse equilíbrio é no novo systema 
de educação, que, longe de se propôr a 
fins particulares de determinados grupos 
sociaes, ás tendencias ou preoccupações 
de classes, os subordina aos fins funda- 
mentaes e gerae.s que assignala a nature
za nas suas funeções bioloricas. E’ certo

• que é preciso lazer homens, antes_ de fa
zer instrumentos de producção. Mas, o. 
trabalho que f5T~S£fflpre~ãlnaior escola 
de formação da personalidade moral, 
não é apenas o methodo que realiza o 
accrescimo da pr^ducçãõ~^ ia ]7^~õún icõ  
methodo susceptivel 5e~ fazer homens' 
cultivados e uteis sob todos os aspectos.
O’ trabalho, a solidariedade sociaFè a 
cooperação, em que repousa a ampla uti- 
Jidade das experiencias; a consciência so
cial que nos leva a comprehender as ne
cessidades do indivíduo atravez das da com- 
munidade, e o espirito de justiça, de 
renuncia e de disciplina, não são, aliás, 
grandes “ valores permanentes”  que ele- \ 
vam a alma, ennobrecem o coração e for
tificam a vontade, dando expressão e va
lor á vida humana? Um vicio das escolas 
espiritualistas, já o ponderou Jules Si- 
mon, é o “ desdém pela multidão” . Quer- 
se raciocinar entre si e reflectir entre si. 
Evitae de experimentar a sorte de todas as 
aristocracias que se estiolam no isolamen
to. Se se quer servir á humanidade, é pre
ciso estar em communhão com ella...

Certo, a doutrina de educação, que se 
apoia no respeito da personalidade huma
na, considerada não mais como meio, más 
como fim em si mesmo, não poderia ser 
accusada de tentar, com a escola do traba
lho, fazer do homem uma machina, uin 
instrumento exclusivamente apropriado a 
ganhar o salario e a produzir um resultado 
material num tempo dàdo£ ‘A alma tem 
uma potência de milhões de cavallos, 
que levanta mais peso do que o vapor. Se 
todas as verdades mathematicas se perdes
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sem, escreveu Lamartine, defendendo a 
causa da educação integral, o mundo in- 
djjstrial, o  mundo material, soffreria sem 
duvida um detrimento immenso e um 
damno irreparavel; mas, se o homem per
desse uma só das suas verdades moraes, 
seria o proprio homem, seria a humanida
de inteira que pereceria1’ .̂  Mas, a escola 
socializada não se organizou como um 
meio essencialmente social senão para 
transferir-do plano da abstracção ao da 
vida escolar em. todas as suas manifes
tações, vivendo-as intensamente, essas vir
tudes e verdades moraes, que contribuem 
para harmonizar os interesses individuaes 
e os interesses collectjvosjj‘Nós não so-' 
mos antes homens e depois seres sociaes, 
lembra-nos a voz insuspeita de Paul Bu- 
reau; somos seres sociaes, por isto mes
mo que somos homens, e a verdade está 
antes em que não ha acto, pensamento, 
desejo, attitude, resolução, que tenham 
em nós sós seu principio e seu termo e 
que realizem em nós somente a totalida
de de seus effeitos” . —

O Estado esn face da educação

a) A  educação, uma funeção essencial
mente publica

Mas, do direito de cada indivíduo á sua 
educação integral, decorre logicamente 
para o Estado que o reconhece e o procla
ma, o dever de considerar a.educação, na 
variedade de seus gráos e manifestações, 
como uma funeção social e eminentemen
te publica, que elle é chamado a realizar, 
com a cooperação de todas as instituições 
sociaes. A  educação que é uma das fune
ções de que a familia se vem despojando 
em proveito da sociedade politica, rom
peu os quadros do communismo familial 
e dos grupos específicos (instituições pri
vadas), para se incorporar definitivamente 
entre as funeções essenciaes e primordiaes 
do Estado. Esta restricção progressiva das 
attribuiçõcs da familia, — que lambem.
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deixou de ser “ um centro de prodücção”  
para ser apenas um “ centro de consumo” , 
em facc da nova concurrencia dos grupos 
profissionaes, nascidos precisamente em 
vista da protecção de interesses especiali-

• zados” , — fazendo-a perder constante
mente em extensão, não lhe tirou a 
“ funcção especifica” , dentro do “ fóco in
terior” , embora cada vez mais estreito, 
em que cila se confinou. Ella é ainda o 
“ quadro natural que áustenta socialmente 
o indivíduo, como o meio moral em que 
se disciplinam as tendencias, onde nas
cem, começam a desenvolver-se e conti
nuam a entreter-se as suas aspirações para 
o ideal” JPor isto, o Estado, longe de pres- 

r cindir dafamilía, deve assentar o trabalho 
da educação no apoio que ella dá á escola 
e na collaboração effectiva entre paes e 
professores, entre os quaes, nessa obra 
profundamente social, tem o dever de res
tabelecer a confiança e estreitar as rela
ções, associando e pondo a serviço da 
obra commum essas duas forças sociaes — 
a família e a escola, que operavam de 
todo indillerentes, senão em direcções di
versas e ás vezes oppostas.

b ) A questão da escola unica

Assentado o principio do direito biolo- 
gico de cada indivíduo á sua educação in
tegral, cabe evidentemente ao Estado a 
organização dos meios de o tomar effecti- 
vo, por um plano geral de educação, de 
estructura oiganica, que tome a escola 
accessivel, em todos os seus gráos, aos ci
dadãos a quem a estructura social do paiz 

’ mantém em condições de inferioridade 
economica para obterom axim ode desen
volvimento de accôrdo com as suas apti
dões vitaes. Chega-se, por esta forma, ao 
principio da escõTa para todos, “ escõía 
commum ou unica” , que, tomado a rigor, 
so nao ticarà na conTíngencia de soffrer 
quaesquer restncções, em paizes em que 
asrelormas pedagógicas estão intimamen- 

"IFlígadas com a reconstrucçàoTundamen-

tal das relações sociaes. Em nosso regi
men político. o~Est3dõ~ não poderá, de 
certo, impedir que, graças á organização 

~de~escõlas privãdas~de typos differentes, 
—ar^ãTses majs privilegiadas assegurem a 

seus filhos uma educação de classe deter
minada; mas está no devei in declinavel de 
não adniittir, den trodo  systema escolar 
do bstado, quaesquer classes ou escolas, 
ã que sQ tenha accesso uma minoria, por 
um pnvilegio exclusivamente economico. 
Afastada a idéa do monopolio da educa
ção pelo Estado num paiz, em que o Es
tado, pela sua situação financeira não está 
ainda em condições de assumir a sua res
ponsabilidade exclusiva, e em que, por- 

. tanto, se toma necessário estimular, sob 
sua vigilancia as instituições privadas idô
neas, a “ escola unica”  se entenderá, entre 
nós, não como “ uma conscripção preco
ce” , arrolando, da escola infantil á uni
versidade, todos os brasileiros, e submet- 
tendo-os durante o maior tempo possível a 
uma formação idêntica, para ramificações 
posteriores em vista de destinos diversos,/ 
mas antes como a escola official, unica, 
em que “todas as creanças, de 7 a 15, to- 

, das, ao menos que, nessa edade, sejani  
confiadas pelos paes a escola publica. 
tênfiãm uma educação commum, egual 
para todos.

c) A  laicidade, gratuitidade, obrigatorie-
dade e cõeducação *

A  laicidade, gratuitidade, obrigatorie
dade e coeducação são outros tantos prin
cípios em que assenta a escola unificada 
e que decorrem, tanto da subordinação á 
finalidade biologica da educação de todos 
os fins particulares e parciaes (de classes, 
grupos ou crenças), como do reconheci
mento do direito biologico que cada ser 
humano tem á educação.^A lair-idadp que 
colloca o ambiente escolar acima de rren- 
ças e disputas religiosas, alheio a todo o 
dogmatismo sectário, subtráe o educando, 
respeitando-lhe a integridade da personali
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dade em formação, á pressão perturbado
ra da escola quando utilisada como instru
mento de propaganda de seitas e doutri
nas. A_£ratuidade^2LlÇIÍlb^ todas as ins
tituições officiaes de educação é um prin
cipio egualitario que torna a .educação, 
em qualquer de seus gráos, accessivel não. 
a uma minoria, por um privilegio econo- 
mico, mas a todos os cidadãos que te
nham võrffãde_e_£Stejam.em cõndí^ões de 
recebel-a. Aliás o Estado não pode tornar 
o ensino obrigatorio. sem tornal-o gratui- 
tÕT^^õbrigatoriedade que, por falta de 
TScólas, ainda não passou do papel, nem 
em relação ao ensino primário, e se deve 
estender progressivamente até uma edade 
conciliável com o trabalho produetor, isto 
é. até aos 18 anos, é mais necessaria ain d a. 
“ na sociedade moderna em que o indus
trialisme e o desejo de exploração huma
na sacrificam e violentam a creança e o jo- 
ven” , cuja educação é frequentemente 
impedida ou mutilada pela ignorancia dos 
paes ou responsáveis e pelas contingências 
economicas. A  escola unificada não per- 
nutte ainda,~entre alumnos de um e outro 
sexo outras separações que não sejam as— 
que aconselham as suas aptidões nsycho- 
logjcas e profissionaes, estabelecendo em 
todas as instituições “ a ecTúcação p.rfTTnrn- 
mum" ou coeducacão. que, pondo-os no 
mesmo pé de egualdadé e envolvendo 
todo o processo educacional, toma mais 
economica a organização da obra escolar

A  funeção educacional ]

a) A  unidade da funeção educacional

A  consciência desses principios funda- 
menlaes da laicidade, gratuidade e obriga
toriedade, consagrados na legislação uni
versal, já penetrou profundamente os es
píritos, como condições essenciaes á orga
nização de um regimen escolar, lançado, 
em harmonia com os direitos do indivi- 
duo, sobre as bases da unificação do ensi

no, com todas as suas consequencias. De 
facto, se a educação se propõe, antes de 
tudo, a desenvolver ao maximo a capaci
dade vital do ser humano, deve ser con
siderada “ uma só”  a funeção educacio
nal, cujos differentes gráos estão desti
nados a servir ás differentes phases de 
seu crescimento, “ que são partes organi- 
cas de um todo que biologicamente deve 
ser levado á sua completa formação” . 
Nenhum outro principio poderia offcre- 
cer ao panorama das instituições escolares 
perspectivas mais largas, mais salutares e 
mais fecundas em consequencias do que 
esse que decorre logicamente da finalida
de biologica da educação. A  selecção dos 
alumnos nas suas aptidões naturaes, 
a suppressão de instituições creadoras de 
differenças sobre base economica, a incor
poração dos estudos do magistério á uni
versidade, a equiparação de mestres e pro
fessores em remuneração e trabalho, a 
correlação e a continuidade do ensino em 
todos os seus gráos e a reacção contra tu
do que lhe quebra a coherencja interna e 
a unidade vital, constituem o programma 
de uma politica educacional, fundada 
sobre 3 applicação do principio unificador 
que modifica profundamente a estruetura 
intima e a orgánização dos elementos 
constitutivos do ensino e dos systemas es
colares.

b ) A  autonomia da funeção educacional

Mas, subordinada a educação publica a 
interesses transitorios. caprichospèssgggs 
~õu appêtitér~dé partidos, será imnossivel  ̂
ao Estado realizar a immensa tarefa que 
se propoe da formação integral das novas 
geraçoes.]Nãõ~H?systema escolar cuja uni
dade e efficacia não estejam constante
mente ameaçadas, senão reduzidas e 
annuladas, quando o Estado não o soube 
ou não o quiz acautelar contra o assalto 
de poderes estranhos, capazes de impõr á 
educação fins inteiramente contrários aos 
fins geraes que assignala a natureza em

&
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suas funcções biologicas. Toda a impo
tência manifesta do systema escolar 
actua] e a insufficiencia das soluções da
das ás questões de caracter educativo não 
provam senão o desastre irreparavel que 

. resulta, para a educação publica, dc in
fluencias e intervenções estranhas que 
conseguiram sujeital-a a seus ideaes secun
dários e interesses subalternos. Dahi de
corre a necessidade de uma ampla autono
mia technica, administrativa e economica, 
com que os technicos e educadores, que 
têm a responsabilidade e devem ter, por 
isto, a direcção e administração da func- 
ção educacional, tenham assegurados os 
meios materiaes para poderem realizal-a. 
Esses meios, porém, não podem reduzir- 
se ás verbas que, nos orçamentos, são con
signadas a esse serviço publico e, por isto, 
sujeitas ás crises dos erários do Estado ou 
ás oscillações do interesse dos governos 

■pela educação. A autonomia ecnnnmira 
não se poderá realizar, a não ser pela ins
tituição de um “ fundo especial ou esco- 
la i” , que, constituido de patrimonios, im
pôs tòrT7êndãs~prÕpnas, seja administra- 
~dt> e applícãdo exclusivamente no desen
volvimento da obra educacional, pelos 
proprios orgãos do ensino, Incumbidos de~ 
sua direccão. "

c ) A  descentralização

A  organização da educação brasileira 
unitaria sobre a base e os principios do 
Estado, no espirito da verdadeira commu- 
nidade popular e no cuidado da unidade 
nacional, não implica um centralismo 
esteril e odioso, ao qual se oppõem as 
condições geographicas do paiz e a neces
sidade de adaptação crescente da escola 
aos interesses e ás exigencias regjonaes. 
Unidade não significa uniformidade. A  
unidade presuppõe multiplicidade. Por 
menos que pareça, á primeira vista, não é, 
pois, na centralização, mas na applicação 
da doutrina federativa e desccntralizado- 
ra, que teremos de buscar o meio de levar

a cabo, em toda a Republica, uma obra 
methodica e coordenada, de accõrdo com 
iam plano commum, de completa efficien- 
cia, ta^to em intensidade como em exten
são. A ’ União, na capital, e aos estados, 
nos seus respectivos territorios, é que de
ve competira educação em todos os gráos, 
dentro dos principios geracs fixados na 
nova constituição, que deve conter, com a 
definição de attribuições e deveres, os 
fundamentos da educação nacional. Ao 
governo central, pelo Ministério da Edu
cação, caberá vigiar sobre a obediencia a 
esses principios, fazendo executar as 
orientações e os rumos geraes da funeção 
educacional, estabelecidos na carta cons
titucional e em leis ordinarias, soccorren- 
do onde haja deficiencia de meios, facili
tando o intercâmbio pedagogico e cultu
ral dos Estados e intensificando por todas 
as fórmas as suas relações espirituaes. A 
unidade educativa, — essa obra immensa 
que a União terá de realizar sob pena de 
perecer como nacionalidade, se manifes
tará então como uma força viva, um espi
rito commum, um estado de animo nacio
nal, nesse regimen livre de intercâmbio, 
solidariedade e cooperação que, levando 
os Estados a evitar todo desperdicio nas 
suas despezas escolares afim de produzir 
os maiores resultados. com as menores 
despezas, abrirá margem a uma successão 
ininterrupta de esforços fecundos em 
creações e iniciativas.

O processo educativo

O conceito e os fundamentos da educação 
nova

O desenvolvimento das sciencias lan
çou as bases das doutrinas da nova educa
ção, ajustando á finalidade fundamental e 
aos ideaes que ella deve proseguir os pro
cessos apropriados para realizal-os. A  ex
tensão e a riqueza que actualmente alcan
ça por toda a parte o estudo scientifico e 
experimental da educação, a libertaram
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do empirismo, dando-lhe um caracter e 
um espirito nitidamente scientifico e or
ganizando, em corpo de doutrina, numa 
série fecunda de pesquizas e experien- 
cias, os principios da educação nova, 
pressentidos e ás vezes formulados 
em- rasgos de synthese, pela intuição lu
minosa de seus precursores. A  nova dou
trina, que não considera a funcçãoeduca
cional como uma funcção de superposi
ção ou de accrescimo, segundo a qual o 
educando é “ modelado exteriormente”  
(escola tradicional), mas uma funcção 
complexa de acções e reacções em que o 
espirito cresce de “ dentro para fóra” , 
substitue o mecanismo pela vida (activi
dade funccional) e transfere para a crean- 
ça e para o respeito de sua personalidade 
o eixo da escola e o centro de gravidade 
do problema da educação. Considerando 
os processos mentaes, como “ funeções 
vitaes”  e não como “ processos em si mes
mos” , ella os subordina á vida, como 
meio de utilizaJ-a e de satisfazer as suas 
múltiplas necessidades materiaes e espiri- 
luaes. A escola, vista desse angulo novo 
que nos dá o conceito funccional da edu
cação, deve offerecer á creança um meio 
vivo e natural, “ favoravel ao intercâmbio 
de reacções e experiencias” , em que ella, 
vivendo a sua vida propria, generosa e 
bella de creança, seja levada “ ao trabalho 
e á acção por meios naturaes que a vida 
suscita quando o  trabalho e a acção con
vem aos seus interesses e ás suas necessi
dades” .

Nessa nova concepção da escola, que é 
uma reacção contra as tendencias exclu
sivamente passivas, intellectualistas e ver- 
balistas da escola tradicional, a actividade 
que está na base de todos os seus traba
lhos, é a actividade espontanea, alegre e 
fecunda, dirigida á satisfacção das neces
sidades do proprio indivíduo. Na verda
deira educação funccional deve estar, 
pois, sempre presente, como elemento 
essencial e inherente á sua propria nature
za, o problema não sô da conesponden-

cia entre os gráos do ensino e as etapas 
da evolução intellectual fixadas sobre a 
base dos interesses, como também da 
adaptação da actividade educativa ás 
necessidades psychobiologicas do momen
to. O que distingue da escola tradicional 
a escola nova, não é, de facto, a predo- 
minancia dos trabalhos de base manual e 
corporal, mas a presença, cm todas as suas 
actividades, do factor psychobiologico do 
interesse, que é a primeira condição de 
uma actividade espontanea e o estimulo 
constante ao educando (creança, adoles
cente ou joven) a buscar todos os recursos 
ao seu alcance, “ graças á força de 
attracção das necessidades profundamen
te sentidas” . E’ certo que, deslocando-se 
por esta fôrma, para a creança e para os 
seus interesses, moveis e transitorios, a 
fonte dè inspiração das actividades esco
lares, quebra-se a ordem que apresenta
vam os programmas tradicionaes, do 
ponto de vista da logica formal dos adul
tos, para os pôr de accõrdo com a “ logica 
psychologica” , isto é, com a logica que se 
baseia na natureza e no funccionamento 
do espirito infantil.

Mas, para que a escola possa fornecer 
aos “ impulsos interiores a occasião e o 
meio de realizar-se” , e abrir ao educando 
á sua energia de observar, experimentar 
e crear todas as actividades capazes de sa- 
tisfazel-a, é preciso que ella seja reorgani
zada como um “ mundo natural e social 
embrionário” , um ambiente dynamico em 
intima connexão com a região e a com- 
munidade. A  escola que tem sido um 
apparelho formal e rijido, sem differen- 
ciaçâo regional, inteiramente desintegrado 
em relação ao meio social, passará a ser 
um organismo vivo, com uma estruetura 
social, organizada á maneira de. uma 
communidade palpitante pelas soluções 
de seus problemas. Mas, se a escola deve 
ser uma communidade em miniatura, c se 
em toda a communidade as actividades 
manuaes, motoras ou constructoras 
“ constituem as funeções predominantes
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da vida” , è natural que ella inicie os alum- 
nos nessas actividades, pondo-os em con
tacto com o ambiente e com a vida activa 
que os rodeia, para que elles possam, des
ta forma, possuil-a, aprecial-a e scntil-a 
de accôrdo com as aptidões ç possibilida
des. “ A  vida da sociedade, observou Paul- 
sen, se modifica em funcção da sua eco
nomia, e a energia individual e collectiva 
se manifesta pela sua producção material”  
A  escola nova, que te-m de obedecer a esta 
lei, deve ser reorganizada de maneira que 
o trabalho seja seu elemento formador, 
favorecendo a expansão das energias crea- 
doras do educando, procurando estimu- 
lar-lhe o proprio esforço como o elemen
to mais efficiente em sua educação e pre
parando-o, com o trabalho em grupos e 
todas as actividades pedagógicas e sociaes, 
para fazel-o penetrar na corrente do pro
gresso material e espiritual da sociedade 
de que proveiu e em que vae viver e luetar.

Plano de reconstrucção educacional

a) As linhas geraes do plano •

Ora, assentada a finalidade da educa
ção e definidos os meios de acção ou pro
cessos de que necessita o individuo para o 
seu desenvolvimento integral, ficam fixa
dos os princípios scientificos sobre os 
quaes se p6de apoiar solidamente um 
systema de educação. A  applicação desses 
principios importa, como se vê, numa ra
dical transformação da educação publica 
em todos os seus gráos, tanto á luz do no
vo conceito de educação, tom o á vista das 
necessidades nacionaes. No plano de re
construcção educacional, de que se esbo
çam aqui apenas as suas grandes linhas ge
raes, procuramos, antes de tudo, corrigir 
o erro capital que apresenta o actual sys
tema (se é que se póde chamar systema), 
caracterizado pela falta de continuidade e 
articulação do ensino, em seus diversos 
gráos, como se não fossem etapas de um 
mesmo processo, e cada um dos quaes

deve ter o seu “ fim particular” , proprio, 
dentro da “ unidade do fim geral da edu- 

,cação”  e dos principios e methodos com- 
muns a todos os gráos e instituições edu
cativas. De facto, o divorcio entre as enti
dades que mantem o ensino primário e 
profissional e as que mantêm o ensino 
secundário e superior, vae concorrendo 
insensivelmente, como já observou um 
dos signatarios deste manifesto, “ para que 
se estab.eleçam no Brasil, dois systemas es
colares parallelos, fechados em comparti
mentos estanques e incommunicaveis, 
differentes nos seus objectivos culturaes e 
sociaes, e, por isto mesmo, instrumentos 
de estratificação social” .

A escola primaria que se estende sobre 
as instituições das escolas matemaes e dos 
jardins de infância e conslitue o problema 
fundamenta] das democracias, deve, pois, 
articular-se rigorosamente com a educa
ção secundaria unificada, que lhe succede, 
em terceiro plano, para abrir accesso ás 
escolas ou institutos superiores de espe
cialização profissional ou de altos estu
dos. Ao espirito novo que já se apoderou 
do ensino primário não se poderia, po
rém,, subtrahir a escola secundaria, em 
que se apresentam, collocadas no mesmo 
nivel, a educação chamada “ profissional”  
(de preferencia manual ou mecanica) e a 
educação humanistica ou scientifica (de 
preponderancia intellectual), sobre uma 
base commum de tres annos. A  escola se
cundaria deixará de ser assim a velha es
cola de “ um grupo social” , destinada a 
adaptar todas as intelligencias a uma for
ma rijida de educação, para ser um appa- 
relho flexivel e vivo,,organizado para mi
nistrar a cultura geral e satisfazer ás neces
sidades praticas díafiaptação á variedade 
dos grupos sociaes. É’ o mesmo-principio 
que faz alargar o campo educativo das 
Universidades, em que, ao lado das esco
las destinadas ao preparo para as profis
sões chamadas “ liberais” , se devem intro
duzir, no systema, as escolas de cultura 
especializada, para as profissões indus-
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triaes e mcicantis, propulsoras de nossa 
riqueza economica e industrial. Mas esse 
principio, dilatando o campo das univer
sidades, para adaptadas á variedade e ás 
necessidades dos grupos sociaes, tão lon
ge está de lhes restringir a funeção cultu
ra] que tende a elevar constantemente as 
escolas de formação profissional, ache
gando-as ás suas próprias fontes de reno
vação e agrupando-as em tom o dos gran
des núcleos de creação livre, de pesquiza 
scientifica e de cultura desinteressada.

A  instnicção publica não tem sido, en
tre nós, na justa observação de Alberto 
Torres, senão um “ systema de canaes de 
exodo da mocidade do campo para as ci
dades e da producção para o parasitismo’ ! 
E’ preciso, para reagir contra esses males, 
já tão lucidamente apontados, pôr em 
vja de solução o problema educacional 
das massas ruraes e do elemento trabalha
dor da cidade e dos centros industriaes 
já pela- extensão da escola do trabalho 
educativo e da escola do trabalho profis
sional, baseada no exercício normal do tra
balho em cooperação, já pela adaptação 
crescente dessas escolas (primaria e secun
daria profissional) ás necessidades regjo- 
naes e ás profissões e industrias dominan
tes no meio. A  nova politica educacional 
rompendo, de um lado, contra a forma
ção excessivamente literaria de nOssa cul
tura, para lhe dar um caracter scientifico 
e technico, e contra esse espirito de desin
tegração da escola, em relação ao meio 
social, impõe reformas profundas, orien
tadas no sentido da producção e procura 
reforçar, por todos os meios, a intenção e 
o  valor social da escola, sem negar a arte, 
a literatura e os valores culturaes. A  arte e a 
literatura tem effectivamente uma signi
ficação social, profunda e múltipla; a 
approximação dos homens, a sua organi
zação em uma collectividade unanime, a 
diffusão de taes ou quaes idéas sociaes, 
de uma maneira “ imaginada” , e, portan
to, efficaz, a extensão do raio visual do 
homem e o valor moral e educativo con

ferem certamente á arte uma-enorme im- 
portancia social. Mas, se, á medida que a 
riqueza do homem augmenta, o alimento 
occupa um logar cada vez mais fraco, os 
produetores intellectuaes não passam para 
o primeiro plano senão quando as socie
dades se organizam em solidas bases eco- 
nomicas.

b ) O ponto nevrálgico da questão

A  estrueturâ do plano educacional cor
responde, na hieraTchia de suas institui
ções escolares (escola infantil ou pre-pri- 
maria; primaria; secundaria e superior-ou 
universitaria) aos quatro grandes periodos 
que apresenta o desenvolvimento natural 
do ser humano. É’ uma reforma integral 
da organização ie dos methodos de toda a 
educação nacional, dentro do mesmo es
pirito que substitue o conceito estático 
do ensino por um conceito dynamico, 
fazendo um appello, dos jardins de infan
da á Universidade, não á receptividade 
mas á actividade creadora do alumno. A  
partir da escola infantil (4 a 6 annos) até 
á Universidade, com escala pela educação 
primaria (7 a 12) e pela secundaria (12 a 
18 annos), a “ continuação ininterrupta de 
esforços creadores”  deve levar á formação 
da personalidade integral do alumno e ao 
desenvolvimento de sua faculdade pro- 
duetora e de seu poder creador, pela 
applicação, na escola, para a aequisição 
activa de conhecimentos, dos mesmos me
thodos (observação, pesquiza, è expe- 
riencia), que segue o espirito maduro, nas 
investigações scientificas. A  escola secun
daria, unificada para se evitar o divorcio 
entre os trabalhadores mànuaes e intellec
tuaes, terá uma solida base commum de 
cultura geral (3 annos), para a posterior 
bifurcação (dos 15 aos 18), em secção de 
preponderancia intellectual (com os 3 
cyclos de humanidades modernas; scien- 
cias physicas e mathematicas; e sciencias 
chimicas e biologjcas), e em secção de 
preferencia manual, ramificada por sua
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vez, em cyclos, escolas ou cursos destina
dos á preparação ás actividades profissio- 
naes, decorrentes da extracção de maté
rias primas (escolas agricolas, de minera: 
ção e de pesca) da elaboração das maté
rias primas (industriaes e profissionaes) e 
da distribuição dos produfctos elaborados 
(transportes, communicações e commer- 
cio).

Mas, montada, na sua estructura tradi
cional, para a classe média (burguezia), 
emquanto a escola primaria servia á classe 
popular, como se tivesse uma finalidade 
em si mesma, a escola secundaria ou do 
39 gráo não fórma apenas o reducto dos 
interesses de classe, que crearam e man
têm o dualismo dos systemas escolares. E’ 
ainda nesse campo educativo que se levan
ta a controvérsia sobre o sentido de cultu
ra geral e se põe o problema relativo á es
colha do momento em que a matéria do 
ensino deve diversificar-se em ramos ini- 
ciaes de especialização. Não admira, por 
isto, que a escola secundaria seja, nas re
formas escolares, o ponto nevrálgico da 
questão. Ora, a solução dada, neste plano, 
ao problema do ensino secundário, levan
tando os obstáculos oppostos pela escola 
tradicional á interpenetração das classes 
sociaes, se inspira na necessidade de adap
tar essa educação á diversidade nascente 
de gostos e á variedade crescente de apti
dões que a observação psychologica regis
ta nos adolescentes e que “ representam 
as unicas forças capazes de arrastar o espi
rito dos jovens á cultura superior” . A  es
cola do passado, com seu esforço inutil de 
abarcar a somma geral de conhecimentos, 
descurou a própria formação do espirito 
e a funcção que lhe cabia de conduzir o 
adolescente ao limiar das profissões e da 
vida. Sobre a base de uma cultura geral 
commum, em que importará menos a 
quantidade ou qualidade das matérias do 
que o  “ methodo de sua acquisição” , a 
escola modema estabelece para isto, de
pois dos 15 annos, o  ponto em que o ensi
no se diversifica, para se adaptar já á di

versidade crescente de aptidões e de gos
tos, já á variedade de fórmas de actividade 
social.

c ) O conceito modemo de Universidade e
o problema universitário no Brasil

A  educação superior que tem estado, 
no Brasil, exclusivamente a serviço das 
profissões “ liberaes”  (engenharia, medici
na e direito), não póde evidentemente eri
gir-se á altura de uma educação universitá
ria, sem alargar para horizontes scientificos 
e culturaes a sua finalidade estrictamente 
profissional e sem abrir os seus quadros ri- 
jidos á formação de todas as profissões 
que exijam conhecimentos scientificos, 
elevando-as a todas a nivel superior e tO T- 

■nando-se, pela flexibilidade de sua organi
zação, accessivel a todas. Ao lado das fa
culdades profissionaes existentes, reorga
nizadas em novas bases, impõe-se a crea- 
ção simultanea ou successiva, em cada 
quadro universitário, de faculdades de 
sciencias sociaes e economicas; de scien- 
cias mathematicas, physicas e naturaes, 
e de philosophia e letras que, attendendoá 
variedade de typos mentaes e das necessi
dades sociaes, deverão abrir ás universida
des que se crearerri ou se reorganizarem, 
um campo cada vez mais vasto de investi
gações scientificas. A  educação superior 
ou universitaria, a partir dos 18 annos, 
inteiramente gratuita como as demais, 
deve tender, de facto; não somente á for
mação profissional e technica, no seu má
ximo desenvolvimento, como á formação 
de pesquizadores, em todos os ramos dt 
conhecimentos humanos. Ella deve ser or
ganizada de maneira que possa desempe
nhar a triplice funcção que lhe cabe de 
elaboradora ou creadora de sciencia (in
vestigação), docente ou transmissora de 
conhecimentos (sciencia feita) e de vulga- 
rizadora ou populariza d ora, pelas institui
ções de extensão universitaria, das scien
cias e das artes.



N o entanto, com ser a pesquiza.na ex
pressão de Coulter, o “ systema nervoso 
da Universidade” , que. estimula e domina 
qua]quer outra füncção; com ser esse espi
rito de profundidade e universalidade, 
que imprime á educação superior um ca
racter universitário, pondo-a em condi
ções de contribuir para o aperfeiçoamen
to constante do saber humano, a nossa 
educação superior nunca ultrapassou os 
limites e as ambições de formação profis
sional, a que se propõem as escolas de en
genharia, de medicina e direito. Nessas 
instituições, organizadas antes para uma 
funeção docente, a sciencia está inteira
mente subordinada á arte ou á technica 
da profissão a que servem, com o cuida
do da applicação immediata e próxima, 
de uma direcção utilitaria em vista de 
uma funeção publica ou de uma carreira 
privada. Ora, se, entre nós, vingam 
facilmente todas as formulas e phrases 
feitas; se a nossa illustração, mais variada 
e mais vasta do que no império, é hoje, na 
phrase de Alberto Torres, “ mais vaga, 
fluida, sem assento, incapaz de habilitar 
os espiritos a formar juizos e incdpaz de 
lhes inspirar actos” , é porque a nossa ge
ração, além de perder a base de uma edu
cação secundaria solida, posto que exclu
sivamente literaria, se deixou infiltrardes- 
se espirito encyclopedico em que o pensa
mento ganha em extensão o que perde 
em profundidade; em que da observação 
e da experiencia, em que devia exercitar- 
se, se deslocou o pensamento para o he
donismo intellectual e para a sciencia fei
ta, e em que, finalmente, o periodo crea- 
dor cede o logar á erudição, e essa mes  ̂
ma quasi sempre, entre nós, apparente e . 
sem substancia, dissimulando sob a su- 
perficie, ás vezes brilhante, a absoluta 
falta de solidez de conhecimentos.

Nessa superficialidade de cultura, facil 
e apressada, de autodidactas, cujas opi
niões se mantêm prisioneiras de systemas 
ou se matizam das tonalidades das mais 
variadas doutrinas, se tem de buscar as

causas profundas da estreiteza e da flu- 
ctuação dos espiritos e da indisciplina 
mental, quase anarchica, que revelamos 
em face de todos os problemas. Nem a 
primeira geração nascida com a republica, 
no seu esforço heroico para adquirir a 
posse de si mesma, elevando-se acima de 
seu meio, conseguiu libertar-se de todos 
os males educativos de que se viciou a sua 
formação. A  organização de Universidades 
é, pois, tanto mais necessaria e urgente 
quanto máis pensarmos que só com essas 
instituições, a que cabe crear e difíundir 
ideaes politicos, sociaes, moraes e esthe- 
ticos, é que podemos obter esse intensivo 
espirito çommum, nas aspirações, nos 
ideaes e nas luetas, esse “ estado de animo 
nacional” , capaz de dar força, efficacia 
e coherencia á acção dos homens, sejam 
quaes -forem as divergências que possa 
estabelecer entre elles a diversidade de 
pontos de vista na solução dos problemas 
brasileiros. E’ a universidade, no conjun- 
cto de suas instituições de alta. cultura, 
prepostas ao estudo scientifico dos gran
des problemas nacionaes, que nos dará 
os meios de combater a facilidade de tudo 
admittir; o scepticismo de nada escolher 
nem julgãr; a falta de critica, por falta 
de espirito de synthese; a indifferença ou 
a neutralidade no terreno das idéas; a ig- 
norancia “ da mais humana de todas as 
operações intellectuaes, que é a de tomar 
partido” , e a tendencia e o espirito facil 
de substituir os principios (ainda que pro- 
visorios) pelo paradoxo e pelo humor, 
esses recursos desesperados.

d) O problema dos melhores

De facto, a Universidade, que se en
contra no apice de todas as instituições 
educativas, está destinada, nas sociedades 
modernas a desenvolver um papel cada 
vez mais importante na formação das eli
tes de pensadores, sabios, scientistas, tech- 
nicos, e educadores, de que ellas precisam 
para o estudo e solução de suas questões 
scientificas, moraes, intellectuaes, politi-



cas e economicas. Se o problema funda
mental das democracias é a educação das 
massas populares, os melhores e os mais 
capazes, por selecção, devem formar o 
verlicc de uma pyramide de base immen- 
sa. Certamente, o novo conceito de edu
cação repelle as elites formadas artificial
mente “ por differenciação economica”  
ou sob o critério da independencia eco
nomica, que não é nem póde ser hoje ele
mento necessário para'fazer parte déllas. 
A  primeira condição para que uma elite 
desempenhe a sua missão e cumpra o seu 
dever é de ser "inteiramente aberta”  e 
não somente de admittir todas as capaci
dades novas, como tambem de rejeitar 
implacavelmente de seu seio todos os in
divíduos que não desempenham a funeção 
social que lhes é attribuida no interesse da 
collectividade. Mas, não ha sociedade al
guma que possa prescindir desse orgão es
pecial e tanto mais perfeitas serão as so
ciedades quanto mais pesquizada e selec
cionada íõr a sua elite, quanto maior 
íõr a riqueza e a variedade de homens, 
de valor cultural substantivo, necessários 
para enfrentar a variedade dos problemas 
que põe a complexidade das sociedades 
modernas. Essa selecção que se deve pro
cessar não “ por differenciação economi
ca” , mas “ pela differençiáção de todas as 
capacidades” , favorecida pela educação, 
mediante a acção biologica e funccional, 
não pódé, não diremos completar-se, mas 
nem sequer realizar-se senão pela obra 
universitaria que, elevando ao máximo o 
desenvolvimento dos indivíduos dentro 
de suas aptidões natüraes e seleccionando 
os mais capazes, lhes dá bastante força 
para exercer influencia effectiva na socie
dade e affectar, dessa forma, a consciên
cia social.

A  unidade de formação de professores e a 
unidade de espirito

Ora, dessa elite deve fazer parte evi
dentemente o professorado de todos os

gráos, ao qual, escolhido como sendo um 
corpo de eleição, para uma funeção publi
ca da mais alta importancia, não se dá, 
nem nunca se deu no Brasil, a educação 
que uma élite póde e deve receber. A 
maior parte delle, entre nós, é recrutada 
em todas as carreiras, sem qualquer pre
paração profissional, como os professo
res do ensino secundário e os do ensino 
superior (engenharia, medicina, direito, 
etc.), entre os profissionaes dessas carrei
ras, que receberam, uns e outros, do se
cundário a sua educação geral. O magis
tério primário, preparado em escolas es- 
peciaes (escolas normaes), de caracter 
mais propedeutico, e, ás vezes mixto, 
com seus cursos geral e de especialização 
profissional, não recebe, por via de re
gra, nesses estabelecimentos, de nivel se
cundário, nem uma solida preparação pe
dagógica, nem a educação geral em que 
ella deve basear-se. A  preparação dos pro
fessores, como se vê, é tratada entre nós, 
de maneira differente, quando não é in
teiramente descuidada, como se a funeção 
educacional, de todas as funeções publi
cas a mafs importante, fosse a unica para 
cujo. exercício não houvesse necessidade 
de qualquer preparação profissional. T o 
dos os professores, de todos os gráos, 
cuja preparação geral se adquirirá nos es
tabelecimentos de ensino secundário, de
vem, no entanto, formar o seu espirito pe- 
dagogjco, conjunctamente, nos cursos 
universitários, em faculdades ou escolas 
normaes, elevadas ao nivel superior e in
corporadas ás universidades. A  tradição 
das Jiierarclüas docentes, baseadas na dif
ferenciação dos gráos de ensino, e que a 
linguagem fixou em denominações diffe- 
rentes (mestre, professor e cathedratico), é inteiramente contraria ao principio da 
unidade da funeção educacional, que, 
applicado, ás funeções docentes, importa 
na incorporação dos estudos do magis
tério ás universidades, e, portanto, na li
bertação espiritual e economica do pro
fessor, mediante uma formação e rem.une-
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ração. equivalentes que lhe permittam 
manter, com a efficiencia no trabalho, a 
dignidade e o  prestigio indispensáveis aos 
educadores.

A  formação universitaria dos professo
res não é sómente uma necessidade da 
funeção educativa, mas o unico meio de, 
elevando-lhes em verticalidade a cultura, 
e abrindo-lhes a vida sobre todos os hori
zontes, estabelecer, entre todos, para a 
realização da obra educacional, uma com- 
prèhensão reciproca, uma- vida sentimen
tal commum e um vigoroso espirito com- 
mum nas aspirações e nos ideaes. Se o es- 

. tado cultural dos adultos é que dá as di
rectrizes á formação da mocidade, não se 
poderá estabelecer uma funeção e educa
ção unitaria da mocidade, sem que haja 
unidade cultural naquelles que estão in
cumbidos de transmittil-a. Nós não temos 
o feiticismo mas o principio da unidade, 
que reconhecemos não ser possivel se
não quando se creou esse “ espirito” , 
esse “ ideal commum” , pela unificação, 
para todos os gráos do ensino, da forma
ção do magistério, que eleyaria o valor 
dos estudos, em todos os gráos, imprimi
ria mais logica e harmonia ás instituições, 
e corrigiria, tanto quanto humanamente 
possivel, as injustiças da situação actual. 
Os professores de ensino primário e se
cundário, assim formados, em escolas ou 
cursos universitários, sobre a base de uma 
educação geral commum, dada em estabe
lecimentos de educação secundaria, não 
fariam senão um só corpo com os do en
sino superior, preparando a fusão sincera 
e cordial de todas as forças vivas do ma- 
gjslerio. Entre os diversos gráos do ensi-. 
,no, que guardariam a sua funeção especi- 
. fica, se estabeleceriam contactos estreitos 
que permiltiriam as passagens de um ao 
outro nos momentos precisos, descobrin
do as superioridades em germen, pondo- 
as em destaque e assegurando, de um pon
to a outro dos estudos, a unidade do es
pirito sobre a base da unidade de forma
ção dos professores.

O papel da escola na vida e a sua funeção 
social

Mas, ao mesmo tempo que os progres
sos da psychologia applicada á creança 
começaram a dar á educação bases scien- 
tificas, os estudos sociologicos, definindo 
a posição da escola em face da vida, nos 
trouxeram uma consciência mais nJtida da 
sua funeção social e da estreiteza relativa 
de seu circulo de acção. Comprehende-se, 
á luz desses estudos, que a escola, campo 
especifico de educação, não é um elemen
to estranho á sociedade humana, um ele
mento separado, mas “ uma instituição 
social” , um orgão feliz e vivo, no conjun- 
cto das instituições necessarias á vida, o 
logar onde vivem a creança, a adolescen- 
cia e a mocidade, dè conformidade com 
os interesses e as alegrias profundas de 
sua natureza. A  educação, porém, não se 
faz sómente pela escola, cuja acção é 
favorecida ou contrariada, ampliada ou 
reduzida pelo jogo  de forças innumeraveis 
que concorrem ao movimento das socie
dades modernas. Numerosas e variadíssi
mas, são, de facto, as influencias que fór- 
mam o homem atravez da existencia. 
“ Ha a herança que a escola da especie, 
como já se escreveu; a família que é a es
cola dos paes; o ambiente social que é a 
escola da communidade, e a maior de to
das as escolas, a vida, com todos os seus 
imponderáveis e forças incalculaveis” . 
Comprehender-se-á, então, para empregar 
a imagem de C. Bouglé, que, na socieda
de, a “ zona luminosa é singularmente 
mais estreita que a zona de sombra; os pe
quenos fócos de acção consciente que são 
as escolas, não são senão pontos na noite, 
e a noite que as cerca não é vasia, mas 
cheia e tanto mais inquietante; não é o 
silencio e a immobilidade do deserto, mas
o frêmito de uma floresta povoada” .

Dessa concepção positiva da escola, 
como uma instituição social, limitada, 
na sua acção educativa, pela pluralidade 
e diversidade das forças que concoirem
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ao movimento das sociedades, resulta a 
necessidade de rcorganiz3l-a, como um or
ganismo malleavel e vivo, apparelhado de 
um systema de instituições susceptíveis 
de lhe alargar os limites e o raio de acção. 
As instituições perieseolares e postesco- 
laies, de caracter educativo ou de assis
tência social, devem ser incorporadas 
em todos os systemas de organização es
colar para corrigirem essa insufíiciencia 
social, cada vez maior, das instituições 
educacionaes. Essas instituições de educa
ção e cultura, dos jardins de infancia ás 
escolas superiores, não exercem a- acção 
intensa, larga e fecunda que são chamadas 
a desenvolver e não podem exercer senão 
por esse conjuncto systematico de medi
das de projecção social da obra educativa 
além dos muros escolares. Cada escola, 
seja qual fòr o seu gráo, dos jardins ás 
universidades, deve, pois, reunir em tom o 
de si as familias dos alumnos, estimulan
do e aproveitando as iniciativas dos paes 
em favor da educação; constituindo socie
dades de ex-alumnos que mantenham 
relação constante com as escolas; utilizan
do, em seu proveito, os valiosos e múlti
plos elementos materiaes e espirituaes da 
collectividade e despertando e desenvol
vendo o poder de iniciativa e o espirito 
de cooperação social entre os paes, os 
professores, a imprensa e todas as demais 
instituições directamente interessadas na 
obra da educação.

Pois, é impossível realizar-se em inten
sidade e extensão, uma solida obra edu
cacional, sem se rasgarem á escola abertu
ras no maior numero possivel de direcções 
e sem se multiplicarem os pontos de 
apoio de que ella precisa, para se desen
volver, recorrendo a communidade como 
á fonte que lhes ha de proporcionar todos 
os elementos necessários para elevar as 
condições materiaes e espirituaes das es
colas. A  consciência do verdadeiro papel 
da escola na sociedade impõe o  dever de 
concentrar a offensiva educacional sobre 
os núcleos sociaes, como a familia, os

agrupamentos prolissionaes e a imprensa, 
para que o esforço da escola se possa rea
lizar em convergencia, numa obra solida
ria, com as outras instituições da commu
nidade. Mas, além de attrahir para a obra 
commum as instituições que são destina
das, no systema social geral, a fortificar-se 
mutuamente, a escola deve utilizar, em 
seu proveito, com a maior amplitude po.s- 
sivel, todos os recursos formidáveis, como 
a imprensa, o disco, o cinema e o radio, 
com que a sciencia, multiplicando-lhe a 
efficacia, acudiu á obra de educação e 
cultura e que assumem, em face das con
dições geographicas e da extensão terri
torial do paiz, uma importancia capital. 
A ’ escola antiga, presumida da importan
cia do seu papel e fechada no seu exclu
sivismo acanhado e esteril, sem o indis
pensável complemento e concurso de to
das as outras instituições sociaes, se suc- 
cederá a escola moderna apparelhada de 
tòdos os recursos para estender e fecun
dar a sua acção na solidariedade com o 
meio social, em que então, e só então, 
se tomará capaz de influir, transfor
mando-se num centro poderoso de crea- 
ção, attracção e irradiação de todas as 
foiças e actividades educativas.

A  democracia, — um programma de lon
gos deveres

Não alimentamos, de certo, illusões 
sobre as difficuldades de toda a ordem 
que apresenta um plano de reconstrucção 
educacional de tão grande alcance e de 
tão vastas proporções, Mas, temos, com 
a consciência profunda de uma por uma 
dessas difficuldades, a disposição obsti
nada de enfretal-as, dispostos, como esta
mos, na defeza de nossos ideaes educacio
naes, para as existencias mais agitadas, 
mais rudes e mais fecundas em realida
des, que um homem tenha vivido desde 
que ha homens, aspirações e luetas. O 
proprio espirito que o informa de uma 
nova politica educacional, com sentido
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unitário e de bases scientificas, e que se
ria, em outros paizes, a maior fonte de 
seu prestigio, tomará esse plano suspeito 
aos olhos dos que, sob o pretexto e em 
nome do nacionalismo, persistem em 
manter a educação, no terreno de uma 
politica empírica, á margem das correntes 
renovadoras de seu tempo. De mais, se 
os problemas de educação devem ser re
solvidos de maneira scientifica, e se a 
sciencia não tem patria, nem varia, nos 
seus princípios, com os climas e as lati
tudes, a obra de educação deve ter, em 
toda a parte, uma “ unidade fundamen
tal” , dentro da variedade de systemas re
sultantes da adaptação a novos ambien
tes dessas idéas e aspirações que, sendo 
estructuralmente scientificas e humanas, 
têm um caracter universal. E’ preciso, 
certamente, tempo para que as camadas 
mais profundas do magistério e da socie
dade em gera] sejam tocadas pelas dou
trinas novas e seja esse contacto bastan
te penetrante e fecundo para lhe modi
ficar os pontos de vista e as attitudes 
em face do problema educacional, e 
para nos permittir as conquistas em glo
bo ou por partes de todas as grandes as
pirações que constituem a substancia de 
uma nova politica de educação.

Os obstáculos accumulados, porém, 
não nos abaterarti ainda nem poderão aba
ter-nos a resolução firme de trabalhar pe
la reconstrucção educacional no Brasil. 
Nós temos uma missão a cumprir: insen
síveis á indifferença e á hostilidade, em lu- 
cta aberta contra preconceitos e preven
ções enraizadas, caminharemos progressi
vamente para o termo de nossa tarefa, 
sem abandonarmos o térreno das realida
des, mas sem perdermos de vista os nos
sos ideaes de reconstrucção do Brasil, 
na base de uma educação inteiramente 
nova. A  hora critica e decisiva que vive
mos, não nos permitte hesitar um mo
mento-deante da tremenda tarefa que nos 
impõe a consciência, cada vez mais viva 
da necessidade de nos prepararmos paia

enfrentarmos com o evangelho da nova 
geração, a complexidade tragica dos pro
blemas postos pelas sociedades moder
nas. “ Não devemos submctlcr o nosso 
espirito. Devemos, antes de tudo pro
porcionar-nos um c./pinto .firme e segu
ro; chegar a ser serios em todas as cousas, 
e não continuar a vivér frivolamente e co
mo envoltos em bruma; devemos formar- 
nos principios fixos e inabalaveis que sir
vam para regular, de um modo firme, 
todos os nossos pensamentos e todas as 
nossas acções; vida e pensamento devem 
ser em nós outros de uma só peça e for
mar um todo penetrante e solido. Deve
mos, em uma palavra, adquirir um carac
ter, e reflectir, pelo movimento de nos
sas próprias idéas, sobre os grandes acon
tecimentos de nossos dias, sua relação 
comnosco e o que podemos esperar del- 
les. E’ preciso formar uma opinião clara 
e penetrante e responder a esses proble
mas sim ou não de um modo decidido 
e i.iabalavel” .

Essas palavras tão opportunas, que 
agora lembramos, escreveu-as Fichte ha 
mais de um século, apontando á Allema- 
nha, depois da derrota de Iena, o cami
nho de sua salvação pela obra educa
cional, em um daquelles famosos “ dis
cursos á nação allemã” , pronunciados de 
sua cathedra, emquanto sob as janellas da 
Universidade, pelas ruas de Berlim, resoa- 
vam os tambores francezes... Não são, 
de facto, senão as fortes convicções e a 
plena posse de si mesmos que fazem os 
grandes homens e os grandes povos. To 
da a profunda renovação dos principios 
que orientam a marcha dos povos precisà 
acompanhar-se de fundas transformações 
no regimen educacional: as unicas revolu
ções fecundas são as que se fazem ou se 
consolidam pela educação, e é só pela 
educação que a doutrina democratica, uti
lizada como um principio de desaggrega- 
ção mora] e de indisciplina, poderá trans
formar-se numa fonte de esforço moral, 
de energia creadora, de solidariedade so-
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ciai e de espirito de cooperação. “ O ideal 
da democracia. que, — escrevia Gustave 
Belot em 1919, — parecia mecanismo po- 
lilico, toma-se principio de vida moral e 
social, e o que parecia cousa feita e reali
zada revelou-se como um caminho a se
guir e como um programma de longos de
veres” . Mas, de todos os deveres que in
cumbem ao Estado, o que exige maior ca
pacidade de dedicação e justifica maior 
somma de. sacrifícios; aquelle com que 
não é possivel transigir sem a perda irre- 
paravel de algumas gerações; aquelle em 
cujo cumprimento os erros praticados se 
projectam mais longe nas suas consequen- 
cias, aggravando-se á medida que recuam 
no tempo; o dever mais alto, mais penoso 
e mais grave é, de certo, o da educação 
que, dando ao povo a consciência de si 
mesmo e de seus destinos e a força para 
affirmar-se e realizal-os, entretém, culti
va e perpetua a identidade da consciência 
nacional, na sua communhão intima com 
a consciência humana.

Fernando de Azeyedo
Afranio Peixoto

A . de Sampaio Doria 
Anisio Spinola Teixeira 
M. Bergstrom Lourenço Filho 
Roquctte Pinto 
J. G. Frota Pessõa 
Julio de Mesquita Filho 
Raul Briquet 
Mario Casasanta 
C. Delgado de Carvalho 
A . Ferreira de Almeida Jr.
J. P. Fontcnclle 
Roldão Lopes de Barros 
Noemy M. da Silveira 
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Attilio Vivacqua 
Francisco Venancio Filho 
Paulo Maranhão 
Cecilia Meirelles 
Edgar. Sussekind de Mendonça 
Armanda Alvaro Alberto 
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Raul Gomes.



A N E X 0 IV 

LEGISLAÇÃO



224

1 * •* *  T.-vrrw T t r m i m  w

A*. V- I >* M t d . j j - . n  i . y . . r

46 R E V IS T A  P O R n N S B

VIII) DECRETO N. 19844-de 10 
Abril de 1931

de

P i l n t *  M 4  24  d e  ja n e ir o  de 1501 o prazo de arreu - 
d a m e o to  d a  ReUc d s  V liy fão  Sul M io e ira

O  C h efe  do  G overn o  Provisorio da R e
pub lica  dos Estados Unidos do Brasil, 
a tten den do  ao que solicitou o G overno 
d o  E stado d e  M inas Geraes e tendo em 
v is ta  a exp osição  qu e 'lh e  íez o m inistro 
d e  Estado dos N egoc ios  da V iação e 
O bras Publicas, em  20 de março do cor
ren te  anno, decreta:

A r t ig o  un ico. Fica dilatado até 24 de : 
ja n e iro  d e  1961 o prazo de arrendam en- | 
to  ao G ove rn o  do  Estado de Minas Geraes ■ 
(ln R êde d e  V iação  Sul Mineira, fixado 
na clausula II do contracto auctorkado 
p e lo  d ecre to  n. 15 406, de 22 de março 
d e  1922, e  m an fjdo  em virtude do d is
p os to  na clausula X II do decreto n . 
18.699, d e  12 de abril de 1929. !

R io  de Janeiro, 10 de Abril de 1931, í
110.° da In dcpen den cia  e 43.° da Repu- j 
b lic a .

G E TU LIO  V A R G A S  !, 

José  Américo de Almeida.

IX) DECRETO Ä-I9-850 — de ^ 7— --- -— — de 1931
' Crêa o CoQ&elho Kacional d« Educação

O  C h efe  d o  G overn o  Provisorio da Re-j -- ^ .................
Unidos do Brasil,pub lica  dos Estados 

d e c r e ta :
A rt. 1.° F ica  institu ído o  Conselho N a 

c ion a l d e  Educação, que será o orgão 
con su ltivo  d o  m inistro de Educação e 
S au de P u b lica  nos assumptos relativos 
a o  ensino.

A rt. 2 . ° .  O  Conselho Nacional de 
E du cação  destina-se a collaborar com o 
m in is tro  nos altos propositos de e levar o 
n iv e l da cultura brasileira e de lunda- 
m en tar, n o  v a lo r  intellectual do ind iv í
du o  e na educação profissional apura
da, a g ra n d eza  da Nação.

Art. 3 ° O  o rgão  de que tratam os ar- 
.tigos  an teriores será constituído de con 
selhe iros, nom eados pelo  Presidente da 
da R epu b lica  e  escolh idos entre nor.iss 
em in en lf-s do m aaiytp.rio. e ffectivo  ou 
en tre  p erson a lidades  de reconhecida ca
pac id ad e  e  exp erien c ia  e m_jtssunmtps 
pcdagogic .os .

§  iV°~Os_  rnêm bros do Conselho N a c io 
nal d e  E ducação serao ’ escolhidos, d e  
a cco rd o  com  os segu intes iten s : }

| • I. U m  represen tan te d e  cada univer* 
: s idade  fed era l ou equiparada.
; I I .  U m  represen tan te d e  cada um dos
i institu tos fed eraes  de ensino do direito
I da m ed ic in a  e d e  engenharia, nao in-
i corporados  a universidades,

M . Um  representante do ensino su-' 
periu r estadua l equ iparado e  um do 
p articu lar tam bém  equiparado.

IV . U m  representante do ensino se
cundário  federa l; um do  ensino secun-' 
dario estadual equ iparado e um do par-: 
tiçotaj- ta in bem  equ iparado.

’ / "V .y T r e s  mc-mbros escolhidos Iivre- 
W n ie^n ire iTL 'T50ra11ct3T ter^T ir^ iro  sa- 

! ber e recon h ec ida  capacidade em assum-’ 
, p to s 'd e  edu cação  e  de  ensino.

§  2.° S erá  m em bro nato do Conselho 
! o d irec to r d o  D epartam ento Nacional de .
I Ensrm rs

(  §  3 .°J O s  m em bros do Conselho terão* 
e>feíeieu> p e lo  prazo  d e  quatro annos. 
p od en d o  seTTecon duzidos.

A r i. 4 °  O  C onselho Nacional de Edu- 
! cação  n flo  terá  attribuiçôes de ordem 
adm in istra tiva , mas opinará em ultima 
instancia sob re  assumptos technicos e 
d idácticos  e em ittirá  parecer sobre as 
qu es tões  adm in istra tivas correlatas, at- 
ten d idos  os d ispositivos dos estatutos 
das u n ivers id ad es  e dos regulam entos 
dos institu tos singu lares de ensino su
perio r.

A rt. 5 . °  Constituem  attribuiçôes fun- 
dam en taes do  C onselho:

a) c o lla b o ra r com  o  m inistro na ori
entação e d irecção  superior do en s in o :

b) p ro m o ve r  e  estitm ilar in iciativasjem  
b en e fic io  da cultura nacional, e animar 
a c tiv id ades p rivadas, que se proponham 
a coJJãborar com o  Estado em quaesquer 
dom in ios  da edu cação;

c ) s u gg e r ir  p rovidencias  tendentes a 
am plia r os recursos financeiros, conced i
d os p e la  U n ião, pelos  Estados ou pelos  
m u n ic íp ios  á o rgan ização  e ao desenvo l
v im en to  d o  ensino, em  todos os ramos:

d) estudar e em ittir parecer sobre as
sum ptos d e  o rdem  adm inistrativa e d i-, 
d actica , re feren tes  a qualquer instituto'

! d e  ensino, qu e  d evem  ser resolvidos 
| p e lo  m in is tro ;
| e ) fac ilita r, na esphera de sua acção,
! a ex ten são  un iversitaria e  p rom over o  
m a ior con tacto  entré os institutos te- 

! ch n ico -sc ien tificos  e o am biente soc ia l;
f )  firm ar as d irectrizes geraes do en- 

ensino p rim n rio , secundário, technico e 
M jperiòr, á tten den dõ j acima dê tudo, os 
in teressçs  da c iv iliza ção  e  da cultura do 
pa iz,

•?; .-.y* 
* £ • '
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\rl. 6-° Sern presidente nato do Con- 
. ( l io d c  Educação o m inistro, que pre- 

tiilir.i as respectivas reuniões, d even d o  
<rr julisiitu ido, nas suas ausências even - ■ 
tii.ifs. d irector do D epartam ento 
y.iriona] de Ensino.

P.irngraplio unico. O CoTise1J)Qjreunir-_ 
jsf.j quatro vezes anm lãlmente, e rea li- . 
Tãr.VVin T .idã reunião as sessões que fo- 
rôiii necessarias ao desem penho dos res- . 
neriivos trabalhos.

Art. 7.° Os membros do Conselho Na- 
lional de Educação não terão veiu .im en- 
(05 permanentes, mas perceberão, a t i
tulo de gratificação, .diarins fixad.is p e lo  
ministro, iendo  ainda direito á indem ni- 
7açt:o lie despesas de viagens., 
"T T ffrS .^ O  Conselho organizará o seu 
rfuimento interno, no qual serão consti
tuídas as comrnissôes necessarias no es 
tudo dos assumptos da sua com petencia .

Paragrapho unico. O reg im ento in ter
no. de que trata este artigo, será sub- 
mettido á approvação do m inistro, que
o expedirá 

Rio de Janeiro, 11 de Abril de 1931,
110.” da Independencia e 43 .° da R epu 
blica.

G E TU L IO  V A R G A S .

Francisco Campos.
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: gTandeza da Nnçflo e para o apcrleiçoa- 
: m en to  da humanidade.

A r i. 2.° A  organização das universida- 
: tles brasileiras attenderá, prim ordialm en-
■ te, ao c r ile r io  dos reclamos e necessida
des do  pa iz  e. assim será orientada pelos

: iactores  nacionaes de ordem  psychica, 
socia l e econom ica e por quaesquer ou-

• tras çircnm stancias que possam interíe-
i rir na realizaçíto  dos altos designios uni
vers itá rios .

■ A r t . 3 . °  O reg im en  universitário no 
’ Brasil obedecerá  aos preceitos geraes
institu idos no presente decreto, poden- 
do, eptretanto, adin iflir variantes reg io - 
naes no que fespC iia" ã"ãcinnnistração‘ è

/  ! Ã rt. 4.° À s  universidades brasileiras 
/ d esen vo lve rão  acçíto conjuncta em be- 

/ . n e fic io  da alta cultura nacional, e se es
forçarão  para am pliar cada v e z  mais as 
suas re lações  e o seu intercâmbio com  

■' as un iversidades estrangeiras.

I> DECRETO N. 19.851—de 11 de Abril de 
■---------------~1931-------------— -------------j

Itíspôc q oe  o ensino çoperio r n o  b ra v il ©t>ede- * 
cerã . cie p re fe ren c ia , ro svstcm a u m V ersU n rio , ‘ 
podendo a in d a  *or m in is tra d o  em  iu s titu to s  is o 
lados , e que a o rga n iza çã o  te ch n ica  e ad m in is 
tra tiv a  das u n ivers id ad es  é in s t itu íd a  no p re 
sente d e c r e to ,  re ten d o -se  os in s t itu to s  imo
lados p elos r e sp e c t iv o s  recru b in en tos , o b s e rv a -  ; 
oes os d is jin s it iv o s  do scgu iu tc  E s ta tu to  das 
U n ive rs id a d es  B ra s ile ira s .

O Chefe do G overno P rov isorio  da Re- 1 
publica dos Estados Unidos do Brasil I 
decreta : !

TITULO I í
Fins do  ensino universitário !

Art. 1.° O ensino un iversitário tem  i 
como fin a lid a d e : e levar o n ive l da cu l
tura geral; estimular, a in vestigação  sci- 
enlifica em  quaesquer dom inios dos c o 
nhecimentos humanos; habilita- ao e x e r 
c id o  de activ idades que requerem  p re 
paro techn ico e scientifico superior; con 
correr, em fim , pela educação do in d iv í
duo e  da co llectiv idade, pela harm onia 
de ob jectivos  entre professores e estu
dantes e p e lo  aproveitam ento de todas 
0s activ idades uníversitarias, para  a

j T I T U L O  n

Constitu ição das universidades brasileiras 

C A P IT U L O  1 

Generalidades

A r t .  5 .°  A  constituição de unia uni- 
vers id ad e  brasileira deverá attender as 
segu in tes  exigencias;

I, c on g rega r em unidade universita- 
ria p e lo  m enos tres dos seguintes insti
tutos de ensino superior: Faculdade de 
D ire ito , Facy ldade  de Medicina. Escola 
d e  Engenharia  e Faculdade de Educação, 
Sciencias e Letras;

II, d ispõr de capacidade didactica, áhi 
com prehend idos professores, laboratories 
e  dem ais  cond ições necessarias ao en
sino e ffic ien te ;

III, d ispôr de recursos financeiros con 
ced idos p e los  governos, por instituições 
privadas e  por particulares, Que garan-

!;la m  o  funccionam ento normal dos cur- 
i;sos  e  a p lena efficiencia da activ idade 

universitaria; 
i' IV , subm etter-se ás normas geraes 
í! institu ídas neste Estatuto.
I! A r t. 6.° A s  universidades brasileiras 
i: p oderão  ser creadas e mantidas pela 
'' Uniao, p e los  Estados, ou, sob a íórm a
i. de  fundações ou de associações, por 

particu lares, constituindo universidades 
federaes, estadoaes e livres.

!! Paragrapho unico. Os governos es- 
taduaes p oderão  dotar as universidades 

!; por e lles  organizadas com patrimonio 
jj p roprio , mas continuarão obrigados a
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574 REVISTA VORENSR
t ig o , será falcultada transferencia para 
estabelecim en to  de ensino secundário 
sob  inspecção, no qual cursará, d e  novo, a série  em cujo exam e náo logra ra  ap- 
provnçflo.
* §  5 . °  Nenhum candidato poderá  ins
crever-se , sim ultaneam ente, para e xa 
m es  nos termos deste artigo, em  m ais 
d e  um  estabelecim ento d e  ensino, s en d o , 
n u llo  qualquer exam e rea lizado  cotn 
in fracção  deste d ispositivo, caso em  que 
s e  applicará ainda ao  estudante a  p e 
n a lid ad e  de suspensão d e  estudos p e lo  
p razo  d e  um anno.

A r t .  80. Será perm ittido aos estu
dantes, que tenham mais d e  seis prepa- , 
ratorios, obtidos sob o reg im en  d e  e xa 
m es parcellados, prestar os que lhes 
la ltarem , nos termos da le g is la çã o  an te
rior, conjuntam ente com  o  exam e v es 
tibu lar, nos institutos de  ensino supe
r io r  on de  pretendam  matricula.

§  1 °  O candidato aos exam es d e  que 
trata este artigo deverá juntar ao requ e
rim en to  d e  inscripção os  segu in tes  d o 
cum entos:

a) certificados dos preparatorios ob ti
dos  sob  o  regim en  de exam es parce lla - 
dos;

b) recibo de pagam ento da taxa de 
inscripçSo em exam e.

§  2 °  Os exam es referidos neste a rtigo  
versarão, para cada disciplina sobre a 
m atéria  constante dos program m as qu e 
v igoraram , no anno de 1929, p^ra o  e n 
sino d o  C o lleg io  -Pedro II.

§  3.° Os exames de preparatorios a 
que se refere este artigo d everão  ser 
prestados na época dos exam es v es t i
bulares do anno proxim o

Art. 81. A  presente reform a se  ap p lica 
rá im m ediataniente aos alumnos da pri
m eira  e segunda séries do ensino se- ■ 
cundario, proseguindo os das d em ais  sé- i 
ries o curso na fórma da leg isla i,-3o ' 
anterior, a este decreto e ficando, para 
se m atricularem  nos cursos su perio res ,! 
su jeitos a exam e vestibu lar. I

§  1.° Os program mas dos cursos a se
rem  le itos de accordo com  a seriaçAo | 
da leg is la ção  anterior serâo os adopta- i 
dos p e lo  C o lleg io  Pedro  II em  1030. j

§  2 . "  Para a im iiiediata execuçaò  d es 
te  d ecre to  e necessaria adaptação dos 
alu itinos ao  novo regim en d idáctico , o 
m in istro da Educação e  Saude Publica 
exp ed irá  as instrucçOes que ju lg a r  con 
ven ien tes .

A r t .  82. O presente decreto  entrará 
em  \ ig o rn a  data de  sua pub licação.

A r t .  83. Revogam -se as d isp o s iç õ es ' 
em  contrario.

! R io  d e  Janeiro, 18 de Ab ril d e  1931 
i 110. • da Indepcndencia e  43,°-da R epu- 

b lica .

G E TU L IO  V A R G A S ,

Francisco Campos..

'XV) DECRETO 1f. 19.801 -de 22 de Abril de 
1931

E sta b e le c e  a  tnArc&ç&o ob ris ftto r ia  dos te c id o s  de 
fa b r icu çã o  brtu*ileir& e d£ oat?:is p ro v id e n c ia s .

O  ch e fe  do G overno P rovisorio  da R e- 
i publica d os  Estados Unidos do  B rasil, 
a ttendendo á conveniencia d e  to m a r no- 

, torio  o  gráo  de adeantam ento a qu e já  
’ chegaram  no Brasil as industrias d e  fia- 
' çâo e tece lagem , nas suas d iffe ren tes  
1 m odalidades, evitando o abuso d e  se- 
j rem m uitos tecidos brasileiros ap resen 
tados nos nossos m ercados com o sendo 

; de p roven ien cia  estrangeira, decreta :
; A r t .  1.“  T odos  os tecidos, d e  qu a lq u er 

espec ie , fabricados no Brasil, serflo, pe las  
respectivas fabricas, marcados d e  ta l 

| m odo que facilm ente se possa recon h e 
c e r a  sua proven iencia brasileira.

A r t .  2 .°  A  m arcarão a que se  re fere  
i o a r t ig o  anterior deverá ser fe ita , d e  
i p referencia, e sem pre que poss ive l por 
'! m e io  d e  decalcom anias. app licadas nos 
i tec idos  em  lo ga r conven iente, com  es- 
: paços livres, nao superiores a tres m e- 
! tros, e  con tendo obrigatoriam ente a d e 
c laração  d e  - Industria B rasile ira, 

j Paragrapho unico. As fabricas p od erão  
' tambern, si assim o  preferirem , te cer  nas 
‘ ourelas a declaração— Industria Brasi- 
j le ira ,— com  espaços livres nflo superio res  
j  a tres m etros.
I A rt. 3 .° Nos tecidos em que não  se ja  
; poss ive l app licar nenhum desses pro- 
: cessos, a marcação d istinctiva constará
i de tres fios bem visíveis , s ituados em  
; toda a extensão das ourelas, com  as c õ res
• v erd e , azul e  am arella.
I A rt. 4 . °  Todos os artefactos, in c lu s ive  
: as m eias e outros artigos de  m alharia, 
con terão em cada peça a declaraçSo obri- 
ga to ria  d e — ludustria Brasileira.

, A rt. 5.?’ N ão  será perm ittida a  im por- 
| taçao de tecidos estrangeiros qu e -con- 
’ tenham  nas suas ourelas, ou jun to  delias, 
' fios com  as côres verde, azul e a m are l
la ou ve rd e  e am arella .

A r t. 6 .°  Os transgressores destes  p re 
ceitos  ficarão sujeitos a multa de  100S0Q0 
a lrOOOÜOfX), que será cobrada em  d ob ro  
para cada reincidência.

A r t .  7.° O  presente decreto  entrará 
e in  v ig o r  90 dias' depois da sua pub lica-
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R io  d e  Janeiro, 20 d c  Abril de 1031, "
110.° da In dep en d en c ia  e  43.° da R cp u - ! 
b iica .

• kA • r iE T U L IO  V A R G A S

Josc Maria Whitaker

k
XV1I1) DECRETO ti. 19J}ll-dC 30 de Abril 
-  de_1931___ j:

«»obre a in^trnoçn«» rvlijrh*» !J 
*& nos cur&os prinimo. wcuiulario tí 
c Jinrinal. [i

O  C h efe  do  G ove rn o  Provisorio d a :: 
R ep u b lica  dos E stados Unidos do Brasil 
d e c r e ta : ji

A r t .  1.° F ica facu ltado, nos estabele-j 
c im en tos  d c  instrucção primaria, sccun-ij 
daria  e  norm al, o  ensino da re lig ião . T 

A rt. 2.° Da assistência ásnufas de r e - :: 
l ig iã o  h averá  d ispensa para os alumnos I; 
cujos paes ou tutores, no acto da matri- ji 
cuia, a requ ererem .- '  ji

A r t .  3.° Para  que o ensino re lig io so ': 
se ja  m in istrado  nos estnhelecim entos o l-j; 
fic ia es  d e  ensino é  necessário que um !: 
g ru p o  de, p e lo  m enos, v in te  alumnos' se 
p ropon h a  a recebel-o .

A r t .  4.° A  o rgan ização  dos program - 
m as d o  ensino re lig io so  e a escolha dos 
liv ro s  d e  tex to  ficam  a cargo  dos minis- j; 
tros d o  resp ectivo  culto, cujas com inu-l' 
n icaçôes, a este respeito , serão transmit- 
tidas ás. au toridades escolares interessa- 
l a ^  ^

A r t  5.° A jn s | )e c ç ã o _  e v ig ilancia  do 
^ensino re lig io so  perTcnce~m_ ao Estado, 
iW>-4 M€^fésj>êjta á~d iscip liiiã 'esco la r, e l j  
às au toridades religiosas", rio q iie  se ré- ij 
lé re  a dciüTnna e ã~ínõrá1 dós proiessores. !j

ATI 6 . °  Os prõ lêssõres“de instriicçao ;i 
r e lig io sa  serão d es ign ad os  pelas au to ri- j: 
dades d o  cu lto a que se referir o ensino I; 
m in istrado.

A rt. 7 .° Os horários escolares deve- 
rfto s er  o rgan izad os  d e  m odo que per- 
m ittam  aos alum nos o  cumprimento 
ex^c4o^dos seus d everes  religiosos.

—t^ >  (Á r t. fevj A  irvstrucção relig iosa <leve- 
rá s e m n n is tra d a  d e  m aneira a n io  pre-

Ljud icar o  horário  das aulas das dem ais i !  
m atérias  do  curso.

■ A rt. 9 .° N a o  6 perm ittido  aos profes
sores d e  outras d iscip linas im pugnar os 
ensinam en tos re lig io sos  ou, de qualquer 
outro m od o, o fíen der os d ireitos de cons
c iên c ia  dos alum nos que lhes sao con
fiados.

A r t .  10. Q ualquer duvida que possa 
s u r g ir a  respe ito  da in terpretação deste ji 
d ec re to  d ev e rá  ser reso lv ida  de com mum |‘

accordo  entre as autoridades civis •'« re  
lig iosas, afim  d e  dar á consciência d* 
fa in ilias todas as garantias d c  authcn«* 
c idade  e  segurança do ensino rcliCj0«/: 
m in istrado nas esco las o ff ic ia e s . ' v;.'^ 
/ A r t .  1 J ._ 0  G overn o  poderá, pqr 
jn «s_ iiv iso  do J W m s T e r ío d a  Educação c 
S a iid r  P u blica. suspender o ensino reH. 
g io so  nos estabrlcnm enUTs- oTncTã^ríC 
in s lru cçã » quantlo  assmi- õ “ cxigirêrnT"nj
h iteresseSTla o rd en rn u blica -e a disdnli^
nXdstfõlãrZH . “ ------

R io  d e  Janeiro, 30 d e  abril de 1931 
110.° da Im lepen den c ia  e 43.° da Renu-< 
b iica. *

l i

i'9'í
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G E TU L IO  V A R G A S V  

Francisco Campos

AbrilXIX) DECRETO R. 19.924 — dc 27 de 
de 1931

D isjõo  RDbrc as terras d cvo ]u U .* i'- 'v

O Chefe  do  G overno P rov isorio  da Re^ rÇi 
publica dos Estados Unidos do Bra-r.::i 
sil: - :.. ;

A lten d en d o  a que cabe aos Estados ,.;": 
o d om in io  das terras devolutas, em  vir.- 
tude do  art. 64 da Constitu ição de 24 ?X 
de fe v e re iro  de  1891;

A tten den do  a que essas teem  s ido ,-: í  
muitas v ezes  e ein m uitos logares, in- 
vad idas, ou até usurpadas m ediante ar-' ;- 
tific ios fraudu lentos e crim inosos, inclu- 
s ive a sim u lação de titulos antigos de.,' i  
propriedade, frustrando-se as garantias d e j  
que o C o d ig o  C iv il revestiu  os bens>Ví 
públicos;

A tten d en d o  a qu e urge fa c :litar e for-’::ü 
ta lecer a  acção dos Estados na reinte- 
gração e  na defesa dessa parte d e  seus\;:- 
patrim onios e  ao m esm o tem po, orien-, jj 
tar e  p rom over o bom  aproveitam en to  í: 
dessas terras, de con form idade com  
altos in teresses nacionaes • / "ii

D ecreta : ' 7 ,'

A r t . 1 .°  C om pete  aos Estados regu ; ‘ ‘ -.; 
lar a adm in istração; con cess io , exp lora-.;-' 
çfto, uso e transm issão das terras d evo -;,;, 
lutas, qu e lhes pertencem , exch iida sem- 
p r e (C o d ,  C iv il, arts. 06 e 67) a aequ i'; ?  
sição por usucapião, e na conform ida-v >_; 
de do  p resente d ecre to  e  lr-is federaes . 
app licaveis.

Art. 2.° N a  concessão de  terras devo-v. ' 
lutas, observadas as regras que a legis-^ 
lação respectiva  consignar, se procurará -. 
sem pre fac ilitar e e s t im u la ra  lorinaçâo. 
de pequenas p ropriedades, e  a sua OC- . >

'Ji
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• IlDECRI

X
ETO-LEI N. 4.047 —  DE 22 DE JANEIRO DE 1942 Transfere gratuitamente à Associação Pro-Matre o domínio util dos ter- renos acrcscWos de marinha que menciona, situados na Capital Federal, e dá outras providências. . • '

DECRETO-LEI N. 4.048 —  DE 22 DE JANEIRO DE 1942 
Cria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários (S ENAI )

Art. 1.° Fica criado o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários. Art. 2.° Compete ao Serviço Nacional- de Aprendizagem dos Industriários organizar e administrar, em todo o país, escolas de aprendizagem para indus-• triários. y
Parágrafo único. Deverão as escolas de aprendizagem, que se organizarerti, ministrar ensino de continuação e de aperfeiçoamento e especialização, para trabalhadores industriários não sujeitos à aprendizagem.Art. 3.° O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários será organizado e. dirigido pela Confederação Nacional da Indústria.
Art. 4.° Serão os estabelecimentos industriais das modalidades de indústrias enquadradas na Confederação Nacional da Indústria obrigados ao paga

mento de uma contribuição mensal para montagem e custeio das escolas de 
aprendizagem. ./ § 1.° À contribuição referida neste artigo será de dois mil réis, por ope
rário e por mês.S 2.° A arrecadação da contribuição de que trata êste artigo será feita pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, sendo o produto posto à disposição do Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários.§ 3.° O produto da arrecadação feita em cada região do país, deduzida a quota necessária às despesas de carater geral será na mesma região aplicado.Arf._ 5.° Estarão isentos da contribuição referida no artigo anterior os es- ; tabelecimentos que, por sua própria conta, mantiverem, aprendizagem, considerada, pelo Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários, sob a ponto de vista da montagem, da contribuição do corpo docente e do regime escolar, 
adequada aos seus fins.

Art. 6.° A contribuição dos estabelecimentos que tiverem mais de quinhentos operários será acrescida de vinte por cento. •Parágrafo único. O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários aplicará o produto da contribuição adicional referida nêste artigo, em benefício do ensino nêsses mesmos estabelecimentos, quer criando bolsas de estudo a serem concedidas a operários, diplomados ou habilitados, e de excepcional valor, para aperfeiçoamento ou especialização profissional, quer promovendo a montagem de laboratórios que possam melhorar as suas condições técnicas e peda
gógicas. ,

Art, 7.° Os serviços de carater educativo, organizados e dirigidos pelo Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários, serão isentos de impostos 
federais.Parágrafo único. Serão decretadas isenções estaduais e muncipais, em benefício dos serviços de que trata o presente artigo!

Art. 8.° A organização do Serviço Nacional de Aprendizagem dos Indus- triários constará' de seu regimento, que será, mediante projeto apresentado ao Ministiro da Educação pela Confederação Nacional da Indústria, aprovado por 
decreto do Presidente da República.Art. 9-° A contribuição, de que trata o art. 4.° deste decreto-lei, começará a ser cobrada, no corrente ano, a partir de 1 de abril.Art. 10. Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.Art. 11. Ficam revogadas as disposições anteriores, relativas à matéria dc presente decreto-lei.
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\ tratà, dii respeito a seu pagamento e não à prestação do serviço de que 8 
mesma decorrer;X —  as vantagens referidas nas alíneas "b” a *'e”, Mh*? e "i” do item. I 
serão incluidas cm folha de pagamento, as da alínea “a” do mesmo item e as das alíneas *‘a” e *'c” do item II constarão de folhas avulsas, devendo todas, •por<?m, ser creditadas na ficha financeira do funcionário, e .XI —  a vantagem prevista na alínea "e” do item II, quando a respectiva despesa não correr à conta da Verba Pessoal efetuar-se por adiantamento, mediante autorização do Presidente da República, sera concedida e paga independentemente da publicação da folha respectiva e de registo prévio.Are 2.° Na determinação, concessão e pagamento das vantagens previstas nfste decreto, serão observadas, alem das normas no mesmo estabelecidas, as 
constantes dos de ns, 4.993 (*)., 5.062, de 9 e 27 de dezembro de 1939, respectivamente, e do de n. 6.541 (*), de 23 de novembro de 1940, no que não 
colidirem.Art. 3.° Será responsabilizada a autorização que ordenar o pagamento de . qualquer vantagem, contrariamente às normas prescritas no presente decreto, alem da punição disciplinar que couber. • . ,Art. 4.°. Aplica-se ao pagamento de gratificação decorrente da prestação de serviço extraordinário já autorizado no corrente exercício, o disposto nos itens •VIII e IX dêste decreto. ' ' . ' f. '•' Axt. 5.°.* Êste decreto entrará em vigor na data de súa publicação, revo gado o de n. 8.464, de 24 de dezembro de 1941 (*), e demais disposições em . contrário.

l .a SECÇÀO —  59 —  . LEGISL. FEDERAL

(••• ) y ,  reipectivament^ Ï-EX, 1939, 1«. Stcç& o, p. p. 671, 681; 1940. p. S70; 1940 p. 671 e 
Suplto. Est. Fune. Público. .

^  DECRETO-LEI N. 4; 073 —  DE 30 OE JANEIRO DE 1942
Lei orgânica do ensino industrial

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta o seguinte:

LEI ORGANICA DO ENSINO INDUSTRIAL . ~
TITULO I 

Disposições preliminares

Art. 1.® Esta lei estabelece as bases de organização e de regime do ensino industrial, que é o ramo de ensino, de grau secundário, destinado à prepara* ção profissional dos trabalhadores da indústria e das atividades artesanais, e ainda dos trabalhadores dos transportes, das comunicações e da pesca.Art. 2.° Na terminologia da presente lei:
. a) o substantivo "indústria” e o adjetivo "industrial” têm sentido ampli, referindo-se a todas as atividades relativas aos trabalhadores mencionados no altigo anterior;
b) os adjetivos ”t«knicoM, MindustrialM e **artesanaM tê m, além de sea sentido amplo, sentido restrito para designar três das modalidades de cursos e  de escolas dc ensino industriaL

\

W  A



1 * SECÇÃO —  60 — LEGISL. FEDERAL

TITULO II 
Dos conceitos fundamentais do ensino industrial CAPITULO I 
Dos conceitos fundamentais do ensino industrialArt. 3.° O ensino industrial deverá atender:' 1. Aos interesses do trabaLhador, realizando a sua preparação profissional 

e a sua formação humana.2. Aos imcrOsscs das empresas, nutrindo-as, segundo as suas necessidades crcsccntes e mutáveis, de suficiente e adequada mão de obra.3. Aos interesses da nação, promovepdo continuamente.a mobilização de eficientes construtores de sua economia e cultura.Art. 4 ° O ensino industrial, no que respeita à preparação profissional do trabalhador, tem as finalidades especiais seguintes:1. Formar profissionais aptos ao exercício de ofício e técnicas nas ativida
des industriais.2. Dar a trabalhadores jovens e adultos da indústria, não diplomados ou habilitados, uma qualificação profissional que lhes aumente a eficiência e a pro
dutividade.3. Aperfeiçoar ou especializar os conhecimentos e. capacidades de trabalhadores diplomados oü habilitados.

4. Divulgar conhecimentos de atualidades técnicas.Parágrafo único. Cabe ainda ao enino industrial formar, aperfeiçoar ou especializar professores de determinadas disciplinas próprias dêsse ensino, e administradores de serviços a esse ensino relativos.Art. 5.° Presiderão ao ensino industrial os seguintes princípios fundamentais:1: Os ofícios e técnicas deverão ser ensinados, nos cursos de formação profissional, com os processos de sua exata execução prática, e também com os conhecimentos teóricos que lhes sejam relativos. Ensino prárico e ensino teórico apóiar-se-ão sempre um no ôutro. .2. A adaptabilidade profissional futura dos trabalhadores deverá ser salvaguardada, para o que se evitará, na formação profissional, a especialização prematura ou excessiva.3. No currículo de toda formação profissional, incluir-se-ão disciplinas de culrura geral. e prática educativas, que concorram para acentuar e elevar o valor humano do trabalhador.
4. Os estabelecimentos de ensino industrial deverão oferecer aos trabalhadores, tenham êles ou não recebido formação profissional, possibilidade de desenvolver seus conhecimentos técnicos ou de adquirir uma qualificação profissional conveniente.5. O direito de ingressar nos cursos industriais é igual para homens e mulheres. A estas, porém, não se permitirá, nos estabelecimentos de ensino industrial, trabalho que, sob o ponto de vista da saude, não lhes seja adequado. ,CAPITULO II

Da .organização geral do ensino industrial .
SECÇÃO I 

Dos ciclos, ordens e secçõesAre. 6.° O ensino industrial será ministrado em dois ciclos.$ 1.° O primeiro ciclo de ensino industrial abrangerá as seguintes ordens de ensino:



1. Ensino industrial básico; 2. Ensino de mestria; 3- Ensino artesanal;
4. Aprcndizngem.

§ 2.° O segundo ciclo do ensino industrial compreenderá as seguintes or- àens de 'ensino:-
1. Ensino técnico; —  2. Ensino pedagógico.
_ Art. 7.° Dentro de cada ordem de ensino, o ensino industrial será desdo- 

. brado em secções, e as seçpes, em cursos.
SECÇÃO II 

Da classificação dos cursos
Arc. 8.° Os cursos de ensino industrial serão das seguintes modalidades:
a) cursos ordinários, ou de formação profissional;
b) cursos extraordinários, ou de qualificação, aperfeiçoamento ou especia- 

' liznção profissional;c) cursos avulsos, ou de ilustração profissional.
SECÇÃO III 

Dos cursos ordinários
Art. 9.° O ensino industrial, no primeiro ciclo, compreenderá as seguintes modalidades.de cursos ordinários, cada qual correspondente a uma das ordens de ensino mencionadas no $ 1.° do art. 6.° dèsta lei:
1. Cursos industriais; —  2. Cursos de metria; —  3. Cursos artesanais;■ 4. Cursos de aprenefizegem.
$ 1.° Os cursos industriais são destinados ao ensino, de modo completo, de um ofício cujo exercício requeira a mais longa formação profissionaL
§ 2.° Os cursos de mestria têem por finalidade dar aos diplomados em curso industrial a formação profissional necessária ao exercício da função de mestre.
S 3.° Os cursos artesanais destinam-se ao ensino de um ofício em período de duração reduzida.
§ 4.° Os cursos de aprendizagem são destinados a ensinar, metodicamente, aos aprendizes dos estabelecimentos industriais, em período variavel e sob re

gime de horário reduzido, o seu ofício.
Art. 10. O ensino industrial, no segundo ciclo, compreenderá, em correspondência às ordens de ensino mencionadas no $ 2.° do art. -6.° desta lei, as seguintes modalidades de cursos:
1. Cursos técnicos; —  2. Cursos pedagógicos.
§ 1.° Os cursos técnicos são destinados ao ensino de técnicas, próprias ao exercício de funções de carater específico na indústria. •
S 2.° Os cursos pedagógicos destinam-se à formação de pessoal docente e 

administrativo do ensino industriaL
Art. 11. Cala secção, de que trata o art- 7.° desta lei, será constiruida por um ou mais cursos ordinários, e abrangerá os cursos extraordinários e avulsos que versem sobre os mesmos assuntos.
Parágrafo único. A  secções relativas à aprendizagem não abrangerão cur

sos extraordinários.

■1.» SECÇÃO ’ —  61 —  LEGISL. FEDERAL
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SECÇÃO IV 
Dos cursos extraordinários

Art. 12. Os cursos extraordinários serão de três modalidades:
a) cursos de continuação; —  b) cursos de aperfeiçoamento; —  c) cursos de especialização.
§ 1.° Os cursos de continuação destinam-se a dar a jovem e a adultos não diplortiados ou habilitados.uma qualificação profissionaL
§ 2.° Os cursos de aperfeiçoamento e os cursos de especialização têm por finalidade, respectivamente, ampliar os conhecimentos e capacidades, ou ensinar uma especialidade definida, a trabalhadores diplomados ou habilitados em curso de formação profissional de ambos os ciclos, e bem assim a professores de disciplinas de cultura técnica ou de cultura pedagógica, incluídas nos cursos de ensino industrial, oii a administradores de serviços relativos ao ensino industrial.

SECÇÃO V 
Dos cursos avulsos

Art. 13. Cursos avulsos, ou de divulgação, são os destinados a dar aos interessados em geral conhecimentos de atualidades técnicas.
SECÇÃO Vi 

Dos tipos de estabelecimentos de ensino industrial

Art. 14. Os tipos de estabelecimentos de ensino industrial serão determinados, segundo a modalidade dos cursos de formação profissional, que ministrarem.
Art. 15. Os estabelecimentos de ensino industrial serão dos seguintes tipos:
a) escolas técnicas, quando destinados- a ministrar um ou mais cursos técnicos;
b) escolas industriais, se o seu objetivo for ministrar um ou mais cursos -industriais;
c) escolas artesanais, se se destinarem a ministrar um ou mais cursos artesanais;
d) escolas de aprendizagem, quando tiverem por finalidade dar um ou mais cursos de aprendizagem.
5 1.° As escolas técnicas poderão, além de cursos técnicos, ministrar cursos industriais, de mestria e pedagógicos.
S 2.° As escolas industriais poderão, além dos cursos industriais, ministrar cursos de mestria e pedagógicos.
$ 3.° Os cursos de aprendizagem, objeto das escolas de aprendizagem, po- derâo ser dados, mediante entendimento com as entidades interessadas, por qual' quer outra espécie de estabelecimento de ensino industriaL
§ 4.° Os cursos extraordinários e avulsos poderão ser dados por qualquer espécie de estnbelecimento de ensino industrial, salvo os de aperfeiçoamento -e os de especialização destinados a professores ou a administradores, os quais só poderão ser dados pelas escolas técnicas industriais.
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CAPITULO III 
Dos diplomas e dos certificados

Art. 16. Aos alunos que concluírem qualquer dos cursos industriais con- ícrir-sc-á o diploma de artífice; aos que concluírem qualquer dos cursos de mestria, o diploma de mestre; aos que concluírem qualquer dos cursos técnicos ou pedagógicos, o diploma correspondente à técnica, ou à ramificação pedagógica estudadas.
§ I.° Permitír-se-d a revalidação de diplomas da natureza doS de qúe trata Êste artigo, conferidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino.
§ 2.° Os diplomas a que se refere o presente artigo estarão sujeitos a inscrição no registro competente do Ministério, da Educação.Art. 17. A conclusão de qualquer dos demais cursos dç formação profissional ou de qualquer curso extraordinário dará direito a um certificado.

CAPÍTULO I V .
Da articulação no ensino industrial e dêste com outras modalidades de ensino

Art. 18, A articulação dos cursos no ensino industrial, e de cursos dêste• ensino com outros cursos, far-se-á nos termos seguintes:I. Os cursos dc formação profissional do ensino industrial se articularão entre si de modo que os alunos possam progredir de um a outro segundo a sua vocação e capacidade. ' .
I. Os cursos de formação profissional do primeiro ciclo estarão articulados com o ensino primário, e os cursos técnicos, com o ensino secundário de primeiro ciclo, de modo que se' possibilite um recrutamento bem orientado.■ III. Ê assegurada aos portadores de diploma conferido em virtude de conclusão de curso técnico a possibilidade de ingresso em estabelecimento de ensino superior, para matrícula em curso diretamente relacionado com o curso técnico concluído, verificada a satisfação das condições de preparo, determinadas pela legislação competente.

TITULO III 
Das escolas industriais e das escolas técnicas-

CAPITULO I 
Disposição preliminar

Art. 19. As disposições dêste título regerão o ensino nos cursos industriais, de mestria, técnicos e pedagógicos.
CAPITULO II
D o ano escolar

Art. 20. O ano escolar, para os cursos de que trata o presente título, di- vidir-será em dois períodos:a) período letivo, de dez meses;*
b) período de férias, de dois meses.
S 1.° O período letivo, que se destinará a aulas, a exercícios escolares, e a exames escolares ou vestibulares, terá início a 20 de fevereiro.

. I *  SECÇÃO — 6 3 —  LEGISL. FEDERAL
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$ 2.° Pelo período de uma semana, no fim de junho e no começo de setembro, versarão os trabalhos escolares exclusivamente sobre práticas educativas.
5 3.° O período de férias terá início a 20 de dezembro, salvo para os que, ate essa data, não tenham concluido a prestação de exames.

CAPITULO III 
Dos alunos é dos ouvintes

Art. 21. Os alunos dos cursos de que trata este título poderão ser de duas 
categorias:

a) alunos regulares: —  b) alunos ouvintes.
§ 1.® Alunos regulares são os obrigados a aulas, e bém assim a exercícios -e exames escolares. Poderão estar matriculados nos cursos de formação, qualificação, aperfeiçoamento ou especialização profissional.S 2.° Alunos ouvintes, que só se admitem no caso do art. 46 desta lei, são os matriculados sem obrigação de regimenescolar, salvo quanto a exames finaisArt. 22. Chamar-se-ão ouvintes os componentes do auditório do$ cursos de divulgação.

CAPITULO IV 
Da duração dòs cursos

Art. 23. Os cursos industriais terão a duração de quatro anos; os cursos de mestria, a de dois anos; os cursos técnicos, a de três ou auatro anos; e os cursos pedagógicos, a de um ano.Parágrafo único. Os cuxsos de mestria poderão ser feitos sob o regimende habilitação parcelada.
CAPITULO V
Das disciplinas

Art 24. Os cursos industriais, os cursos de mestria e os cursos técnicos serão constituidos por duas ordens de disciplinas:a) disciplinas de cultura geral;
b) disciplinas de cultura técnica.
Art. 25. Os cursos pedagógicos constituir-se-ão de disciplinas -de cultura pedagógica.

CAPITULO VI 
Das práticas educativas

Art. 26. Os alunos regulares dos cursos mencionados no capítulo anterior serão obrigados às práticas educativas seguintes:a) educação física, obrigatória até a idade de vinte e um anos, e que será ministrada de acôrdo com as condições de idade, sexo e trabalho de cada aluno;b) educação musical, obrigatória até a idade de dezoito anos, e que será . dada por meio de aulas e exercícios de canto orfeônico.§ 1.® Aos alunos do sexo masculino se dará ainda a educação premilitar, •unoirfm a «laHr nrnnria da instrução militar.

1.® SECÇÃO —  64 —  LEGISL. FEDERAL
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§ 2.° As" mulheres se dará também a educação doméstica, que consistirá 
essencialmente no ensino dos misteres próprios da administração do lar.

A rt. 27. São isentos das obrigações referidas no artigo  anterior os alunos 
que fo rem  cursos de mestria sob o regimende habilitação parcelada.

C A P ÍT U L O  V I I  .
Da elaboração dos programas de ensino

A rt. 28. Para o  ensino das disciplinas e das práticas educativas, serão or
ganizados, e periodicamente revistos, programas, que deverão conter, alem do 
sumário das matérias, a indicação do mctodo e dos processos pedagógicos ade
quados.

C A P IT U L O  V I I I  
Da admissão à vida escolar

SECÇÃO I  
Das condições de admissão

A rt. 29. O  candidato à matrícula na prim eira série de qualquer dos cur
sos industriais, de mestria, ou técnicos, ou na única série dos cursos pedagó
gicos, deverá desde lo go  apresentar prova de não ser portador de doença con
tagiosa e de estar vacinado.

A rt. 30. Deverá o candidato satisfazer, alem das condições gerais re feri
das no artigo  anterior, as seguintes condições especiais de admissão:

I. Para os cursos industriais:
a )  ter doze anos feitos è ser menor de dezessete anos;
b )  ter recebido educação prim ária completa;
c )  possuir capacidade .física e aptidão mental para os trabalhos escolares 

que devam  ser realizados;
d )  ser aprovado em exames vertibulares.
I I .  Para os cursos de mestria:
a ) ter concluído curso industrial correspondente ao curso de mestria que 

pretenda fazer;
b) ser aprovado em exames vestibulares.
I I I .  Para os cursos técnicos:
a) ■ ter concluído o  prim eiro  c iclo  do ensino secundário, ou curso indus

tria l relacionado com o curso técnico que pretenda fazer;
b) possuir capacidade física e aptidão mental para os trabalhos escolares 

que devam  ser realizados;
c )  ser aprovado em exames vestibulares.
IV .  Para os cursos pedagógicos:
á )  ter concluído qualquer dos cursos de mestria ou qualquer dos cursos 

técnicos;
b) ser aprovado em exames vestibulares.

SECÇÃO  I I  
Dos exames vestibulares

Arr. 31. Os exames vestibulares poderão ser feitos, a arb ítrio  do candidato, em duas épocas do ano escolar coincidentes com as épocas dos exames finais



$ 1.° O candidato a exames vestibulares deverá fazer, na inscrição, prova das demais condições especiais e das condições gerais de admissão.§ 2.° Os exames vestibulares prestados num estabelecimentos de ensino federal serão váliados para a matrícula em qualquer outro, federal, equiparado ou reconhecido; os prestados cum estabelecimento de ensino equiparado serão váliados para a matrícula cm qualquer outro, equiparado ou reconhecido; os prestados em um estabelecimento de ensino reconhecido serão válidos para a matrícula em qualquer outro, reconhecido, se o candidato, por mudança de residência, não ptider matricular-se no estabelecimento de ensino em que se’houver habilitado. • ■ ,S 3-° O candidato inhabilitado em exames vestibulares, em primeira época, não poderá fazê-los de novo, em segunda, nem o inhabilitado num estabelecimento de ensino poderá repeti-los, na mesma- época, em outro.
CAPITULO IX 

Do ingresso nas séries escolares

Art. 32. A matrícula far-se-á no decurso do mês anterior ao início do período letivo.
§ 1.° A concessão da matrícula dependerá, quanto à primeira, ou à única série, da satisfação das condições de admissão; e, quanto a qualquer outra de estar o candidato habilitado na série anterior.§ 2.° Admitir-se-á à matrícula, em qualquer estabelecimenro de ensino, aluno, que se transfira, de outro estabelecimento do ensino, nacional ou estrangeiro, devendo-se fazer, no caso de tranferência proveniente de estabelecimento 

estrangeiro de ensino, a conveniente adaptação do aluno transferido.
CAPITULO X 
Do regime escolar 

SECÇÃO I
Da adaptação racional dos alunos aos cursos

Art. 33. Nos estabelecimentos de ensino, em que funcionem vários cursos industriais, far-se-á, no começo da vida escolar, observação psicológica de cada aluno, para apreciação de sua inteligência e aptidões, e para o fim de se Ihç dar conveniente orientação, de modo que o curso, que venha a escolher, seja o mais adequado à sua vocação e capacidade.
Art. 34 Na primeira metade do período letivo correspondente à primeira série escolar de um curso técnico da natureza dos a que possam ser admitidos curso industrial, far-se-á a adaptação dos alunos, dando-se aos da primeira categoria os elementos de cultura, técnica que se possam considerar básicos, e aos da segunda categoria, a necessária ampliação da cultura geraL

SECÇÃO II
Dos trabalhos escolares e do tempo escolar t

Art. 35. Os trabalhos próprios do currículo constarão de aulas, e bem assim 
de exercícios e exumes escolares.Parágrafo único. Far-se-á verificação do valor dos exercícios e exames escolares por meio de notas, graduadas de zero a cem.
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tArt. 36. O período semanal destinado aos trabalhos escolares para ensino das disciplinas e das práticas educativas variará, conforme o curso, de trinta e seis a quarenta e quatro horas.J 1.° O período semanal dos trabalhos escolares, nos cursos pedagógicos, poderá restringir-se a vinte e quatro horas.

5 2.° O preceito dêste artigo não se estenderá aos períodos de exames e às semanas reservadas, nos termos do J 2,° do art. 20 desta lei, sòmente a práticas educativas. -
Art. 37. O plano de distribuição do tempo de cada semana constituirá maréria do horário escolar, que será organizado, pela direção de cada estabelecimento de ensino, antes do início do período letivo.

SE C Ç ÃO  I I I  

Da execução dos programas de ensino
Art. 38. Os programas de ensino de cada série, tanto das disciplinas, como das práticas educativas, deverão ser executados na íntegra, no período letivo correspondente, e com observância do método e dos processos pedagógicos, que 

recomendarem.
SE C Ç ÃO  I V

• , Das aulas e ' dos exercidos escolares

Are. 39. É obrigatória a frequência das aulas, tanto das disciplinas còmo 
dás práticas educativas»Art. 40. Os exercícios escolares, escritos, orais ou práticos, serão igualmen
te obrigatórios.Art. 41. Nos cursos de formação profissional, de que se ocupa o presente título, os exercícios escolares práticos, nas disciplinas de cultura técnica, reves- tir-se-ão, sempre que possivel, da forma do trabalho industrial, realizado manualmente com aparelho, instrumento ou máquina, em oficina ou outro terreno 
de trabalho.Parágrafo único. Ao trabalho dos alunos, realizado nos termos dêste artigo, se dará conveniente limite e se conferirá carater essencialmente educativo.Art. 42. Mensalmente, de março a novembro, será dada, em cada disciplina, e a cada aluno, pelo respectivo professor, uma nota resultante dá verifi
cação de seu aproveitamento por meio de exercícios- escolares. Sé, por falta de comparecimento, não se puder apurar o aproveitamento de um aluno ser-lhe-á 
atribuída a nota zero.Parágrafo único. A média aritmética das notas de cada mês, em uma disciplina, será a nota anual de exercícios escolares dessa disciplina. .

SE CÇ ÃO  V  
Dos exames escolares

Art. 43. Haverá, em cada período letivo, para todas as disciplinas, duas ordens de exames escolares; os primeiros exames e os exames finais.5 1.° Os primeiros exames serão realizados no -decurso do mês de julho, e constarão, para cada disciplina, de uma prova escrita.S 2.° Facultar-se-á segunda chamada para primeiros exames ao aluno que não tiver comparecido, à primeira, por moléstia impeditiva do trabalho escolar,
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ou p o r m o tivo  de nojo cm consequência de falecim ento do pai ou mãe, ou de 
quem as suas vezes fizer, ou de irmão. A  segunda chamada só se perm itirá  
no dccurso dos dois meses seguintes à época normal dos prim eiros exames.

$ 3.° D.ir-se-á nota zero, em  prim eiro  exame de uma disciplina, ao aluno 
que deixar de comparecer* à prim eira chamada, sem m otivo  de força m aior, 
ou ao que não comparecer, à segunda.

. J 4.° Os exames finais serão de prim eira  ou de segunda época, realizan
do-se os prim eiros a partir de 1 de dezem bro e os outros em período  especial, 
no decurso do ú ltim o mês do período de férias.

§ 5.° Os exames finais se destinarão à habilitação para e fe ito  de prom oção 
de uma serie escolar o  outra, ou para e fe ito  de conclusão de curso. Os exa
mes finais dc prom oção constarão,. pára cada disciplina, e conform e a sua na
tureza, de uma prova oral ou de uma prova prática. Os exames finais de 
conclusão constarão, para cada disciplina, de uma prova escrita e ainda, con
form e • a natureza dessa disciplina, de uma prova oral ou de uma prática. 
Os exames finais dc promoção versarão sobre a matéria ensinada em  cada série 
escolar. Versarão os exames finais de conclusão sobre toda a matéria do curso.

5 6.° Os prim eiros exames serão prestados perante os professores das disci
plinas, e os exames finais, perante bancas examinadoras.

§ 7.° N ã o  poderá prestar exames finais, de prim eira ou de segunda época, 
o  aluno que houver faltado a vinte por cento da totalidade das aulas dadas nas 

, disciplinas de cultura técnica, ou de cultura pedagógica, ou a trinta por ccnto 
da totalidade das aulas dadas nas disciplinas de cultura geral, ou a trinta por 
cento das aulas e exercícios dados em cada prática educativa obrigatória , e bem 
assim o  que tiver como resultado dos exercícios escolares e dos prim eiros exa
mes, no gru po  das disciplinas de cultura, geral e no grupò das disciplinas de 
cultrura técnica, ou no grupo das disciplinas de cultura pedagógica, média arit
mética in fe r io r  a quarenca.

5 8.° Só poderão prestar exames finais de segunda época os alunos que 
os não tiverem  fe ito , em prim eira época, por m otivo  de força maior, ou os que, 
em  prim eira  época, houverem sido inhabilitados sòmente no grupo das d isc ip li
nas de cultura .geral, limitando-se os novos exames, em tal caso, sòmente a êsse 
gru po de disciplinas.

SECÇÃO  V I  

D a  habilitação

A rt. 44. Feitos os exames finais, será considerado habilitado, para efe ito  
de prom oção ou conclusão, o  aluno que houver obtido, no grupo das d isc ip li
nas de cultura gera l e "no grupo das disciplinas de cultura,- técnica, ou no grupo 
das disciplinas de cultura pedagógica, a nota g loba l cinquenta pelo  menos, e se, 
em  cada uma delas, tiver obtido a nota final quarenta pelo menos.

5 '1 .° A  nota final de cada disciplina, no caso de habilitação para e fe ito  de 
prom oção, será a média ponderada da nota anual de exercícios escolares,'da 
nota do p rim e iro  exame e da nota do exame final. Para o cálculo, conside- 
rax-se-ão os pesos equivalentes, respectivamente, aos núméros três, três e quatro.

S 2.° A  nota final de cada disciplina, no caso de habilitação para e fe ito  de 
cohcJusão, será a média aritmética das notas das duas provas componentes do 
exame fin a l dessa disciplina.
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§ 3.° Considerar-se-á nota g loba l, em cada grupo de disciplinas, a media 
artmética das notas finais dessas disciplinas.

SECÇÃO  V I IDa itikabiliiação

A rt. 45'. O  aluno que não houver sido afinal habilitado para e fe ito  de pro
moção poderá matricular-se novam ente na mesma série escolar. O  aluno repe
tente será obrigado a repetição de todos os trabalhos do currículo, sob o mesmo 
regim e escolar dos demais alunos regulares.

Arr. 46. £ facultado ao aluno não habilitado para efe ito  de conclusão de 
curso matricular-se, na qualidade de ouvinte, para estudo das-disciplinas em que 
seja deficien te a sua form ação profissional.

$ l . °  O  aluno inhabilitado, de que trata C-ste iartigo, poderá prestar nóvos 
exnmes finais, em qualquer época posterior.

§ 2.° N a  hipótese de ter sido a inhabilitação relativa sbmente a um dos 
dois grupos de disciplinas, a repetição dos exames finais a C-le se lim itará.

C A P IT U L O  X I  
Dos estágios e das execuções

Arr. 47.* Consistirá o estágio em um período de trabalho, realizado por 
alunp, sob o controle da com petente autoridade docente, em estabelecimento in
dustrial. .

Parágrafo único. Articular-se-á a direção dos estabelecimentos de ensino 
com  os estabelecimentos industriais cujo trabalho se relacione com os seus 
cursos, para o fim  de asseguarar aos alunos a possibilidade de realizar de es
tágios, sejam estes ou não obrigatórios.

A rt. 48. N o  decurso do período letivo, * farão os alunos, conduzidos por 
autoridade docente, excursões em  estabelecimentos industriais, para observação 
das atividades relacionadas com os seus cursos.

C A P IT U L O  X I I
Do culto cívico

A rt. 49. Será organizado , em cada escola industrial ou escola técnica, um centro civico, filiado à Juventude Brasileira.
S I . °  A s  arividades relativas à Juventude Brasileira executar-se-ão dentro 

do período semanal de trabalhos escolares, indicado no artigo  3.6 desta lei.
S 2.° Os alunos regulares, menores de dezoito anos, que faltarem  a trinca 

p o r cento das comemorações especiais do centro cívico, não poderão prestar 
exames finais, de prim eira ou de segunda época.

C A P IT U L O  X I I I  
Da orientação educacional

A rt. 50. Instituir-se-á, em cada escola industrial ou- escola técnica, a orien
tação educacional, que busque, mediante a aplicação de processos pedagógicos 
■dequados, e em face da personalidade de cada aluno, e de seus problemas, não
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só a necessária correção e encaminhamento, mas ainda a elevação das qualidades 
morais.

A rt. 51. Incumbe tambem à orientação educacional, nas escolas industriais 
c escolas técnicas, prom over, com o auxílio  da direção escolar, a organização c a 
desenvolvim ento, entre os alunos, de instituições escolares, tais como as coopc- . 
rativas, as revistas e jornais, os clubes ou grêm ios, criando, na vida dessas ins
tituições, um regim e de autonomia, as condições favoráveis à cducação social 
dos escolares.

A rt. 52. Cabe ainda à orientação educacional valor no sentido de que o 
estudo e o  descanso dos alunos decorram em termos da m aior conveniência 
pedagógica.

C A P ÍT U L O  X I V  
D a  educação re lig iosa

Art. 53. Os estabelecimentos de ensino poderão incluir a educação religiosa 
entre as práticas educativas dos alunos dos cursos industriais, sem carater ob ri
gatório.

C A P IT U L O  X V  
D os corpos docentes

A rt. 54. Os professores, nas escolas industriais e eácolas técnicas, serão de 
uma ou mais categorias, de acordo com  as possibilidades e necessidades de cada • 

•estabelecimento de ensino.
5 1.° A  formação dos professores de disciplinas de culrura geral, de cultura 

técnica ou de cultura pedagógica, bem assim dos de práticas educativas, de
verá ser feita em cursos apropriados. '

§ 2.° O  provim ento, em carater e fe tivo , de professores das escolas indus
triais e escolas técnicas federais ou equiparadas dependerá da prestação de con 
curso.

§ 3-° O  provim ento de professor de escola industrial ou escola técnica re
conhecida dependerá de prévia inscrição do candidato no competente registo 
do M in istério  da Educação.

§ 4.° Exigir-se-á a inscrição de que trata o parágrafo anterior dos candi
datos a provim ento, em carater não e fe tivo , para professores das ecolas indus
triais e escolas técnicas federais e equiparadas, salvo em se tratando de estran
geiros de comprovada competência, não residentes no país, e especialmente cha
mados para a função.

S 5.° Buscar-se-á elevar o nivel dos conhecimentos e a competência peda
góg ica  dos professores das escolas industriais e escolas técnicas, pela realização de curso de aperfeiçoam ento e de especialização, péla organização de estágios em estabelecimentos industriais, e pela concessão de bolsas de estudo para v ia 
gem  no estrangeiro.

S 6.° Ê de conveniência pedagógica que os professores das disciplinas de 
Cultura técnica, que exijam  esforços continuados, sejam de tem po integral. ,

A rt. 55. D isporá cada professor, sempre que possivel, de um ou mais assis
tentes, cujo provim ento dependerá de demonstração de habilitação adequada.

A rt. 56. Os orientadores educacionais faxão parte dos corpos docentes, sendo a sua formação, e os seus estudos de aperfeiçoam ento ou especialização, feitos etri cursos apropriados.
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C A P IT U L O  X V I
Da administração escolar

A rt. 57. A . administração escolar, nas escolas industriais e escolas técnicns, 
será concentrada na autoridade do d iretor, e orientar-se-á no sentido dc c lim i-' 
nar toda tendência para a artific ia lidade c a rotina, prom ovendo a execução de 
medidas que dêem ao estabelecimento de ensino atividade, realismo e eficiência.

5 1.° Dar-se-á a cada estabelecimento de ensino uma organização própria  a 
mantê-lo cm permanente contato com as atividades exteriores de natureza eco
nómica, especialmente com as que mais diretamente se relacionem com o ensino 
nôle m inistrado. Poderá ser prevista, pelo  respectivo regimento, a instituição, 
junto ao diretor, de um conselho consultivo composto de pessoas de rep.resen* 
tação nas atividades econômicas do m eio, e que coopere na manutenção dêsse 
contato com as atividades exteriores.

S 2.° Organizar-se-á racionalm ente e manter-se-á em dia a v ida adminis
trativa de cada estabelecimento de ensino, especialmente quanto aos sereviços de 
escrituração escolar e de arqu ivo escolar.

S 3.° As matrículas serão sempre limitadas à capacidade didática de cada 
estabelecimento de ensino.

5 4.° A lém  do regim e de externato, serão semprè que possível, adotados 
os regim es de sem i-iniernato e de internato.

§ 5.° Deverão as escolas industriais e escolas técnicas funcionar não só 
de dia, mas tambem à noite, de m odo que trabalhadores, ocupados durante o 
dia, possam frequentar os seus cursos.

S 6.° Períodos »speciais de ensino intensivo, no decurso do período  le tivo  
ou durante as férias, deverão ser estabelecidos, para as realização de determ ina
dos cursos de aperfeiçoam ento e de especialização.

§ 7.° Em cada escola industrial ou escola técnica, deverá funcionar um 
serviço de orientação profissional.

§ 8.° Cada escola industrial ou escola técnica manterá um serviço de v ig i 
lância sanitária, que nela assegure a constante observância dos preceitos da h i
g iene escolar e da h igiene do trabalho.

C A P IT U L O  X V I I  

Do regime disciplinar
A rt. 58. Observar-se-á, em  cada escola industrial ou escola técnica, quanto 

ao corpo docente, ao corpo discente e ao pessoal adm inistrativo, conveniente 
reg im e disciplinar, que deverá ser defin ido  pelo respectivo regim ento.

C A P IT U L O  X V I I I  

D a  m ontagem  escolar

A rt. 59. N ã o  poderão funcionar escolas industriais e escolas técnicas, que 
não disponham de adequada m ontagem , quanto a construção e ao material 
escolares.

C A P ÍT U L O  X IX
Das escolas industriais t escolas técnicas federais, equiparadas e reconhecidas

A rt. 60. A lém  das escolas industriais e escolas, técnicas federais, mantida 
C administradas sob a responsabilidade da União, poderá haver duas outras m o
dalidades desses estabelecimentos de ensino: os equiparados e os reconhecidos.
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$ 1.® Enquiparadas serão as escolas industriais ou escolas técnicas manti
das c administradas pelos Estados ou pelo  D istrito  Federal, e que hajam sido 
autorizadas pelo  G overno Federal.

§ 2.° Reconhecida serão as escolas industriais ou escolas técnicas man
tidas e administradas pelos M unicíp ios ou por pessoas natural ou pessoa ju
ríd ica  dc d ire ito  privado, c que hajam sido autorizadas pelo  G overno Federal

S 3.® Conccder-se-á equiparação ou o reconhecimento, mediante prévia ve- 
' rificação, ao estabelecimento de ensino, cuja organização, sob todos os pontos 
de vistá, possuir as im prescindíveis condições de eficiência.

A  equiparação ou reconhecimento será concedido com relação a um 
ou mais cursos de form ação profissional determinados, podendo, mediante a 
necessária verificação, estender-se a outros cursos tambem de formação pro
fissional.

§ 5.® A  equiparação ou reconhecimento será suspenso ou cassado, para 
um ou mais cursos, sempre que o  estabelecimento de ensino, por deficiência 
de organização ou quebra de registro, não assegurar a existência das condições 
de efic iência  imprescindíveis. ’

$ 6.® O  M in istério  da Educação exercerá inspeção sobre as escolas indus
triais e escolas técnicas equiparadas e reconhecidas, e lhes dará orientação pe
dagógica.

$ 7.° Escolas industriais ou escolas técnicas federais, não incluidas na ad
m inistração do M in istério  da Educação, d£ste receberão orientação pedagógica.

C A P IT U L O  X X  
Disposições gerais

A rt. 61. Será expedido pelo  Presidente da República o regulamento do 
quadro dos cursos do ensino industrial, em  que serão discriminadas as secções 
do ensino industrial, da prim eira e da segunda ordens de ensino do prim eiro 
c ic lo , e das duas ordens de ensino do segundo ciclo, enumerados os cursos or
d inários incluídos nessas secções; relacionadas as disciplinas componentes desses 
cursos, e bem  assim regulada a matéria concernente à duração dos cursos ord i
nários, às condições especiais de admissão, à seriação das disciplinas, a organ i
zação dos programas de ensino e à especificação dos diplomas.

Axt. 62. Os preceitos especiais relativos a organização e ao regim e de ca
da escola 'industrial ou escola técnica serão defin idos pe lo  respectivo regim ento.

Parágra fo  único. O  regulam ento de que tr3ta êste artigo  deverá ser subme
tido, p e lo  W inistro da Educação, à aprovação do Presidente da República.

T IT U L O  I V
Das escolas artesanais e das escolas de aprendizagem  .

C A P ÍT U L O  I
Das escolas artesanais '

0

A rt. 63. O  ensino industrial, nas escolas artesanais, será regido, quanto a 
organização e ao regim e, em cada Estado, e bem assim no D istrito  Federal,

• p o r um regulam ento, expedido, por decreto do governo  respectivo, mediante 
p rév ia  audiência do Conselho Nacional de Educação.

A rt; 64. P e lo  regulam ento re ferido  no artigo  anterior serão observadas as 
seguintes prescrições:
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I. O  ano escolar abrangerá um período letivo, que não poderá durar mais 

de dez meses, c um período de férias.
II . Os cursos artesanais terão a duração de um ou de dois anos.
I I I .  Os cursos artesanais abrangerão disciplinas de cultura gera l c dc cul

tura técnica, c bem assim as práticas educativas de que trata o art. 26 desta lei.
IV .  A  matrícula só será acessível aos candidatos que tiverem  atingido a 

idade dc doze 3nos c recebido suficiente ensinó prim ário.
V . Os trabalhos curriculares abrangerão aulas, e bem  assim exercícios e 

exames escolares. A  habilitação dependerá de frequência, e de notas suficientes 
nCsses exercícios e exames.

V I. Em cada escola artesanal, deverá funcionar um centro cívico  da Ju
ventude Brasileira.

V I I .  O  ensino re lig ioso podefá  ser incluido, sem carater obrigatório, en
tre as práticas educativas.

V I I I .  A  conclusão de um curso artesanal será d ireito  ao respectivo cer
tificado  de habilitação.

IX . Os professores, salvo no caso de concurso, estarão sujeitos a prévia 
inscrição, mediante comprovação de idoneidade, no registo competente da ad
m inistração de cada Estado ou do D istrito  Federal.

X . Cada escola artesanal disporá de um conveniente serviço de saúde es
colar.

X I .  As escolas artesanais, não subordinadas à administração dos Estados 
e do D istrito  Federal, deverão ser, por essa administração, autorizadas e inspe
cionadas.

X I I .  Cada escola artesanal disporá de um regim ento que fix e .os  preceitos 
especiais de sua organização e regim e.

A rt. 65. O  M in istério da Educação exercerá inspeção geral sobre o sisiema 
das escolas artesanais de cada Estado e do D istrito Federal, e lhe fixará as 
necessárias diretrizes pedagógicas.

Arr. 66.: A  organização e o  regim e das escolas artesanais federais, obser
vadas as prescrições do art. 64 desta lei, salvo as de número IX  e X I , consti
tuem matéria de regulamentação especial.

C A P ÍT U L O  I I  
Das escolas de aprendizagem

A r e  67. O  ensino industrial das escolas de aprendizagem será organizado 
e funcionará, em todo o país, com observância das seguintes prescrições:

I. O  ensino dos ofícios, cuja execução exija form ação profissional, cons
titu i obrigação dos empregadores para com  os aprendizes, seus empregados.

II . Os empregadores deverão p>ermanentemente, manter aprendizes, a seu 
serviço, em atividade cu jo exercício ex ija  formação profissional.

I I I .  As escolas de aprendizagem  serão administradas, cada qual separada
mente, pelos próprios estabelecimentos industriais a que pertençam, ou por ser
viços, de âmbito local, regional ou nacional, a que se subordinem as escolas de 
serviço, em atividades cujo exercício exija  formação profissionaL

IV . As escolas de aprendizagem  serão localizadas nos estabelecimentos in 
dustriais a cujos aprendizes se destinem, ou na sua proxim idade.

V . O  ensino Será dado dentro do horário normal de trabalho dos apren
dizes, sem prejuizo de salário prara êstes.
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V I .  Os cursos de aprendizagem  terão a duração de um, dois, três ou qua
tro  anos.

V I I .  Os cursos de aprendizagem  abrangerão disciplinas de cultura geral e 
dc cultura tccnica, e ainda as práticas educativas que fo r possível, em  cada caso, 
m inistrar. • *

V I I I .  • Preparação prim ária  suficiente, e aptidão física e. m ental necessária 
ao estudo do o fíc io  escolh ido são condições exigíveis do aprendiz para m atrí
cula nas escolas de aprendizagem .

IX .  A  habilitação dependerá de frequência às aulas, e de notas suficientes 
nos exercícios e exames escolares.

X .  A  çonclusão de um curso de aprendizagem dará d ire ito  ao respectivo 
certificado  dc habilitação.

X I .  Os professores estarão sujeitos a prévia inscrição, m ediante prova de 
capacidade ,no registo com petente do M in istério  da Educação.

X I I .  As escolas de aprendizagem  darão cursos extraordinários, para tra
balhadores que não estejam recebendo aprendizagem, Esses cursos, conquanto 
não inclu ídos nas seções formadas pelos cursos de aprendizagem , versarão so
bre os seus assuntos.

A rt . 68. O  M in istério  da. Educação fixará as diretrizes pedagógicas do en
sino dos cursos dc aprendizagem  de todo o país, organizado e m antido pelá in i
c iativa  particular, e sôbre êle exercerá a necessária inspeção.

A r t . 69. Aos poderes públicos cabem, com relação à aprendizagem  nos es
tabelecim entos industriais oficia is, os niesmos deveres por esta le i atribuídos aos

Parágra fo  único. A  aprendizagem , de que trata este artigo, terá regulamen
tação especial, observadas, quanto à 'organ ização e ao regim e, aos prescrições do 
artigo  67 desta lei.

C A P IT U L O  I I I  
Disposição gera l

A rt. 70. O  portador dè certificado de habilitação conferido p o r m otivo de 
conclusão de curso artesanal de dois anos, ou de curso de aprendizagem  de dois 
anos p e lo  menos, poderá matricular-se na segunda série de curso industrial que 
m in istre o  ensino do mesmo o fíc io , mediante a prestação de exames vestibula
res especiais.

T IT U L O  V
Das providências para 0 desenvolvimento do ensino industrial

A rt. 71. A o  M in istério  da Educação, além da administração de estabeleci
mentos federais de ensino industrial e da supervisão dos demais estabelecimen
tos da mesma m odalidade de ensino existentes no país, nos termos desta lei, cabe 
a in ic ia tiva  das seguintes providências de ordem  geral;

I. Esrudar, em  permanente articulação com os meios econôm icos interessa
dos, úm program a de conjunto, de carater nacional, para desenvolvim ento do 
ensino industrial, mediante, a instituição de um sistema geral de estabelecimento» 
de ensino dos diferentes tipos.

I I .  Estabelecer mediante os necessários estudos, as diretrizes gerais quanto 
aos diferentes' problemas de' ensino industrial, mencionadamente quanto à carac
terização das profissões a que se destina êste ensino, à determ inação dos conhe
cim entos que devam entrar na formação profissional relativa a cada m odalidade 
de o fic io  ou técnica à defin ição  da m etodologia própria do ensino industrial e
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à organização dos serviços escolares de orientação profissional.
A rr. 72. Aos poderes públicos em geral incumbe:
I. A dota r, nos estabelecimentos oficiais de ensino industrial, o  sistema da 

gratuidade, p e lo  menos para os alunos privados de meios financeiros suficientes.
I I .  Institu ir, com a cooperação dos meios interessados, e era benefíc io  dos 

que não possuam recursos suficientes, assistências, escolares que possibilite a fo r 
mação profissional dos candidatos de vocação, e o  aperfeiçoamento ou especia
lização profissional dos mais bem dotados.

A rt. 73- Providenciarão ainda os poderes públicos, na medida conveniente, 
a instituição de estabelecimentos de ensino industrial para frequência exclusiva
mente fem in ina ; e destinados à preparação para profissões a que se dediquem 
principalm ente as mulheres.

T IT U L O  V I  

Disposições fina is

A rt. 74. Serãó expedidos pelo  Presidente da República, os regulamentos que 
forem  necessários à execução da presente lei, ressalvado o disposto no seu art. 63.

Parágra fo  único. Para o mesmo efe ito  da execução desta lei e para execu
ção dos regulamentos que sôbre a sua matéria baixar o  Presidente da República, 
expedirá  o  M in istro  da Educação as necessárias instruções.

Are. 75. Esta lei entrará em v igor na data de sua publicação.
A rt. 76. Revognm-se as disposições em contrário.

D E C R E TO -LE I N . 4.095 —  DE. 6 DE FE VE R E IR O  DE 1942
Restabelece a Al/^ndega de N ite ró i e dá outras providências.

D E C R E TO -LE I N . 4.096 —  DE 6 DE FE VE R E IR O  DE 1942
Transfere a séde do Comando de A rtilharia  D ivisionária da 7.a D ivisão de 

In fantaria.

D E C R E TO -LE I N .  f .  097 —  DE 6 D E ’ FE VEREIRO  DE 1942 .
A u to riza  o  M in istério, da Guerra a requisitar a aparelhagem fotogram étrica 

da ’ 'Serviços Aéreos Condor Ltda.” . .

D E C R E TO -LE I N . 4.099 — - DE 6 DE FE VE R E IR O  DE 1942
A p rova  o  plano geral- de uniformes para os oficiais e praças da Aeronáutica 

e dá outras providências.- •

DECRJETO N .  8.725 —  DE 6 D E  FE V E R E IR O  DE 1942
A p rova  a tabela numérica dó  pessoal extranum erário mensaLista da A lfâ n 

dega de N ite ró i.

D E C R E TO -LE I N .  4 .076 —  DE 2 DE FE V E R E IR O  DE 1942
M anda observar para o m aterial despachado com isenção de direitos, pela 

Com panhia Siderúrgica N acional, as form alidades previstas no art- 21 do de
creto-lei n. 300, de 24 de fevereiro  de 1938. ( * )

( • )  V .  L E X .  183*. U .  S c c f i o ,  p .  55.

D E C R E TO -LE I N . 4.077 —  DE 2 DE FE V E R E IR O  DE 1942
Prorroga  até 31-7-942 o prazo para inscrição de professores e auxiliares da. 

administração escolar, em serviço nos estabelecimentos particulares de ensina
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D E C RETO -LE I N . 4.239 —  DE 9 DE A B R IL  DE 1942

Amplia o âmbito de operações das Caixas Econômicas Federais e dá outras
providências

A rt. 1.° A o  art. 57 do Regulam ento aprovado pelo  decreto n. 24.427, de 
19 de junho de 1934, acrescente-se a seguinte alínea:

*‘ j )  sob garantia de bens, cousas e d ireitos de empresas idô
neas organizadas para incentivar a exploração da navegação aérea 
brasileira” .

A rt. 2.° Este decreto-lei entrará em v ig o r  na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. .

pC D E C RETO -LE I N .  4.244 —  D E 9 D E A B R IL  DE 1942

bei orgânica do ensino secundário

O  Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o  ar
t ig o  180 da Cinstituição, decreta a seguinte

LEI O R G Â N ICA  D O  ENSINO  SECUNDÁRIO

T IT U L O  I  
Das bases de organização do ensino secundário

C A P IT U L O  I  
Dar finalidades do ensino secundário

A rt. L °  O  ensino secundário tem  as seguintes finalidades:
1. Form ar, em prosseguimento da obra educativa do ensino prim ário, a 

-personalidade integral dos adolescentes.
2. Acentuar e e le v a r , na formação espiritual dos adolescentes consciên

cia patriótica e a consciência humanistica.
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3. D ar preparação iintelectual gera l que possa servir de base a estudos mais 
elevados de form ação especial.

C A P IT U L O  II

• * Dos ciclos e dos cursos

A r t .  2.° O  ensino secundário será m inistrado em dois ciclos. O  prim eiro 
com preenderá um só curso: o  curso ginasial. O  segundo com preenderá dois 
cursos paralelos: o  curso clássico e o  curso cien tífico .

A r t . 3 .° O  curso ginasial, que terá a duração de quatro anos, destinar-se-á 
a dar aos adolescentes os elementos fundamentais do ensino secundário.

A r t .  4.° O  curso clássico e o  curso c ien tificb , cada qual com  a duração 
de três anos, terão por ob jetivo  consolidar a educação administrada no curso g i 
nasial e bem assim desenvolvê-la e aprofundá-la. N o  curso clássico, concorrerá 
para a form ação intelectual, além de um m aior conhecimento de filoso fia , ura 
acentuado estudo das letras antigas; no curso cien tífico , essa form ação será maç- 
cada p o r  um csrudo m aior de ciências.

C A P IT U L O  H l 

Dos tipos de estabelecimentos de ensino secundário

A rt. 5.° Haverá dois tipos de estabelecimentos de ensino secundário, o  g i 
násio e o  co lég io .

5 1.° G inásio será o  estabelecimento de ensino secundário destinado a m i
nistrar o  curso de prim eiro ciclo.

§ 2.° C o lég io  será o  estabelecimento de ensino secundário destinado a dar, 
alem  do  curso p róprio  do ginásio, os dois cursos de segundo ciclo. N ã o  poderá
o  co lég io  exim ir-se de ministrar qualquer dos cursos mencionados oeste parágrafo.

A rt . 6.°  Os estabelecimentos de ensino secundário não poderão adotar ou
tra denom inação que não a de g inásio  ou de co lég io .

A rt . 7.° G inásio e co lég io  são denominações vedadas a estabelecimentos 
de ensino não destinados a dar o  ensino secundário.

A rt. 8.° N ã o  poderá funcionar no país estabelecimento de ensino secundá
r io  que se reja por legislação estrangeira.

'  C A P IT U L O  IV

Da ligação do ensino secundário com as outras modalidades de ensino

Art. 9.° O  ensino secundário manterá ligação com as outras modalidades de ensino pela forma seguinte:
1. O  curso ginasial estará articu lado com o  ensino prim ário , de tal modo 

qué deste para aquele o  aluno transite em term o de metódica progressão.
2. Estará o  curso ginasial vincu lado aos cursos de segundo cic lo  dos ra- ,  

mos especiais d o  ensino de segundo gráu, para a realilzação dos quais deverá' 
constitu ir base preparatória suficiente.

3. A os  alunos que concluírem  quer o curso clássico quer o  curso c ien tífico  
m ediante a prestação dos exames de licença será assegurado o  d ire ito  de in
gresso em  qualquer curso do ensino superior, ressalvadas, em  cada caso, às ex i
gências peculiares à matrícula.

1.® SLCÇAO — ISO —  LEG1SL. FEDERAL
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T ÍT U LO  II
Da estrutura do ensino secundário

CAPITULO I 
Do curso ginasial.

Art. 10. O curso ginasial abrangerá o ensino das seguintes disciplinas:I —  Línguas: 1 Português; 2 Làtim; 3 Francês; 4 Inglês. II —  Ciências:5 Matemática; 6 Ciências naturais; 7 História geral; 8 História do Brasil;9 Geografia geral; 10 Geografia do Brasil. III —  Artes: 11 Trabalhos manuais; 12 Desenho; 13 Canto orfeônico., Art. 11. As disciplinas indicadas no artigo anterior terão a seguintes se- 
riação:Primeira série: 1 Português; 2 Latim; 3 Francês; 4 Matemática; 5 História geral; 6 Geografia geral; 7 Trabalhos manuais; 8 Desenho; 9 Canto orfeônico.Segunda série: I Português; 2 Latim; 3 Francês; 4 Inglês; 5 Matemática;
6 História Geral; 7 Geografia Geral; 8 Trabalhos Manuais; 9 Desenho; 10 Canto Orfeônico.Terceira série: 1 Português; 2 Latim; 3 Francês; 4 Inglês; 5 Matemática; 6 Ciência naturais; 7 História do Brasil; 8 Geografia do Brasil; 9 De-• senho; 10 Canto orfeônico.Quarta série: 1 Português, 2 Latim; 3 Francês; 4 Inglês; 5 Matemática; 6 Ciências naturais; 7 História do Brasil; 8 Geografia do Brasil; 9 Desenho; 10 Canto orfeônico. '

CAPÍTULO II 
Dos cursos clássico e cientifico

Art. 12. As disciplinas pertinentes ao ensiao dos cursos clássico e científico são as seguintes:I —  Línguas: 1 Português; 2 Latim; 3 Grego; 4 Francês; 5 Inglês;
6 Espanhol. II —  Ciências e filosofia; 7 Matemática; 8 Física; 9 Química;10 Biologia; 11 História Geral; 12 História do Brasil; 13 Geografia geral;
14 Geografia do Brasil; 15 Filosofia. III —  Arte: 16 Desenho.Art. 13. As disciplinas indicadas no artigo anterior são comuns aos cursos clássico e científico, salvo o latim e o grego, que sòmente se ministrarão no curso clássico, e o desenho, que se ensinará sòmente. no curso científico."Art. 14. As disciplinas constitutivas do curso clássico terão a seguinte se-. riação:Primeira série: 1 Português; 2 Latim; 3 Grego; 4 Francês ou Inglês;5 Espanhol; 6 Matemática; 7 História geral; 8 Geografia geral;Segunda série: 1 Português; 2 Latim; 3 Grego; 4 Francês ou inglês;5 Espanhol; 6 Matemática; 7 Física; 8 Química; 9 História Geral; 10 Geografia Geral.

Terceira série: 1 Português; 2 Latim; 3 Grego; 4 Matemática; 5 Físi-, Ca; 6 Química; 7 Biologia; 8 História do Brasil; 9 Geografia do Brasil; 10 Filosofia.Art. 15.' As disciplinas constitutivas do curto cientifico terão a seguinte seriação:



1* s e c ç ã o —  182 — LEGISL. FEDERAL
Prim eira  serie: 1 Português; 2 Franccs; 3 Inglês; 4 Espanhol; 5 M ate

m ática; 6 Física; 7 Quím icaj 8 H istória  gera l; 9 Geografia geral.

Segunda serie: 17 Português; 2. Francês; 3 Inglcs; 4 M atem ática; 5 Física;
6 Q uím ica; 7 B io log ia ; 8 H istória gera l; 9 Geografia geral; 10 Desenho.

Terceira série: 1 Português: 2 M atem ática; 3 Física; 4 Quím ica; 5 B io 
lo g ia ; 6 H istória do Brasil; 7 G eogra fia  do Brasil; 8 Filosofia; 9 Desenho.

A rt. 16. E ’ perm itida a realização d o  curso clásico, sem o esrudo do grego. 
Os alunos que optarem por esta form a de currículo serão obrigados ao esrudo, 
na prim eira c na segunda série, das duas línguas vivas estrangeiras do curso 
ginasial.

A rt. 17. A s  disciplinas comuns aos cursos clássico e cien tífico  serão ensi
nadas de acordo com um mesmo program a, salvo a matemática, a física, a 
qu ím ica e a b io log ia , cujos programas terão maior amplitude no curso c ien tífi
co do que no curso clássico, e a filo so fia , que terá nêste riiais am plo program a 
dó que nnquêle. . ■

Parágra fo  úni.co. Os programas das demais disciplinas comuns aos dois 
cursos serão os mesmos, devendo o  respectivo ensino ser dado, num e noutro, 
com o  mesmo número de aulas semanais.

C A P ÍT U L O  I I I  

Dos program as das disciplinas

 ̂ A rc. 18. Os programas das disciplinas serão simples, claros e flex iveis , de
vendo indicar, para cada uma delas, o  sumário da matéria e as diretrizes essen
ciais.

Parágra fo  único. Os programas de que trata o presente artigo serão sem
pre organizados por uma comissão gera l ou por comissões especiais, designadas 
pelo  M in istro da Educação, que os expedirá.

C A P IT T JLO  I V  

D a educação fisica

A rt. 19. A  educação física constiruirá, nos estabelecimentos de ensino se
cundário, uma prática educativa obrigatória  para todos os alunos, até a idade 
de v in te  e um anos.

Parágrafo  único. A  educação física será ministrada segundo programas or
ganizados e expedidos na form a d o  a rtigo  anterior.

C A P IT U L O  V  

D a  educação m ilita r

A rt. 20. A  educação m ilitar será dada aos alunos do sexo masculino dos 
cstabeleciméátos de ensino secundário .ressalvados os casos de incapacidade f i 
sica. Dar-se-á aos menores de dezesseis anos a instrução prem ilitar, e a instru
ção m ilita r tos que tiverem com pletado essa idade.

Parágrafo único. As diretrizes pedagógicas da instrução prem ilitar e da 
instrução m ilitar serão fixadas pelo  M in istério  da Guerra.
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C A P IT U L O  V I  

D a  educação relig iosa

A rt. 21. O  ensino de re lig ião  constitue parte in tegrante da educação da 
adolescência, sendo líc ito  aos estabelecimentos de ensino secundário incluí-lo nas 
disciplinas do prim eiro  e do segundo ciclo.'

Parágra fo  único. Os programas de ensino de re lig ião  e o  seu regim e di-
■ dático serão fixados pela autoridade eclesiástica.

C A P IT U L O  V I I  

D a  educação m ora l e c ív ica

A rt. 22. Os estabelecimentos- de ensino secpndário tom arão cuidado espe
cial e  constante na educação moral e cívica de seus alunos, buscando neles fo r
mar, com o base de carater, a compreensão do va lor e do  destino do bomem, e, 
com o base de patriotism o , a compreensão da continuidade histórica do povo bra
sile iro, de seus problemas e desígnios, e de sua missão em m eio  dos outros povos.

A rt. 23. Deverão ser desenvolvidos nos adolescentes os elementos essenciais 
da m oralidade: o espírito de disciplina, a dedicação aos ideais e a consciência da 
responsabilidade. Os responsáveis pela educação m oral e cívica  da adolescên
cia terão ainda em  mira que é finalidade do ensino secundário form ar as ind i
vidualidades condutoras, pelo  que fôrça é desenvolver nos alunos a capacidade 
de in iciativa e todos os tributos fortes da vontade.

• A rt . 24. A  educação m oral e cívica não será dada em  tem po lim itado 
m ediante a execução de um program a específico, mas resultará a cada momento 
da form a de execução de todos os problemas que deem ensejo a esse objetivo, 
e de um modo geral do própricr processo da vida escolar, que -em todas às a ti
vidades e circunstâncias, deverá transcorrer em têrmos de elevada dignidade e 
fe rvo r patriótico. ••

5 1.® Para a formação da consciência patriótica, serão com  freqüência uti
lizados os esrudos históricos e geográficos, devendo, no ensino de história geral e 
de geog ra fia  gera l, ser postas em evidência as correlações de uma e outra, res
pectivam ente, com  a história do Brasil e a geogra fia  do Brasil.

5 2.° lncluir-se-á nos programas de história do Brasil e 3e geogra fia  do 
Brasil dos cursos clássico e c ien tífico  o  estudo dos problem as vitais do  país.

5 3 .° Formar-se-á consciência patriótica de m odo especial pela fie l execu
ção do  serviço c ív ico  p róprio  da Juventude Brasileira, na confprm idade de suas 
prescrições.

5 4.c  A  prática do canto orfeôn ico  de sentido patrió tico  é obrigatória  nos 
estabelecimentos de ensino secundário para todos os alunos de p rim eiro  e de 
segundo ciclo . _

T ÍT U L O  I I I  

D o  ensino secundário fentininOm

A r t  25. Serão observadas, no ensino secundário fem in ino , as seguintes 
prescrições especiais:

1. E ’ recomendável que a educação secundária das m ulheres se faça em 
estabelecimentos de ensino de exclusiva freqüência fem inina.
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2. N o s  estabelecimentos de ensino secundário freqüentados por homens c 

mulheres, será n educação destas m inistradas em  classes exclusivamente fem ininas. 
Este preceito  só deixará de v igorar p o r m otivo  relevante, e dada especial auto
rização do M in istério da Educação.

3. lncluir-se-á, em tôdas as série? dos cursos ginasial, clássico e cien tífico , 
e será m inistrado com o conveniente desenvolvim ento, o  ensino de econom ia 
doméstica.

4. A  orientação m etológica dos program as terá em mira a natureza da 
personalidade fem inina e bem assim a missão da mulher dentro do lar.

T I T U L O  I V
D a  v ida  escol-ar

C A P IT U L O  I  
Disposições p re lim inares

A rt. 26. Os trabalhos escolares constarão de lições, exercícios e exames. 
Os exames serão de três ordens: de admissão, de suficiência e de licença.

Parágra fo  único. Integrarão o  quadro da vida escolar os trabalhos com 
plementares. t

A rt . 27. Os estabelecimentos de ensino secundário adotarão processos peda
gógicos ativos, que deem aos seus trabalhos o  próprio  sentido da vida.

C A P IT U L O  I I
• D o  ano escolar .

'Axt. 28. O  ano escolar, no ensino secundário, dividir-se-á em  dois períodos.
a )  período  letivo, de nove meses;
b )  período de férias, de três meses.
S I . °  O  período letivo  terá in íc io  a 15 de março e o  período de férias, a

15 de dezem bro.
5 2.° H averá trabalhos escolares diariam ente. Excetuam-se os-dias festi

vos. Serão de descanso os sete ú ltim os dias de junho.
S 3.° Poderão realizar-se exames no decurso de férias.

C A P IT U L O  I I I  
D o s  alunos

A rt. 29. Os alunos dos estabelecimentos de ensino secundário poderão ser 
de duas categorias:

a )  alunos regulares;
b )  alunos ouvintes.
5 1»° A lunos regulares serão os matriculados para a realização dos trabalhos 

escolares de uma série. Os alunos regulares, quando repetentes por não terem 
alcançado a habilitação, nos termas do art. 51 desta lei, para e fe ito  de prom o- x 
ção ou  de prestação dos exames de licença, serão obrigados a todos os trabalhos 
escolares de série repetida. .

S 2.° A os  alunos que não conseguírpm a habilitação, nos termos do art. 
64 desta le i, para efe ito  de conclusão do curso, será facultado matricular-se, na 
qualidade de alunos ouvintes, para estudo da disciplina ou das disciplinas em 
que seja defic ien te a sua preparação.
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• . C A P IT U L O
Da avaliação dos resultados escolaresArt. 30. A avaliação dos resultados èm exercícios e exames será obtida por meio de notas, que se graduarão de zero a dez.Parágrafo único. Deverá ser recomendada pelo Ministério da Educação a ndoção de critério e processo que assegurem o aumento da objetividade na verificação do rendimento escolar e no julgamento dos exames.

C A P ÍT U L O  V  
Da admissão aos cursos

Art. 31- 0 candidato à matrícula na primeira série de qualquer dos cursos de que trata esta Jei, deverá apresentar prova- de não ser portador de doença contagiosa e de estar vacinado.Art. 32. O candidato à matrícula no curso ginasial deverá ainda satisfazer as seguintes condições:a) ter pelo menos onze anos, completos ou por completar até o dia 30 de junho;b) ter recebido satisfatória educação primária; -. c) ter revelado, em exames de admissão, aptidão intelectual para os estudos secundários.Art. 33. O-candidato à matrícula no curso clássico ou no curso científico deverá ter concluído o curso ginasiaL
C A P ÍT U L O  V I  

Dos exames de admissão

Art. 34. Os exames de admissão poderão ser realizados em duas épocas, uma em dezembro e outra em fevereiro.
§ 1.° ' O candidato a exames de admissão, deverá fazer, na inscrição, prova das condições estabelecidas pelo art. 31, e pelas duas primeiras alíneas do art. 32, desta lei.$ 2.° Poderão inscrever-se nos exames de admissão de segunda época os candidatos que, em primeira época, os não tiverem prestado ou nêles não tenham sido aprovados.
5 3.° O candidato não aprovado em exames de admissão num estabelecimento de ensino secundário não poderá repeti-los em outro, na mesma época.

C A P IT U L O  V I I  
Da matricula

Art. 35. A matrícula farse-á na primeira quinzena de março.$ 1.® A concessão de matrícula como aluno regular dependerá, quanto à primeira série, de ter o candidato satisfeito as condições de admissão e, quanto às outras, de ter êle* conseguido suficiência na série anterior. A concessão de matricula a candidato que pretenda fazer estudo como aluno ouvinte reger-se-á pelo disposto no § 2.° do art. 29, desta lei.5 2.° No ato da matrícula para ingresso nos estudos do segundo ciclo, O candidato declará a sua opção pelo curso clássico ou pelo curso científico. Caso a opção recaia sâbre o curso clássico, cumprir-lhe-á acrescentar se prefere O currículo com grego ou o currículo sem grego. Se a opção recair sôbre o
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curso clássico com^grego, deverá o  candidato escolher, dentre as duas lingu.is v i 
vas estrangeiras dó curso ginasial, aquela cu jo  estudo queira intensificar.

C A P IT U L O  V I I I
Da transferência

A rt. 36. E’ perm itida a transferência de um para outro estabelecimento de 
ensino secundário.

A rt. 37. E’ admissível a transferência de aluno proveniente de estabeleci
m ento estrangeiro de ensino secundário, de reconhecida idoneidade.

Parágra fo  único. O  aluno transferido no caso deste artigo será adaptado, 
por fòrm a conveniente, ao plano de estudos desta lei.

C A P ÍT U L O  I X  
Da caderneta escolar

A rt. 38. Cada aluno de estabelecim ento de ensino secundário possuirá 
uma caderneta, em que se lançará o  h istórico de sua vida escolar, desde o  in
gresso, com os exames de admissão, até a conclusão,.com a expedição do devido 
certificado.

C A P IT U L O  X  . Da limitação e distribuição do tenupo dos trabalhos escolares

A rt. 39. Os trabalhos escolares não excederão a vinte e. o ito  horas sema
nais no curso ginasial, e a trinta horas semanais nos cursos clássico e cien tífico.

A rt. 40. O  plano de distribuição do  tem po em cada semana é m atérÍ3 do 
horário  escolar será fixadó pela- direção dos estabelecimentos de ensino se
cundário antes do in ício  do  período  le tivo , observadas as determinações dos 
program as quanto ao número de aulas semanais de cada disciplina e de sessões 
semanais de educação física.

C A P IT U L O  X I  
Das lições e exercícios

A rt . 41. A s  lições e exercícios, ob je to  das aulas das disciplinas e das ses
sões de educação física, são de frequência 'ob riga tória .

A rt. 42. Estabelècer-se-á nas aulas, en tre o professor è os alunos, um re
g im e  de ativa e constante colaboração.

$ 1.° O  professor terá em m ira que a preparação intelectual dos alunos 
deverá visar antes à segurança do que à extensão dos conhecimentos.

$ 2.° Os alunos deverão ser conduzidos não apenas à aquisição de conhe
cim entos, mas à madureza de esp írito  pela  form ação do hábito e da capacida
de de pensar.

A rt. 43. A  educação física será dada a grupos homogéneos, organizados in 
dependentem ente do critério  da seriação escolar. Os alunos que, p o r d e fe ito ' 
fís ico  ou deficiência orgânica, não possam fazer—os exercícios ordinários serão 
submetidos a exercícios especiais. A  educação física far-se-á com  permanente 
assistência médica.

A rt. 44. Os programas deverão ser executados na íntegra, de con form i
dade com as diretrizes que fixarem .
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C A P IT U L O  X I I  , Da nota anual de exercícios

A rt.. 45. Mensalmente, de abril a novem bro, será dada, em cada disci
p lina, e a cada aluno, pelo respectivo professor, uma nota resultante da ava
liação de seu aproveitamento por m eio de exercícios realizados em aula. Se, 
por fa lta de camparccimento, não se puder apurar o  aproveitam ento de um 
aluno, scr-Ihe-á atribuída a nota zero.

Parágra fo  único. A  media aritmética das notas de cada mês, em uma dis
c ip lin a , será a nota anual de exercícios dessa disciplina.

C A P ÍT U L O  X I I I  
Dos trabalhos complementares

A rt. 46. O s estabelecimentos de ensino .secundário deverão prom over, en-’ 
tre os alunos, a organização e o desenvolvim ento 'de instituições escolares de ca- 
r3ter cultural e recreativo, criando, na vida delas, com um regim e de autono
m ia, as condições favoraveis à formação do espírito econôm ico, dos bons senti
mentos de camaradagem e sociabilidade, do gên io  desportivo, do gôsto artístico 
e literário . Merecerão especial atenção as instituições que tenham por objetivo 
despertar entre os escolares, o interesse pelos problemas nacionais.

C A P ÍT U L O  X I V  
Dos exames de suficiência .

A rt. 47. Os exames de suficiência terão por fim :
a )  hab ilitar o  ajuoo de qualquer série para prom oção à série imediata;
b )  hab ilitar o  aluno da última série para prestação dos exames de licença.
A rt. 48. Os exames de suficiência de cada disciplina compreenderão, no

caso de habilitação para efeito da promoção, uma prim eira e uma segunda pro
va parcial e uma prova final, e no caso de habilitação para e fe ito  de prestação 
dos exames de licença, somente uma prim eira e uma segunda prova parcial.

Parágra fo  único. As provas parciais versàrão sobre a matéria ensinada até 
uma semana antes da realização de cada uma, e a prova fin a l sobre toda a ma
téria ensinada na serie,

A rt . 49. Serão escritas as duas provas parciais, salvo as de desenho, traba
lhos, manuais e canro orfeônico que serão práticas.

$ 1.® A s  provas parciais serão prestadas perante o  professor da disciplina.
5 2.® A  prim eira prova parcial será realizada em  junho, e a segunda em 

outubro.
$ 3.® Facultar-se-á. segunda chamada ao aluno que à prim eira não tiver 

com parecido por moléstia im peditiva de trabalho escolar ou por m otivo  de luto 
cm consequência de falecimento de pessoa de sua fam ília .

5 4.® Sòmente se permitirá a' segunda chamada até o  fim  do mês seguinte 
ao em  que se fez a primeira.

§ 5.® Dar-se-i nota zero ao aluno que deixar de comparecer à primeira 
chamada sem m otivo  de fôrça maior nos termos do 5 3-° dêste artigo ou ao 
que Dão comparecer à segunda chamada.

A r e  50. Será oral a prova final, salvo as de desenho, trabalhos manuais 
e canto o rfeôn ico  que serão práticas.

S 1.® A  prova final será prestada perante banca examinadora.
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5 2.° Iln vcrá  duas cpocas de prova final. A  primeira terá in íc io  a 1 de 

dezem bro c a segunda será cm  fevereiro .
5 3.° Nno poderá prestar prova final, na primeira ou na segunda-epoca, 

o  aluno que tiver, com o resultado dos exercícios e das duas provas parciais, 
no conjunto das disciplinas, média aritmética in ferior a três. Tam bem  não po- 

.derá prestar prova fin a l, na prim eira  época, o  aluno que tixer fa ltado a vinte 
e cinco por. cento da totalidade das aulas dadas nas disciplinas e das sessões da
das cm  educação física, e, na segunda época, o  aluno que tiver incid ido  cm 
cincoenta por cento das mesmas faltas.

5 4 .° Só poderá prestar prova fin a l em segunda época o aluno que não o 
tiver fe ito  na p rim eira  por m otivo  de fórça m aior nos termos do $ 3.° do  ar
t ig o  anterior, ou o  que tiver satisfeito, na prova final de prim eira época, uma 
das condições de habilitação referidas no artigo  seguinte.

A rt. 51. Considerar-se-á hab ilitado:
1)  para e fe ito  de prom oção o aluno que satisfazer as duas condições se

guintes: a )  obter, no con junto das discipljnas, a nota global cinco p e lo  menos;
b )  obter, em cada disciplina, a nota fin a l quatro pelo menos;

2 )  para e fe ito  de prestação dos exames de licença, o aluno que satisfazer 
as duas condições mencionadas na alínea anterior e que não houver faltado a 
trinta por cento da totalidade das aulas dadas nas disciplinas e das sessões da
das cm  educação física.

§ l . a A  nota g lob a l será a m édia aritm ética das notas finais de todas as 
disciplinas. —

$ 2.° A  nota fin a l de cada disciplina, no caso de habilitação para efe ito  
de prom oção, .será a m édia ponderada de quatro elementos: a nota anual de 
exercícios e as notas da prim eira e segunda provas parciais e  da prova  final. A  
esses elementos se atribuirão, respectivamente, os pesos dois, quatro e dois.

S 3.° A  nota fin a l de cada disciplina, no caso de habilitação para e fe ito  de 
prestação dos exam.es de licença, será a média ponderada de três elemenros: a 
nota anual de exercícios e  as notas da prim eira e segunda provas parciais. A  
esses elementos se atribuirão, respectivamente, os pesos três, três e quatro.

A rt. 52. N ã o  poderá, nos exames de suficiência, sob pena de nulidade, ser 
prestada prova de uma disciplina perante professor que a tenha ensinado ao 
examinando em  carater particular.

. C A P ÍT U L O  X V  

D os  exames d * licenca  «

A rt. 53. A  conclusão dos estudos secundários, de prim eiro  e de segundo 
c íd o , só se verificará  pelos exames de licença.

A rt. 54. Serão adm itidos .a prestar exames de licença os candidatos para 
êste e fe ito  devidam ente habilitados .

A rt. 55. Os exames de licença serão de duas categorias:
1. Exames de licença ginasial, para conclusão dos estudos de p rim eiro  ciclo. '
2. Exames de licença clássica e exames de licença cientifica, para conclu-7 

são dos esrudos, respectivamente, do  curso clássico e do curso cien tífico .
A rt. 56. Os exames de licença ginasial versarão sobre as seguintes disci

plinas: 1 Português,2 Latim ; 3 Francês; 4 Inglês; 5 Matemática; 6 Ciências 
naturais; 7 H istória  gera l e do Brasil; 8 G eografia  Geral e do Brasil; 9 Desenho.
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A lt . 57. Os exames de licença clássica .Versarão sobre as seguintes d isc ip li
nas: 1 Português; 2 La tim ; 3 G rego ; 4 e 5 Duas línguas vivas estrangeiras 
escolhidas den tre o  francês, o  ingles e o  espanhol; 6 M atem ática; 7 Física, 
quím ica e b io lo g ia ; 8 H istória  g e r a ld o  Brasil; 9 G eografia  gera l e do Brasil;
10 F ilosofia . •

Parágra fo  único. Os candidatos que tenham fe ito  o curso clássico de acor
do com  o  disposto no art. 16 desta le i não prestarão exame de grego , más serão 
obrigados aos exames das três línguas vivas estrangeiras do segundo ciclo .

A.rt. 58. Os exames de licença científica versarão sobre as seguintes dis
ciplinas: 1 Português; 2 e 3 Duas línguas vivas estrangeiras escolhidas den
tre o  francês, o  inglês e o  espanhol; 4 Matemática; 5 Física, qu ím ica e b io lo 
gia ; 6 H is tó r ia  gera l e d o  Brasil; 7 G eografia  geral e do Brasil; 8 F iloso fia ; 
9 Desenho.

A r t  59- Serão expedidos p e lo  M in istro da Educação os program as para 
exames de licença.

S 1.° Os programas de xjue trata este artigo  abrangerão a m atéria essen
cial de enda discip lina.

S*2.° Os program as de matemática e de. física, quím ica e b io lo g ia  para os 
exames de licença c ien tífica  serão ínais amplos do que os destinados aos exa
mes de licença clássica.

$ 3.° Os program as das demais disciplinas comuns aos exames de licença 
‘ clássica e aos de licença cien tífica  serão os mesmos.

A rt. 60. O s'exam es de licença constarão, para as línguas e a matemática, 
de uma prova  escrita e de uma prova oral, para as demais ciências e a filoso fia , 
sbmente de uma prova o ra l, e para o desenho, somente de uma p rová  prática.

Parágra fo  único. A  prova escrita, nos exames de licença, terá carater e lim i
natório, sem pre que lhe fo r  conferida nota in ferior a três. •

A rt. 61. Os exames de licença serão realizados no decurso dos meses de 
dezem bro e de janeiro. .

J l . °  Cònceder-se-á segunda chamada, para qualquer das provas dos exames 
de licença, ao aluno que não tiver comparecido à prim eira por m o tiv o  de fôrça 
m aior, nos termos do $ 3.° do art. 49 desta leu

5 2.° A  segunda chamada só poderá ser fe ita  até o  in íc io  do períod o  letivo.

A r t  62. Os exames de licença ginasial poderão ser processados em  qiial- 
quer estabelecim ento de ensino secundário federal, equiparado ou reconhecido 
e serão prestados perante bancas examinadoras, constituídas pela respectiva d i
reção.

P a rág ra fo  único. E’ extensivo aos exames de licença ginasia l o  preceito 
do a r t  52 desta leL

A r t  63. Os exames de licença clássica e os de licença c ien tífica  revesrir- 
se-ão de carater o fic iaL  Serão processados nos colégios federais e equiparados 
e nos estabelecimentos o fic ia is  de ensino superior, que para essa responsabilidade 
forem  indicados por ato do Presidente da República, e prestados perante ban
cas exam inadoras compostas, sempre que possivel, de elem entos d o  magistério 
o fic ia l e  designadas pelo  M in istro da Educação.

5 1.® A os  exames processados em co lég io  federal ou equiparados não p o 
derão concorrer , os seus próprios alunos, salvo quando não fo r  possivel, na- res
pectiva localidade, submetê-los a exames em outro estabelecimenro de ensino.
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S 2.° N ã o  poderá, sob pena de nulidade, ser prestada prova de uma disci
p lina perante examinador que, no decurso dos estudos de segundo ciclo, a tenha 
ensinado, no todo ou em parte, ao exam inando.

A rt. 64. Conciderar-se-á habilitado, para e fe ito  de conclusão de qualquer 
dos cursos dc que trata esta le i, o  carididato que, nos exames de licença, satis
fiz e r  as duas condições seguinte: a )  obter, .n o  conjunto das disciplinas, a 
nota geral cinco pelo  menos; b )  obter, em  cada disciplina, a nota quatro pelo  
ruenos.

5 1.° A  nota geral será a m édia aritm ética das notai de tôdas as d isci
plinas. • *

§ 2.° A  nota de cada disciplina será a m édia aritmética das notas da 
prova  escrita e da prova oral ou, quando o  exame constar sbmente dc uma 
prova, a nota desta. -

A rt. 65. O  candidato à repetição dos exames de licença, por não os ter 
com plçtado ou nelas não houver sido hab ilitado, poderá eximir-se das provas 
relativas à disciplina ou às disciplinas em  que anteriormente houver obtido  a 
nota sete pelo  menos. Nesse caso, será o  resultado anterior computado para o 
cálcu lo da nota geral dos novos exames de b'cença.

A rt. 66. Os exames de licença não processados em estabelecimento federal 
de ensino correrão sob inspeção especial do  M in istério  da Educação.

A rt. 67. Os onus decorrentes da realização dos exames de licença cons
titu irão encargos da pessoa natural ou ju ríd ica responsável pela manutenção do 
estabeleeimento de ensino em  que êles se processarem.

C A P IT U L O  X V I  

D os  certificados

A rt. 68. Aos alunos que concluírem  o  curso ginasial conferir-se-á o certi
ficado de licença ginasial; aos que conciu irem  o  curso clássico ou o  curso cien
t íf ic o  conferir-se-á respectivamente o  certificado  de licença clássica ou o  certi
ficado  de licença científica.

Parágra fo  único. Permitir-se-á a revalidação de certificados da nature
za dos de que trata êste artigo , conferidos, p o r estabelecimento estrangeiro de 
ensino secundário, de reconhecida idoneidade, uma vez satisfeitas as exigências 
de adaptação relativamente ao plano de estudos da presente lei.

T IT U L O  V  

D a  organização escolar

C A P IT U L O  I .
D o  ensino o f ic ia l e do ensino liv re

A rt. 69. O  ensino secundário será m in istrado pelos poderes públicos, e è / 
liv re  à in iciativa particular. /

A rt. 70. As pessoas naturais e as pessoas jurídicas dé d ireito  privado, que 
•mantenham estabelecimento de ensino secundário, são consideradas com o no de
sempenho de função de carater público. Cabem-lhes em matéria educativa os 
deveres e responsabilidades inerentes ao serviço público.
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C A P IT U L O  I I
Dos estabelecimentos de ensino secundário federais, equiparados e reconhecidos

A rt. 71. A lbm  dos estabelecimentos de ensino secundário federais, man
tidos sob a responsabilidade direta da U nião, haverá no país duas outras moda* 
lidadcs de estabelecimentos de ensino secundário: os equiparados e os reco
nhecidos.

5 1.° Estabelecimentos de ensino secundário equiparados serão os manti
dos pelos Estados ou pelo D istrito  Federal, e que hajam sido autorizados pelo 
G ovêrno  Federal.

§ 2.° Estabelecimentos de ensino secundário reconhecidos serão os man
tidos pelos M unicíp ios ou por pessoa natural ou pessoa juríd ica de d ire ito  p ri
vado, e que hajam sido autorizados p e lo  G overno Federal.

A rt . 72. Conceder-se-á a equiparação ou o recolhim ento, mediante pré
via verificação, aos estabelecimentos de ensino secundário cuja organização, sob 
todos os pontos de vista, possua as condições imprescindíveis a um regular e 
ú til funcionamento,

Parágra fo  único. A  equiparação ou o  reconhecimento será suspenso ou 
cassado sempre que o estabelecimento de ensino secundário, por deficiência 
de organização ou quebra de regim e, não assegurar as condições de eficiência 
indispensáveis.

A rt. 73. Os estabelecimentos de ensino secundário colocados sob a admi
nistração dos Territórios não poderão validamente funcionar sem prévia  auto
rização do M in istério  da Educação.

A rt. 74. Os estabelecimentos de ensino secundário federais, não incluídos 
na'adm in istração do M inistério da Educação, com êste se articularão para fins 
de cooperação administrativa e pedagógica.

C A P IT U L O  I I I
Da inspeção federal dos estabelecimentos de ensino secundário equiparados e

reconhecidos

■ A r t  75. O  M in istério da Educação exercerá inspeção sobre os estabeleci
mentos de ensino secundário equiparados e reconhecidos.

5 1.° A  inspeção far-se-á não sòmente sob o  ponto de vista administra
tivo , mas ainda com  o  carater de orientação pedagógica.

5 2.° A  inspeção limitar-se-á ao m ín im o im prescindível a assegurar a ar
dem  e a efic iência  escolares.

A rt . 76. A  inspeção de que trata o  artigo  anterior estender-se-á aos esta
belecim entos de ensino secundário colocados sob a administração dos T err i
tórios.

C A P IT U L O  IV
Da administração escolar

A rt. 77. A  administração de cada estabelecimento de ensino secundário 
estará en feixada na autoridade do diretor, que presidirá ao funcionamento dos 
serviços escolares, ao trabalho dos professores, às atividades dos alunos e às 
relações da comunidade escolar confi a vida exterior, velando por que regular
mente se cumpra, no âmbito de sua ação, a ordem  educacional vigente no país.
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A r t . 78. Serão observadas, quanto à administração cscolar, nos cstabcle- 

cim cntos de ensino secundário, as seguintes prescrições:
1. Dar-sc-á a necessária efic iência aos serviços adm inistrativos, especialmen

te aos referentes à escrituração e ao arquivo, à conservação material e à ordem  
d o  nparclhflm cnto cscolar, à saúde escolar e à recreação dos alunos.

2. A s  matrículas deverão ser lim itadas à capacidade didática de cada esta
be lec im en to  de ensino secundário.

3. A  comunidade escolar buscará contacto com  as atividades exteriores, 
que lh e  possam comunicar a fôrça e o  rumo da vida, dentro, todavia, dos 
lim ites  próprios  a assegurar-lhe a distância e .a isenção exigidas pela  obra 
educativa. '

4. H averá  constante entendim ento eritre a direção escolar e a fam ília  de 
cada aluno, no interesse da educação dêste. .

C A P IT U L O  V  

' D os .professores

A rt . 79. A  constituição do corpo docente, em cada estabelecim ento de en
sino secundário, far-se-á com observância dos seguintes preceitos:

1. D everão  os professores do ensino secundário receber conveniente fo r
mação, em  cursos apropriados, em regra de ensino superior.

2. O  provim ento , em  carater e fe tivo , dos professores dos estabelecimentos 
de ensino secundário federais e equiparados dependerá da prestação de concurso.

3. D os candidatos ao exercício do m agistério nos estabelecimentos de ensi
no secundário reconhecido exigir-se-á prévia inscrição, que se fará m ediante 
prova  de habilitação, no competente registo do M in istério  da Educação.

4. A o s  professores do  ensino secundário, será assegurada remuneração con
d igna, que se pagará pontualmente.

C A P IT U L O  V I  

Da orientação educacoinal

A r t . 80. Far-se-á nos estabelecimentos de ensino secundário, a orientação 
educacionaL

A rt . 81. E ’ função da orientação educacional, m ediante as necessárias obser
vações, cooperar no sentido de que cada aluno se encam inhe convenientem ente 
nos estudos e na escolha de sua profissão, m inistrando-lhe esclarecimentos e con
selhos, sem pre em  entendimento com a sua fam ília.

A r t . 82. Cabe ainda à orientação educacional cooperar com  os professores 
no sen tido da boa execução, por parte dos alunos, dos trabalhos escolares, bus
car im p r im ir  segurança e atividade aos trabalhos com plem entares e velar por 
que o  estudo, a recreação e o  descanso dos alunos decorram  em .cond ições da 
m a ior conveniência pedagógica.

A r t .  83. São aplicáveis aos orientadores educacionais os preceitos do  art. 
79 desta le i, re lativos aos professores.

C A P IT U L O  V I I  
Da construção e do aparelhamento escolar •

A rt . 84. Os estabelecimentos de ensino secundário para que possam va li
dam ente funcionar, deverão satisfazer, quanto à construção do  ed if íc io  ou dos
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ed ifíc ios  que utilizarem  c quanto ao seu aparelhamento escolar, as normas pe
dagógicas estabelecidas pelo M in istério  da Educação.

C A P ÍT U L O  V I I I
D o  reg im en to

A rt . 85. Cada estabelecimento de ensino secundário terá um regim ento 
destinado a de fin ir de modo especial a sua organização e a sua vida escolar, 
e bem  assim o  seu regim e disciplinar.

T IT U L O  V I
• Das medidas auxiliares -

Art.- 86. Os poderes públicos tomarão medidas que tenham por ob je tivo  
acentuar a gratuidade do ensino secundário o fic ia l.

Á r t . 87. Nenhum a taxa recairá sobre os alunos dos estabelecimentos de 
ensino secundário. ..

A r t . 88. A  contribuição ex ig ida  dos alunos pelos estabelecimentos parti
culares de ensino secundário será módica e cobrar-se-á de acôrdo com  as normas 
de carater gera l fixadas pelo M in istério  da Educação.

A rt. 89. Os poderes públicos, em entendim ento e cooperação com  os esta
belecimentos de ensino secundário, prom overão a instituição de serviços e pro
vidências assistenciais que beneficiem  os adolescentes necessitados, a que, em 
atenção à sua vocação e capacidade, deva ser' ou esteja sendo dado ensino se
cundário. . .

A r t . 90. Constitui obrigação dos estabelecimentos de ensino secundário, fe 
derais equiparados e reconhecidos, reservar, anualmente, determinada percenta
gem ’ de lugares gratuitos »e de contribuição reduzida, para adolescentes necessi
tados. Essa percentagem será fixada, em  cada caso, mediante a aplicação de 
critério  geral.

T IT U L O  V U  
D os estudos secundários dos maiores de •dezenove anos

A rt. 91- Aos maiores de dezenove anos será perm itida a obtenção do cer
tificado  de licença ginasial, em consequência de estudos realizados particular
mente, sem a observância do regim e escolar ex ig ido  por esta leL

A rt. 92. Os canditados aos exames de licença ginasial, nqs termos do arti
go  anterior, deverão prestá-los em estabelecimentos de ensino secundário federal 
ou equiparado.

Parágra fo  único. Os exames de que trata êste artigo reger-se-ão pelos pre- 
ceiros relativos aos exames de licença ginasial próprios dos alunos regulares dos 
estabelecimentos de ensino secundário.

A rt . 93. O  certificado de licença ginasial obtido de con form idade com  o  
reg im e de exceção defin ido  o o s d o is  artigos anteriores dará ao seu portador os 
mesmos direitos conferidos ao certificado de licença ginasial obtido  em  virtude 
de conclusão do curso de prim eiro  ciclo.

T IT U L O  V IU  

Disposições fina is

Asa 94. Serão expedidos pelo  Presidente da República os regulam entos 
necessários à execução da presente leL Para o  mesmo e fe ito  dessa execução e
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para execução dos regulamentos que sôbre a matéria baixar o  Presidente da 
R e p ú b l i c a ,  rvp odirá o M im V m ■ AQ...VAtm r ã n pc instruções.

Esta lei entrará em  v ig o r  na data^e^sila^pybHcação.
A rt. 96. Ficam revogadas as disposições em contrário.

D E C R E TO -LE I N .  4.245 —  DE 9 D E  A B R IL  DE í*

Disposições transitórias para a execução da le i orgânica do ensino secundário

Jen teda República, usando da atribuição que Ibe-corrfere o  art. 180 
da Çonstituição7"3ecreta; “

C A P IT U L O  I
Dos estabelecimentos de ensino secundário ora existentes no país

A rt. 1.° Ficam desde já  considerados com o colégios, nos termos do art.
5.°, § 2.°, da Jei orgânica do ensino secundário, os estabelecimentos de ensino se* 
cundário que ora mantenham, sob inspeção do G overno Federal, o  curso funda
m ental e o  curso complementar, de acôrdo com o decreto n. 21.241, de 4 de 
abril de 1932.

.A rt . 2 .° Os estabelecimentos de ensino secundário que ora mantenham, 
sob inspeção do G overno Federal somente o curso fundamental, de acôrdo com 
o  decreto re ferid o  no artigo  anterior, ficam  desde lo go  considerados com o g i
násios, nos termos do art. 5.°, $ 1.°» da le i orgânica do. ensino secundário.

A r t . 3-° Os estabelecimentos de ensino secundário de que tratar o artigo 
anterior, sendo de carater permanente a inspeção federal sôbre eles exercida, 
poderão requerer ao m inistro da Educação'que lhes seja autorizado o  funcio
nam ento com o co lég io , observadas as disposições regulamentares que para este 
e fe ito  fo rem  decretadas.

A r t . 4 .° Os estabelecimentos de ensino secundário que ora funcionem  sob 
inspeção p re lim inar do G overno  Federal continuam obrigados à satisfação das 
exigências relativas à inspeção permanente, nos termos da legislação anterior.

C A P IT U L O  I I  
Dos alunos ora matriculados nos curso do ensino secundário

A r t  5.° Os alunos ora matriculados na prim eira  série do  curso funda
mental In iciarão a sua vida escolar de acôrdo com  o plano de estudos da lei 
orgân ica d o  ensino secundário.

A r t . 6.® Os alunos ora matriculados na segunda, na terceira e na quarta 
série do  curso fundamental adptar-se-ão desde logo , respectivam ente, aos es
tudos da segunda, da terceira e da quarta série do curso ginasiaL

A rt . 7 .° Os alunos ora matriculados na quinta série do  curso fundamental 
c  bem  assim os alunos ora matriculados na prim eira e na segunda série do cur
so com plem entar prosseguirão num e noutro curso de acordo com  o plano de 
estudos da legislação anterior.

A rt . 8.° —  Aplicar-se-á, desde logo , com  relação a todos os alunos o  regim e 
escolar da le i orgânica do ensino secundário, salvo nos seguintes casos:

1. Os exames de licença para os alunos adaptados, no corrente ano, à 
quarta série do  curso ginasial versarão sòmente sôbre a matéria nessa serie 
ensinada.

2. Os alunos ora matriculados na quinta série do curso fundam ental assim 
com o os alunos ora matriculados na prim eira  e na segunda série do curso com-
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ilcm cntar continuarão sujeitos, em matéria de exames, ao disposto na legislaçiío 
interior,

C A P ÍT U L O  I I I  
D o  reg im e de estudos dos maiores de dezoito anos

A rt. 9 .° Os maiores de dezoito anos, que ora estejam fazendo o  cursõ 
fundamental de acôrdo com o regim e prescrito no art. 100 do decreto n. 21.241, 
áe 4 de a b r íl de 1932, poderão concluir esse curso, pelo  mesmo regim en.

C A P ÍT U L O  I V  

Dos cursos clássicos e c ie n tíf ico

A rt. N ã o  funcionará a partir de 1943 a prim eira série do curso com 
plem entar. Os repetentes dessa série terão a sua vida escolar regida p e lo  dis
posto no artigo  seguinte.

A r t . 11. Aos portadores do certificado de conclusão do curso fundam en
tal será assegurado, a partir de 1943, o d ire ito  de matrícula ná segunda série 
do  curso clássico ou do curso científico.

A rt. 12. Em 1943, serão ministradas, nos colégios, a prim eira e a segunda 
série do  curso clássico e do curso cien tífico. -

C A P IT U L O  V  
Disposições diversas e fina is

'A r t .  13. Serão expedidos pelo  m inistro da Educação os necessários progra
mas provisórios de adaptação tanto para o  curso ginasial com o para os cursos 
clássico e c ien tífico .

A rt. 14. Os professores orientarão as lições, no decurso do per íod o  de 
adaptação dos alunos ao plano de estudos Jei orgânica do ensino secundário, 
de m odo que os livros didáticos atuais possam ser “utilizados nas séries corres
pondentes.

A rt. 15. Para a execução do disposto no presente decreto-lei, inclusivç 
quanro às matérias dependentes de regulamentação, até que esta se faça bai
xará o  M in is tro  da Educação as instruções necessárias.

A rt . 16. N o s  casos omissos, serão as situações de carater transitório re
solvidas p o r  decisão ou instruções do m in istro da Educação, que ouvirá, quando 
ju lgar conveniente, o  Conselho N acional de Educação.

A r t . 17. Esne decreto-lei entrará em v ig o r  na'data de sua publicação.
A r t . 18. Revogam-se as disposições em  contrário.

D E C RETO -LE I N . 4.240 —  D E 9  D E  A B R IL  D E  1942

A u to riza  a Prefeitura M unicipal de N ite ró i, do Estado do  R io  de Janeiro, 
a desapropriar, por utilidade pública, o  dom ín io  util de terrenos de m arinha e 
benfeitorias, que menciona, e dá outras providências.

i *  SECÇÃO —  195 —  LEG1SL. FEDERAL-

D E C RETO -LE I N . 4.241 — D E 9 DE A B R IL  D E  1942

A u to riza  o  P re fe ito  do D istrito Federal a prestar assistência ju d ic iá ria  aos 
funcionários municipais nas condições que menciona.
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V D E C R E TO -LE I N .  4.481 —  D E 16 D E  JU LH O  DE 1942
Dispõe sôbre a aprendizagem dos. industriários, estabelece deveres dos empre

gador ès e dos aprendizes relativamente a essa aprendizagem e dá outras
providências

A r t .  1.® Os estabelecimentos industriais de qualquer natureza são obriga
dos a em pregar, e matricular nos cursos mantidos pelo Serviço N acional de 
A prend izagem  dos Industriários (S E N A I ) :

a )  um  número de aprendizes equivalentes a cinco por cento no fninimo 
dos operários existentes em cada estabelecimento, e cujos ofícios demandem fo r
mação profissional;

b )  e ainda um número de trabalhadores menores que será fixado  pelo 
Conselho N aciona l do S E N A I, e que não excederá a três por cento do total 
de em pregados de tôdas as categorias em serviço em cada estabelecimento.

Parágra fo  único. As frações de unidades, no cálculo da porcentagem de 
que trata o  prim eiro  item do presente artigo, darão lugar à admissão de um 
aprendiz.

A r t .  2.° Terão  preferência, em igualdade de condições, para admissão aos 
lugares de aprendizes de um estabelecimento industrial, em prim eiro lugar, os 
filhos, inclusive os órfãos, e ém segundo lugar, os irmãos dos seus empregados.

A r t .  3.° Os candidatos à admissão como aprendizes além de terem  a idade 
m in im a de quatorze anos, deverão satisfazer as seguintes condições:

a )  ter concl.uido o  curso prim ário ou possuir os conhecimentos mínimos 
essenciais à preparação profissional;

b )  ter aptidão física e mental, verificada por processo de seleção profis
sional, para a atividade *que pretendem exercer;

c )  não sofrer de moléstia contagiosa e ser vacinado contra a varíola.
Parágra fo  único. Aos candidatos rejeitados pela seleção profissional de

verá ser dada, tanto quanto possível, orientação profissional para ingresso em 
atividade mais adequada às qualidades e aptidões que tiverem demonstrado.

A r t .  4.° A s atividades que deverão ser realizadas para a conveniente for
mação profissional dos aprendizes serão as seçuintes:

a )  estudo das disciplinas essenciais à preparação geral do trabalhador e 
bem  assim as práticas educativas que puderem ser ministradas;

c )  prática das operações do re ferido o fíc io .
b )  estudo das disciplinas técaicas relativas ao o fíc io  escolhido;
A r t .  5.° Para a realização do disposro no artigo anterior, serão instituídas 

escolas de aprendizagem, comó unidades autônomas, nos próprios estabelecimen
tos industriais ou na proxim idade dêles, • ou organizados 'cursos de aprendiza
gem  em  outros estabelecimentos de ensino industriaL

§ 1.° Poderá uma escola, ou curso de aprendizagem, destinar-se aos aoren- 
dizes de um só estabelecimento industrial, uma vez que o número dos que aí 
necessitem de formação profissional constitua o suficiente contingente escolar.

§ 2.° N o  caso contrário, uma escola, ou curso de aprendizagem, conve
nientem ente localizado, destinar-se-á aos aprendizes de dois ou mais estabele
cim entos industriais.

A r t .  6.° • O  horário de trabalho e o  dos cursos de aprendizagem, e a forma 
de admissão dos aprendizes nos estabelecimentos industriais serão determina
dos, para cada ramo da indústria, por acordo entre o  SE N A I e os sindicatos 
patronais.

fc* SECÇÃO —  325 —  LÉGISL. FEDERAL
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A r t .  -7.® Gs cursos destinados à formação profissional dos aprendizes fun
cionarão dentro do horário normal de seu trabalho.

A r t .  8.° Os aprendizes são obrigados à frequência do curso de aprendiza* 
gem  em  que estejam matriculados.

§ 1.° O  aprendiz que faltar aos trabalhos escolares do curso de apresen- 
d izagem  ,èm que estiver matriculado, sem justificação aceitável, perderá o sa
lá rio  dos dias em que se der a falta.

5 2.° A  falta reiterada no cum prim ento do dever de que trata este artigo 
ou a falta de razoável aproveitamento, será considerada justa causa para dispensa 
d o  aprendiz.

A r t .  9.° A o  aprendiz, que concluir um curso de aprendizagem, dar-se-á a 
correspondente carta de ofício .

A r t :  10. O  empregador da indústria que deixar de cum prir as obrigações 
estipuladas no art. 1.° dêste decreto-lei ficará sujeito à multa de cinco m il réis 
p o r dia e por aprendiz ou trabalhador menor não .adm itido e matriculado.

A r t .  11. É dever dos empregadores da indústria facilitar a fiscalização, 
pelos õrgãos do S E N A I, do cumprimento das disposições legais, regulamentares

■ e regim entais e bem assim das instruções e decisões relativas a aprendizagem.
A r t .  12. O  recolhimento das contribuições devidas ao S E N A I será feito, 

até o  ú ltim o dia do mês subsequente ao vencido, pelo  Instituto de Aposentadoria 
e  Pensões dos Industriários, executando-se, no que fô r aplicável, o disposto nos 
ares. 2.°, 3.° e 9.° do decreto-lei n. 65, de 14 de dezembro de 1937. ( * )

§ 1.° A  aplicação da multa prevista no art. 3.° do decreto-lei n. 65, citado 
nêste artigo, obedecerá ao critério  fixado na alínea IV , do arr. 172, do regu
lam ento aprovado pelo decreto n. 1.918, de 27 de agôsto de 1937 ( * ) .

§ 2.° A  falta reiterada no cumprimento do deve. de que ,trata este artigo 
será apurada pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, que 
prom overá a execução do competente auto, em  duas vias, assinadas, se possí
v e l, p e lo  infrator, sendo-lhe uma delas entregues ou remetidas dentro de qua
renta e o ito  horas. O  auto será, em seguida, encaminhado, pelo  Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Industriários, ào òrgão competente do S E N A I, para 
ju lgam ento.

A r t .  13. Os empregadores que deixarem de cum prir as disposições legais 
e  regulamentares qúe rejam a aprendizagem, bem com o o determinado pelo 
regim ento do SE N A I, excluidos os casos previstos pelos arts. .10 e 12 dêste de
creto-lei, estão sujeitos à multa de duzentos m il réis a vin te contos de réis.

A r t .  14. A  importância das multas deve ser recolhida por intermédio do 
In stitu to  de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, juntamente com a con
tribuição devida pelo estabelecimento industrial, no mês seguinte ao da sua im 
posição.

A r t .  15. O  presente decreto-lei entrará em  v ig o r  na data de sua publica
ção, ficando revogadas as disposições em contrário. .

( » )  V. respectivamente LEX, la. Sece3o, 1937, p. p. Sfi2 e 215. /
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DECRETO -LEI N .  4.489 —  DE 17 DE JU LH O  DE 1942 
A ltera , sem aumento de despesa, o  atual orçamento do M in istério  da Viação 

e Obras Públicas.
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.^ V ^ E ^ J E T O - L E I  N .  4.984  —  DE 21 DE N O V E M B R O  DE I942jj^

D jspõe  s5breã~~ãGnndizjzgem~.g<ií_^estabe leci mentos industriais dã^XUilkn . dos 
Estados, do D is tr ito  Federai e dos M u n ic íp ios

Axí. 1.° Cada estabelecimento industrial da União, dos Estados, do D istrito 
Federal e dos Municípios, que disponha de organização permanente, com mais 
<le cem empregados, deverá a partir de 19-43, manter, por conta de seu próprio  
orçam ento, uma escola ou um sistema de escola de aprendizagem, destinadas à

form ação profissional de seus aprendizes e ao ensino de continuação e de aper
feiçoam ento e especialização de seus demais trabalhadores.

A rt. 2.° As escolas de aprendizagem, de que trata o artigo  anterior, obser
varão, no que lhes fôr aplicável, as disposições da lei orgânica do  ensino indus. 
tria l c bem assim dos decretos-leis n. 4.048, de 22 de janeiro de 1942, ( S:) e 
n. 4 .4 S l, de 16 de ju lho de 1942. ( * )

A rt. 3.° A  escola de aprendizagem ou o sistema de escolas de aprendiza
gem  de enda. estabelecimento industrial o ficia l terá a sua organização pedagó
gica  defin ida  em regulam ento especial, que será expedido mediante decreto do 
Presidente da República. O  projeto dêsse regulamento será submetido à apro
vação presidencial, por intermédio, do M in istro da Educação.

A rt. 4.° E‘ perm itido  que cs estabelecimentos industriais oficiais, para o 
e fe ito  da administração de seu ensino, se articulem  com o sistema das escolas de 
aprendizagem  incluídas no Serviço Nacional de Aprendizagem  Industrial.

A rt. 5.° Este decreto-lei entrará em v igor na data de sua publicação, fi-' 
cando revogadas as disposições em contrário.
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•ção das disciplinas è-disposições è'spe’ciaisvsôbre os programas de ensino 
/para êssas disciplinas e-jpara.as práticas educatiyas. ,v> ‘

Art. 60 Serão ainda expedidos pelo Presidente da República os demais 
~ regulamentos necessários à execução, da-presente leu, Para o mesmo efeito 
' dessa execução e para execução dos regulamentos que sôbre a matéria b a i- ' 
,xar o  Presidente da República,, éxpedirá o Minist.ro da Educaçãp as neces
sárias instruções. : i  v õ ’-.?: '-Cri* i->.v w.-\ví "r-v 

y Art. 61. -Esta lei entrará em v igor na data de sua publicação. * .
^  . Art f?  '  F im m  rilvffQ*ft” <; as disnosicõcs em contrário. •
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Observações:
A armazenagem das mércadoriaa em trânsito ou pertencentes a navios 

arribados, a que se aplicam as taxas 5 e 6 desta tabela, é devida pelo ar
mador que requisitar a descarga para ulterior reembarque ou destino.

<•) V. LEX. 1938, 1«. Srcçào. p. Sã.

1» SECÇÃO —  10 —  LBG1SL. FEDERAL

DECRETO-LEI N. 8.482 —  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1945 
Dispõe sôbre a reorganização da Inspetoria Geral de Iluminação (I. G. 

L), que passa a denominar-se Departamento Nacional de Iluminação e Gás 
(D.NXG.), e dá outras providências.

DECRETO-LEI N. 8.486 —  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1945 
Dispõe sôbre a reorganização da Inspetoria Federal de Obras Contra as 

Sêcas (I.F.O.C.S.), que passa a denominar-se Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas (D.N.O.C.S.).

DECRETO-LEI N. 8.490 —  DE 28 DE DEZEMBRO DE 1945 
Suprime o Quadro Suplementar do D.A.S.P., e dá outras providências.

DECRETO-LEI N.8.526 —  DE 31 DE DEZEMBRO DE 1945 
Extingue a Comissão Executiva da Pesca, criada pelo Decreto-lei núme

ro 5.030, de 4 de dezembro de 1942 (*), e dá outras »providências.
(* ) V. LEX. 1942, la. Secção, p. ÃÕ8.

DECRETO-LEI N. 8.528 —  DE 31 DE DEZEMBRO DE 1945 
Cria, no Ministério da Agricultura, o Serviço Ambulante de Vendas de 

Produtos Hortícolas ou de Granjas e dá outras providências.

DECRETO-LEI N. 8.529 —  DE 2 DE JANEIRO DE 1946 
Lei Orgânica do Ensino Primário

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da. Constituição, decreta o seguinte:

L E I OROANICA DO ENSINO PRIM ÁRIO

TITULO I
Das bases de organização do ensino primário

CAPITULO I 
Das finalidades do ensino primário

Art. 1» O ensino primário tem as seguintes finalidades:
a) proporcionar a Iniciação cultural que a todos conduza ao conheci

mento da vida nacional, e ao exercício daa virtudes morais é cívicas que a
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mantenham e a engrandeçam, dentro de elevado espirito de fraternidade 
humana;

b) oferecer de modo especial, &s crianças de sete a doze anos, as con- 
diçOes de equilibrada formação é desenvolvimento da personalidade;

c) elevar o nível dos conhecimentos úteis & vida na família, à defesa 
da saúde e ft. inlciaç&o no trabalho.

CAPITULO II
Das catcyOrias do ensino primário e de seus cursos

■Art. 2* O ensino primário abrangerá duas categorias do ensino:
a) o ensino primário fundamental, destinado às crianças de sete à. 

doze anos;
b) o ensino primário supletivo, destinado aos adolescentes e adultos.
Art. 3’ O ensino primário fundamental será ministrado em dois cursos

sucessivos: o elementar e o complementar.
Art. 4* O ensino primário supletivo terá um só curso, o supletivo.

CAPITULO UI
Da ligação do ensino primário com a-s mitras m-oãalidades do etisino
Art. 5* O ensino primário manterá da seguinte forma articulação com 

as outras, modalidades do ensino:
1. O-curso primário elementar com. os cursos de artezanato e com os 

de aprendizagem industrial e agrícola.
2. O curso primário complementar com os cursos ginasial, industrial, 

agrícola e de formação de regentes de ensino elementar.
3. O curso supletivo com os cursos de aprendizagem agrícola e indus

triai e com os de artezanato, em geral.
Art. 6» Os cursos de jardim da infância se articularão com o curso 

primário elementar.
TITULO II 

Da estrutura do ensino primário

CAPITULO I 
Do curso primário elémentar

A r t  7* O curso primário elementar, com quatro anos de estudos, 
compreenderá:

I. Leitura e linguagem oral e escrita.
U, Iniciação matemática.
III. Geografia e história do Brasil.
IV Conhecimentos gerais aplicados à vida social, à educação para a 

saúde e ao trabalho.

i* SECÇA.O —  11 —  LEGISL. FEDERAL



1» SEGÇAO —  12 — LEGISL. FEDERAL
V. Desenho e trabalhos manuais..
VL Canto orfeônico.
VH. Educação fisica.

CAPITULO II 
Do curso primário complementar

Art. 8’ O curso primário complementar, de um ano, terá os seguintes 
grupos de disciplinas e atividades educativas:

L Leitura e linguagem oral e escrita.
H. Aritmética e geometria.
IH. Geografia e história do Brasil, e noções de geografia geral e his* 

lória da América.
IV. Cências naturais e higiene.
V. Conhecimentos das atividades econômicas da região.
VL Desenho.
VH. Trabalhos manuais e práticas educativas rererentes às atividades 

econômicas da região.
V TTT. Canto orfeônico. '
IX. Educação física.

Parágrafo único. Os alunos do sexo feminino, aprenderão, ainda noções 
de economia doméstica e de puericultura.

CAPITULO m  
Do curso primário supletivo

Art. 9* O curso supletivo para adolescentes e adultos, terá dois anos 
de estudos, com as seguintes disciplinas:

L Leitura e linguagem oral e escrita.
IL Aritmética e geometria, 
m. Geografia e história do Brasil.
IV. Ciências naturais e higiene.
V. Noções de direito usual (legislação do trabalho, obrigações da vida 

civil e militar).
. VL Desenho.
Parágrafo únioo. Os alunos do sexo feminino aprenderão, ainda, econo

mia doméstica e puericultura.
CAPITULO IV .

Da orientação geral do ensino primário fundamental

Art. 10. O ensino primário fundamental deverá atender aos seguintes’ 
princípios:

a) desenvolver-se de modo sistemático e graduado, segundo os inte- 
rêsses da Infância;

b) ter como fundamento didático as atividades dos próprios discípulos;
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c) apoiar-se nas realidades do ambiente em que se exerça, para que 

Sirva 6. sua melhor compreensão e mais proveitosa utilização;
d) desenvolver o espirito de cooperação e .o sentimento da solidarie

dade social;
e) revelar as tendências e aptidões dos alunos, cooperando para o seu 

melhor aproveitamento no sentido do bem estar individual e coletivo;
f) Inspirar-se, em todos os momentos, no sentimento da unidade na-, 

clonal e da fraternidade humana.
CAPITULO V 

D a ' orientação geral do ensino primário supletivo

Art. 11. O ensino primário supletivo atenderá os mesmos princípios 
Indicados- no artigo anterior, em tudo quanto se lhe possa aplicar, no sen
tido do melhor ajustamento social de adolescentes e adultos.

CAPITULO VI
■ Dos programas do ensino primário

Art. 12. O ensino primário obedecerá a programas mínimos e a dire
trizes essenciais, fundamentados em estudos de caráter objetivo, que realizem 
os órgãos técnicos dp Ministério da Educação e Saúde, com a cooperação 
dos Estados.

Párágrafo únicò. A adoção de programàs mínimos não prejudicará a de 
programas de adaptação regional desde que respeitados os princípios gerais 
do presente decreto-lei. •

Art. 13. í: licito aos estabelecimentos de ensino primário ministrarem 
o ensino religioso. Não poderá, porém, êsse ensino constituir objeto de obri
gação de mestres ou professores, nem de freqüência obrigatória dos alunos.

titulo n r

Da vida escolar

CAPITULO I
Do ano escolar

Art. 14. O ano escolar será de dez nieses, dividido em dois períodos 
Jetivos, entre os quais se intercalarão vinte dias de férias. De um para 
outro ano escolar haverá dois meses de férias.

Art. 15. A duração dos períodos letivos e dos de férias, será fixado se
gundo as conveniências regionais, indicadas pelo clima, e, zonas rurais, aten
didos, quanto possivel, os períodos de fainas agrícolas.
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CAPÍTULO n 
Da admissão aos cursos

1» SECÇÃO —  H  —- LEGISL. FEDERAL

Art. 16. Serâo admitidas à matrícula na primeira série do curso ele
mentar as crianças analfabetas de sete anos de idade. Poderào ser admitidas 
também as que completarem sete anos até 1 de junho do ano da matricula, 
desde que apresentem a necessária maturidade para os estudos. Serão 
matriculadas, nas demais séries do mesmo curso, as crianças que tiverem 
obtido aprovação na série anterior e ainda aquelas que, mediante verificação 
de estudos já feitos, possam ser classificadas em tais séries.

Art. 17. Serão admitidas & matricula na primeira série do curso com
plementar as crianças que tiverem obtido aprovação no curso elementar.

Art. 18. Serão admitidos à matricula nos. cursos supletivos os maiores 
de treze anos, que necessitem de seu ensino.

Art. 19. E’ admitida a transferência das matriculas de um para outro 
estabelecimento de ensino primário.

CAPITULO ni 
Da avaliação dos resultados do ensino

Art. 20. O aproveitamento dos alunos verificado por meio de exercícios 
e exames será avaliado em notasf que se graduarão de zero a cem.

Parágrafo único. E’ recomendada a adoção de critérios ou processos que 
assegurem a objetividade ná verificação, do rendimento escolar.

Art. 21. Aos alunos que concluírèm qualquer dos cursos de ensino pri
mário será expedido o correspondente certificado.

TITULO IV
Da administração e organização do ensino primário

•

CAPITULO I 
Do Isnsino oficial e do ensino livre

Art. 22. O ensino primário será ministrado pelos poderes públicos e é 
livre à iniciativa particular. r

Art. 23. As pessoas naturais e pessoas jurídicas de direito privado que 
mantenham estabelecimentos de ensino primário, serão consideradas, no de
sempenho de função de caráter público cabem-lhes em matéria edúcatlva os 
deveres e responsabilidades inerentes ao serviço público.

✓
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CAPITULO n

t ' . •
Dos sistemas de ensino primário .

Art. 24. Os . estabelecimentos de ensino primário, públicos e particulares 
formarão, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal, um só 
Fistema escolar; com a devida unidade de -organização e direção.

Art. 25. Providenciarão os Estados, os Territórios e o Distrito Federal 
no sentido da mais perfeita organização do respectivo sistema de ensino pri
mário, atendidos 03 seguintes pontos:

a) Planejamento dos serviços de ensino, em cada ano, de tal modo qye 
a rêde escolar primária satisfaça às necessidades de todos os núcleos da 
população;

b) • organização, para cumprimento progressivo, de um plano de cons
truções e aparelhamento escolar;

c) preparo do professorado e do pessoal da administração, segundo as 
necessidades do número das unidades escolares e de sua distribuição 
geográfica;

d) Organização da carreira do professorado, em que se estabeleçam 
níveis progressivos de condigna remuneração;

e) organização de órgãos técnicos centrais, para a direção, orientação 
e fiscalização das atividades do ensino;

f) organização dos serviços de assistência aos escolares.
g) execução das normas de obrigatoriedade da matrícula e da frequên

cia escolar; •
h) organização» das instituições complementares da escola;
i) coordenação das atividades dos órgãos referidos no item c com os 

órgãos próprios do Ministério da Educação e Saúde, para mais perfeita ar
ticulação dos sistemas regioi)aisi e crescente aperfeiçoamento técnico 
pedagógico. .

Art. 26. O sistema de ensino primário, em cada Estado e no Distrito 
Federal, terá legislação própria, em que se atendam aos princípios do presente decreto-lei.

Parágrafo único Os sistemas dos Territórios terão regulamento expedi
do pelo Ministro da Educação e Saúde.

CAPITULO EU 
Dos tipos de estabelecimentos de ensino primário

Art. 27/ Os estabelecimentos de ensino primário serão carcterizados por 
designações especiais, segundo ministrem um ou mais cursos, e sejam man
tidos pelos poderes públicos ou por particulares.

Art. 28. Serão assim designados os estabelecimentos de ensino primário 
mantido pelos poderes públicos:

I. Escola isolada (E. I. ), quando possua uma só turma de alunos, en
tregue a um sô docente.
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Tf Escolas reunidas (E. R. ), quando houver dc duas a quatro turmas 
de alunos, e número correspondente de professôres.

t t t  Grupo escolar (G.E.), quando possua cinco ou mala turmas d e  alu
nos, e número Igual ou superior d e . docentes.

IV. Escola supletiva (E.S.),-quando ministre'ensino supletivo, qualquer 
que seja o número de turmas de alunos e de professôres.

Art. 29. As escolas Isoladas e escolas reunidas ministrarão sòmente o 
curso elementar, os grupos escolares poderão ministrar o curso elementar e 
O curso complementar; as escolas supletivas ministrarão apenas o 
curso supletivo.

Art. 30. Os estabelecimentos de ensino primário fundamental, mantidos 
por particulares, terão as seguintes designações, independentemente do nú
mero de seus alunos e docentes:

I. Curso elementar (C.E.), quando apenas ministre o curso elementar.
II. Curso primário (C.P.), quando ministre o curso elementar e o 

curso complementar.
m. Curso supletivo (C.S.), quando mantenha o curso supletivo.
Art. 31. Quando, num mesmo prédio, sob a mesma direção e com os 

mesmos professôres se ministre ensino fundamental e ensino supletivo, as 
classes dêste último constituirão unidade escolar à parte. As escolas e cursos 
supletivos não poderão ministrar outro ensino serão o indicado na denominação 
que recebem.

Art. 32. Para efeitos estatísticos, e estudos de planejamento, será jun
tado, as designações mencionadas nos artigos anteriores, o qualificativo ur
bano, distrital ou rural, segundo a localização do estabelecimento, e designa
ção numérica, destinada, à sua pronta identificação em cada Município.

Parágrafo único Aos estabelecimentos de ensino primário poderão ser 
atribuídos nomes de pessoas já falecidas, que hajam prestado relevantes ser
viços à humanidadei ao pais, ao Estado, ou ao Município, e cuja vida pública 
e particular possa ser apontado às novas gerações como padrão digno de ser 
imitado.

Art. 33. Os estabelecimentos particulares de ensino primário ficarão su- • 
jeitos a registro prévio, mediante o preenchimento das seguintes condições:

a) prova de ser o estabelecimento dirigido por brasileiro nato;
b) prova de saúde, e de idoneidade moral, social e técnica das pessoas 

encarregadas da administração e do ensino;
c) prova de que as, instalações de ensino atendem às exigências higiê

nicas e pedagógicas para os çursos que pretendam ministrar;
d) adoção do plano de estudos e organização didática constante desta 

lei, e do regulamento da unidade federada onde funcione. ,
S 1» As mesmas condições serão exigidas para o funcionamento de es

tabelecimentos mantidos pelos Municípios, quando não estejam diretamente 
subordinados à administração do Estado.

§ 2» O registro referido neste artigo se fará nos órgãos próprios de 
administração do ensino primário dos Estados, dos Territórios e do Distrito

1» SECÇÃO . —  16 —  LEGISL. FEDERAL
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Federal, a cuja fiscalização direta ficam sujeitos os estabelecimentos de ensino 
primário, sem prejuízo de qualquer verificação que o Ministério da Educação e 
Saúde possa determinar.

CAPITULO IV 
Do corpo doccnte e administrativo

Art. 34. Ö magistério primário só pode ser exercido por brasileiros, 
maiores de dezoito anos, em boas condições de saúde física e mental, e que 
hajam recebido preparação conveniente, em cursos apropriados, ou prestado 
exame de habilitação, na forma da lei.

Art. 35. Os poderes públicos providenciarão no sentido de obterem con
tinuo aperfeiçoamento técnico do- professorado das suas escolas primárias.

Art. 36. Os diretores de escolas públicas primárias serão sempre escolhi
dos mediante concurso de provas entre professores diplomados, com exercício 
anterior de três anos, pelo menos, e( de preferência, entre os que hajam rece
bido curso de administração escolar.

CAPITULO V
Das instituições complementares da escola

Art. 37. Os estabelecimentos de ensino primário deverão promover, 
entre os alunos, a organização e o desenvolvimento de instituições que tenham 
por fim a prática de atividades educativas; e, assim, também, entre as famílias 
dos alunos, e pessoas de boa vontade, instituições de caráter assistência! e cul
tural, que estendam sôbre o meio a influência educativa da escola.

CAPITULO VI 
Da construção e do aparelhamento escolar.

Art. 38. Os estabelecimentos da ensino primário deverão satisfazer, 
quanto à construção dos edificios que utilizarem e quanto aô seu aparelhamen
to escolar, as normas estabelecidas em lei.

Parágrafo único. Providenciará o Ministério da Educação e Saúde, em 
cooperação com os Estados e o Distrito Federai, para organização de estudos 
referentes às construções e ao aparelhamento escolar.

TÍTULO V
Da gratuidade e obrigatoriedade do ensino primário

CAPITULO I 
« Da gratuidade

Art. 39. O ensino primário é gratuito, o que não exclui a organização 
de caixas escolares a que concorram, segundo seus recursos, famílias do3 alunos.
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Art. 40. A organização do funcionamento c aplicação dos recursos das 

caixas escolares serão estabelecidos em regulamento próprio.

capítulo n
Da obrigatoriedade de matricula e frequência cscolar

Art. 41. O ensino primário elementar é obrigatório para tódas as crian
ças nas idades de sete a doze anos, tanto no que se refere à matricula como no 
que diz respeito à freqüência regular às aulas e exercícios escolares.

Art. 42. A a'dministração dos Estados, dos Territórios e do Distrito Fe
deral baixará regulamentos especiais sôbre a obrigatoriedade escolar, e organi- 
zaiá, em cada Município ou distrito, serviços de Cadastro Escolar, pelos, quais 
se possa tomar efetiva essa obrigatoriedade.

Art. 43. Os pais ou responsáveis pelos menores de sete a- doze anos 
que infringirem os preceitos da obrigatoriedade escolar, estarão sujeitos às pe
nas constantes do art. 246, do Decreto-lei n. 2.848 de 7 de dezembro de 1040 
(Código Penal).

Art. 44. Os proprietários agrícolas e cmprêsas, em cuja propriedade se 
localizar estabelecimento de ensino primário, deverão facilitar e auxiliar as 
providências que visem a plena execução da obrigatoriedade escolar.

TITULO VI 
Dos recursos para o ensino primário

Art. 45. Os • Estados e o Distrito Federal reservarão, cada ano, para ■ 
manutenção e desenvolvimento de seus serviços de ensino primário, a cota parte 
das rendas tributárias de impostos, fixada no convênio, de que trata o Decreto- 
lei n. 4958, de 14 de novembro de 1942. Igual providência tomará a União, 
quanto aos orçamentos dos Territórios.

Art. 46. Os .recursos destinados ao ensino primário, pelos Municípios, por 
fôrça do convênio referido no artigo anterior, poderão ser incorporados à3 do
tações estaduais, em cada Estado, ou terem aplicação direta, segundo os acor
dos estipulados entre os Municípios e a administração estadual respectiva.

Art. 47. Os recursos do Fundo Nacional de Ensino Primário, estabeleci- 
aos pelo Decreto-lei n. 4.958, de 14 de novembro de 1942, serão ̂distribuidos 
pela União, na forma do respectivo regulamento, atendidas as maiores e mais 
urgentes necessidades de cada região, verificadas de modo objetivo.

Art. 48. Não poderão receber auxílio à conta' do Fundo Nacional de En
sino Primário, sem quaisquer outros benefícios’ da' União em favor da educa- / 
ção primária, as unidades federadas cuja legislação escolar desatenda aos prin- '  
cipios dêste decreto-lei, a juízo do Ministério da Educação e Saúde, ouvido o 
Conselho Nacional de Educação".

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo, comunicarão os órgãos 
de administração do ensino primário, em cada unidade federada, ao Mi-
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nlst̂ rio da Educação e Saúde, as leis e regulamentos pertinentes, bom como, 
até 30 de mafço de cada ano, sucinto relatório sôbre a situação geral do ensino 
primário e trabalhos do ano letivo anterior.

! TITULO vn
Das medidas auxiliares

Art. 49. Onde se tornarem necessárias, poderão funcionar, em caráter 
de emergência, classes de alfabetização (C.A.), para adolescentes e adultos.

Art. 50. Os Estados e os Territórios poderão organizar, com o fim de 
preparar docentes de emergência, para classes de alfabetização, em zonas de 
população muito disseminada, e com o fim de divulgar noções de higiene e de 
organização de trabalho, missões pedagógicas itinerantes, bem como campanhas 
de educação de adolescentes e adultos.

Parágrafo único. Entidades particulares poderão estabelecer e man
ter campanhas de educação, com os mesmos fins, mediante prévia comunicação 
de seus planos e projetos ao Ministério da Educação e Saúde, e aprovação da 
administração do ensino de cada unidade federada, onde tenham de exercer-se.

Art. 51. Nas escolas isoladas, em que existirem vagas, depois de matri- 
. culadas as crianças de sete a doze anos, poderão ser admitidas à matricula, 
alunos cuja idade ultrapasse os limites de obrigatoriedade escolar, na confor
midade do que estabelecer o regulamento de cada unidade federada.

TITULO VIÍI
• Disposições finais

Art. 52. O Ministério da Educação e Saúde. providenciara. por seus 
órgãos técnicos, e em cooperação com a administração dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, no sentido da realização de estudos e pesquisas espe
ciais sôbre a organização do ensino primário, verificação de seu rendimento so
cial, apuro e oportunidade dos levantamentos estatísticos, e mais eficiente 
aplicação dos recursos.

Art. 53. Revogam-se as disposições em contrário.
------------------DECRETO-LEI N. 8.530 —  DE 2 DE-JANEIRO DE 1S26 

Lei Orgânica do Ensino Normal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta a seguinte

L E I ORGÂNICA DO ENSINO NORMAL 

TITULO I
Das bases de organização do ensino normal

CAPITULO I 
Das fitialidades dó ensiiio normal

•JL» S E C Ç Ã O  —  19  —  , L E G I S L .  F E D E R A L

Art. 1» O ensino normal, ramo de ensino do segundo grau, tem as se
guintes finalidades:
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A 
>nlstério da Educação e Saúde, as leis e regulamentos pertinentes, bem como, 
até 30 de março de cada ano, sucinto relatório sóbrc a situação geral do ensino 
primário e trabalhos do ano letivo anterior.

TITULO vn 
Das medidas auxiliares

Art. 49. Onde se tornarem necessárias, poderão funcionar, em caráter 
da emergência, classes de alfabetização (C.A.), para adolescentes e adultos.

Art. 50. Os Estados e os Territórios poderão organizar, com o fim de 
preparar docentes de emergência, para classes de alfabetização, em zonas de 
população muito disseminada, e com o fim de divulgar noções de higiene e de 
organização de trabalho, missões pedagógicas itinerantes, bem como campanhas 
do educação de adolescentes e adultos.

Parágrafo único. Entidades particulares poderão estabelecer e man
ter campanhas de educação, com os mesmos fins, mediante prévia comunicação 
de seus planos e projetos ao Ministério da Educação e Saúde, e aprovação da 
administração do ensino de cada unidade federada, onde tenham de exercer-se.

Art. 51. Nas escolas isoladas, em que existirem vagas, depois de matri
culadas as crianças de sete a doze anos, poderão ser admitidas à matrícula, 
alunos- cuja idade ultrapasse os limites de obrigatoriedade escolar, na confor
midade do que.estabelecer o regulamento de cada unidade federada.

TITULO v m  
Disposições finais

Art. 52. O Ministério da. Educação e Saúde providenciará, por seus 
órgãos técnicos, e em cooperação com a administração dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, no sentido da realização de estudos e pesquisas espe
ciais sôbre a organização do ensino primário, verificação de seu rendimento so
cial, apuro e oportunidade dos levantamentos estatísticos, e mais eficiente 
aplicação dos recursos.

Art. 53. Revogam-se as disposições em contrário.
DECRETO-LEI N. 8.530 —  DE 2 DE-JANEIRO,

Lei Orgânica do Ensino Normal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta a seguinte

L E I ORGÂNICA DO ENSINO NORMAL 

TITULO I
Do3 bases de oryanização do ensino normal

CAPITULO I 
Das finalidades dò ensino normal

Art. 1» O ensino normal, ramo de ensino do segundo grau, tem as se
guintes finalidades :

1« SECÇÃO —  19 —  LEGISL. FEDERAL
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1. rover & formação do pessoal docente necessário às escolas primárias.
■ 2. Habilitar administradores escolares destinados às mesmas escolas.
3. .Desenvolver e propagar os , conhecimentos e técnicas relativas à edu

cação da inf&ncia.
CAPITULO n  

Dos ciclo» do ens-ijio normal e de ecus cursos

Art. 2* O ensino normal será. ministrado em dois ciclos. O primeiro 
dará o curso de regentes de ensino primário, em qoatro anos, e o segundo, o 
curso de formação de professôres primários, em três anos.

Art. 3® Compreenderá ainda o ensino normal cursos, de especialização pa
ra professôres primários, e cursos de habilitação para administradores dò grau 
primário.

CAPITULO m  
Dos tipos de estabelecimentos de ensino normal

Art. 4« Haverá três tipos de estabelecimentos de ensino normal: o curso 
normal regional, a escola normal e o instituto de educação.

§ 1» Curso normal regional será o estabelecimento destinado a ministrar 
tão sòmente o primeiro ciclo de ensino normal.

§ 2» Escola normal será o estabelecimento destinado a dar o curso de se
gundo ciclo dêsse ensino, e ciclo ginasial do ensino secundário.

§ 3* Instituto de educação será o estabelecimento que, além dos cursos. 
próprios da escola normal, ministre ensino de especialização do magistério e de 
habilitação para administradores escolares do grau primário.

§ 4® Os estabelecimentos de ensino normal não poderão adotar outra de
nominação senão as indicadas no artigo anterior, na conformidade dos cursos 
que ministrarem.

Parágrafo único. E’ vedado a outros estabelecimentos de ensino o uso 
de tais denominações bem como o de nomes que incluam as expressões nor
mais, pedagógico e de educação.

CAPITULO IV
Da ligação do ensino normal, com outras modalidades de ensino

Art. 6® O ensino normal manterá da seguinte forma ligação com as ou- 
tras modalidades de ensino:

1. O curso de regentes de ensino estará articulado com o curso primário.
2. O curso de formação geral de professôres primários, com o curso 

ginasial.
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S. A03 alunos que concluírem o segundo ciclo de ensino normal será as
segurado o direito de Ingresso em cursòs de faculdade de filosofia, ressalvadas, 
em cada caso, as exigências peculiares à matrícula.

TITULO II 
Da estrutura do ensino normal

CAPITULO I 
Do curso de regentes de ensino primário

»Art. 7* O curso de regentes de ensino primário se fará em quatro séries 
anuc.is, compreendendo, no mínimo, as seguintes disciplinas:

Primeira série: 1) Português. 2) Maetmática. 3) Geografia geraL 
4) Ciências naturais. 5) Desenho e caligrafia. 6) Canto orfeõnico. 7) 
Trabalhos manuais e economia doméstica. 8) Educação física.

Segunda série: lj- Português. 2) Matemática. 3) Geografia do Bra
sil. 4) Ciências naturais. 5) Desenho e caligrafia. 6) Canto orfeõnico. 
7) Trabalhos manuais e atividades econômicas da região. 8) Educação 
flslca.

Terceira série: 1) Português. 2) Matemática. 3) História geral. 4) 
Noções de anatomia e fisiologia humanas. 5) Desenho. 6) Canto orfeõnico. 
7) Trabalhos manuais e atividades econômicas da região. 8) Educação fí
sica, recreação e jc%os.

Quarta série: 1) Português. 2) História do Brasil. 3) Noções de Hi
giene. 4) Psicologia e pedagogia. 5) Didática e prática de ensino. 6) De
senho. 7) Canto orfeõnico. 8) Educação física, recreação e jogos.

§ 1* O ensino de trabalhos manuais e das atividades econômicas da re
gião obedecerá a programas específicos, que conduzam' os alunos ao conheci
mento das técnicas regionais de produção e ao da.organização do trabalho na 
região.

§ 2* O curso normal regional, que funcionar em zonas de colonização, da
rá ainda, nas duas últimas séries, noções do idioma de origem dos colonos e 
explicações sõbre o seu modo de vida, costumes e tradições.

CAPITULO n 
Do curso de formação de professôres primários

Art. 8« O curso de formação de professôres primários se fará. em três 
séries anuais, compreendendo, pelo menos, as seguintes disciplinas:

Primeira série: 1) Português. 2) Matemática. 3) Física e química. 
4) Anatomia e fisiologia humanas. 5) Música e canto. 6) Desenho e artes 
aplicadas. 7) Educação física, recreação e jogos.

Segunda série: 1) Biologia educacional. 2) Psicologia educacional. 3) 
Higiene e educação sanitária. 4) Metodologia do ensino primário. 5) Dese
nho e artes aplicadas. 6) Música e canto. 7) Educação física, recreação 
e Jogos.

j. SECÇÃO —  21 —  LEGISLi. FEDERAL
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Terceira série: 1) Psicologia educacional. 2) Sociologia educacional.
3) História e filosofia da educação. 4) -Higiene e puericultura. 5) Meto
dologia do ensino primário. 6) Desenho e artes aplicadas. 7) Música e 
canto. 8) Prática do ensino. 9) Educação fisica, recreação e jogos.

Art. 9'”- Será também permitido o funcionamento do curso de que trata o 
artigo anterior, em dois anos de estudos intensivos, com as seguintes discipli
nas, no mínimo:

Primeira série: 1) Português. 2) Matemática. 3) Biologia educa
cional (noções de anatomia e fisiologia humanas e higiene). 4) Psicologia 
educacional (noções de psicologia da criança e fundamentos psicológicos da 
educação). 5) Metodologia do ensino primário. 6) Desenho e artes aplica
das. 7) Música e canto. 8) Educação fisica, recreação e jogos.

Segunda série: 1) Psicologia educacional. 2) Fundamentos sociais da 
educação. 3) Puericultura e educação sanitária. 4) Metodologia do ensino 
primário. 5) Prática de ensino. 6) Desenho e artes aplicadas. 7) Música 
e canto. 8) Educação fisica, recreação e jogos.

capitulo m
Dos cursos de especialização e de administração escolar

Art. 10 Os cursos de especialização de ehsino normal compreenderão os 
seguintes ramos: educação pré-primária; didática especial do curso comple
mentar primário; didática especial do ensino supletivo; didática especial de de
senho e artes aplicadas; didática especial de música e canto.

Art. 11. Os cursos de administradores escolares do grau primário visa
rão habilitar diretores de escolas, orientadores de ensino, inspetores escolares, 
auxiliares estatísticos e encarregados de provas e medidas escolares.

Art. 12. A constituição dos cursos de especiaUzação de magistério e os de 
administradores escolares será definida em regulamento.

CAPITULO IV 
Dos programas e da orientação geral do ensino

Art. 13 Os programas das disciplinas serão simples, claros e flexíveis, 
e se comporão segundo as bases e a orientação metodológica que o Ministro da 
Educação e Saúde expedir.

Art. 14. Atender-se-á na composição e na execução dos programas aos 
seguintes pontos:

a) adoção de processos pedagógicos ativos; '
b) a educação moral e cívica não deverá constar de programa especifico, 

mas resultará do espírito è da execução de todo o ensino;
c) nas aulas de metodologia deverá ser feita a explicação sistemática 

dos programas de ensino primário, seus objetivos, articulação da matéria, 
indicação dos processos e formas de ensino, e ainda a revisão do conteúdo 
dêsses programas, quando necessário;
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•d) a prática de ensino será feita em exercícios de observação e de parti
cipação real no trabalho docente, de tal modo que nela se integrem os conheci
mentos teóricos e técnicos de todo o curso;

e) a3 aulas de desenho e artes aplicadas, música e canto, e educação 
física, recreação e jogos, na última série de cada curso compreenderão a 
orientação metodológica de cada uma dessas disciplinas, no grau primário.

Art.' 15. O ensino religioso poderá ser contemplado como disciplina dos 
cursos de primeiro e segundo ciclos do ensino normal, não podendo constituir, 
porém objeto de obrigação de mestres ou professôres, nem de frequência com
pulsória por parte dos alunos.

TITULO in 
Da vida escolar

CAPITULO I 
Dos trabalhos escolares

* SArt. 16. Os trabalhos escolares constarão de lições, exercícios e exames.
Parágrafo único. Integrarão a vida escolar trabalhos complementares.

' . CAPITULO n
Do ano escolar

Art. 17. O ano escolar dividir-se-á em dois períodos letivos e em dois 
períodos de férias, a saber: .

a) períodos letivos, de 15 de março a 15 de junho, e de 1 de julho 
a 15 de dezembro;

b) períodos de férias de 16 de dezembro a 14 de março e de 16 a 
30 de junho. . _

§ 1» Haverá trabalhos escolares diáriamente, exceto aos domingos e dias 
festivos.

S 2» Poderão realizar-se exames no decurso das férias.

CAPITULO m  
Dos alunos é da admissão aos cursos

.Art. 18. Os alunos dos estabelecimentos de ensino normal serão sempre 
de matrícula regular, não se admitindo alunos ouvintes.'

Art. 19. Nos estabelecimentos que admitirem alunos de um e outro sexos, 
as classes poderão ser especiais para cada g ruço, ou mistas.

Art. 20. Para admissão ao curso de qualquer dos ciclos de ensino normal, 
serão exigidas do candidato as seguintes condições:

a) qualidade de brasileiro;
b> sanidade física e mental;

310
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c) ausência de defeito físico ou distúrbio funcional que contraindlque o 
exercício da função docente;

d) bom comportamento social;
e) habilitação nos exames de admissão.
Art. 21. Para inscrição nos exames de admissão ao curso de primeiro 

ciclo será exigida do candidato prova de conclusão dos estudos primários e ida
de mínima do treze anos; para inscrição aos de segundo ciclo, ceitificado de con
clusão de primeiro ciclo ou certificado do curso ginasial, e idade mínima de 
quinze anos.

Parágrafo único. Não serão admitidos em qualquer dos dois cursos can-, 
didatos maiores de vinte e cinco anos.

Art. 22. Os candidatos à matricula em cursos de especialização dé ma
gistério primário deverão apresentar diploma de conclusão do curso de segundo 
ciclo e prova de exercício do magistério primário por dois anos, no mínimo; os 
candidatos à matricula em cursos de administradores escolares, ou funções au
xiliares de administração, deverão apresentar igual diploma, e prova do exer
cício do magistério por três anos, no mínimo.

CAPITULO IV 
Da matricula e da transferência

Art. 23. A matricula far-se-á de 1 a 10 de março, e sua concessão de
penderá, quanto à primeira série, de ter o candidato satisfeito as condições de 
admissão; quanto às demais de ter êle conseguido habilitação no ano anterior.

Art. 24. E’ permitida a transferência de um para outro estabelecimento 
de ensino normal, em cursos do mesmo ciclo.

Parágrafo único. A regulamentação poderá dispõr sõbre os exames de 
seleção, entre candidatos à transferência, quando seu número exceda ao 
de vagas.

CAPITULO V
Da limitação e distribuição do tempo dos traballx>s em, classe.

Art. 25 Os trabalhos em classe não excederão de vinte e oito horas sema
nais, em qualquer dos dois ciclos do ensino normal.

Parágrafo único. A distribuição semanal dos trabalhos será fixada pela 
direção de cada estabelecimento, antes do início do período letivo, observadas as 
determinações dos programas quanto ao número de aulas de cada disciplina. '

CAPITULO VI /
■Das aulas, exercidos e trabalhos complementares

Art. 26. As lições e exercícios são de frequência obrigatória, e, bem as
sim, os trabalhos complementares definidos em regulamento.

1« SECÇÃO —  24 —  LEGISL. FEDERAL



• » ' >«J -. w-

312

Art. 27. Estabelecer-se-á nas aulas entre o professor e os alunos regi
men de ativa e constante colaboração.

| 1« O professor terá em mira que a preparação pára o magistério exige 
sempre capacidade para trabalho em cooperação, espírito de autocrítica e de 
compreensão humana, pelo que se esforçará em assim orientar o seu ensino.

§ 2» Os alunos deverão ser conduzidos não apenas à aquisição de conheci
mentos discursivos, mas à realização das técnicas de trabalho intelectual mais 
recomendáveis a futuros docentes.

j» SECÇÃO —  25 —  LEGISL. FEDERAL

Art. 28.' Os programas deverão ser executados na íntegra, de conformi
dade corj>-aa. diretrizes que fixarem

29. ) Como trabalhos complementares _ os estabelecimentos de ensino 
•normal froverão promover entre os alunos, a organização e o desenvolvimento 
de instituições para-escolares, destinadas a criar, em regímen de autonomia, 
condições favoráveis à formação dos sentimentos de sociabilidade e do estudo 
em cooperação. Merecerão especial cuidado as instituições que tenham por ob
jetivo despertar entre os"~sscolarSs o interesse pelos problemasThacíoriais.

CAPITULO vn 
Da habilitação dos alunos

.Art. 30. A habilitação dos alunos, para a promoção à série imediata, ou 
conclusão de curso, dependerá em cada disciplina, de uma nota anual de exer
cícios, da nota obtida em prova parcial e das notas do exame final. .

Parágrafo único. As notas serão expressas em escala de zero a cem.
•

Art. 31. A partir de abril e excetuados os meses em que se realizem pro
vas escritas, será dada, em cada disciplina, e a cada aluno, pelo respectivo profes
sor, uma nota resultante da avaliação de seu aproveitamento. A média aritmé
tica dessas notas mensais será a nota anual de exercícios.

Art. 23. Haverá, na primeira quinzena de junho, para tôdas as discipli
nas, prova parcial, escrita, ou prática, que versará sôbre tôda a matéria até uma 
semana antea de sua realização; e ao fim do ano letivo, exames finais que 
constarão de prova escrita e de prova oral, ou de prova escrita e de prova 
prática.

Parágrafo único. As provas escritas dos exames finais serão realizadas 
na segunda quinzena de novembro, e as provas orais e práticas no mês de 
dezembro.

Art. 33. Será habilitado nos trabalhos do ano, o aluno que obtiver nota 
final cinquenta, pelo menos, em cada disciplina.

§ 1® A nota final resultará da média aritmética da nota anual de exercí
cios, da obtida na pròva parcial e das obtidas nas duas provas do exame final.

§ 2® Será facultada segunda chamada para qualquer das provas nas con
dições que o regulamento admitir.
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Art. 34. Aos alunos que não tiverem obtido habilitação em uma ou duas 
disciplinas, será assegurado o .direito de realizarem exames finais em segunda 
época, ps quais se farão na primeira quinzena de março.

Parágrafo único. Nessa hipótese, o cômputo de habilitação se fará pela 
mesma forma indicada no art. 33\ substituindo-se, apenas, os resultados das 
provas de primeira época pelas de segunda.

Art. 35. Não poderão prestar exames finais, na primeira época ou na s 
-gfunda, os alunos que houverem faltado a vinte e cinco por cento das aulas 
e exercícios, ou dos trabalhos complementares, quando de caráter obrigatório.

CAPITULO VIU 
Dos certificados c diplomas

Art. 36. Aos alunos que concluírem o curso de primeiro ciclo de ensino 
normal será expedido o certificado de regente de ensino primário; aos que con.- 
cluírem o. curso de segundo ciclo dar-se-á o diploma de professor primário.

Art. 37. Aos habilitados em curso dé especialização ou de administra
ção escolar, serão expedidos os competentes certificados.

Parágrafo único. Dos certificados e diplomas de ensino normal constarão 
sempre indicações claras sõbre a natureza do curso, sua duraçãto, disciplinas 
componentes e notas obtidas.

TITULO IV
Da administração e organização do ensiiió normal

CAPITULO I 
Da administração

Art. 38. Não poderá funcionar no pais estabelecimento de ensino normal 
que desatenda aos princípios e preceitos desta lei.

Parágrafo único.. Não poderá igualmente funcionar o estabelecimento 
que desatenda à legislação complementar, ou a regulamento, expfedidos pelos 
Estados, ou pelo Distrito Federal, relativamente ao ensino normal em seus res
pectivos territórios.

Art. 39. Os poderes públicos federais e estaduais devem desenvolver a 
réde de estabelecimentos de ensino normal, mediante conveniente planejamento, 
a fim de que no devido tempo e onde se tome necessário, haja em número e 
' qualidade os docentes reclamados pela expansão dos'serviços de ensino primário.

v
/

CAPITULO n 
Do ensino normal mediante mandato

Art. 40. Onde se tome conveniente poderão os Estados outorgar manda
to a estabelecimentos municipais ou particulares de ensino, para que ministrem
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cursos de ensino normal, do primeiro ou do segundo ciclo e que serão, assim 
oficialmente reconhecidos.

Art. 41. Á outorga de mandato será deferida em cada Estado, segundo a 
regularrientação que fôr expedida, mas dependerá sempre, de confirmação do 
Ministério da Educação e Saúde.

Art. 42. Os estabelecimentos municipais ou particulares, que desejarem 
outorga de mandato de ensino normal, deverão satisfazer às seguintes exigên
cias mínimas:

a) prédio e instalações adequadas;
b) organização de ensino nos têrmos do presente decreto-lei;
c) corpo docente com a necessária idoneidade moral e técnica;
d) ensino de português, geografia e história do Brasil, entregue a brasi

leiros natos;
e) manutenção de um professor-fiscal, no estabelecimento designado pela 

autoridade de ensino competente;
f) existência de escola primária anexa, para a demonstração e prática 

de ensino.
Parágrafo único. Não poderá ser concedido mandato para curso de se

gundo ciclo do ensino normal, senão a estabelecimento que já possua ginásio 
oficialmente reconhecido.

Art. 43. O mandato será suspenso ou cassado pela autoridade que o hou
ver concedido, sempre quê o estabelecimento de ensino normal deixe de preen
cher as condíçõs de idoneidade ou eficiência de ensino indispensáveis.
' Art. 44. Os estabélecimentos de ensino normal subordinados à adminis

tração dos Territórios não poderão funcionar validamente sem prévia autorização 
do Ministério da Educação e Saúde.

CAPÍTULO III 
Da organização escolar

Art. 45. A organização interna e demais condições de funcionamento 
dos estabelecimentos de ensino normal serão definidas, para cada unidade fe
derada, na conformidade da legislação complementar e regulamento que, sôbre 
a matéria, forem expedidos, pelos Estados e pelo Distrito Federal.

5 1* A legislação de cada Estado deverá definir o caráter especializado 
dos cursos normais regionais, segundo as condições de vida social e econômica 
das diferentes zonas de seu território, podendo igualmente limitar o funciona- 
.mento dêsses cursos a algumas delas, ou a uma só e determinada zona.

§ 2? Não funcionarão no Distrito Federal cursos de primeiro ciclo de ensino normal.
Art. 46. A legislação de cada unidade federada poderá acrescer discipli- 

naa à seriação indicada nos artigos 7”, 8* e 9’. ou desdobrá-las, para maior 
eficiência do ensino.
/

ÊECÇAO *—- 27 -—“ legisl. fkdeual
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CAPITULO IV •

Das escolas anexas aos estabelecimentos de ensino tiormaZ -

Art. 47. Todos os estabelecimentos de ensino normal manterão escolas 
primárias anexas para demonstração e prática do ensino.

§ 1» Cada curso normal regional deverá manter, pelo menos duas esco
las primárias isoladas.

{ 2* Cada escola normal manterá um grupo escolar.
§ 39 Cada instituto de educação manterá um grupo escolar e um jardim 

de infância.
Art. 48. Além das escolas primárias referidas no artigo anterior, cada 

escola normal e cada instituto de educação deverá manter um ginásio, sob re
gimen de reconhecimento oficial.

CAPITULO V 
Dos professóres de ensino normal

Art. 49. A constituição do corpo docente em cada. estabelecimento de en
sino normal, far-se-á com observância dos seguintes preceitos:

1. Deverão os professóres do ensino normal receber conveniente formação, 
em cursos apropriados, em regra de ensino superior.

2. O provimento, em caráter efetivo, dos professóres dependerá da pres
tação de concurso.

3. Dos candidatos ao exercício do magistério nos estabelecimentos de en
sino normal exigir-se-á inscrição em competente registro do Ministério da 
Educação e Saúde.

4. Aos professóres do ensino normal será assegurada remuneração con
digna.

TITULO V 
Das medidas auxiliares

Art. 50. Os poderes públicos tomarão medidas que tenham por objetivo 
acentuar a gratuidade do ensino normal e bem assim, para a Instituição de 
bõlsas, destinadas a estudantes de zonas que mais necessitem de professóres 
primários.

Parágrafo único. A concessão das bôlsas se fará com o compromisso 
da parte do beneficiário de exercer o magistério, nessas zonas pelo prazo mí
nimo de cinco anos. '

Art. 51. A União, os Estados e os Municípios poderão subvencionar es
tabelecidos particulares de ensino normal, sob mandato, sempre que funcionenv 
em zonas oude não baja ensino normal oficial.

Art. 52 . 03 estabelecimentos de ensino normal deverão constituir-se co
mo centro3 de cultura escolar e extra-escolar da zona em que funcionem,es
forçando-se sempre por desenvolver ação conjunta em prol da dignificação 
da carreira do professor primário.
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Art. 53. Nenhuma taxa recairá sôbre os alunos dos estabelecimentos de 
ensino normal.

TITULO VI •
. Disposições finais/

Art. 54. Não poderão receber auxilio à conta do Fundo Níi.cional de En- 
cino Primário,’ as unidades federadas que não providenciarem nos têrmos- do 
presente decreto-lei, quanto ao planejamento e desenvolvimento da rêde de ensino 
normal, que lhes caberá manter, à fim de que a expansão de seu sistema es
colar primário não venha a ser prejudicada por escassez de pessoal docente 
devidamente habilitado.

Parágrafo único. Para os efeitos do que se dispõe neste artigo, os ór
gãos de administração do ensino normal, em cada unidade federada, se arti
cularão com os órgãos próprios do Ministério da Educação e Saúde, aos quais 
farão enviar a legislação existente e a legislação que lhe fôr acrescida, bem 
como até 30 de março de cada ano, sucinto relatório sôbre as atividades do 
ensino normal no ano anterior.

A-rt. 55. Atendidas a diferenciação do nível de formação e as normas que 
disciplinarem a investidura e a carreira dò magistério, em cada unidade fede
rada, os diplomas de professor primário, expedidos na conformidade do presen
te decreto-lei, terão validade em todo o território nacional.*

Parágrafo único. A regulamentação que fôr baixada pelos Estados e 
pelo Distrito Federal assegurará, porém, em igualdade de condições, preferên
cia aos diplomados em cada uma dessas unidades, respectivamente.

Art. 56. Os certificados de professores especializados de ensino primário 
e de administradores escolares terão a validade que lhes outorgar a regula
mentação de cada unidade federada.

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário.
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DECRETO-LEI N» 8.531 —  DE 2 DE JANEIRO DE 1946
Dispõe, sôbre a realização dos exames de que trata o art. 91, da lei 

orgânica do ensino secundário

Art. 1« Os exames de que trata o art. 91 da lei orgânica do ensino se
cundário, com a redação que lhe deu o Decreto-lei n. 8.347, de 10 de dezembro 
<!e 1945 (*), serão realizados no mês de outubro de cada ano .

Art. 2* Haverá era janeiro seguinte uma-segunda época para os candidatos 
que não tenham sido habilitados na primeira.

Parágrafo único. Será aplicado neste caso 0 regimen estabelecido para 
a segunda época de exame pelos § $ 3°, 4o e 5* do art. 50 da citada lei orgâ- 
Wcat com a redação que lhes deu o decreto-lei referido no artigo anterior.



DECRETO-LEI N, 9.613 —  DÊ 20 DE AGOSTO DE 1946 
'. _ Lei Orgânica do Ensino Agrícola

O Presidente da Repúblira, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta-, .

LEI ORGÂNICA DO ENSINO AGRÍCOLA
TITULO I

. Disposição preliminar

Art. 1' Esta lei estabelece aa bases de organização e de regimen do en
sino agrícola, que é o ramo de ensino até o segundo grau, destinado essencial
mente à preparação profissional dos trabalhadores da agricultura.

TITULO II
’ Da organização do ensino agricola

CAPITULO I 
Das finalidades dó ensino agrícola

Art. 2* O ensino agrícola deverá atender:
1. Aos interesses dos que trabalham nos serviços e misteres da vida rural.

Promovendo a sua preparação técnica e a sua formação humana. 
c . -  .í' 2. Aos interêsses das propriedades ou estabelecimentos agrícolas, pro- 
CPorcionando-lhes, de acôrdo com as suas necessidades crescentes e imutáveis, 
a suficiente e adequada mãa de obra.
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3. Aos lntcrêsses da Nação, fazendo continuamente a mobilização de 
eficientes construtores de sua economia e cultura.

Art. 3® O ensino agrícola, no que respeita especialmente à preparação 
profissional do trabalhador agrícola, tem as finalidades seguintes:

1. Formar profissionais aptos às diferentes modalidades de trabalho« 
agrícolas.

2. Dar a trabalhadores agrícolas jovens e adultos não diplomados urm* 
qualificação profissional que lhes aumente a eficiência e produtividade.

3. Aperfeiçoar os conhecimentos e capacidade técnicas de trabalhadores 
agrícolas diplomados. ..

Art. 4» Ao ensino agrícola çabe ainda formar professôres de disciplinas 
próprias dêsse ensino e administradores dé serviços a êsse ensino relativos, t 
bem assim aperfeiçoar-lhes os conhecimentos e a competência.

CAPITULO n 
Dos princípios gerais do ensino agricola

Art. .5» Presidirão ao ensino agrícola os seguintes princípios gerais:
1. Evitar-se-á, nos cursos de formação de trabalhadores agrícolas, a es

pecialização prematura ou excessiva, de modo que fique salvaguardada a adap
tabilidade profissional futura dos operários mestres e técnicos.

2 . N 03 cursos de que trata o número anterior, incluir-se-ão-juntamente 
com o ensino técnico, estudos de cultura geral e práticas educativas que con
corram para acentuar e elevar o valor humano do trabalhador agrícola.

3. As técnicas _ e os ofícios deverão ser ensinados com os processos de 
Bua exata execução prática e também com os conhecimentos teóricos que lhes 
sejam relativos. Ensino prático e ensino teórico apoiar-se-ão sempre um 
no outro. .

4. A informação cientifica exigir-se-á em todos oa casos, mesmo no 
ensino dos cursos destinados a dar rápida e sumária preparação para os co
muns trabalhos da vida rural, por forma que o ensino- agrícola, com tornar 
conhecidos os processos .racionais de trabalho, concorra para eliminar da agri
cultura as soluções empíricas inadequadas.

CAPITULO m  
Dos ciclos e• dos cursos

SEÇAO I 
Disposições preliminares

A rt. 6* O ensino agrícola será ministrado em dois ciclos. Dentro de 
cada ciclo, o ensino agrícola desdobrar-se-á em cursos.
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Art. 7* Os-cursos de ensino agrícola serão das seguintes categorias:
a) cursos de fprmação; b) cursos de continuação; c) cursos de aper

feiçoamento.
SEÇAO n  

XK>s cursos de formação

Art. 8’ O primeiro ciclo do ensino agrícola compreenderá dois cursos 
de formação:

1. . Curso de iniciação agrícola;
JS. Curso de mestria agrícola.
Ji 1® O curso de iniciação agrícola, com a duração de dois anos, destina-se 

8 <lar a preparação profissional necessária a execução do trabalho de operário 
agrícola qualificado.
. § 2* O curso de mestria agrícola, com a duração dc dois anos, e seqüente 
ao curso de iniciação agrícola tem por finalidade dar a preparação profissional 
necessária ao exercício do trabalho de mestre agrícola.

§ 3” O curso de iniciação agrícola e o curso de mestria agrícola revestir- 
se-ão, em cada região do pais, da feição e do sentido que as condições locais 
do trabalho agrícola determinarem.

Art. 9* O segundo ciclo do ensino agrícola compreenderá duas modali
dades de cursos de formação: os cursos agrícolas técnicos e os cursos agrícolas 
pedagógicos. *

§ 1® Os cursos agricòlas técnicos, cada qual com a duração de três anos, 
destinam-se ao ensino de técnicos próprios áo exercício dé funções de caráter 
especial na agricultura. São os seguintes:

1. Curso de agricultura. 2. Curso de horticultura. 3. Curso de zootéc
nica. 4. Curso de práticas veterinárias. 5. Curso de indústrias agrícolas. 6. 
Curso de laticínios. 7. Curso de mecânica agrícola.

§ 2® Os cursos agrícolas pedagógicos destinam-se à formação de pessoal 
docente para o ensino de disciplinas peculiares ao ensino agrícola ou de pessoal 
administrativo do ensino agrícola. São os seguintes: o primeiro com a dura
ção de dois anos e os outros com a duração de um ano:

1. Curso de magistério de economia rural doméstica.
2. Curso de didática de ensino agrícola.
3. Curso de administração de ensino agrícola.

SEÇAO m  
Dos cursos de continuação

.Art. 10. Os cursos de continuação, que também se denominarão cursos 
práticos de agricultura, pertencem ao primeiro ciclo do. ensino agrícola, e são 
destinados a dar a jovens e adultos não diplomados nesse ensino uma sumária 
preparação que habilite aos mais simples e correntes trabalhos da vida agrícola.



320

• SEÇAO IV
Dos cursos de aperfeiçoamento

Art. li. Os cursos de aperfeiçoamento poderão ser do primeiro ou do 
segundo ciclo do ensino agrícola, e tém por finalidade proporcionar a amplia
ção ou elevação dos conhecimentos e capacidade técnicas de trabalhadores di
plomados, de professôres de disciplinas de cultura técnica Incluídas nos cursos 
de ensino agrícola, ou de administradores de serviços relativos ao ensino 
agrícola.

CAPITULO IV 
Dos tipos de estabelecimentos de ensino agricolã

Art. 12. Haverá .três tipos de estabelecimentos de ensino agrícola: '
a) escola de iniciação agrícola; b) escola agrícolas; c) escolas agro

técnicas.
§ 1® As escolas de iniciação agrícola são as destinadas a ministrar o 

curso de iniciação agrícola.
| 2® As escolas agrícolas são as que têm por objetivo ministrar o curso 

de mestria agrícola e o curso de iniciação agrícola.
§ 3® As escolas agrotécnicas são as que se destinam a dar um ou mais 

cursos agrícolas técnicos. As escolas agrotécnicas poderão ainda ministrar 
um ou mais cursos agrícolas pedagógicos e bem assim o curso de mestria agrí
cola e o curso de iniciaçãa agrícola.

Art. 13. Qualquer estabelecimento de ensino agrícola poderá ministrar 
cursos de continuação e bem assim cursos de aperfeiçoamento, salvo os desti
nados a professôres ou a administradores, os quais só poderão ser dados pelas 
escolas agrotécnicas

CAPITULO V
• Da articulação no ensino agrícola e dêste com  outras modalidades de ensina

Art. 14. A articulação no ensino agrícola e dêste com outras modali
dades de ensino far-se-á nos têrmos seguintes:

I. Os cursos de formação do ensino agrícola se articularão entre si de 
modo que os alunos possam progredir de um a outro segundo a sua vocação e 
capacidade.

H. O curso de iniciação agrícola estará articulado com o ensino primário, 
e os cursos agrícolas técnioos e o curso de magistério de economia doméstica 
agrícola,'com o ensino secundário e o ensino normal do primeiro ciclo.

UI. £ assegurado ao portador do diploma conferido em virtude da con
clusão de um curso agrícola técnico, a possibilidade de Ingressar em estabe-
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• fjecüncntoa de ensino superior para matricula em curso diretamente' relacionado 
. com o curso agrioola técnico concluído, uma vez verificada a satisfação das 
condições' de admissão determinadas pela legislação competente. ,

TITULO' in ..
, N

Dos cursos de formação

CAPITULO I 
Da estrutura dos cursos

-Art. 15'. Os cursos de formação constituir-se-ão essencialmente do ensi-
• no de disciplinas e de práticas educativas.

Art. 16. As disciplinas constitutivas do curso de iniciação agrícola, do 
curso de mestria agrícola, dos cursos agrícolas técnicos é do curso de magis
tério de economia rural doméstica serão de duas ordens:

a) disciplinas de cultura geral;
b) (ilsciplinas de -cultura técnica.
Art. 17. O curso de didática do ensino agrícola e o curso de adminis

tração do ensino constituir-se-ifo sòmente de disciplina de cultura especializada.
Art,' 18. Os alunos de qualquer dos cursos de formação serão obrigados 

às práticas educativas seguintes: ' '
a) educação física, obrigatória até a idade de vinte- um anos;
b) canto orfeôriico, obrigatório até a idade de dezoito anos.
Art. 19. Para cada disciplina ou. prática educativa, será organizado, e 

' Periòdicamente revisto, um programa que deverá conter o sumário da matéria 
e as instruções relativas ao seu ensino.

CAPITULO n
\ •

Dos trabalhos escolares e complementares

Art.20. Os trabalhos escolares constarão de lição, exercícios e exames.
5 1* As lições e exercícios constituirão objeto dais aulas.
§ 2* Os exames serão de-duas modalidades: de admissão e de suficiência.

T 5 3» A avaliação dos resultados nos exercicios e exames, sempre que ne- 
 ̂cessária ao processo da vida escolar, far-se-á por meio de notas, que se gra-
■ Suarão de zero a dez.
■ Art. 21. Integrarão o quadro da vida escolar os trabalhos com- 
plementarea.
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CAPÍTULO m  

Da divisío e distribuição do tempo na vida escolar-

SEÇAO I 
Da divisão do ano escolar

Art. 22.. O ano escolar, para o ensino nos cursos de formaç&o, dividir- 
se-á em dois períodos letivos e em dois períodos-de férias a saber:

a) períodos letivos, de 20 de fevereiro a 15 de junho e 1 de julho a 20 de 
dezembro;

b) períodos de férias, de 21 de dezembro a 19 de fevereiro e de 16 a 30 
de jurího.

Parágrafo ünico. Poderão realizar-se exames no decurso das férias.

KEÇAO n
Da distribuição de tempo dos. trabalhos escolares

Art. 23. O período semanal dos trabalhos escolares, no curso de inicia
ção agrícola, no curso de mestria agrícola, nos cursos agrícolas e no curso da 
magistério de economia rural doméstica, variará de trinta a seis a quarenta e 
quatro horas. No curso de didática do ensino agrícola e no curso de admi
nistração do ensino agrícola, poderá restringir-se a vinte e quatro horas.

Art.. 24. O plano de distribuição do tempo de cada semana é matéria do 
horário escolar,' que será fixado pela direção doa estabelecimentos de ensino 
agrícola antes do inicio do período letivo e com observância do número obri
gatório de aulas semanais de cada disciplina e de cada prática educativa.

CAPITULO IV 
Da vida escolar

&EÇAO I 
Da admissão aos Cursos

Art. 25. O candidato à matricula inicial em qualquer doa cursos de for
mação deverá apresentar prova de não ser portador da doença c o n ta g io s a  e d® 
estar vacinado.

Art. 26. Além das condições referidas no artigo anterior, deverá o can
didato, satisfazer o seguinte:

I. Para o curso de iniciação agrícola:
a) ter doze anos completo;
b) ter recebido educação primária conveniente;
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' c) possuir capacidade flaica e aptidão menta] para os trabalhos eseo- 
jares que devam ser realizados;

I

I  Û) ser aprovado em exame vestibular.
H. Para o curso de mestria agrícola: j *a) ter concluído o curso de iniciação agTÍcola;

?■. b) possuir capacidade física para os trabalhos escolares que devam ser 
realizados; *
• c) ser aprovado em exames vestibulares, 

ÿ III. Para os cursos agrícolas ou o curso de magistério de economia rural 
doméstica: .

a) ter concluído o curso de mestria agrícola ou o curso de primeiro clclt> ' 
: • do ensino secundário ou do ensino normal;
 ̂ b) possuir capacidade física para os trabalhos escolares que devam ser 
*; lealizados; • .

c) ser aprovado em exames vestibulares.
IV. Para o curso de didática do ensino agrícola ou o curso de adminls- 

£ tração, do ensino agrícola:
•í a) ter concluído qualquer dos cursos agrícola técnicos;
? bj ser aprovado em exames vestibulares.

EEÇAO II
D«s exames vestibulares

V* ■

? - Art. 27. Os exames vestibulares serão feitos na primeira quinzena de
i Janeiro.
£ • Parágrafo único. O examie vestibular para os candidatos à matricula na 
} primeira série do curso de iniciação agrícola versarão sôbre as disciplinas de 
português e matemática. 

i'_' Art. 28. O candidato a exames vestibulares deverá fazer, na Inscrição, 
prova das condições exigidas pelo artigo 25, e, conforme o caso, pelas três pri- 
meiras alíneas do n. I, ou pelo n. II, ou pelo n. HE, ou pelo número IV, do 

| art. 26 desta lei.
SEÇAO m

fi
k

Da matricula e da transferência

V ' Art. 29. O tempo próprio. para a-matricula serão os trinta (lias anterio- 
jp rea ao inicio do período letivo.

Art. 30. A concessão da matrícula inicial dependerá de ter o candidato 
satisfeito as condições de admissão; a concessão da matrieula em qualquer 
série que não a primeira dependerá de estar o candidato habilitado na série 

íj, anterior.
‘3 ' , Art. 31. E’ permitida entre estabelecimentos de ensino agrícola do país 

a transferência de alunos. E’ também permitida a transferência de aluno pro- 
V" veniente de estabelecimentos estrangeiros de ensino agrícola, de reconhecida
ii-. idoneidade.
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Parágrafo único. A transferência, no caso da segunda parte dêste artl 

go, far-se-á com adaptação do aluno ao plano de estudos do curso para qUe 
se transferiu.

'SEÇAO IV 
Das aulas

Art. 32. As aulas, em tôdas as disciplinas e práticas educativas, eão de 
freqüência obrigatória.

Art. 33. Mensalmente será dada, em cada disciplina, e a cada aluno pelo 
respectivo professor, uma nota resultante da avaliação de seu aproveitamento 
por meio de exercício. Se, por falta de comparecimento, não se puder apurar
o aproveitamento de um aluno, ser-lhe-á atribuída a nota zero.

Parágrafo único. A média aritmética das notas de cada mês em uma 
disciplina, será a nota anual de exercício dessa disciplina.

Art. 34. Os programag de ensino deverão ser executados na integra de 
conformidade com as. respectivas instruções.

1 SEÇAO V
Dos exataes de suficiência

Art. 35. Os exames de suficiência versarão sôbre as diciplinas e terão por 
íim a verificação periódica do aproveitamento dos alunos, para efeito não só 
de promoção de uma série à. outra, mas também de conclusão do curso.

Art. 36. Os exames de suficiência, em cada disciplina, compreenderão 
uma primeira e uma segunda prova parcial e uma prova final.

Parágrafo único. As provas parciais versarão sôbre a matéria ensinada 
até uma semana antes da realização de cada uma, e a prova final sôbre tOfla 
a matéria ensinada na série.

Art. 37. As duas provas parciais serão, conforme a natureza da disci
plina, escritas ou práticas.

§ 1» As provas parciais serão prestadas perante o professor da disciplina.
5 2* A primeira prova paroial será realizada no quarto mês, e a segunda 

no oitavo mês do período letivo.
§ 3* Facultar-se-á segunda chamada ao aluno que à primeira não tiver 

comparecido por moléstia impeditiva de trabalho escolar ou por motivo de 
luto em conseqüência do falecimento de pessoa de sua família.

S 4* Sômente so permitirá a segunda chamada áté o fim do mês seguinte 
ào em que se fez a primeira.

§ 5« Dar-se-á a nota zero ao aluno que deixar de comparecer à primeira 
chamada sem motivo de fôrça maior nos têrmo3 do } 3« dêsté artigo ou a® 
que não comparecer & segunda chamada.

Art. 38. A prova final será, conforme a natureza da disciplina, oral ou 
prática.



§ 1* A prova final prestar-se-á perante banca examinadora.
S 2* Haverá duas épocas de prova final. A primeira terá Inicio a partir 

de 1 de dezembro e a segunda em período especial, no decurso dos últimos 
trinta dias de fériajs. '

{ 8’ Não poderá prestar prova final, na primeira ou na segunda época,
O aluno que tiver, como resultado dos exercícios e as duas provas parciais, no 
conjunto das diciplinas, média aritmética inferior a três. Também não poderá 
prestar prova final, jia primeira época, o aluno que tiver faltado a vinte por 
cento da totalidade das duas aulas dadas nas disciplinas ou a trinta por cento 
<Jas aulas dadas em cada prática educativa,le, na segunda época, o aluno que 
tiver Incidido no dôbro das mesmãsTaltas.

g 4* Só poderá prestar prova final em segunda época o aluno que não a 
tiver feito -ná primeira por motivo de fôrça maior, nos têrmos do § 3’, do ar
tigo anteriw, ou o que, tendo-a prestado em primeira época, houver satisfeito 
uma das condições de habilitação referidas no artigo seguinte.

Art. 39. Considerar-se-á habilitado o aluno que satisfazer as duas con
dições seguintes:

a) obter, no grupo das disciplinas de cultura geral e bem assim no gru
po das disciplinas de cultura técnica, a nota global cinco, pelo menos;

b) obter, em cada' disciplina, a nota final quatro, pelo menos.
§ l* A nota global, em cada grupo de disciplina, será a média aritméüca 

das notaj finais dessas disciplinas.
§ 2» Nota final de cada disciplina será a média ponderada de quatro ele

mentos: a nota anual de exercicios e as notas da primeira e ■ segunda provas 
parciais e da prova final. A êsses elementos se atribuirão respectivamente os 
pesos dois, dois, quatro e dois.

* • •

. SEÇAO VI
" Dos trabalhos complementares

Art. 40. São trabalhos complementares: a) as excursões; b) as ativida
des sociais escolares; c) os estágios,

$ 1* Farão os alunos, conduzidos por autoridade docente, excursões em 
estabelecimentos de exploração agrícola, com o fim de observarem as ativida
des relacionadas com os seus estudos.

§ 2* Os estabelecimentos de ensino agrícola -velarão pelo desenvolvimento, 
entre os alunos, de instituições sociais de caráter educativo, criando na vida 
delas, com um regímen de autonomia, as condições favoráveis à formação do 
gênio desportivo, dos bons sentimentos de camaradagem e sociabilidade, dos 
hábitos econômicos, do espírito de iniciaitva e de amor à profissão. Merecem 
especial atenção, entre essas instituições, as cooperativas, as quais deverão 
.ser constituídas em todos os estabelecimentos de ensino agrícola.

§ 3* A direção dos estabelecimentos de ensino agrícola articula-se-á com 
estabelecimentos de exploração agrícola, para o fim de assegurar aos alunos a
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possibilidade de realização de estágios, que consistirão em períodos de traba
lho, realizados sob a orientação da autoridade docente.

SEÇAO VII 
Dfla alunos repetentes

Art. 41. Quando repetentes por não terem alcançado a habilitação nos 
têrmos do art. 39 desta lei, serão os alunos obrigados a todos os trabalhos es
colares e complementares da série repetida.

. SEÇAO VIU 
Doa ãiplomoa

Art. 42. Serão conferidos pelos estabelecimentos de ensino agrícola os 
diplomas seguintes:

1. Aos que concluírem o curso de iniciação agrícola ou o curso de mes
tria agrícola, respectivamente, o diploma de operário agrícola ou o diploma 
de mestre agrícola.

2. Aos que concluírem os cursos de agricultura, de horticultura, de zo
otecnia, de práticas veterinárias, de indústria agrícola, respectivamente o di
ploma de tecnioo em agricultura, técnico em indústrias agrícolas, técnico em la
ticínios ou técnico em mecânica agrícola."

3 Aos que concluírem os cursos de magistério de econômia rural domésti
ca, de didática do ensino agrícola ou de administração do ensino agrícola, res
pectivamente, o diploma de licenciado em econômia rural doméstica, licenciado 
em didática do ensino agrícola ou técnico em administração do ensino agrícola.

§ 1» Permitir-se-á a revalidação de diploma de natureza dos de que trata 
êste artigo, conferido por estabelecimento estrangeiro de ensino agrícola.

§ 2* Os diplomas de que trata o presente artigo, para que produzam efeito 
relativamente à admissão èm curso do ensino superior, estarão sujeitos a ins
crição no registro competente .do Ministério da Agricultura.

SEÇAO IX .
Da caderneta escolar

^ Art. 43. Os alunos dos estabelecimentos de ensino agrícola possuirão 

ifma caderneta, em que se lançará o histórico de sua vida escolar, desde o in* 
gresso com os exames de admissão, até a conclusão, com a expediçã<o do 
devido diploma.
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CAPITULO V

' Do instrução moral e civica

Art 44. Os estabelecimentos de ensino agrícola tomarão cuidado espe
cial e constante com a educação moral e civica de seus alunos. Essa educação 
não será dada em tempo limitado, mediante a execução de um programa es
pecifico, mas resultará da execução de todos os programas que dêem ensejo a 
ésse objetivo, e, de um módo geral, do próprio processo da vida escolar, que 
em tôdas as atividades e circunstâncias, deverá transcorrer em têrmos de ele
vada dignidade e fervor patriótico.

CAPITULO VI 
Da orientação educacional e profissional

Art. 45. Far-se-á, nos estabelecimentos de ensino agrícola, a orientação 
educacional e profissional.

Art. 46. E’ função da orientação educacional e profissional, mediante as 
. necessárias observações, velar no sentido de que cada aluno execute satisfató- 
riamente os trabalhos escolares e em tudo o mais, tanto no que interessa à sua 
saúde quanto no que respeita aos seus asuntos e problemas intelectuais e mo
rais, na vida escolar e fora dela, se conduza de maneira segura e conveniente, 
e bem assim se encaminhe com acêrto na escolha ou nas preferências de sua 
profissão.

Art. 47. A orientação educacional e profissional estará continuamente 
articulada com os professôres e, sempre que possível, com a f&milia dos alunos.

CAPITULO VII 
Da educação religiosa

Art. 48. E’ licito ao3 estabelecimentos de ensino agrícola incluir o en
sino de religião nos estudos do primeiro e do segundo ciclo, sem caráter obri- 
" gatório.
.* Parágrafo único. Os programas de ensino de religião e o seu regimen 
" didático serão fixados pela autoridade eclesiástica.

€ TITULO IV
fç - DOs cursos de Continuação e de Aperfeiçoamento

I CAPITULO I
r  • Dos cursos de Continuação

f.:p • Art. 49. Os cursos de continuação ou cursos práticos de agricultura re- 
■i Ê r-Be-áo pelas seguintes prescrições:
&■
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1. Os estabelecimentos de ensino agrícola administrarão os cursos que as condições do meio exigirem, e cuja organização seja compatível com a3 suas 

possibilidades financeiras e técnicas.
2. A duração dos curíos variará de acôrdo com . a matéria de cada um, 

nSo devendo exceder a doze mêses.
3. Serão admitidos à matricula jovens maiores de 16 anos e adultos que 

tenham ínterésse em aprender, mediante sumário estudo, um oficio agricola 
especial ou uma técnica ou processo de aplicação usual ou recomendável na 
agricultura.

4. Os trabalhos escolares constarão de lições e exercícios. A habilitação 
dependerá de freqüência e de notas suficientes nos exercícios.

5. A conclusão de üm curso dará direito a um certificado, com mençào 
da matéria estudada.

C A P I T U L O  n  

Dos cursos de aperfeiçoamento

Art.' 50. Os cursos de aperfeiçoamento regular-se-ão pelos preceitos se
guintes :

1. Os estabelecimentos de ensino agricola ministrarão os cursos que as 
suas condições financeiras e técnicas permitirem.

2. A duração e a constituição de cada curso variarão de conformidade 
com a natureza da disciplina ou disciplinas que devem ser ministradas.

3. Os cursos serão acessiveis aos portadores de diploma de conclusão do 
curso de iniciação agricola, do curso de mestria agrícola, técnicos ou pedagó
gicos e bem assim a professôres, orientadores e administradores dé ensino 
agrícola.

4. Os trabalhos escolares constarão de lições, exercícios e exames. A ha
bilitação dependerá de freqüência e de notas suficientes nos exercícios e exa
mes.

5. A conclusão de um curso dará direito a um- certificado, com menção 
da modalidade e extensão dos estudos concluídos.

TITULO V 
Do ensino agricola feminino

Art. 51. O direito de ingressar nos cursos de ensino agrícola é igual pa
ra homens e mulheres.

Art. 52. No ensino agricola feminino serão observadas as  segu in tes 

prescrições especiais:
1. E’ recomendável'que 03 cursos do ensino agricola para mulheres sejam 

dados em estabelecimentos da ensino de exclusiva freqüência feminina.
2. As mulheres não se permitirá, nos estabelecimentos de ensino agríco- 

Ja, trabalho que, sob o ponto de vista de saúde, nào lhe3 seja adequado.
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3. Na execução dos programas, em todos os cursos, ter-se-á em mira a 

natureza da personalidade feminina e o papel da mulher na vida do lar.
4. Nos dois cursos de formação do primeiro ciclo, incluir-se-á o ensino 

de econômla rural doméstica.
5. Além dos cursos de continuação para mulheres que trabalhem na agri

cultura e destinados a dar-lhes sumário ensino de um oficio agrícola, ministra
rão os estabelecimentos de ensino agrícola a mulheres ,que trabalhem nas lides 
do lar cursos de continuação da economia rural domrstica para ensino rápido 
e prático os cursos dos'misteres da vida doméstica rural.

TITULO VI 
Da organização escolar 

CAPITULO I
Dos 'estabelecimentos de ensino agrícola federais, equiparados e reconhecidos

Art. 53. O ensino agrícola será ministrado pelos poderes, públicos e é 
livre à iniciativa particular.

Art. 54. iAlém dos estabelecimentos de ensino agrícola federais, que se
rão os mantidos e administrados*sob a responsabilidade direta da União, po
derá haver no país duas outras modalidades dêsses estabelecimentos de ensi
no: os equiparados e os reconhecidos.

§ i» Equiparados serão os estabelecimentos de ensino agrícola mantidos 
pelos Estados ou pelo Distrito Federal, e que hajam sido autorizados pelo Go- 
vêrao Federal.

§ 2* Reconhecidos serão os estabelecimentos de "ensino agricola mantidos 
pelos Municípios ou por pessoa natural ou pessoa jurídica de direito privado, 
e que hajam sido autorizados pelo Governo Federal.

Art. 55. Conceder-se-á equiparação ou reconhecimento, mediante prévia 
verificação, aos estabelecimentos de ensino. agrícola cuja organização, sob tó- 
dos os pontos de vista, possuam as condições imprescindíveis a um regular e 
Útil funcionamento.

§ 19 A equiparação ou o reconhecimento será concedido com relação a 
Um ou maía cursos de formação determinados, podendo estender-se, mediante a 
necessária verificação, a outros cursos também de formação..

§ 2v A equiparação ou o reconhecimento será suspenso ou cassado sem
pre que o estabelecimento de ensino agrícola, por deficiência de organização 
Pu quebra do regímen, não assegurar a continuidade das condições de eficiên
cia indispensáveis. •'

Art. 56. O Ministério da Agricultura, pelo seu órgão competente, arti
culado com o Ministério da Educação, para fins de cooperação pedagógic,a, 
f-xercerá inspeção sôbre 03 estabelecimentos de ensino agricola equiparados e 
reconhecidos. Essa inspeção far-se-á não sòmente sob o ponto de vista adminis
trativo, mas ainda com o caráter de orientação pedagógica.
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Ãrt. 57. Os estabelecimento's de ensino agrícola administrados por qual

quer ôrgão do Govérno Federal deverão também observar os preceitos de or
ganização e de regimen'fixados na presente lei e na regulamentação que dela 
decorrer.

Art. 58. Os estabelecimentos de ensino agrícola sob a administração dos 
Territórios não poderão vàlidaríiente funcionar sem prévia autorização do Mi
nistério da Agricultura. A êsses estabelecimentos de ensino agricola se esten
derá a inspeção de que trata o art. 56 desta lei.

Art. 59. Sòmente os estabelecimentos de ensino agricola federais, equi
parados e reconhecidos poderão usar alguma das denominações fixadas pelo art.
12, ou expedir diploma de natureza dos indicados pelo artigo 42 desta lei.

Parágrafo único. A violação do presente artigo importará em proibição 
de funcionamento.

CAPITULO n  

Da administração escolar

Art. 60.. A administração de cada estabelecimento de ensino agTícola 
estará enfeixada na autoridade do diretor, que presidirá ao funcionamento dos 
serviços escolares ao trabalho dos professores e orientadores, às atividades dos 
alunos e às relações de comunidade escolar com a vida exterior.

Art. 61. Serão observadas, quanto à administração escolar, nos estabele
cimentos de ensino agrícola, ’as seguintes prescrições:

1. As matriculas deverão ser limitadas à capacidade didática de cada 
estabelecimento de ensino agrícola. •

2. Funcionarão os estabelecimentos de ensino agrícola com o regímen de 
internato, e bem assim, para os alunos residentes nas proximidades, com o re 
gímen de serní-intemato e de externato.

3. Serão convenientemente coordenados e executados os trabalhos esco
lares e complementares aos cursos de formação, e devidamente escolhidos os pe
ríodos especiais, no decurso do ano letivo, para a realização dos cursos de con
tinuação e de aperfeiçoamento.

4. Manter-se-á permanente regularidade quanto ao provimento e à fre
qüência dos membros do corpo docente.

5. Cada estabelecimento de ensino agricola disporá de um serviço de saú
de que nêle assegure a constante õbservâíicia de um adequado regímen de hi
giene escolar. ,,

. 6. Dar-se-á a necessária eficiência aos serviços administrativos gerais, 
ã organização e ao funcionamento burocrático, à escrituração escolar, à con
servação de edifício ou edifícios utilizados, à conservação e à ordem do mate
rial escolar.

7. Serão organizados, em todos os estabelecimentos de ensino a g r ic o la  

campos experimentais e de demonstração.
8. Dar-se-á a cada estabelecimento de ensino agricola organização 

própria a manté-lo em permanente contato com as atividades exteriores de 
natureza agricola, especialmente cóm as que mais diretamente se rel&cio-
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V nem com o ensino nêle ministrado. Será prevista, pelo respectivo regimentq,
• a instituição, junto ao diretor, de um conselho consultivo conposto de pessoas 

de atuação nas atividades agrícolas do, meio, e que cooperem na manutenção 
dêsso contato com as atividades exteriores.

CAPITULO m  
Do corpo docente

- Art. 62. O corpo docente, nos estabelecimentos de ensino agrícola, com- 
por-se-á de professôres e de orientadores.

Art. 63. A constituição do corpo docente far-se-á com observância dos 
seguintes preceitos:S>

1. Deverão os professôres das disciplinas de cultura geral e de cultura 
í;. técnica e os das práticas educativas e bem assim os orientadores receber con- 

veniente formação em cursos apropriados.
í 2. O provimento em caráter efetivo dos professôres e dos orientadores
■/ dos estabelecimentos dg ènsino agrícola federais ou' equiparados dependerá 
P- da prestação de concurso. ^K-‘
i 3. Dos candidatos ao exercício das funções de professor ou de orientador
\y. nos estabelecimentos de ensino agrícola reconhecidos exigir-se-á prévia ins-
V' Crição no competente registro do Ministério da Agricultura.
Ç . 4. E’ de conveniência pedagógica que os professôres das disciplinas de cul- 
£:’ tura técnica que exijam esforços continuados e os orientadores trabalhem em 

rc-gímen' de tempo integral.
v;: 5. Será facultada a admissão de professôres e técnicos mediante a inde-
ínização por hora de aula.

|̂- CAPITULO IVl‘ •; #- Da construção e do material escolar

Art. 64. Os estabelecimentos de ensino agrícola, para que possam vàlida-
• _ mente funcionar, deverão satisfazer, quanto à construção de edifício ou edifí- 
f. cios que utilizarem, e quando ao seu material escolar, às exigências do Ministé- 
V' rio da Agricultura, de acôrdo com as normas pedagógicas estabelecidas peio 
Ç Ministério da Educação. •
ir' •

í -  - - CAPITULO V
'i~ Do ensino primário nas escolas de iniciação agrícola
ri - 1 «.< • 
j - 1 ' Art. 65 As escolas de iniciação agrícola poderão ministrar ensino pri- 
i-j tnário, de conformidade com a legislação competente, a adolescentes analfa- 
| betos ou que ainda não tenham recebido aquêle ensino de modo satisfatório, 
■í - 6 cm« «piam rnnrtiHatos án r.ursn d«» iniciac.ão aprírola.
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' CAPITULO VI
Da organização e regimen em cada, estabelecimento de ensino agrícola

Art. 66. Os preceitos especiais relativos à organização e ao Tegimen de 
cada estabelecimento de ensino agrícola serão definidos pelo respectivo regi
mento.

TITULO VI 

Do regimen disciplinar

Art. 67. A direção dos estabelecimentos de ensino velará no sentido de 
que se observe constantemente, pelo corpo docente, pelo corpo discente e pelo 
pessoal administrativo, o regimen disciplinar obrigatório.

TITULO VII

Da iniciação agrícola para os maiores de dezessete anos

Art. 68. Aos maiores de dezessete anos é permitida a obtenção do diploma 
correspondente à conclusão do curso de iniciação agrícola, independentemente 
de observância do regímen escolar para tal fim exigido por esta lei.

Art. 69. Os candidatos ao diploma referido no artigo anterior prestarão 
exames de suficiência especiais.

Parágrafo único. -Os exames de que trata éste artigo versarão sóbre tódas 
as disciplinas constitutivas decurso de iniciação agrícola e- constarão, para cada 
disciplina de cultura geral, de uma prova escrita e de uma prova oral, e, para 
cada disciplina de cultura técnica, somente de uma prova prática. A êsses exa
mes se estendem, no que fôr aplicável, os preceitos que, nos têrmos desta lei, 
regem os exames de suficiência.

I ,Art. 70. O diploma obtido de conformidade com o regímen de exceção 
definido nos dois artigos anteriores dará' ao seu portador os mesmos direitos 
conferidos ao diploma obtido em virtude de conclusão do curso de iniciação 
agrícola.

t it u l o  v m

Da educação agrícola circunvizinha

Art. 71. Os estabelecimentos de ensino agrícola buscarão estender a sua 
Influência educativa sóbre as propriedades agrícolas circunvizinhas, quer le
vando-lhes ensinamentos relativos aos seus trabalhos agrícolas habituais ou de 
matéria de economia rural doméstica, quer despertando entre a população rural 
lnterêsse pelo ensino agrícola e compreensão de seus objetivos e feit03.
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. TITULO IX
Das providências previstas para o desenvolvimento do ensino agrícola

Art. 72. Ao Ministério da Agricultura caberá prescrever as seguinte3 me
didas de ordem geral:

I. Estudar, em entendimento com os governos estaduais e as adminis
trações municipais, e com os meios agrícolas interesçados, um programa de 
conjunto de caráter funcional, para o desenvolvimento do ensino agrícola, 
mediante a instituição de um sistema geral de escolas agrícolas e de escolas 
de iniciação agrícola. Nesse programa se incluirá a instituição de estabele
cimento de ensino agrícola para freqüência exclusivamente feminina.

II. Estabelecer, mediante os necessários estudos, as diretrizes gerais re
lativas aos diferentes prpblemas de ensino agrícola, especialmente, quanto à 
determinação dos conhecimentos que devem entrar na preparação profissional 
de cada modalidade de ofício ou técnica, à definição da metodologia própria 
do ensino agrícola e à organização das atividades escolares da orientação edu
cacional e profissional.

Art. 73. Aos poderes públicos em geral incumbe:
JL. Adotar nos estabelecimentos oficiais de ensino agrícola, o sistema da 

gratuidade.
II Instituir, com a cooperação dos círculos interessados e em beneficio 

dos que não possuam recursos suficientes, assistência escolar que possibilite 
a formação profissional dos candidatos de vocação e o aperfeiçoamento profis
sional dos mais bem dotados.

TTTr Promover a èlevação de nível dos ensinamentos e da competência 
pedagógica dos professôres e dos orientadores dos estabelecimentos de ensino 
agrícola, pela realização de cursos de aperfeiçoamento, pela organização de 
estágios especiais em estabelecimentos de exploração agrícola e pela concessão 
de bôlsas de estudo para viagem ao estrangeiro.

) TTTXJLO X
, Disposições finais

Art. 74. O Presidente dá República expedirá o regulamento dos currícu
los do ensino agrícola. Nesse regulamento especial se fará a discriminação e 
a seriação das disciplinas substitutivas dos cursos de formação do ensino 
agTlcola e se disporá sôbre a organização dos programas de ensino para essas 
disciplinas e para as práticas educativas.

Art. 75. Serão ainda expedidos pelo Presidente da República os demais 
regulamentos necessários à execução da presente lei. Para o mesmo efeito 
dessa execução e para execução dos regulamentos que sôbre a matéria baixar o 
Presidente da República, expedirá o Ministro da Agricultura as necessárias ins
truções.

Art. 76. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 77. Ficam revogadas as disposições em contrário.

J.» ÊflSCÇAO —  613 -r- LEGISL. FEDERAL.
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A N E X O  V  

F O T O S



3
3
5



D e s f i l e  da J u v e n t u d e  p o r  o c a s i ã o  da v i s i t a  de C a p a n e m a

a Curitiba, 14 de o u t u b r o  de 19 43.
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D e s f i l e  da Juventude por o c a s i ã o  da v i s i t a  de Capanema 

a Curit i b a ,  14 de o u t u b r o  de 1943.
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M a n i f e s t a ç ã o  Cívica.



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

CORPO DOCENTE

01. ABREU, Alcides. Doutor era Direito (Economia Política e T e o 

ria Geral do E s t a d o ) .

02. BLASI, Paulo Henrique. (Doutor em Direito Administrativo).

03. BASTOS, João J o s ê -Caldeira. (Mestre em Direito pela U F S C ) .

04. BORGES, Nilson. (Mestre em Direito pela UFSC - Cursando Dou

t orado n a  U F S C ) .

05. CARLIN, V olnei I v o . (Doctorat D'Etat - U n i v e r s i d a d e  de Tou-

l o u s e - F r a n ç a ) .

06. CAUBERT, C h r i s t i a n  Guy. Doutor em Direito (Doctorat D'Etat-

U n i v e r s i d a d e  de T o u l o u s e - F r a n ç a ) .

07. COELHO, Luiz Fernando. Doutor em Direito (Filosofia do D i 

reito) .

08. GOULART, Clõvis de Souto. Doutor em Direito. (Teoria Geral

do Estado)..



09. GRILLO, Vera de Araújo. M estre em Direito pela UFSC. Curs-

sando Doutorado na UFSC.

10. MELO, Ari Kardec Bosco de. Doutor em Direito (Direito F i 

nanceiro) .

11. MELO, Orlando Ferreira de. Doutor em Direito p e l a  UFSC.

12. MELO, Osvaldo Ferreira de. Doutor em Direito (Teoria Geral

do E s t a d o ) .

13. M I N ELLA, Olga M a r i a  de Aguiar. Doutora em Direito (Direito

Social - U N A M  - MÉXICO).

14. PASOLD, Cesar Luiz. D o u t o r  em Direito (Direito do Estado-

U S P - S P ) .

15. REGIS, Osni de Medeiros. Doutor em Direito (Teoria Geral

do Estado e E c o n o m i a ) .

16. ROCHA, Leonel Severo. Mestre em Direito pela UFSC. C u r sando

Douto r a d o  na UFSC.

17. VEIGA, Luiz A dolfo O l s e n  da. Mestre em Direito pela UFSC.

Cursando D o u t orado na'UFSC.

18. VIEIRA, José M a r e i o  Marques. M e s t r e  em Direito pela UFSC.

C ursando D o u t orado na UFSC.



19. W A R A T , Luiz Alberto. Doutor em Direito e C i ê ncias Sociais 

(Universidade N a c i o n a l  de Buenos Aires, Argentina).

\


